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DECRETO N.°47.566, DE 13/12/2024.

DISPOE SOBRE O ENQUADRAMENTO DAS
ATIVIDADES E/OU EMPREENDIMENTOS
CONSIDERADOS DE IMPACTO AMBIENTAL
LOCAL PARA FINS DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL JUNTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
ARACRUZ E SUA CLASSIFICACAO
QUANTO AO POTENCIAL POLUIDOR E
PORTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES
CONTIDAS NO ARTIGO 55, INCISO XIX, DA LEI ORGANICA
MUNICIPAL;

CONSIDERANDO A RESOLUGCAO N° 01, DE 14 DE MARCO DE
2022, DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE -
CONSEMA, QUE DEFINE A TIPOLOGIA DAS ATIVIDADES E
DOS EMPREENDIMENTOS CONSIDERADOS DE IMPACTO
AMBIENTAL LOCAL, NORMATIZA  ASPECTOS DO
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DESSAS ATIVIDADES NO
ESTADO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS;

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N° 4.609, DE 03 DE JULHO
DE 2023, QUE INSTITUI O CODIGO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE ARACRUZ, E SUAS
ATUALIZAGOES; E

CONSIDERANDO O DECRETO MUNICIPAL N° 45.116, DE 06
DE OUTUBRO DE 2023, QUE REGULAMENTA O
PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ESTABELECIDO NO CODIGO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
— LEI MUNICIPAL N° 4.609, DE 03/07/2023.
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DECRETA:

Art. 1° Fica estabelecida a classificacdo e o enquadramento das atividades e/ou
empreendimentos considerados de impacto ambiental local com obrigatoriedade de licenciamento
ambiental, simplificado ou ordinario, e/ou cadastro junto a Secretaria Municipal de Aracruz —
SEMAM.

Paragrafo unico. O enquadramento ambiental municipal sera definido de acordo
com seu porte e potencial poluidor/degradador, de modo a estabelecer sua classificagdo e, por
consequéncia, os valores das bases de célculo equivalentes aos custos de analise dos

requerimentos de licenciamento.

Art. 2° O enquadramento ambiental das atividades ou empreendimentos sujeitos ao
licenciamento ambiental municipal sera procedido de acordo com os seguintes critérios:

| — Porte, definido como de pequeno, médio ou grande;

Il — Potencial poluidor e/ou degradador (PPD), estabelecido como baixo, médio ou
alto;

Il — Tipo da atividade, estabelecido como Industrial (I) ou N&o Industrial

(N).

§ 1° A determinagao das Classes |, I, lll e IV sera realizada a partir da relacéo
obtida entre o porte do empreendimento ou atividade e seu potencial poluidor/degradador,

conforme matriz de enquadramento constante no Anexo | deste Decreto.

§ 2° Para definicdo do potencial poluidor/degradador mencionado no inciso Il do
caput, sera considerado um potencial fixo para cada atividade ou empreendimento, determinado a
partir da analise técnica de seus aspectos e impactos ambientais, sendo adotado como referéncia
aquele estabelecido pela norma estadual vigente que trata das atividades consideradas de
impacto ambiental de ambito local, observada as consideracdes da equipe técnica multidisciplinar

do 6rgao ambiental municipal;

§ 3° As atividades que sejam formalmente consideradas dispensadas de
licenciamento ambiental junto ao 6rgao estadual serao, automaticamente, classificadas pelo 6rgéao
ambiental municipal como de baixo potencial poluidor para fins de enquadramento, podendo ser
determinados portes limitantes para acompanhar a dispensa ou exigir licenciamento ambiental

municipal.

Av. Morobg, 20 | Bairro Morobé, Aracruz-ES | Cep 29192-733
Tel: (27) 3270-7013 | 3270-7014 | www.pma.es.gov.br | prefeito@aracruz.es.gov.br



PREFEITURA DE

ARACRUZ

Gabinete do Prefeito

Art. 3° Para fins de aplicagdo deste Decreto, tem-se as seguintes

defini¢des:

| — Area de estocagem: somatorio das areas, sejam cobertas ou descobertas,
destinadas ao armazenamento e/ou depdsito, mesmo que temporario, de matérias-primas,

materiais, produtos ou equipamentos;

Il — Area total: para efeitos dos enquadramentos relacionados a tipologia de uso e
ocupagao do solo, a area total correspondera:

a) A toda a gleba, original, que sera objeto do parcelamento do solo, quando esta
for a atividade, em conformidade com o disposto no espelho do cadastro do imovel,

b) Ao lote que recebera as obras do condominio, em conformidade com o disposto

no espelho do cadastro do imovel;

Il — Area total construida: somatério da area de todos os pavimentos de uma
edificagdo, calculada pelo seu perimetro externo, incluindo aquelas que possuam apenas

cobertura;

IV — Area util: somatoério de todas as areas, construidas e ndo construidas, que
sejam utilizadas, ainda que esporadicamente, para execugdo da atividade, ainda que operem
como areas de apoio, tais como patios de estocagem, unidades administrativas, de

estacionamento, passagens e manobras;

V — Capacidade instalada: somatério da capacidade maxima de producdo dos
equipamentos utilizados no processo produtivo, conforme valor especificado pelo fabricante,
sendo comprovada mediante apresentacdo de manual dos equipamentos ou equivalente. Nos
casos de parametros que referenciam “dia” (ex. l/dia, t/dia), deve ser declarada a capacidade
maxima de produg¢ao do empreendimento no dia de maior produtividade, considerando o niumero

maximo de horas diarias trabalhadas;

VI — Capacidade maxima de producdo: somatério da capacidade maxima de
produgdo dos equipamentos utilizados no processo produtivo, conforme valor especificado pelo

fabricante, quando houver, observando o periodo maximo de funcionamento do empreendimento;

V — Impacto ambiental local: é todo e qualquer impacto ambiental que nao
ultrapasse os limites territoriais do Municipio, desde que a atividade a ele relacionada esteja

contemplada pela listagem definida pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente — CONSEMA,;
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VI — Porte do empreendimento ou atividade: dimensionamento do empreendimento
com base em critérios objetivos preestabelecidos pela SEMAM, de acordo com cada tipologia e
atividade, observando o tamanho da area ocupada / utilizada, a capacidade instalada, a
capacidade maxima de processamento de matérias-primas, o quantitativo de unidades

processadas etc.;

VII — Potencial poluidor do empreendimento ou atividade: avaliagdo qualitativa e/ou
quantitativa da capacidade de um empreendimento ou atividade vir a causar poluicdo e/ou
degradacdo ambiental, sendo estabelecido conforme os impactos possiveis esperados da
atividade sobre ar, agua, solo, fauna, flora e meio antropico, fundamentado nas normas federal e

estadual vigentes;

VIll — Produto artesanal: aquele produzido em escala reduzida, com técnicas
predominantemente manuais e sem a utilizacdo de equipamentos industriais, € em cujo processo
de producao atue pessoalmente o responsavel pelo empreendimento e seu grupo familiar, com o
uso de instrumentos de trabalho préprios, favorecendo a transferéncia de conhecimentos sobre

técnicas e processos originais;

Art. 4° Os enquadramentos ambientais a serem feitos junto ao érgao ambiental

municipal deverdo seguir ao disposto no Anexo |l deste Decreto.

§ 1° Para os casos de empreendimentos que realizem duas ou mais atividades
passiveis de licenciamento ambiental no mesmo local, ou quando uma das atividades for sujeita a
dispensa, mas a outra for passivel de licenciamento ambiental, o enquadramento sera realizado
com base na atividade de maior classe, nos termos deste Decreto, podendo a SEMAM exigir,
entretanto, a apresentacdo de formulario de enquadramento preenchido para cada atividade,

como forma de comprovagdo da classificagdo utilizada. (Redacdo dada pelo Decreto n°
50.456/2025)
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§ 2° Nao cabera segmentacdo de uma mesma atividade em unidades menores,
com fins de enquadra-la em classe inferior, exceto para os casos que venham a ser definidos por

meio de procedimento préprio da SEMAM.

§ 3° Nos casos em que a movimentacdo de terra for meio para uma atividade
dispensada de licenciamento ou para uma atividade-fim que ja possua licenga ambiental vigente,
devera ser objeto de requerimento especifico para a atividade de terraplenagem ou de areas de

empréstimo e/ou bota-fora;

§ 4° Para empreendimentos cujo licenciamento ambiental se encerra na etapa de
obras, e que possuam atividades secundarias sujeitas a licenciamento e controle ambiental
especificos (ex.: ETE em condominios e loteamentos), devera ser requerida a licenga ambiental
especifica para a operacdo das atividades secundarias, quando sanadas todas as pendéncias

ambientais da etapa de obras do empreendimento principal.

Art. 5° Para fins do Procedimento Simplificado de Licenga Ambiental por Adesao e
Compromisso previsto na Subsegédo VII do Decreto Municipal n® 45.116/2023, considera-se
empreendimentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas de pequeno
potencial de impacto ambiental, aqueles definidos como Classe Simplificada no Anexo Il deste

Decreto.

Paragrafo unico. Os empreendimentos que, pelo porte, se enquadrem na Classe
Simplificada, mas que ndo atendam aos critérios e controles, gerais e especificos, estabelecidos
pelo 6rgdo ambiental municipal para o procedimento simplificado da Licenca Ambiental por

Adesao e Compromisso, serdo enquadrados como Classe | para os devidos fins.

Art. 6° Os empreendimentos que compreendem o manejo de fauna silvestre, em
virtude das caracteristicas da area que sera objeto do licenciamento, deverédo obter, previamente
as etapas de instalacdo e de operagdo, a Autorizagdo de Manejo de Fauna Silvestre (AMFS),
apresentando comprovante de protocolizagao do requerimento da AMFS quando da formalizacao

do requerimento de Licen¢a Municipal Prévia (ou equivalente) na SEMAM.

Art. 7° O enquadramento devera ser realizado com base nas atividades
efetivamente exercidas ou pretendidas pelo requerente, ndo sendo permitido a SEMAM licenciar,
por similaridade, atividades que ndo estejam expressamente previstas neste Decreto, salvo nos
casos em que houver manifestagcao formal expedida pelo Instituto Estadual de Meio Ambiente e

Recursos Hidricos — IEMA em processo de delegagcao de competéncia.
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Paragrafo unico. As atividades ou tipologias de competéncia do Estado que venham
a ser licenciadas pelo 6rgdo ambiental municipal, por forca de delegagdo de competéncia,

deverao seguir as regras de enquadramento do Anexo Il.

Art. 8° Para fins de pagamento de taxas, os empreendimentos ou as atividades
serdo classificados como Industriais ou Nao Industriais, o que estara identificado na coluna

indicada como “Tipo” pelas letras “I” (Industriais) e “N” (Nao Industriais).

Art. 9°. Sendo constatado pela SEMAM que houve equivoco no enquadramento
realizado pelo requerente sera exigido o reenquadramento e, quando houver alteracdo da
classificagdo da atividade, devera ser feita a complementacdo da taxa conforme o valor vigente na

data do reenquadramento.

Art. 10. E de responsabilidade do requerente a prestacdo das informagées
necessarias para fins de enquadramento do empreendimento objeto da analise, ficando ciente de
que a prestagao de informacéao incorreta e/ou inveridica configura infragdo ambiental e sujeita o

infrator as penalidades previstas na Lei.

Art. 11. Para atividades e/ou empreendimentos que néo estejam expressamente
contemplados dentre os dispensados de licenciamento ambiental em conformidade com o
disposto no Anexo |, ou sujeitos ao licenciamento ambiental nos termos do Anexo Il, cabera
consulta prévia junto ao IEMA sobre a obrigatoriedade de licenciamento ambiental e o seu

enquadramento, que sera definido apds analise.

Art. 12. Fica revogado o art. 58 do Decreto Municipal n® 45.116/2023. Art. 13.
Ficam revogados os Anexos | a V, do Decreto Municipal n°® 34.672, de 06 de setembro de
2018.

Art. 14. Revoga-se o Decreto Municipal n° 47.058, de 26 de agosto de 2024.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 13 de dezembro de 2024

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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ANEXO |

MATRIZ DE ENQUADRAMENTO/CLASSIFICAGAO

POTENCIAL POLUIDOR
PORTE BAIXO MEDIO ALTO

PEQUENO I | T
MEDIO | I I

GRANDE T i IV
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ANEXO Il - ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL PASSIVEIS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL

(Redagéo dada pelo Decreto n® 50.456/2025)

1 EXTRAGAO MINERAL
1.01 Extr?glé\o 'deéochas par? produr;,:é\fotde Produg¢édo mensal PM < 100 100 < PM < 250 250 < PM < 2.000 PM > 2.000 BAIXO 0810-0/99 Extragao e britamento de pedras e outros
: gir;::;':e 0s & oulros artefalos (PM) em m*més - - - : materiais para construgéo e beneficiamento associado
Extracé@o de argila para produgdo de
1.02 | ceramicas e outros  produtos Area (til (AU) em ha - AU< 3 3<AU=<10 AU >10 MEDIO 0810-0/07 Extragao de argila e beneficiamento associado
industriais/artesanais.
Extracdo de feldspato e caulim para 0810-0/05 Extragdo de gesso e caulim
1.03 | produgdo de ceramicas e outros Area util (AU) em ha - AU< 3 3<AU<10 AU >10 MEDIO 0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado a
produtos industriais/artesanais. extragdo
0810-0/01 Extragdo de arddsia e beneficiamento
associado
0810-0/02 Extragao de granito e beneficiamento associado
0810-0/03 Extragao de marmore e beneficiamento
associado
0810-0/06 Extragao de areia, cascalho ou pedregulho e
Extracédo de agregados da beneficiamento associado
construgdo civil, tais como areia, A . - 0810-0/07 Extragao de argila e beneficiamento associado
1.04 argila, saibro, cascalho, quartzito Area ufil (AU) em ha ° AU<3 3<AU<10 AU >10 MEDIO 0810-0/08 Extragao de saibro e beneficiamento associado
fridvel e outros, exceto pedra britada. 0810-0/09 Extragdo de basalto e beneficiamento
associado
0810-0/99 Extragao e britamento de pedras e outros
materiais para construgédo e beneficiamento associado
0899-1/02 Extragédo de quartzo
0899-1/99 Extracéo de outros minerais ndo metalicos ndo
especificados anteriormente
indice (1) =
Somatério da area
= . . . util dos portos de 0810-0/06 Extragao de areia, cascalho ou pedregulho e
1.05 | Extragdo de areia em leito de rio. estocagem/ - 1 <250 250 <1=1.500 1> 1.500 MEDIO beneficiamento associado
carregamento (em
ha) X Volume
mensal maximo
extraido (em m?)
Captagao de agua mineral/potavel de
mesa (fonte/surgéncia) para - 1121-6/00 Fabricagdo de aguas envasadas
1.0 comercializagdo, associado ou ndo Area il (AU) em m? B B Todos B MEDIO 3600-6/01 Captacéo, tratamento e distribuicdo de agua
ao envase.
Lavra garimpeira de gemas e pedras Area (til da lavra
coradas, exclusivamente com o uso garimpeira (AUG)
de ferramentais manuais, tais como em ha 0893-2/00 Extracio d m dr reci
1.07 | picareta, pa, enxada e outros - AUG <05 0,5<AUG < 1 AUG > 1 MEDIO 3-2/00 Extragao de gemas (pedras preciosas e
" N > semipreciosas)
equipamentos, vinculada a
Permissdo de Lavra Garimpeira na
ANM, e exceto em leito de rio.
2 ATIVIDADES AGROPECUARIAS
2.01 | Unidade de resfriamento, | | Area atil (AU) em m? Todos - - - BAIXO 0163-6/00 Atividades de p6s-colheita



https://aracruz.es.gov.br/storage/55247/ilovepdf_merged.pdf

refrigeragdo ou congelamento de

vegetais, sem producéo de
alimentos, exceto no interior de
propriedade rural.

PREFEITURA DE

ARACRUZ

Gabinete do Prefeito

4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas
agricolas com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada

202 | Central de abastecimento e Area atil (AU) em m? AU <500 AU > 500 - - - BAIXO 4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes,
distribuicdo de alimentos e afins - tubérculos, hortalicas e legumes frescos
CEASA e Mini Ceasa, quando 4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas
localizados em area urbana agricolas com atividade de fracionamento e
consolidada. acondicionamento associada
2.03 | Central de abastecimento e Area util (AU) em m? - Todos - - - BAIXO 4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas
distribuicdo de alimentos e afins - agricolas com atividade de fracionamento e
CEASA e Mini Ceasa, quando nao acondicionamento associada
localizados em area urbana 4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes,
consolidada. tubérculos, hortalicas e legumes frescos
Fabricagdo de briquetes e afins a
204 partir de p6 e casca de madeira, Area dtil (AU) em m? B R R Todos R BAIXO 1629—3/01’ ngricacéo de artefatos diversos de madeira,
palha e semelhantes, sem processo exceto moveis
de carbonizag&o.
2.05 Numero maximo de NC <20 20<NC =50 50 < NC =100 100 <NC = 150 NC > 150 MEDIO 0154-7/00 Criagéo de suinos
Sui = cabegas (NC) por
uinocultura sem geragdo de iclo em funcao da
efluente liquido. cic ung
capacidade
instalada (un.)
2.06 NuUmero maximo de - - - - NC <100 ALTO 0154-7/00 Criag&o de suinos
Suinocultura (ciclo completo) com (;alb egasf(NC_) pgr
geragao de efluente liquido. ciclo em fungao da
capacidade
instalada (un.)
Suinocultura (exclusivo para Num_e ro mamfmo Ele
2.07 | produgdo de leitdes/maternidade) matrizes em fungdo - - 01<NC<10 10 <NC <30 - ALTO 0154-7/00 Criagao de suinos
~ PR da capacidade
com geragdo de efluente liquido. instalada (un.)
2.08 NUmero maximo de - - - - NC <100 ALTO 0154-7/00 Criagéo de suinos
Suinocultura (exclusivo para cabegas (NC) por
terminagdo) com geragéo de efluente ciclo em fungéo da
liquido. capacidade
instalada (un.)
Capacidade maxima
Incubatério de ovos/Produgdo de instalada em 10.000 <NO = 30.000 <NO = - 0155-5/02 Produgéo de pintos de um dia
209 | bintos de 1 dia. nimero de ovos - NO =10.000 30.000 100.000 NO > 100.000 MEDIO 0155-5/05 Producéo de ovos
(NO)
NUmero maximo de 10.000 <NC = 30.000 <NC = 0155-5/03 Criagéo de outros galinaceos, exceto para corte
cabegas (NC) 30.000 50.000 0155-5/04 Criagéo de aves, exceto galinaceos
210 | Avicultura de postura confinadas em - NC < 10.000 NC > 50.000 MEDIO
. ’ fungéo da : .
capacidade
instalada (un.)
Area de
. confinamento de 2.000 <ACA< - 0155-5/01 Criagéo de frangos para corte
211 | Avieultura de corte. aves (ACA) - area - ACA=2.000 12.000 ACA >12.000 . MEDIO 0155-5/04 Criagéo de aves, exceto galinaceos
de galpdes, em m?
. . 0162-8/99 Atividades de apoio a pecuaria ndo
212 g:e'iaﬂfag%;?:T:g?ggﬂavagem de Area util (AU) em m?2 - - Todos - - MEDIO especificadas anteriormente
. 1012-1/01 Abate de aves
Capacidade maxima 0155-5/05 Produgéo de ovos
2.13 | Classificagao de ovos. (Cl) de classificagdo - Todos - - - BAIXO 0162-8/99 Atividades de apoio a pecuaria ndo
(un. de ovos/hora) especificadas anteriormente
Criagdo de animais de pequeno Area de 100 <AC =< - 0155-5/01 Criagéo de frangos para corte
214 porte, confinados ou semiconfinados confinamento (AC) AC =100 2.000 2.000 <AC <6.000 | 6.000 <AC =10.000 AC >10.000 MEDIO 0155-5/03 Criag&o de outros galinéceos, exceto para corte
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em ambiente ndo aquatico, exceto 0155-5/04 Criagao de aves, exceto galinaceos
atividades com  enquadramento 0159-8/01 Apicultura
préprio e fauna silvestre. 0159-8/02 Criagédo de animais de estimagao
em m? 0159-8/03 Criagédo de escargd
0159-8/04 Criagao de bicho-da-seda
0159-8/99 Criacéo de outros animais néo especificados
anteriormente
0151-2/01 Criagéo de bovinos para corte
0151-2/02 Criagao de bovinos para leite
0151-2/03 Criagéo de bovinos, exceto para corte e leite
Criagdo de animais de médio ou 0152-1/01 Criagéo de bufalinos
grande  porte, confinados ou 0152-1/02 Criagédo de equinos
semiconfinados em ambiente nao Numero Maximo de 0152-1/03 Criagao de asininos e muares
215 aquatico, exceto atividades com Cabegas (NC) ° NC =200 200 < NC =3.500 NC >3.500 ° MEDIO 0153-9/01 Criagéo de caprinos
enquadramento  préprio e fauna 0153-9/02 Criag&o de ovinos, inclusive para produgéo de
silvestre. 1a
0154-7/00 Criagao de suinos
0159-8/99 Criagéo de outros animais néo especificados
anteriormente
Capacidade
Secagem mecéanica de graos, instalada (Cl) 15.000 <Cl = 60.000 < Cl < - 0163-6/00 Atividades de pds colheita
218 associada ou ndo a pilagem. volume total dos ° CI=15.000 60.000 120.000 CI>120.000 MEDIO 1061-9/01 Beneficiamento de arroz
secadores, em litros
Pilagem de graos (exclusivo para __ Capacidade 0163-6/00 Atividades de pés colheita
2.17 | piladoras ﬁxa§): ndo associada a instalada (Cl) em - Todos - - - BAIXO 1061-9/01 Beneficiamento de arroz
secagem mecanica. sacas/hora
Despolpamento / descascamento de Capacidade
2.18 A AP instalada (Cl) em - - Cl <1.000 1.000 < ClI £2.000 Cl >2.000 ALTO 0163-6/00 Atividades de pds colheita
café, em via umida. litros de café/h
219 | Central de selegdo, tratamento e AC <300 300 <AC <800 800 <AC = 1.500 1.500 <AC =< 2.500 AC > 2.500 MEDIO 0163-6/00 Atividades de pds colheita
embalagem de produtos vegetais Area construida
(Packing House), quando (AC) em m?
localizados em 4rea urbana
consolidada.
2.20 | Central de selegdo, tratamento e - AC <500 500 <AC = 1.500 1.500 <AC =< 2.500 AC > 2.500 MEDIO 0163-6/00 Atividades de pds colheita
embalagem de produtos vegetais Area construida
(Packing House), quando nao (AC) em m?
localizados em éarea urbana
consolidada.
3 INDUSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NAO METALICOS
0990-4/03 Atividades de apoio a extragdo de minerais ndo
. . metalicos
Caé):(;%ad(tegg:)aglema 2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construgéo,
Desdobramento de Rochas 3.000 < CMCD < - exceto associado a extragdo
.01 Ornamentais, quando exclusivo. de:::t‘:)raas(‘:ias ° ° CMCD = 3.000 12.000 CMDC > 12.000 MEDIO 2391-5/03 Aparelhamento de placas e execugdo de
(CMCD) em m2imés trabalhos em marmore, granito, ardésia e outras pedras
2399-1/99 Fabricagdo de outros produtos de minerais ndo
metdlicos ndo especificados anteriormente
Capacidade maxima 0990-4/03 Atividades de apoio a extragdo de minerais ndo
de produgéo de metalicos
chapas polidas 2391-5/02-Aparelhamento de pedras para construgéo,
Polimento de Rochas Ornamentais, (CMCP) em m?més 5.000 < CMCP < - exceto associado a extracéo
3.02 quando exclusivo. - - CMGCP < 5.000 25.000 CMCP > 25.000 MEDIO 2391-5/03 Aparelhamento de placas e execugdo de
trabalhos em marmore, granito, arddsia e outras pedras
2399-1/99 Fabricagdo de outros produtos de minerais ndo
metalicos ndo especificados anteriormente
3.03 | Corte e Acabamento/Aparelhamento Capacidade maxima - - CMP < 5.000 5.000 < CMP < CMP > 15.000 MEDIO 2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construgéo,
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de Rochas Ornamentais e/ou de produgéo de exceto associado a extragdo
polimento manual ou chapas polidas 15.000 2391-5/03 Aparelhamento de placas e execugdo de
semiautomatico, quando exclusivos. (CMCP) em m*més trabalhos em marmore, granito, arddsia e outras pedras
Desdobramento e/ou polimento e/ou 0990-4/03 Atividades de apoio a extragdo de minerais ndo
corte e aparelhamento de rochas . . metalicos
ornamentais, quando associados %Zp;gg:ggor?gﬂg? 2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construgéo,
3.04 entre si. em m2/mas, R CMP < 5.000 5.000 < CMP < CMP > 15.000 MEDIO exceto associado a extragéo }
15.000 2391-5/03 Aparelhamento de placas e execugdo de
somando o produto trabalh . it dosi 4 d
de todas as fases rabalhos em marmore, granito, ardosia e outras pedras
2399-1/99 Fabricagdo de outros produtos de minerais ndo
metdlicos ndo especificados anteriormente
3.05 Capacidade - Cl <50.000 Cl >200.000 MEDIO 2341-9/00 Fabricagdo de produtos ceramicos refratarios
Fabricagdo de artigos de ceramica . p 2349-4/01 Fabricagdo de material sanitario de ceramica
L ™ A instalada (Cl) em 50.000 < Cl < L A =
refrataria ou de utensilios sanitarios e ndmero maximo de 200.000 2349-4/99 Fabricagdo de produtos ceramicos nao
outros. A : refratarios ndo especificados anteriormente
pecas/més
150.000 < Cl = 2341-9/00 Fabricagdo de produtos ceramicos refratarios
L . . 400.000 2342-7/01 Fabricagdo de azulejos e pisos
Fabrlcggao de A artlgos para . Capacidade - 2342-7/02 Fabricagao de artefatos de ceramica e barro
3.06 | revestimento ceramico (placas instalada (Cl) em - Cl <150.000 Cl > 400.000 MEDIO id truca t i A
ceramicas, porcelanato, etc.) m2/més cozido para uso na construgéo, exceto azulejos e pisos
’ ’ 2349-4/99 Fabricagdo de produtos ceramicos nao
refratarios ndo especificados anteriormente
Fabricagio de artigos de ceramica Capacidade 2342-7/02 Fabricagao de artefatos de ceramica e barro
3.07 |vermelha (telhas, tiolos, lajotas, instalada (CI) em . ClI < 150.000 150.000 < Cl < Cl > 600.000 MEDIO cozido para uso na construgdo, exceto azulejos e pisos
. numero maximo de 600.000 2349-4/99 Fabricagao de produtos ceramicos ndo
manilhas e afins). - . = - .
pecas/més refratarios ndo especificados anteriormente
3.08 | Ensacamento de argila, areia e afins. Area util (AU) em ha Todos - - - BAIXO 8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato
20.000<Cl < 2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado a
Beneficiamento de rochas para Capacidade 50.000 extragao
producédo de pedra britada, produtos . R - 2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construgéo,
3.09 siderirgicos ou para outros usos |nsta|e;;j:éscll) em C1=20.000 CI>50.000 MEDIO exceto associado a extragcdo
industriais/agricolas. 2399-1/99 Fabricagdo de outros produtos de minerais ndo
metdlicos ndo especificados anteriormente
. . . 2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado a
Beneficiamento de areia para usos Capacidade i extracio
3.10 | diversos ou de rochas para produgdo instalada (Cl) em - Cl =200 200 < Cl =800 Cl > 800 MEDIO N - . N
de pedras decorativas. Ymés 2399 _1/99 F~abr|ca(;alo de outros pr_'odutos de minerais ndo
metalicos ndo especificados anteriormente
Limpeza de blocos de rochas - " R R R 0990-4/03 Atividades de apoio a extragdo de minerais ndo
3.1 oramentais. Area util (AU) em m Todos BAIXO metalicos
2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado a
Beneficiamento manual de rochas gétgr??g/%z Aparelhamento de pedras para construgéo.
= . - 5 R R R X
3.12 zﬁ[raospraorg;g?:'s(;?‘tepsaar:;?\i‘empedos e Area util (AU) em m Todos BAIXO exceto associado a extraggio
. 2399-1/99 Fabricagdo de outros produtos de minerais ndo
metdlicos ndo especificados anteriormente
4 INDUSTRIA DE TRANSFORMAGAO
Capacidade maxima =
401 | Usina de produggo de concreto. de producdo (CMP) : CMP <500 500 < CMP < 1.500 CMP > 1.500 MEDIO 2330-3/05 Preparagéo de massa de concrefo @ argamasea
em mmés para construgdo
Carggﬁld;: : odse i 1921-7/00 Fabricagdo de produtos do refino de petréleo
4.02 | Usina de produgéo de asfalto a frio. g Ui agmentos - CPE <30 30 <CPE <60 CPE > 60 MEDIO 2399-1/99 Fabricag&o de outros produtos de minerais ndo
(%PFI)E) em th metdlicos ndo especificados anteriormente
. = Capacidade de 1921-7/00 Fabricagdo de produtos do refino de petréleo
4.03 Ujme de produgdo de asfalto a produgao dos - CPE<20 20 < CPE < 40 40 < CPE < 80 ALTO 2399-1/99 Fabricacéo de outros produtos de minerais n&o
a i equipamentos metdlicos ndo especificados anteriormente
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(CPE) em t/h
- . Capacidade maxima
4.04 Egbncac;ao de cal vigem e cal de produgdo (CMP) - CMP = 2.500 2500 < CMP < CMP > 8.000 MEDIO 2392-3/00 Fabricagéo de cal e gesso
idratada, com ou sem calcinagéo. em timés 8.000
Capacidade de
4.05 | Moagem de clinquer de cimento. g;‘l’fl’:g;‘;g‘?s . CPE <100.000 10000 CPE > 400.000 MEDIO 2320-6/00 Fabricagao de cimento
(CPE) em t/ano
5 | INDUSTRIA METALMECANICA
2422-9/01 Produgéo de laminados planos de ago ao
carbono, revestidos ou nao
2422-9/02 Produgéo de laminados planos de agos
especiais
2423-7/01 Produgéo de tubos de ago sem costura
2423-7/02 Produgéo de laminados longos de ago, exceto
tubos
Fabricagdo de chapas lisas ou 2424-5/02 Produgéo de relaminados, trefilados e
corrugadas, bobinas, tiras e fitas, perfilados de ago, exceto arames
perfis, barras redondas, chatas ou Capacidade méxima 2431-8/00 Produgéo de tubos de ago com costura 2439-
5.01 quadradas, vergalhdes, tubos e fios, de produco (CMP) B CMP < 5.000 5.000 < CMP < CMP > 10.000 MEDIO 3/00 Produgao de outros tubos de ferro e ago 2441-5/02
: de metais e ligas ferrosas e nao em tImés - 10.000 . Produgéo de laminados de aluminio
ferrosas, a quente ou a frio, desde 2443-1/00 Metalurgia do cobre
que sem tratamento  quimico 2449-1/02 Produgéo de laminados de zinco
superficial e/ou galvanotécnico. 2449-1/99 Metalurgia de outros metais néo ferrosos e
suas ligas ndo especificados anteriormente
2531-4/01 Produgéo de forjados de ago
2531-4/02 Produgéo de forjados de metais nao ferrosos e
suas ligas
2599-3/99 Fabricagdo de outros produtos de metal ndo
especificados anteriormente
2424-5/01 Produgado de arames de aco
Capacidade maxima 2424-5/02 Produg&o de relaminados, trefilados e
de produgao (CMP) perfilados de aco, exceto arames
Relaminagao de metais nao-ferrosos em t/més } 2423-1/00 Metalurgia do cobre
5.02 inclusive ligas ’ - CMP <100 100 < CMP < 300 CMP > 300 MEDIO 2441-5/02 Produgéo de laminados de aluminio
. 2449-1/02 Produgéo de laminados de zinco
2449-1/99 Metalurgia de outros metais nao ferrosos e
suas ligas néo especificados anteriormente
Capacidade maxima 2449-1/03 Fabricagao de anodos para galvanoplastia
5.03 | Produgdo de soldas e anodos. de produgdo (CMP) - CMP <2 2<CMP<6 CMP>6 MEDIO 2599-3/99 Fabricagdo de outros produtos de metal ndo
em t/més especificados_anteriormente
. o . Capacidade maxima
5.04 mzfg'a‘gg': do ps, inclusive pecas de produgao (CMP) - CMP < 1 1<CMP<3 CMP >3 MEDIO 2532-2/02 Metalurgia do po
i em t/més
2424-5/02 Produgdo de relaminados, trefilados e perfilados
de ago, exceto arames
Fabricagdo efou manutengdo de 2449-1/99 Metalurgia de outros metais ndo ferrosos e suas
estruturas metalicas, ligas metalicas, ligas nao especjﬁcagios anteriormente -
laminados, extrudados, trefilados I . . 2511'0/00 l;abn_cag‘?o de estruturas n1|eta_||ca§
(méveis, maquinas, tanques, pecas, apaC|dad§ maxima 513-6/00 abr!ca(;?o de obras de cal delrar'la_ pesada} i
5.05 dentre outros), sem pintura por de produgéo (CMP) CMP<0,5 0,5<CMP <1 1<CMP<5 CMP > 5 BAIXO 2521-7/00 Fabricagao de tanques, reservatérios metalicos e
aspersio e ’ sem tratamento em t/més caldeiras para a!que_cimento cenjtral
Superiial_(@uimio. tarmoguimico B b e ol e e v
galvanotécnico), exceto jateamento. 2531-4/01 Produgéo de forjados de ago
2531-4/02 Produgéo de forjados de metais nado ferrosos e
suas ligas
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2532-2/01 Produgéo de artefatos estampados de metal
2539-0/01 Servigos de usinagem, tornearia e solda
2541-1/00 Fabricagdo de artigos de cutelaria
2542-0/00 Fabricagdo de artigos de serralheria, exceto
esquadrias

2543-8/00 Fabricagao de ferramentas

2591-8/00 Fabricagado de embalagens metalicas
2592-6/01 Fabricagao de produtos de trefilados de metal
padronizados

2592-6/02 Fabricagao de produtos de trefilados de metal,
exceto padronizados

2593-4/00 Fabricagdo de artigos de metal para uso
doméstico e pessoal

2599-3/01 Servigos de confecgdo de armagdes metdlicas
para a construgéo

2599-3/02 Servico de corte e dobra de metais

2599-3/99 Fabricagao de outros produtos de metal ndo
especificados anteriormente

2812-7/00 Fabricagdo de equipamentos hidraulicos e
pneumaticos, pegas e acessorios, exceto valvulas
2813-5/00 Fabricagao de valvulas, registros e dispositivos
semelhantes, pegas e acessorios

2814-3/01 Fabricagdo de compressores para uso industrial,
pecas e acessorios

2814-3/02 Fabricagao de compressores para uso ndo
industrial, pecas e acessérios

2815-1/01 Fabricagdo de rolamentos para fins industriais
2815-1/02 Fabricagao de equipamentos de transmissao para
fins industriais, exceto rolamentos

2821-6/01 Fabricagao de fornos industriais, aparelhos e
equipamentos ndo elétricos para instalagdes térmicas, pecas
e acessorios

2821-6/02 Fabricagéo de estufas e fornos elétricos para fins
industriais, pecas e acessorios

2822-4/01 Fabricagdo de maquinas, equipamentos e
aparelhos para transporte e elevagédo de pessoas, pegas e
acessorios

2822-4/02 Fabricagédo de maquinas, equipamentos e
aparelhos para transporte e elevagdo de cargas, pegas e
acessorios

2823-2/00 Fabricagao de maquinas e aparelhos de
refrigeracdo e ventilagdo para uso industrial e comercial,
pegas e acessorios

2824-1/01 Fabricagao de aparelhos e equipamentos de ar
condicionado para uso industrial

2824-1/02 Fabricagéo de aparelhos e equipamentos de ar
condicionado para uso nao industrial

2825-9/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para
saneamento basico e ambiental, pegas e acessorios
2829-1/99 Fabricagdo de outras maquinas e equipamentos
de uso geral nédo especificados anteriormente, pegas e
acessorios

2831-3/00 Fabricagao de tratores agricolas, pegas e
acessorios

2832-1/00 Fabricagdo de equipamentos para irrigagao
agricola, pegas e acessorios

2833-0/00 Fabricagao de maquinas e equipamentos para a
agricultura e pecuaria, pegas e acessorios, exceto para
irrigacéo

2840-2/00 Fabricagdo de maquinas-ferramenta, pegas e




PREFEITURA DE

ARACRUZ

Gabinete do Prefeito

acessorios

2851-8/00 Fabricagédo de maquinas e equipamentos para a
prospecgao e extragdo de petrdleo, pegas e acessorios
2852-6/00 Fabricagao de outras maquinas e equipamentos
para uso na extragdo mineral, pegas e acessorios, exceto na
extragdo de petréleo

2853-4/00 Fabricagdo de tratores, pegas e acessorios,
exceto agricolas

2854-2/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para
terraplenagem, pavimentag&o e construgdo, pecas e
acessorios, exceto tratores

2861-5/00 Fabricagao de maquinas para a industria
metallrgica, pegas e acessorios, exceto maquinas-
ferramenta

2862-3/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para as
industrias de alimentos, bebidas e fumo, pegas e acessérios
2863-1/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a
industria téxtil, pecas e acessorios

2864-0/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para as
industrias do vestuario, do couro e de calgados, pecas e
acessorios

2865-8/00 Fabricagédo de maquinas e equipamentos para as
industrias de celulose, papel e papeldo e artefatos, pegas e
acessorios

2866-6/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a
industria do plastico, pecas e acessérios

2869-1/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para
uso industrial especifico ndo especificados anteriormente,
pecas e acessorios

2910-7/02 Fabricagéo de chassis com motor para
automoéveis, camionetas e utilitarios

2941-7/00 Fabricagao de pegas e acessorios para o sistema
motor de veiculos automotores

2942-5/00 Fabricagéo de pegas e acessorios para os
sistemas de marcha e transmisséao de veiculos automotores
2943-3/00 Fabricagao de pegas e acessorios para o sistema
de freios de veiculos automotores

2944-1/00 Fabricagéo de pegas e acessorios para o sistema
de diregéo e suspenséo de veiculos automotores

2949-2/99 Fabricagao de outras pegas e acessorios para
veiculos automotores ndo especificadas anteriormente
3032-6/00 Fabricagéo de pegas e acessorios para veiculos
ferroviarios

3092-0/00 Fabricagéo de bicicletas e triciclos ndo
motorizados, pegas e acessorios

3102-1/00 Fabricagdo de moveis com predominancia de
metal

3311-2/00 Manutencgao e reparagéo de tanques,
reservatorios metalicos e caldeiras, exceto para veiculos
3314-7/08 Manutencao e reparagao de maquinas,
equipamentos e aparelhos para transporte e elevagdo de
cargas

3314-7/10 Manutengao e reparagdo de maquinas e
equipamentos para uso geral ndo especificados
anteriormente

3314-7/11 Manutencgao e reparagdo de maquinas e
equipamentos para agricultura e pecuaria

3314-7/17 Manutengao e reparagéo de maquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentagéo e
construgdo, exceto tratores
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3314-7/18 Manutengao e reparagdo de maquinas para a
industria metalUrgica, exceto maquinas ferramenta
3314-7/19 Manutengao e reparagdo de maquinas e
equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas e
fumo

3314-7/20 Manutengao e reparagéo de maquinas e
equipamentos para a industria téxtil, do vestuario, do couro e
calgados

3314-7/21 Manutengao e reparagdo de maquinas e
aparelhos para a industria de celulose, papel e papeldo e
artefatos

3314-7/22 Manutengao e reparagdo de maquinas e
aparelhos para a industria do plastico

3314-7/99 Manutencao e reparagdo de outras maquinas e
equipamentos para usos industriais ndo especificados
anteriormente

5.06

Fabricagdo e/ou manutengdo de
estruturas metalicas, ligas metalicas,
laminados, extrudados, trefilados
(moveis, maquinas, tanques, pegas,
dentre outros), com pintura por
aspersdo e/ou jateamento e sem
tratamento  superficial  (quimico,
termoquimico, galvanotécnico e/ou
similares)

Capacidade maxima
de produgao (CMP)
em t/més

- CMP <1

1<CMP<3

CMP >3

MEDIO

2424-5/02 Produgdo de relaminados, trefilados e perfilados
de aco, exceto arames

2449-1/99 Metalurgia de outros metais n&o ferrosos e suas
ligas nao especificados anteriormente

2511-0/00 Fabricagéo de estruturas metalicas

2513-6/00 Fabricagdo de obras de caldeiraria pesada
2521-7/00 Fabricagdo de tanques, reservatdrios metalicos e
caldeiras para aquecimento central

2522-5/00 Fabricagéo de caldeiras geradoras de vapor,
exceto para aquecimento central e para veiculos
2531-4/01 Produgéo de forjados de aco

2531-4/02 Produgdo de forjados de metais nado ferrosos e
suas ligas

2532-2/01 Produgéo de artefatos estampados de metal
2539-0/01 Servigos de usinagem, tornearia e solda
2541-1/00 Fabricagdo de artigos de cutelaria

2542-0/00 Fabricagéo de artigos de serralheria, exceto
esquadrias

2543-8/00 Fabricagao de ferramentas

2591-8/00 Fabricagado de embalagens metalicas

2592-6/01 Fabricagao de produtos de trefilados de metal
padronizados

2592-6/02 Fabricagdo de produtos de trefilados de metal,
exceto padronizados

2593-4/00 Fabricagéo de artigos de metal para uso
doméstico e pessoal

2599-3/01 Servigos de confecgdo de armagdes metalicas
para a construgéo

2599-3/02 Servigo de corte e dobra de metais

2599-3/99 Fabricagéo de outros produtos de metal ndo
especificados anteriormente

2812-7/00 Fabricagdo de equipamentos hidraulicos e
pneumaticos, pegas e acessorios, exceto valvulas
2813-5/00 Fabricagdo de valvulas, registros e dispositivos
semelhantes, pecas e acessorios

2814-3/01 Fabricagado de compressores para uso industrial,
pecas e acessorios

2814-3/02 Fabricagéo de compressores para uso ndo
industrial, pegas e acessorios

2815-1/01 Fabricagdo de rolamentos para fins industriais
2815-1/02 Fabricagao de equipamentos de transmissao para
fins industriais, exceto rolamentos

2821-6/01 Fabricagao de fornos industriais, aparelhos e
equipamentos nao elétricos para instalagdes térmicas, pecas
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e acessorios

2821-6/02 Fabricagéo de estufas e fornos elétricos para fins
industriais, pecas e acessorios

2822-4/01 Fabricagao de maquinas, equipamentos e
aparelhos para transporte e elevagéo de pessoas, pegas e
acessorios

2822-4/02 Fabricagdo de maquinas, equipamentos e
aparelhos para transporte e elevagdo de cargas, pegas e
acessorios

2823-2/00 Fabricagédo de maquinas e aparelhos de
refrigeracdo e ventilagdo para uso industrial e comercial,
pecas e acessorios

2824-1/01 Fabricagao de aparelhos e equipamentos de ar
condicionado para uso industrial

2824-1/02 Fabricagdo de aparelhos e equipamentos de ar
condicionado para uso nao industrial

2825-9/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para
saneamento basico e ambiental, pegas e acessodrios
2829-1/99 Fabricagdo de outras maquinas e equipamentos
de uso geral ndo especificados anteriormente, pegas e
acessorios

2831-3/00 Fabricagéo de tratores agricolas, pegas e
acessorios

2832-1/00 Fabricagdo de equipamentos para irrigagao
agricola, pegas e acessorios

2833-0/00 Fabricagédo de maquinas e equipamentos para a
agricultura e pecudria, pegas e acessorios, exceto para
irrigag&o

2840-2/00 Fabricagao de maquinas-ferramenta, pegas e
acessorios

2851-8/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a
prospecgao e extracao de petrdleo, pegas e acessorios
2852-6/00 Fabricagao de outras maquinas e equipamentos
para uso na extracdo mineral, pegas e acessorios, exceto na
extragdo de petréleo

2853-4/00 Fabricagao de tratores, pegas e acessorios,
exceto agricolas

2854-2/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para
terraplenagem, pavimentagao e construgdo, pegas e
acessorios, exceto tratores

2861-5/00 Fabricagdo de maquinas para a industria
metallrgica, pegas e acessorios, exceto maquinas-
ferramenta

2862-3/00 Fabricagao de maquinas e equipamentos para as
industrias de alimentos, bebidas e fumo, pecgas e acessérios
2863-1/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a
industria téxtil, pecas e acessorios

2864-0/00 Fabricagao de maquinas e equipamentos para as
indUstrias do vestuario, do couro e de calgados, pecas e
acessorios

2865-8/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para as
industrias de celulose, papel e papeldo e artefatos, pegas e
acessorios

2866-6/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a
industria do plastico, pecas e acessorios

2869-1/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para
uso industrial especifico ndo especificados anteriormente,
pecas e acessorios

2910-7/02 Fabricagdo de chassis com motor para
automdveis, camionetas e utilitarios
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2941-7/00 Fabricagao de pegas e acessorios para o sistema
motor de veiculos automotores

2942-5/00 Fabricagdo de pegas e acessorios para os
sistemas de marcha e transmissao de veiculos automotores
2943-3/00 Fabricagao de pegas e acessorios para o sistema
de freios de veiculos automotores

2944-1/00 Fabricagdo de pegas e acessorios para o sistema
de diregéo e suspensao de veiculos automotores

2949-2/99 Fabricagao de outras pegas e acessorios para
veiculos automotores nédo especificadas anteriormente
3032-6/00 Fabricagdo de pegas e acessorios para veiculos
ferroviarios

3092-0/00 Fabricagéo de bicicletas e triciclos ndo
motorizados, pegas e acessorios

3102-1/00 Fabricagdo de méveis com predominancia de
metal

3311-2/00 Manutencao e reparagéo de tanques,
reservatorios metalicos e caldeiras, exceto para veiculos
3314-7/08 Manutengao e reparagao de maquinas,
equipamentos e aparelhos para transporte e elevagao de
cargas

3314-7/10 Manutengao e reparagéo de maquinas e
equipamentos para uso geral ndo especificados
anteriormente

3314-7/11 Manutencgao e reparagdo de maquinas e
equipamentos para agricultura e pecudria

3314-7/17 Manutengao e reparagéo de maquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentagéo e
construgdo, exceto tratores

3314-7/18 Manutengao e reparagdo de maquinas para a
industria metalUrgica, exceto maquinas ferramenta
3314-7/19 Manutengao e reparagdo de maquinas e
equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas e
fumo

3314-7/20 Manutengao e reparagdo de maquinas e
equipamentos para a industria téxtil, do vestuario, do couro e
calgados

3314-7/21 Manutengao e reparagéo de maquinas e
aparelhos para a indUstria de celulose, papel e papeldo e
artefatos

3314-7/22 Manutengao e reparagdo de maquinas e
aparelhos para a industria do plastico

3314-7/99 Manutengao e reparagao de outras maquinas e
equipamentos para usos industriais ndo especificados
anteriormente

5.07

Reparacao, retifica, lanternagem e/ou
manutengdo de maquinas, aparelhos
e equipamentos mecéanicos diversos,
inclusive motores automotivos, sem
pintura ou tratamento superficial de
qualquer natureza.

Area atil (AU) em m?

AU <500

500 <AU =< 1000

1.000 < AU < 3.000

AU > 3.000

MEDIO

2950-6/00 Recondicionamento e recuperagdo de motores
para veiculos automotores

3313-9/01 Manuteng&o e reparagéo de geradores,
transformadores e motores elétricos

3314-7/01 Manutengao e reparagéo de maquinas motrizes
nao elétricas

3314-7/02 Manuteng&o e reparagdo de equipamentos
hidraulicos e pneumaticos, exceto valvulas

3314-7/04 Manutengao e reparagéo de compressores
3314-7/10 Manutengéo e reparagéo de maquinas,
equipamentos e aparelhos para transporte e elevagéo de
carga

3314-7/11 Manutengao e reparagdo de maquinas e
equipamentos para agricultura e pecudria

3314-7/12 Manutengéo e reparagdo de tratores agricolas
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3314-7/16 Manutengao e reparagao de tratores, exceto
agricolas

3314-7/17 Manutengéo e reparagédo de maquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentagéo e
construgdo, exceto tratores

3314-7/18 Manutengao e reparagéo de maquinas para a
industria metallrgica, exceto maquinas ferramenta
3314-7/19 Manutengéo e reparagdo de maquinas e
equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas e
fumo

3314-7/20 Manutengao e reparagédo de maquinas e
equipamentos para a industria téxtil, do vestuario, do
couro e calgados

3314-7/21 Manutengao e reparagéo de maquinas e
aparelhos para a indUstria de celulose, papel e papeldo e
artefatos

3314-7/22 Manutengéo e reparagdo de maquinas e
aparelhos para a industria do plastico

3314-7/99 Manuteng&o e reparagéo de outras maquinas e
equipamentos para usos industriais ndo especificados
anteriormente

3315-5/00 Manutengéo e reparagéo de veiculos
ferroviarios

3316-3/01 Manutengao e reparagdo de aeronaves, exceto
a manutengdo na pista

4520-0/01 Servigos de manutengéo e reparagdo mecanica
de veiculos automotores

4520-0/07 Servigos de instalagdo, manutengao e
reparagdo de acessorios para veiculos automotores
4543-9/00 Manutengéo e reparagdo de motocicletas e
motonetas

5.08

Reparacao, retifica, lanternagem e/ou
manutengdo de maquinas, aparelhos
e equipamentos mecéanicos diversos,
inclusive motores automotivos, com
processo de pintura.

Area til (AU) em m?2

- AU <500

500 < AU =< 3.000

AU > 3.000

MEDIO

2950-6/00 Recondicionamento e recuperagao de motores
para veiculos automotores

3313-9/01 Manutengéo e reparagéo de geradores,
transformadores e motores elétricos

3314-7/01 Manutengao e reparagdo de maquinas motrizes
nao elétricas

3314-7/02 Manutengao e reparagéo de equipamentos
hidraulicos e pneumaticos, exceto valvulas

3314-7/04 Manuteng&o e reparagdo de compressores
3314-7/10 Manutengéo e reparagdo de maquinas,
equipamentos e aparelhos para transporte e elevagéo de
carga

3314-7/11 Manutengao e reparagdo de maquinas e
equipamentos para agricultura e pecuaria

3314-7/12 Manutengao e reparagéo de tratores agricolas
3314-7/16 Manuteng&o e reparagéo de tratores, exceto
agricolas

3314-7/17 Manutengéo e reparagdo de maquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentagéo e
construgdo, exceto tratores

3314-7/18 Manutengao e reparagdo de maquinas para a
indUstria metalurgica, exceto maquinas ferramenta
3314-7/19 Manutengao e reparagéo de maquinas e
equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas e
fumo

3314-7/20 Manutengéo e reparagdo de maquinas e
equipamentos para a industria téxtil, do vestuario, do
couro e calgados

3314-7/21 Manutengéo e reparagdo de maquinas e
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aparelhos para a industria de celulose, papel e papelao e
artefatos

3314-7/22 Manutengao e reparagédo de maquinas e
aparelhos para a industria do plastico

3314-7/99 Manutengéo e reparagao de outras maquinas e
equipamentos para usos industriais ndo especificados
anteriormente

3315-5/00 Manutengéo e reparagao de veiculos
ferroviarios

3316-3/01 Manutengéo e reparagéo de aeronaves, exceto
a manutengdo na pista

4520-0/01 Servigos de manutengdo e reparagdo mecanica
de veiculos automotores

4520-0/02 Servigos de lanternagem ou funilaria e pintura
de veiculos automotores

4520-0/07 Servigos de instalagdo, manutengao e
reparagdo de acessorios para veiculos automotores
4543-9/00 Manutengéo e reparagdo de motocicletas e
motonetas

Fabricagdo de placas e tarjetas

3299-0/03 Fabricagao de letras, letreiros e placas de

eletrodomésticos.

5.09 . . " Area util (AU) em m? - Todos - - - BAIXO qualquer material, exceto luminosos
refletivas para veiculos automotivos. 3299-0/04 Fabricacéo de painéis e letreiros luminosos
. 2512-8/00 Fabricagdo de esquadrias de metal
51q | Seralheria  (somente cotte e Area util (AU) emm? AU <200 200 <AU < AU > 1.000 - - BAIXO 2542-0/00 Fabricacao de artigos de serralheria, exceto
montagem). 1.000 esquadrias
Fundigao de metais e ligas ferrosas e - - CMP <1 1<CMP<5 5<CMP <10 MEDIO
néo ferrosas de fornos tipo cubilot, ou Capacidade maxima .
511 o " ~ 2451-2/00 Fundigéo de ferro e ago
f’orno elétrico, ou fornos que utilizam de produg:aoA(CMP) 2452-1/00 Fundigdo de metais ndo ferrosos e suas ligas
bleos combustiveis, com ou sem em t/més
fabricagdo de utensilios.
6 INDUSTRIA DE MATERIAL ELETRICO E DE COMUNICAGAO
2710-4/01 Fabricagao de geradores de corrente continua e
alternada, pegas e acessorios
2710-4/02 Fabricagéo de transformadores, indutores,
conversores, sincronizadores e semelhantes, pecas e
acessorios
2710-4/03 Fabricagédo de motores elétricos, pegas e
acessorios
2731-7/00 Fabricagéo de aparelhos e equipamentos para
distribuicdo e controle de energia elétrica
2740-6/01 Fabricagédo de lampadas
2740-6/02 Fabricagéo de luminarias e outros
equipamentos de iluminagdo
6.01 Fabricagdo de aparelhos elétricos e Area dtil (AU) em m? B B AU < 1.000 1,000 <AU £3.000 | 3.000 <AU < 5.000 ALTO 2751-1/00 Fabricagao de fogdes, refrigeradores e

maquinas de lavar e secar para uso doméstico, pecas e
acessorios

2790-2/02 Fabricagéo de equipamentos para sinalizagéo
e alarme

2790-2/99 Fabricagéo de outros equipamentos e
aparelhos elétricos ndo especificados anteriormente
2811-9/00 Fabricagéo de motores e turbinas, pegas e
acessorios, exceto para avides e veiculos

rodoviarios

2910-7/03 Fabricagdo de motores para automoveis,
camionetas e utilitarios

2920-4/02 Fabricagao de motores para caminhdes e
Onibus
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3042-3/00 Fabricagao de turbinas, motores e outros
componentes e pegas para aeronaves

3091-1/02 Fabricagéo de pegas e acessorios para
motocicletas

6.02

Montagem de material elétrico e/ou
montagem de maquinas, aparelhos e
equipamentos elétricos, eletronicos e
para telecomunicagdo e informatica,
sem fabricagdo de pegas ou
componentes.

Area til (AU) em m?

AU < 1.000

AU > 1.000

BAIXO

2621-3/00 Fabricagéo de equipamentos de informatica
2622-1/00 Fabricagéo de periféricos para equipamentos
de informatica

2631-1/00 Fabricagdo de equipamentos transmissores de
comunicagao, pegas e acessorios

2632-9/00 Fabricagéo de aparelhos telefonicos e de
outros equipamentos de comunicagao, pegas e acessorios
2610-8/00 Fabricagdo de componentes eletronicos
2640-0/00 Fabricagéo de aparelhos de recepgao,
reproducdo, gravacéo e amplificagdo de audio e video

Fabricagdo de material elétrico,
eletrénico e equipamentos para
telecomunicagao e informatica.

Area util (AU) em m?

AU <2.000

2.000 <AU < 5.000

AU > 5.000

ALTO

2610-8/00 Fabricagcdo de componentes eletronicos 2621-
3/00 Fabricagdo de equipamentos de informatica 2622-
1/00 Fabricagao de periféricos para equipamentos de
informatica

2631-1/00 Fabricagdo de equipamentos transmissores de
comunicagao, pegas e acessorios

2632-9/00 Fabricagéo de aparelhos telefonicos e de
outros equipamentos de comunicagao, pegas e acessorios
2640-0/00 Fabricagéo de aparelhos de recepgao,
reprodugdo, gravagao e amplificagcdo de dudio e video
2732-5/00 Fabricagédo de material elétrico para instalagdes
em circuito de consumo

2733-3/00 Fabricagéo de fios, cabos e condutores
elétricos isolados

2945-0/00 Fabricagdo de material elétrico e eletronico
para veiculos automotores, exceto baterias

6.04

Recondicionamento e/ou montagem
de baterias e outros acumuladores.

Area til (AU) em m?2

AU = 2.000

2.000 <AU =5.000

AU > 5.000

MEDIO

2721-0/00 Fabricagao de pilhas, baterias e acumuladores
elétricos, exceto para veiculos automotores

2722-8/02 Recondicionamento de baterias e
acumuladores para veiculos automotores

3313-9/02 Manutengéo e reparagéo de baterias e
acumuladores elétricos, exceto para veiculos

INDUSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

Estaleiro contemplando fabricagéo,
montagem, reparagao elou
manutengdo de embarcagbes e
estruturas flutuantes,
exclusivamente de madeira.

Area util (AU) em m?

AU <500

500 <AU < 3.000

AU > 3.000

MEDIO

3011-3/01 Construgéo de embarcagdes de grande porte
3011-3/02 Construgéo de embarcagdes para uso
comercial e para usos especiais, exceto de grande porte
3012-1/00 Construgdo de embarcagdes para esporte e
lazer

3317-1/01 Manuteng&o e reparagéo de embarcagdes e
estruturas flutuantes

3317-1/02 Manutengéo e reparagao de embarcagdes para
esporte e lazer

3050-4/00 Fabricacéo de veiculos militares de combate

7.02

Estaleiro contemplando fabricagao,
montagem, reparagao elou
manutengdo de embarcagdes e
estruturas flutuantes, que utilizam
fibra.

Area util (AU) em m?2

AU <500

500 < AU < 3.000

AU > 3.000

MEDIO

3011-3/01 Construgédo de embarcagdes de grande porte
3011-3/02 Construgdo de embarcagdes para uso
comercial e para usos especiais, exceto de grande porte
3012-1/00 Construgéo de embarcagdes para esporte e
lazer

3317-1/01 Manutengéo e reparagao de embarcagoes e
estruturas flutuantes

3317-1/02 Manuteng@o e reparagéo de embarcacgdes para
esporte e lazer

3050-4/00 Fabricagéo de veiculos militares de combate
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2910-7/01 Fabricagdo de automdveis, camionetas e
utilitarios
2920-4/01 Fabricagao de caminhdes e dnibus
2930-1/01 Fabricagdo de cabines, carrocerias e reboques
para caminhdes
Fabricagdo e/ou Montagem de meios i - , 2930-1/02 Fabricagao de carrocerias para énibus
7.03 de transporte rodoviario e ferroviario. Area Util (AU) em m - - AU =2.000 2.000 <AU £5.000 | 5.000 <AU <10.00 ALTO 2930-1/03 Fabricagao de cabines, carrocerias e reboques
para outros veiculos automotores, exceto caminhdes e
onibus
3031-8/00 Fabricagédo de locomotivas, vagdes e outros
materiais rodantes
3091-1/01 Fabricagdo de motocicletas
7.04 E:?:f:::ggg:  Moniagem de meios Area util (AU) em m? : : AU <2.000 2.000 <AU £5.000 | 5.000<AU < 10.000 ALTO 3041-5/00 Fabricacéo de aeronaves
8 INDUSTRIA DE MADEIRA E MOBILIARIO
1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira
1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira
1629-3/02 Fabricagéo de artefatos diversos de cortica,
Serraria efou Fabricagdo de artefatos ba’mpu, palha, vime e outros materiais trangados, exceto
. moéveis
Simzs,tjrl:jrt;:iagi?n, ?;g?;?a’n;adn;?d 1629-3/01' Fa}brica(;éo de artefatos diversos de madeira,
cortica e afins (ferramentas, moveis, %Zestfl /%18‘;:8'; N .
chapas e placas de  madeira i N i a r|ca(,:ao_de artefatos de tanoaria e de
8.01 compensada ou prensada, revestidas Area util (AU) em m? - AU <300 300 <AU < 1.000 1.000 <AU <5.000 AU > 5.000 MEDIO embalagens de madeira
ou n3o com material pIa’ético entre 31(:11 -'2/00 Fabricagdo de méveis com predominancia de
" ’ madeira
g;’g{g% o Sszr:p e?f;rc]it:ir: :)gl;t 00":::: 1621-8/00 Fabricagédo de madeira laminada e de chapas
aplicagao rural ’ de madeira compensada, prensada e aglomerada
. 1622-6/02 Fabricagao de esquadrias de madeira e de
pecas de madeira para instalagdes industriais e comerciais
1622-6/99 - Fabricagao de outros artigos de carpintaria
para construgcdo
1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira
1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira
1629-3/02 Fabricagéo de artefatos diversos de cortica,
Serraria efou Fabricagdo de artefatos ba’mpu, palha, vime e outros materiais trangados, exceto
. moveis
Sim?tji:jrtlzroasxag& r:;rd\zlzfén;:drg?d 1629-3/01 Fabricagéo de artefatos diversos de madeira,
cortica e afins, (ferramentas, moéveis, ?é;gg/rgg\;:ms - .
chapas e placas de madeira . N i abrlcagao_ de artefatos de tanoaria e de
8.02 compensada ou prensada, revestidas Area util (AU) em m? - - AU < 1.000 1.000 < AU < 5.000 AU > 5.000 MEDIO embalagens de madeira
ou n3o com material pléético entre 1621-8/0_0 Fabricagdo de madeira laminada e de chapas
outros), com pintura  elou ,outras de madeira compensada, prensaqa e aglomer@da
protegvS’es superficiais, exceto para 1622-6/02 Fabr!cacéo d_e esqua~dna_s de mng|ra ede o
aplicagao rural ’ pecas de madeira para instalagdes industriais e comerciais
. 1622-6/99 - Fabricagdo de outros artigos de carpintaria
para construgéo
3101-2/00 Fabricagdo de méveis com predominancia de
madeira
Fabricagdo de artigos de colchoaria e . } 2949-2/01 Fabricagdo de bancos e estofados para veiculos
8.03 estofados Area util (AU) em m? AU = 300 300 <AU <600 600 <AU < 1.000 1.000 <AU = 5.000 AU > 5.000 MEDIO automotores
. 3104-7/00 Fabricacéo de colchdes
Preservagdo de madeira por meio de . . .
8.04 | tratamento térmico, sem uso de Area util (AU) em m?2 - Todos - - - BAIXO ;gg(::—;l]ggtgemco de tratamento de madeira realizado
produtos quimicos.
8.05 Serraria  (somente desdobra de B VMMS < 500 VMMS < 500 R R MEDIO 1610-2/03 Serrarias com desdobramento de madeira em
3 madeira). Volume mensal de bruto
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madeira a ser 1610-2/04 Serrarias sem desdobramento de madeira em
serrada (VMMS) em bruto - Resseragem
m?¥més 1610-2/05 Servigo de tratamento de madeira realizado sob
contrato
1621-8/00 Fabricagdo de madeira laminada e de chapas
de madeira compensada, prensada e aglomerada
Volume mensal de 1623-4/00 Fabricagéo de artefatos de tanoaria e de
s . . . embalagens de madeira
Fabricagdo de caixas de madeira madeira a ser 500 < VMMP < - o . .
8.06 para uso agropecuario e paletes. processada (VMMP) - VMMP < 150 150 < VMMP < 500 1.000 VMMP > 1.000 MEDIO ;Sgst-:/:ql\ll:;gncagao de artefatos diversos de madeira,
PPN
em m*/més 1629-3/02 Fabricagdo de artefatos diversos de cortica,
bambu, palha, vime e outros materiais trangados, exceto
moveis
9 | INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL
1731-1/00 Fabricagédo de embalagens de papel
1732-0/00 Fabricagédo de embalagens de cartolina e
papel- cartdo
1733-8/00 Fabricagao de chapas e de embalagens de
N apeldo ondulado
Fabricagdo de embalagens e ou P o x - .
9.01 | artefatos de papel ou papelao, com Area dtil (AU) em m? AU <300 303 ;(’)\OU < AU > 1.000 - - BAIXO 1;:1_%; Eag'!°39?° ge fm";”'ta”%s oontinuos i
ou sem impressao ou plastificagéo. : 5 _abricagao de produtos de pape), cartoiina,
papel-cartdo e papeldo ondulado para uso comercial e de
escritério
1742-7/99 Fabricagao de produtos de papel para uso
domeéstico e higiénico- sanitario ndo especificados
anteriormente
Fabricagdo de papel a partir de
9.02 | materiais reciclados, sem Area util (AU) em m? - - AU < 2.000 2.000 < AU < 5.000 AU > 5.000 MEDIO 1721-4/00 Fabricagédo de papel
destintagem e branqueamento.
Capacidade
Fabricagdo e/ou beneficiamento de instalada (Cl), em N
! 1721-4/00 Fabricagao de papel
9.03 papel, exceto papel reciclado. tfano R R R R Todos ALTO 1749-4/00 Fabricagéo de produtos de pastas celuldsicas,
. e . papel, cartolina, papel cartéo e papeldo ondulado ndo
(OBS: Atividade delegada por meio especificados anteriormente
do OFN° 294-2022/DP-IEMA DE
04/11/2022)
10 INDUSTRIA DE BORRACHA
Recondicionamento de pneus com Capacidade méxima
10,01 | VUlcanizagdo a frio ou a quente de produgéo (CMP) - - CMP <1.000 1.000 < CMP < CMP >3.000 MEDIO | 2212-9/00 Reforma de pneumaticos usados
(autoclave), com uso exclusivo de ; A 3.000
RN . em unidades/més
energia elétrica ou gas.
Recondicionamento de pneus com Capacidade méxima
vulcanizagdo a frio ou a quente = 1.000 < CMP =< .
10.02 (autoclave), com queima de lenha ou de prodygao (CMP) - - CMP < 500 500 < CMP < 1.000 2.000 ALTO 2212-9/00 Reforma de pneuméticos usados
P em unidades/més
combustiveis liquidos.
L 2033-9/00 Fabricagdo de elastomeros
Fabricagéo de espumas de borracha A - ., - 2091-6/00 Fabricagao de adesivos e selantes
10.03 | e de artefatos de espuma de Area til (AU) em m - - AU <2.000 2.000 < AU < 5.000 AU > 5.000 MEDIO 2219-6/00 Fabricagéo de artefatos de borracha néo
borracha, inclusive latex. especificados anteriormente
Beneficiamento de borracha natural, ! ? n?Zr)e f g?:;nalfa i 0220-9/04 Coleta de latex em florestas nativas
10.04 | sem produgdo de artefatos deste estocagem (m?) - - 1 <500 500 < | =3.000 |1 >3.000 MEDIO 2219-6/00 Fabricagao de artefatos de borracha ndo
material. quan d% houvery especificados anteriormente
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11 | INDUSTRIA QUIMICA
R . ) 2031-2/00 Fabricagdo de resinas termoplasticas
Fabricagdo de resinas, fibras e fios A 2032-1/00 Fabricagao de resinas termofixas
11.01 | artificiais e sintéticos e de borracha e Area util (AU) em m? - AU <500 500 < AU = 1.000 1.000< AU < 2.000 ALTO 2091-6/00 Fabricac ) I
latex sintéticos. aoricagao de adeswosle selantes
2040-1/00 Fabricagao de fibras artificiais e sintéticas
2071-1/00 Fabricagdo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas
2072000 Faao o s ge mprsto
11.02 | Fabricaggo de tintas a base de agua. de Produggo (CMP) - CMP <50 50 < CMP < 1.000 CMP > 1.000 MEDIO o ga0 de chapas, Tlimes, papeis € outros
em tImés materiais e pro@utoi quimicos para fotografle! ) .
2099-1/99 Fabricagao de outros produtos quimicos ndo
especificados anteriormente
11.03 | Fabricagao de corantes e pigmentos. Area atil (AU) em m? - AU <500 500 < AU < 1.000 AU >1.000 MEDIO 2019-3/99 Fabricag&o de outros produtos quimicos
inorganicos néo especificados anteriormente
2029-1/00 Fabricagao de produtos quimicos organicos néo
especificados anteriormente
2071-1/00 Fabricagdo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas
Produgéo de dleos, gorduras e ceras
vegetais e animais em bruto, de 1041-4/00 Fabricagao de dleos vegetais em bruto, exceto
dleos de esséncias vegetais, e outros 6leo de milho
11.04 | produtos de destilagdo da madeira — Area util (AU) em m? - AU <500 500 < AU = 1.000 AU > 1.000 MEDIO 1043-1/00 Fabricagdo de margarina e outras gorduras
exceto refino de produtos vegetais e de 6leos ndo comestiveis de animais
alimentares ou para produgdo de 1065-1/02 Fabricagéo de dleo de milho em bruto
combustiveis.
Fabricagdo de concentrados
11.05 | aromaticos naturais, artificiais e Area atil (AU) em m? - AU <500 500 < AU < 1.000 AU >1.000 MEDIO 2093-2/00 Fabricagéo de aditivos de uso industrial
sintéticos.
Fabricagdo de sabdes, detergentes e A - ., - 2061-4/00 Fabricagao de sabdes e detergentes sintéticos
11.06 seus subprodutos e derivados. Area il (AU) em m B AU =500 500 <AU =1.000 AU >1.000 MEDIO 2062-2/00 Fabricagédo de produtos de limpeza e polimento
11.07 | Fracionamento e/ou embalagem de Area util (AU) em m? AU < 300 300 <AU = 1.000 1.000 < AU < 5.000 AU > 5.000 MEDIO
saneantes domissanitarios e de 4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene,
produtos quimicos, exceto limpeza e conservagao domiciliar, com atividade de
agrotoxicos, associado ou ndo a fracionamento e acondicionamento associada
estocagem.
11.08 Fabric‘:a_(;éo de perfumarias e Area util (AU) em m? R AU <500 500 < AU < 1.000 AU > 1.000 MEDIO 2063-1/09 Fabricggéo de cosméticos, produtos de
cosmeéticos. perfumaria e de higiene pessoal
2221-8/00 Fabricagao de laminados planos e tubulares de
material plastico
2222-6/00 Fabricagao de embalagens de material plastico
2223-4/00 Fabricagéo de tubos e acessérios de material
plastico para uso na construgdo
Fabricagdo / Industrializagdo de 2229-3/01 Fabricagao de artefatos de material plastico
11.09 | produtos derivados de poliestireno Area atil (AU) em m? - AU < 1.000 1.000 <AU < 3.000 AU >3.000 MEDIO para uso pessoal e doméstico
expansivel. 2229-3/02 Fabricagao de artefatos de material plastico
para usos industriais
2229-3/03 Fabricagao de artefatos de material plastico
para uso na construgdo, exceto tubos e acessorios
2229-3/99 Fabricagao de artefatos de material plastico
para outros usos néo especificados anteriormente
Capacidade maxima 20.000 < CMP <
11.10 | Secagem e salga de couros e peles. de produgdo (CMP) - CMP < 20.000 ’ 50.000 CMP > 50.000 MEDIO 1510-6/00 Curtimento e outras preparagbes de couro
em unidades/més i
Tratamento quimico elou 2424-5/02 Produgéo de relaminados, trefilados e
termoquimico (galvanizagéo), de fios Capacidade Maxima gifgaf/gzd,ﬁ ag,lo ! e‘xczto arames =~ f
11.11 | e arames de metais, ligas ferrosas e de Produgéo (CMP) - - - CMP <1 MEDIO p talurgia de outros metais ndo ferrosos e

ndo ferrosos e outras estruturas e
artefatos de metais.

em t/més

suas ligas ndo especificados anteriormente
2511-0/00 Fabricagao de estruturas metalicas

2513-6/00 Fabricagéo de obras de caldeiraria pesada
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2521-7/00 Fabricagdo de tanques, reservatdrios metalicos
e caldeiras para aquecimento central

2531-4/01 Produgéo de forjados de ago

2531-4/02 Produgéo de forjados de metais nao ferrosos e
suas ligas

2539-0/01 Servigos de usinagem, tornearia e solda
2539-0/02 Servigos de tratamento e revestimento em
metais

2599-3/01 Servigos de confecgao de armagdes metdlicas
para a construgdo

2599-3/02 Servigo de corte e dobra de metais

2599-3/99 Fabricagédo de outros produtos de metal ndo
especificados anteriormente

3311-2/00 Manutengao e reparagéo de tanques,
reservatorios metalicos e caldeiras, exceto para veiculos
3314-7/08 Manutengéo e reparagdo de maquinas,
equipamentos e aparelhos para transporte e elevagéo de
cargas

3314-7/10 Manutengéo e reparagédo de maquinas e
equipamentos para uso geral ndo especificados
anteriormente

3314-7/11 Manutengao e reparagdo de maquinas e
equipamentos para agricultura e pecudria

3314-7/17 Manutengéo e reparagdo de maquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentagéo e
construgdo, exceto tratores

3314-7/18 Manutengéo e reparagédo de maquinas para a
industria metallrgica, exceto maquinas ferramenta
3314-7/19 Manutengéo e reparagdo de maquinas e
equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas e
fumo

3314-7/20 Manutengéo e reparagdo de maquinas e
equipamentos para a industria téxtil, do vestuario, do
couro e calgados

3314-7/21 Manutengao e reparagédo de maquinas e
aparelhos para a industria de celulose, papel e papeldo e
artefatos

3314-7/22 Manutengao e reparagéo de maquinas e
aparelhos para a industria do plastico

3314-7/99 Manutengao e reparagdo de outras maquinas e
equipamentos para usos industriais ndo especificados
anteriormente

Fabricagdo de produtos quimicos
através de mistura de substancias
quimicas, com fracionamento e/ou
embalagem, associado ou ndo a
estocagem, sem emprego de

Area Util (AU) em

2019-3/99 Fabricagéo de outros produtos quimicos
inorganicos néo especificados anteriormente

2022-3/00 Fabricagao de intermediarios para
plastificantes, resinas e fibras

2029-1/00 Fabricagdo de produtos quimicos organicos nao

comerciais e/ou domésticos, com ou
sem _impressdo, sem realizacdo de

11.12 | processos de transformagéo com uso m? - AU < 1.000 1.000 < AU < 5.000 AU > 5.000 MEDIO especificados anteriormente
de aquecimento ou press&o. 2093-2/00 Fabricagao de aditivos de uso industrial
o . 2094-1/00 Fabricagdo de catalisadores
(OBS: Atividade delegada por meio 2099-1/99 Fabricagéo de outros produtos quimicos nao
do OF  203-2025/DP-IEMA  DE especificados anteriormente
17/07/2025)
12 INDUSTRIA DE PRODUTOS DE MATERIAIS PLASTICOS
Fabricagdo de artigos de material 2221-8/00 Fabricagao de laminados planos e tubulares de
12,01 | Pléstico para  usos industriais, Area util (AU) em m? - AU <1.000 1.000 < AU < 5.000 AU > 5.000 MEDIO material plastico

2222-6/00 Fabricagdo de embalagens de material plastico
2229-3/01 Fabricagdo de artefatos de material plastico
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processo de reciclagem.

para uso pessoal e doméstico

2229-3/02 Fabricagao de artefatos de material plastico
para usos industriais

2229-3/03 Fabricagao de artefatos de material plastico
para uso na construgdo, exceto tubos e acessorios
2229-3/99 Fabricagdo de artefatos de material plastico
para outros usos nao especificados anteriormente

12.02

Fabricagdo de artigos de material
plastico para usos industriais,
comerciais e/ou domésticos, com ou
sem impressdo, com realizagdo de
processo de reciclagem.

Area til (AU) em m?

AU <1.000

1.000 <AU < 3.000

3.000 <AU < 5.000

MEDIO

2221-8/00 Fabricagao de laminados planos e tubulares de
material plastico

2222-6/00 Fabricagdo de embalagens de material plastico
2229-3/01 Fabricagao de artefatos de material plastico
para uso pessoal e doméstico

2229-3/02 Fabricagao de artefatos de material plastico
para usos industriais

2229-3/03 Fabricagao de artefatos de material plastico
para uso na construgdo, exceto tubos e acessorios
2229-3/99 Fabricagéo de artefatos de material plastico
para outros usos nao especificados anteriormente
3832-7/00 Recuperagéo de materiais plasticos

13

INDUSTRIA TEXTIL

13.01

Fabricagao de tecidos,
beneficiamento, fiagdo e tecelagem
de fibras téxteis artificiais e sintéticas,
sem tingimento.

Area atil (AU) em m?

AU <500

500 < AU < 1.000

1.000 <AU < 3.000

AU > 3.000

MEDIO

1311-1/00 Preparacéo e fiagao de fibras de algoddo 1312-
0/00 Preparagéo e fiagao de fibras téxteis naturais, exceto
algodao

1313-8/00 Fiagao de fibras artificiais e sintéticas
1314-6/00 Fabricagao de linhas para costurar e bordar
1321-9/00 Tecelagem de fios de algodao

1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras téxteis naturais,
exceto algodédo

1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e
sintéticas

1330-8/00 Fabricagéo de tecidos de malha

1353-7/00 Fabricagao de artefatos de cordoaria

13.02

Fabricagao de tecidos,
beneficiamento, fiagdo e
tecelagem de fibras téxteis artificiais
e sintéticas, com tingimento.

Area util (AU) em m?

AU =500

500 <AU < 3.000

AU > 3.000

ALTO

1311-1/00 Preparagéo e fiagao de fibras de algodéo 1312-
0/00 Preparagéo e fiagao de fibras téxteis naturais, exceto
algodao

1313-8/00 Fiacao de fibras artificiais e sintéticas
1314-6/00 Fabricagao de linhas para costurar e bordar
1321-9/00 Tecelagem de fios de algodao

1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras téxteis naturais,
exceto algodédo

1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e
sintéticas

1330-8/00 Fabricagéo de tecidos de malha

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torgdo em fios,
tecidos, artefatos téxteis e pegas do vestuario

1353-7/00 Fabricagdo de artefatos de cordoaria
9601-7/02 Tinturarias

13.03

Fabricagdo de cordas, corddes e
cabos de fibras téxteis e sintéticas.

Area til (AU) em m?2

AU <500

500 < AU = 3.000

AU > 3.000

MEDIO

1353-7/00 Fabricagéo de artefatos de cordoaria

13.04

Fabricagdo de estopa, materiais para
estofos e recuperagdo de residuos
téxteis, sem estamparia e/ou tintura.

Area util (AU) em m?2

AU < 300

300 <AU =
1.000

1.000 < AU = 3.000

3.000 <AU =10.000

AU > 10.000

BAIXO

1354-5/00 Fabricagao de tecidos especiais, inclusive
artefato

1359-6/00 Fabricagéo de outros produtos téxteis ndo
especificados anteriormente

3839-4/99 Recuperagao de materiais ndo especificados
anteriormente

13.05

Fabricagéo de estopa, materiais para
estofos e recuperacdo de residuos

Area util (AU) em m?2

AU < 10.000

10.000 < AU < 5.000

AU > 5.000

MEDIO

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e tor¢do em fios,
tecidos, artefatos téxteis e pecas do vestuario
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téxteis, com estamparia e/ou tintura.

1340-5/01 Estamparia e texturizagdo em fios, tecidos,
artefatos téxteis e pegas do vestuario

1354-5/00 Fabricagéo de tecidos especiais, inclusive
artefato

1359-6/00 Fabricagao de outros produtos téxteis ndo
especificados anteriormente

3839-4/99 Recuperagao de materiais ndo especificados
anteriormente

9601-7/02 Tinturarias

13.06

Fabricagédo de artigos de
passamanaria, fitas, filés, rendas e
bordados, com estamparia e/ou
tintura.

Area util (AU) em m?2

AU < 300

300 <AU <
1.000

1.000 < AU = 3.000

3.000 <AU = 10.000

AU > 10.000

MEDIO

1340-5/01 Estamparia e texturizagéo em fios, tecidos,
artefatos téxteis e pegas do vestuario

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torgdo em fios,
tecidos, artefatos téxteis e pegas do vestuario
1340-5/99 Outros servigos de acabamento em fios,
tecidos, artefatos téxteis e pegas do vestuario
1359-6/00 Fabricagéo de outros produtos téxteis ndo
especificados anteriormente

9601-7/02 Tinturarias

13.07

Fabricagdo de artefatos téxteis ndo
especificados, com estamparia e/ou
tintura.

Area til (AU) em m?2

AU < 1.000

1.000 <AU = 5.000

AU > 5.000

MEDIO

1340-5/99 Outros servicos de acabamento em fios,
tecidos, artefatos téxteis e pegas do vestuario
1359-6/00 Fabricagao de outros produtos téxteis ndo
especificados anteriormente

14

INDUSTRIA DE VESTUARIO E ARTEFATOS DE TECIDOS, COUROS E PELES

14.01

Customizagdo de roupa, com
lixamento e descoloragdo, sem
geragao de efluente.

Area atil (AU) em m?

Todos

BAIXO

1340-5/01 Estamparia e texturizagdo em fios, tecidos,
artefatos téxteis e pegas do vestuario

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torgéo em fios,
tecidos, artefatos téxteis e pegas do vestuario
13405/99 Outros servigos de acabamento em fios,
tecidos, artefatos téxteis e pegas do vestuario

14.02

Confecgdo de roupas e artefatos em
tecido, de uso pessoal, doméstico e
industrial, com estamparia,
tingimento  efou  utilizagdo de
produtos quimicos.

Area til (AU) em m?2

AU <500

500 < AU =< 1.000

1.000 <AU =< 10.000

MEDIO

1340-5/01 Estamparia e texturizagao em fios, tecidos,
artefatos téxteis e pecas do vestuario

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torgcdo em fios,
tecidos, artefatos téxteis e pegas do vestuario

1351-1/00 Fabricagéo de artefatos téxteis para uso
doméstico

1352-9/00 Fabricagao de artefatos de tapegaria

1411-8/01 Confecgéo de roupas intimas

1411-8/02 Facgao de roupas intimas

1412-6/01 Confecgéo de pegas do vestuario, exceto
roupas intimas e as confeccionadas sob medida
1412-6/02 Confecgéo, sob medida, de pegas do vestuario,
exceto roupas intimas

1412-6/03 Facgéo de pegas do vestuario, exceto roupas
intimas

1413-4/01 Confecgéo de roupas profissionais, exceto sob
medida

1413-4/02 Confecgéo, sob medida, de roupas profissionais
1413-4/03 Facg&o de roupas profissionais

1414-2/00 Fabricagao de acessorios do vestuario, exceto
para seguranga e protegéo

1421-5/00 Fabricagéo de meias

1422-3/00 Fabricagao de artigos do vestuario, produzidos
em malharias e tricotagens, exceto meias

3292-2/01 Fabricagéo de roupas de protegdo e seguranga
e resistentes a fogo

9601-7/02 Tinturarias

14.03

Lavanderia comercial de artigos de

Capacidade

Cl <1.000

1.000 < ClI <3.000

3.000 < CI <5.000

Cl>5.000

MEDIO

1340-5/01 Estamparia e texturizagao em fios, tecidos,
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'nit;?::e(s%)i :m artefatos téxteis e pegas do vestuario
vestuario, cama, mesa e banho, considerando ’a 1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torgao em fios,
exceto artigos de servigos de saude, uantidade maxima tecidos, artefatos téxteis e pegas do vestuario
sem tingimento de pecas. a de unidades 9601-7/01 Lavanderias
processadas 9601-7/02 Tinturarias
Capacidade
Lavanderia comercial de artigos de mit:ilc?::e(s(/:é)i:m
14.04 | VeStuério, cama, mesa e banho, com considerando a - - Cl <500 500 < CI < 1.000 Cl'>1.000 MEDIO 9601-7/01 Lavanderias
lavagem de artigos de servigos de uantidade maxima 9601-7/03 Toalheiros
saude, sem tingimento de pegas. a .
de unidades
processadas.
1521-1/00 Fabricagao de artigos para viagem, bolsas e
Fabricagdo de artigos diversos de semelhantes de qualquer material
couros. peles e materiais sintéticos i i 1529-7/00 Fabricagao de artefatos de couro ndo
14.05 sem c(]rfimento elou tingimento e/oL; Area (til (AU) em m? - AU < 300 300 <AU = 1.000 1.000< AU < 3.000 AU > 3.000 MEDIO especificados anteriormente
tratamento de su erficieg 1531-9/01 Fabricagéo de calgados de couro
P . 1531-9/02 Acabamento de calgados de couro sob
contrato
15 | INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES
= . Capacidade maxima . .
15.01 Torrefaga? e/ou moagem de café e de processamento B CP<05 05<CP<2 2<CP<5 CcP>5 MEDIO 1081-3/01 Beneflc@mento de café )
outros gréos. (CP) em t/dia 1081-3/02 Torrefagdo e moagem de café
Fabricagdo de  doces, balas, 1093-7/01 Fabricagao de produtos derivados do cacau e
caramelos, pastilhas, drops, L 500 <AU < de chocolates
15.02 bombons, chocolates e similares, Area il (AU) em m? AU =500 1.000 1.000 < AU = 2.000 2.000 <AU =3.000 AU >3.000 MEDIO 1093-7/02 Fabricagéo de frutas cristalizadas, balas e
exceto produto artesanal. semelhantes
15.03 F_abfncagao de gomas de mascar e Area dtil (AU) em m? AU < 500 500 <AU < 1.000 < AU < 2.000 2.000 < AU < 3.000 AU > 3.000 MEDIO 1093-7/02 Fabricagao de frutas cristalizadas, balas e
similares. 1.000 semelhantes
15.04 Entreposto e envase de mel Area util (AU) em m? AU = 500 1.000 <AU < 2.000 2.000 <AU = 3.000 AU > 3.000 MEDIO 1093-7/02 Fabricagéo de frutas cristalizadas, balas e
associado ou ndo & produgdo de 500 <AU < ?(e);n;—lggg?:sabrica 30 de outros produtos alimenticios
balas e doces deste produto, exceto 1.000 = o < N P
roducéo artesanal néo especificados anteriormente
P ) 8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato
1031-7/00 Fabricagéo de conservas de frutas
Fabricagdo de refeicdes 1032-5/01 Fabricagéo de conservas de palmito
conservadas, frutas cristalizadas, . 500 < AU < i 1032-5/99 Fabricagéo de conservas de legumes e outros
15.05 | conservas de frutas, legumes e Area util (AU) em m? AU =< 500 1.000 - 1.000 <AU <2.000 2.000 <AU < 3.000 AU > 3.000 MEDIO vegetais, exceto palmito
outros vegetais, exceto produto . 1093-7/02 Fabricagéo de frutas cristalizadas, balas e
artesanal. semelhantes
1096-1/00 Fabricagao de alimentos e pratos prontos
R i 0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal
15.06 | Preparagao de sal de cozinha Area Uutil (AU) em m? - - AU =< 500 500 <AU <2.000 AU >2.000 MEDIO 1099-6/99 Fabricagao de outros produtos alimenticios
néo especificados anteriormente
15.07 | Refino e preparagdo de oleos e Area util (AU) em m? - - AU <500 500 < AU = 1.000 1.000 < AU < 2.000 ALTO
gorduras vegetais, produgdo de 1042-2/00 Fabricagéo de dleos vegetais refinados, exceto
manteiga de cacau e gorduras de o6leo de milho
origem  animal, destinadas a 1065-1/03 Fabricagéo de dleo de milho refinado
alimentacgéo.
15.08 | Fabricagdo de vinagre. Area util (AU) em m? - - AU <500 500 < AU =< 2.000 AU > 2.000 MEDIO 1099-6/01 Fabricagéo de vinagres
Industrializagdo do leite (incluindo Capacidade
beneficiamento, pasteurizagdo e . B B 10.000 < Cl = 1051-1/00 Preparagao do leite
1509 | produgio de leite em po), com instalada (C1) em Ci=5.000 5.000 < CI < 10.000 30.000 ALTO 1052-0/00 Fabricagao de laticinios
queijaria.
15.10 | Industrializagédo do leite (incluindo Capacidade - - Cl <10.000 10.000 < Cl = Cl > 30.000 MEDIO 1051-1/00 Preparagéo do leite
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beneficiamento, pasteurizagdo e .
producdo de leite em pd), sem '"Sta'aﬂgiéc') em 30.000 1052-0/00 Fabricago de laticinios
queijaria.
15.11 E.ab”.ca‘?é° de massas alimenticias e Area util (AU) em m? AU < 500 500 <AU < 1.000 <AU £2.000 | 2.000 <AU < 3.000 AU > 3.000 MEDIO 1092-9/00 Fabricagzo de biscoitos e bolachas
iscoitos, exceto produgéo artesanal. 1000 1094-5/00 Fabricagdo de massas alimenticias
15.12 | Fabricag&o de fermentos e leveduras. Area atil (AU) em m? - AU <500 500 < AU < 1.000 1.000 <AU < 2.000 AU >2.000 MEDIO 1099-6/03 Fabricagdo de fermentos e leveduras
15.13 - CP <3.000 3.000 < CP < 6.000 CP > 6.000 MEDIO 1020-1/01 Preservagéo de peixes, crustaceos e moluscos
e . Capacidade maxima 1020-1/02 Fabricagao de conservas de peixes, crustaceos
IndustgaIlzagao/Beneﬁmamento de de processamento & moluscos
pescado. (CP) em kg/dia 1096-1/00 Fabricagéo de alimentos e pratos prontos 4634-
6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e
suinas e derivados
4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e
Acougues efou peixarias, quando Capacidade maxima gggxag/%?i Comércio atacadista d d frutos d
15.14 | ndo localizados em darea urbana de processamento - Todos - - - MEDIO mar B omerclo alacadista de pescados e frutos do
consolidada. (CP) em kg/dia 4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de
outros animais
4722-9/01 Comércio varejista de carnes — agougues
4722-9/02 Peixaria
Abate de frango e outros animais de Capacidade maxima 10.000 < CA< 1012-1/01 Abate de aves
15.15 pequeno porte, ] .exceto fauna de ab_ate_(C/-_\) em - - CA<5.000 5.000 < CA<10.000 20.000 ALTO 1012-1/02 Abate de pequenos animais
silvestre e fauna exoética. animais/dia.
Abate de suinos, ovinos e outros Capacidade maxima 1011-2/03 Frigorifico - abate de ovinos e caprinos 1012-
15.16 | animais de médio porte, exceto de abate (CA) em - - CA<25 25<CA<50 50 <CA<80 ALTO 1/03 Frigorifico - abate de suinos
fauna silvestre e fauna exética. animais/dia. 1012-1/04 Matadouro - abate de suinos sob contrato
15.17 - - CA<10 10<CA=<20 20<CA<40 ALTO 1011-2/01 Frigorifico - abate de bovinos
Abate de bovinos e outros animais de Capacidade maxima 1011-2/02 Frigorifico - abate de eqtiinos
grande porte, exceto fauna silvestre de abate (CA) em 1011-2/04 Frigorifico - abate de bufalinos
e fauna exdtica. animais/dia. 1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato -
exceto abate de suinos
Capacidade maxima
de abates (CA) = 1011-2/01 Frigorifico - abate de bovinos
[(Nimero maximo 1011-2/02 Frigorifico - abate de equinos
Abate mistos de animais de médio e de animais de 1011-2/03 Frigorifico - abate de ovinos e caprinos
15.18 | grande porte, exceto fauna silvestre grande porte - - CA<25 25<CA=<50 50 < CA<80 ALTO 1011-2/04 Frigorifico - abate de bufalinos
e fauna exdtica. abatidos/dia x 3) + 1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato -
(nimero maximo de exceto abate de suinos
animais de médio 1012-1/03 Frigorifico - abate de suinos
porte abatidos/dia)]
1011-2/01 Frigorifico - abate de bovinos
1011-2/02 Frigorifico - abate de eqinos
15.19 | Frigorificos sem abate. Area util (AU) em m? - Todos - - - MEDIO ;?0141 _Fzr/i(g)gr'l':fﬁ:%oflgﬁgt_ead?tbeu?;igglsnos e caprinos 1011-
1012-1/03 Frigorifico - abate de suinos
4721-1/03 Comércio varejista de laticinios e frios
15.20 | Industrializagéo/Beneficiamento  de - - CMP<5 5<CMP <50 CMP > 50 MEDIO
carne, incluindo desossa e Capacidade maxima 1013-0/01 Fabricagdo de produtos de came
charqueada; produgédo de embutidos de produgéo (CMP ~
e outros produtos alimentares de em tlmé(s ) 1013-9/02 Preparagéo de subprodutos do abate
origem animal.
151 | Fabricacdo  de  temperos e Area il (AU) em m? . AU <500 500 <AU<1.000 | 1.000 <AU < 2.000 AU > 2.000 MEDIO 1095-3/00 Fabricagao de especiarias, molhos, temperos e
condimentos. condimentos
Supermercado e/ou hipermercado 4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e
com atividades de corte e limpeza de i - ., - suinas e derivados
1522 carnes, pescados e semelhantes Area Util (AU) em m - Todos B . . MEDIO 4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e
(com agougue, peixaria e outros), derivados




PREFEITURA DE

ARACRUZ

Gabinete do Prefeito

quando nao localizado em area
urbana consolidada.

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do
mar

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de
outros animais

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
hipermercados

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios —
supermercados

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
minimercados, mercearias e armazéns

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - agougues
4722-9/02 Peixaria

Supermercado e/ou hipermercado
com atividades de corte e limpeza de
carnes, pescados e semelhantes

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e
suinas e derivados

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e
derivados

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do
mar

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de
outros animais

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral,

15.23 (com acougue, peixaria e outros) Area atil (AU) em m? AU <600 AU > 600 - - - MEDIO com predominancia de produtos alimenticios -
L . ! hipermercados
gg:;gl? dlac:;;allzados em érea urbana 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral,
. com predominancia de produtos alimenticios —
supermercados
4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
minimercados, mercearias e armazéns
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - agougues
4722-9/02 Peixaria
Fabricagdo de sorvetes, tortas 1053-8/00 Fabricagéo de sorvetes e outros gelados
15.24 | geladas e similares, exceto produto Area til (AU) em m? - AU <500 500 < AU < 1.000 1.000 < AU < 3.000 AU >3.000 MEDIO comestiveis < 9
artesanal.
15.25 | Fabricagdo de ovo preparado Area (til (AU) em m? - - AU < 1.000 1.000 <AU = 3.000 AU > 3.000 MEDIO
industrialmente (pasteurizado, - . . =
s 1099-6/99 Fabricagao de outros produtos alimenticios ndo
desidratado, etc.), exceto produto - N
artesanal, quando ndo vinculada a especificados anteriormente
atividade de classificagéo de ovos.
15.26 | Producdo artesanal de alimentos Area construida (m?) | AC <500 AG > 500 - - - MEDIO -
Resfriamento e distribuicdo de leite, Capacidade de
15.27 | sem beneficiamento de qualquer armazenamento CA<1.500 1500 < CA< | 5.000<AC<40000 | 40000 <AC< CA > 80.000 MEDIO 1051-1/00 Preparagdo do leite
natureza. (CA) em litros . )
Fabricagdo de ragdes balanceadas Capacidade maxima
15.28 | para animais, sem cozimento e/ou de produgéo (CP) CP=<20 20 <CP <100 100 < CP < 1.000 CP > 1.000 - MEDIO 1066-0/00 Fabricagdo de alimentos para animais
digestdo (apenas mistura). em t/més
Capacidade méaxima N . . .
R . ) 1065-1/01 Fabricagao de amidos e féculas de vegetais
15.29 | Fabricacdo de fécula, amido e seus de processamento - CMP<5 05<CMP <15 15 < CMP < 30 CMP > 30 MEDIO | 1099-6/99 Fabricagdo de outros produtos alimenticios néo
. (CMP) em Smés especificados anteriormente
16 | INDUSTRIA DE BEBIDAS
Padronizagdo e envase de bebidas Capacidade maxima 5.000 <CMA< 15.000 < CMA < -
16.01 em geral, alcodlicas ou no, exceto de armazenamento - CMA < 5.000 15.000 120.000 CMA > 120.000 MEDIO 8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato
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Preparagdo e envase de agua de
coco.

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

Capacidade A N
16.02 instalada (Cl) em - Cl<1.000 1.000 < CI<5.000 | 5.000 < Cl < 30.000 Cl'>30.000 MEDIO |1°33'3/02 Fabt”cac” d‘i e de frutas, hortaligas e
Vdia legumes, exceto concentrados
8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato
1121-6/00 Fabricacdo de aguas envasadas
Fabricagdo de vinhos, licores e 10.000 < Cl =
g::;?;hantes bebidas eﬂz?&'::z Capacidade 25.000 1112-7/00 Fabricagéo de vinho
16.03 aguardentes’ cervejas, chopes e instalada (Cl) em - - Cl <5.000 5.000 < Cl <10.000 ALTO 1111-9/02 Fabricagdo de outras aguardentes e bebidas
maltes, exceto produgdo artesanal Vdia destiladas
no interior de propriedade rural.
Fabricagdo de cervejas, chopes e Capacidade g L . . .
16.04 | maltes, exceto produgdo artesanal instalada (Cl) em - - Cl < 5.000 5.000 < CI < 10.000 10'220035' < ALTO mggﬁg; E:g:ﬁ:‘;sg g: x‘\}ga"s‘i”csr"‘f g‘sa"e uisque
no interior de propriedade rural. I/dia . ¢ ) P
Capacidade 1033-3/01 Fabricagao de sucos concentrados de frutas,
16.05 | Fabricagéo de sucos instalada (CI) em : : C1<2.000 2.000<CI<5.000 | 5.000 < Cl < 10.000 ALTO hortaligas e legumes
: . Vdia . i - : - 1033-3/02 Fabricagéo de sucos de frutas, hortalicas e
legumes, exceto concentrados
1122-4/01 Fabricag&o de refrigerantes
1122-4/02 Fabricagéo de cha-mate e outros chas prontos
Fabricaggo de refrigerantes e outras Capacidade 10.000 < Cl = ??;az-i%gugzricagéo de refrescos, xaropes e pos para
16.06 | bebidas nao alcodlicas, exceto instalada (Cl) em - - Cl <5.000 5.000 < Cl <10.000 '2 000 - ALTO f i de f §
sucos e concentrados para sucos. I/dia 5 refrescos, exce.to refrescos de rut_as .
1122-4/04 Fabricacéo de bebidas isotonicas
1122-4/99 Fabricagéo de outras bebidas n&o alcodlicas
n&o especificadas anteriormente
Capacidade
Fabricagdo de polpa de frutas e t/lgisataclz?)(:\asisjilr)airgo
16.07 | concentrados para sucos, exceto a’quantidade - - Cl<5 5<Cl<25 25<Cl=<50 ALTO 1031-7/00 Fabricagao de conservas de frutas
produto artesanal. maxima de fruta
processada
P Capacidade maxima
16.08 zal(j:r)g;atga(zem ero dueg;/;ase de de armazenamento - Todos - - - BAIXO 1111-9/01 Fabricagéo de aguardente de cana-de-aguicar
9 P 620). (CA) emlitros
17 | INDUSTRIAS DIVERSAS
2330-3/01 Fabricagdo de estruturas pré moldadas de
concreto armado, em série e sob encomenda
Fabricacio  de ecas.  ornatos. 2330-3/02 Fabricagao de artefatos de cimento para uso na
¢ pegas, § construgdo
estruturas e pré-moldados  de 2330-3/03 Fabricagéo de artefatos de fibrocimento para
17.01 | cimento, concreto armado, gesso e Area util (AU) em m? - AU < 1.000 1.000 <AU <3.000 | 3.000 <AU <8.000 AU > 8.000 BAIXO uso na construgio
g?n?rr::n?aoi Sbeneflmamento de rochas 2330-3/04 Fabricagao de casas pré-moldadas de concreto
. 2330-3/99 Fabricagdo de outros artefatos e produtos de
concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
Fabricacio e elaboracio de vidros e 2311-7/00 Fabricagéo de vidro plano e de seguranga
17.02 cristais ¢ ¢ Area util (AU) em m? - - AU < 1.000 1.000 < AU < 3.000 AU > 3.000 MEDIO 2312-5/00 Fabricagdo de embalagens de vidro
} 2319-2/00 Fabricagédo de artigos de vidro
Corte e acabamento de vidros, sem . } 2399-1/01 Decoragao, lapidagéo, gravagao, vitrificagdo e
17.03 fabricaco elou elaboracio ’ Area Util (AU) em m? AU <200 200 <AU =500 AU > 500 - - MEDIO outros trabalhos em ceramica, louga, vidro e cristal
M gao. 4743-1/00 Comércio varejista de vidros
Fabricagdo e elaboragdo de produtos . i 2399-1/02 Fabricagédo de abrasivos
17.04 | diversos de minerais ndo metdlicos Area util (AU) em m? - - AU =< 1.000 1.000 < AU = 3.000 AU > 3.000 MEDIO 2399-1/99 Fabricagdo de outros produtos de minerais ndo

(abrasivos, lixas, esmeril e outros).

metalicos ndo especificados anteriormente
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17.05

Fabricagdo de pecgas, artefatos e
estruturas utilizando fibra de vidro e
resina.

Area util (AU) em m?

AU <500

500 < AU < 1.000

AU > 1.000

ALTO

1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e
sintéticas

2229-3/03 Fabricagao de artefatos de material plastico
para uso na construgdo, exceto tubos e acessorios
2319-2/00 Fabricagdo de artigos de vidro

2930-1/02 Fabricagao de carrocerias para énibus
2930-1/03 Fabricagao de cabines, carrocerias e reboques
para outros veiculos automotores, exceto caminhdes e
onibus

17.06

Gréafica e outros servicos de
impresséo similares.

Area util (AU) em m?

AU < 300

300 <AU <600

600 < AU <900

AU > 900

MEDIO

1811-3/01 Impressao de jornais

1811-3/02 Impressao de livros, revistas e outras
publicagdes periddicas

1812-1/00 Impressao de material de seguranga
1813-0/01 Impress&o de material para uso publicitario
1813-0/99 Impress&o de material para outros usos 5821-
2/00 Edigdo integrada a impresséo de livros

5822-1/01 Edigao integrada a impressao de jornais diarios
5822-1/02 Edigao integrada a impressao de jornais ndo
diarios

5823-9/00 Edigao integrada a impressao de revistas
5829-8/00 Edigao integrada a impressao de cadastros,
listas e outros produtos graficos

17.07

Fabricagdo de instrumentos musicais.

Area til (AU) em m?2

AU <100

100 <AU = 2.000

2.000 <AU <5.000

AU > 5.000

MEDIO

3220-5/00 Fabricagéo de instrumentos musicais, pegas e
acessorios

2640-0/00 Fabricagdo de aparelhos de recepgéo,
reprodugéo, gravacdo e amplificagdo de audio e video

17.08

Fabricagdo de aparelhos ortopédicos.

Area til (AU) em m?2

AU = 1.000

1.000 <AU = 3.000

AU > 3.000

MEDIO

3250-7/03 Fabricagéo de aparelhos e utensilios para
corregdo de defeitos fisicos e aparelhos ortopédicos em
geral sob encomenda

3250-7/04 Fabricagéo de aparelhos e utensilios para
correcéo de defeitos fisicos e aparelhos ortopédicos em
geral, exceto sob encomenda

17.09

Fabricagdo de instrumentos de
precisdo néo elétricos.

Area til (AU) em m?

AU <1.000

1.000 <AU < 3.000

AU > 3.000

MEDIO

2651-5/00 Fabricagao de aparelhos e equipamentos de
medida, teste e controle

2670-1/01 Fabricagao de equipamentos e instrumentos
Opticos, pecas e acessodrios

17.10

Fabricagdo de aparelhos para uso
médico, odontolégico e cirdrgico.

Area til (AU) em m?

AU < 1.000

1.000 <AU < 3.000

AU > 3.000

MEDIO

2660-4/00 Fabricagao de aparelhos eletromédicos e
eletroterapéuticos e equipamentos de irradiagcéo
2670-1/01 Fabricagdo de equipamentos e instrumentos
opticos, pegas e acessorios

3250-7/01 Fabricagédo de instrumentos nao eletrénicos e
utensilios para uso médico, cirirgico, odontolégico e de
laboratério

3250-7/02 Fabricagdo de mobiliario para uso médico,
cirdrgico, odontolégico e de laboratério

3250-7/05 Fabricagdo de materiais para medicina e
odontologia

3250-7/07 Fabricacéo de artigos Opticos

17.11

Fabricagdo de brinquedos, jogos e
artigos esportivos.

Area atil (AU) em m?

AU <1.000

1.000 <AU < 3.000

AU > 3.000

MEDIO

3230-2/00 Fabricagéo de artefatos para pesca e esporte
3240-0/01 Fabricagédo de jogos eletrénicos

3240-0/02 Fabricagdo de mesas de bilhar, de sinuca e
acessorios ndo associada a locagao

3240-0/03 Fabricagdo de mesas de bilhar, de sinuca e
acessorios associada a locagado

3240-0/99 Fabricagéo de outros brinquedos e jogos
recreativos néo especificados anteriormente

17.12

Fabricagdo de artigos de joalheria,
bijuteria, ourivesaria e lapidagéo.

Area til (AU) em m?2

AU <500

500 < AU =< 1.000

1.000 < AU = 3.000

AU > 3.000

MEDIO

3211-6/02 Fabricagao de artefatos de joalheria e
ourivesaria

3211-6/01 Lapidagdo de gemas

3212-4/00 Fabricacéo de bijuterias e artefatos
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semelhantes
Fabricagdo de pincéis, vassouras,
17.13 | escovas e semelhantes, -inclusive Area ttil (AUyemm? | AU <600 AU > 600 - - - BAIXO 3291-4/00 Fabricagao de escovas, pincéis e vassouras
com reaproveitamento e/ou
reciclagem de materiais.
Fabricagdo de produtos descartaveis - 1742-7/01 Fabricagao de fraldas descartaveis
17.14 de higiene pessoal. Area il (AU) em m* B B AU < 1.000 100 <AU <3.000 AU >3.000 MEDIO 1742-7/02 Fabricagéo de absorventes higiénicos
- — >
17.15 gﬁ)’ﬂg‘:me"r}g tereépiirc?sbala%ear&ra?: Area il (AU) em m AU <200 AU >200 - - - MEDIO 1099-6/07 Fabricago de alimentos dietéticos e
inclusive medicamentos é complementos gllmgntares . ) -
suplementos  alimentares, exceto 2121-1/03 Fabricagado de medicamentos fitoterapicos para
" " = uso humano
farmacias de manipulag&o.
1210-7/00 Processamento industrial do fumo
Preparagdo de fumo, fabricagdo de 1220-4/01 Fabricagéo de cigarros
cigarros, charutos e cigarrilhas e A - . - 1220-4/02 Fabricagao de cigarrilhas e charutos
17.16 outras atividades de elaboragédo do Area Util (AU) em m - ° AU = 1.000 1.000 < AU <3.000 AU >3.000 MEDIO 1220-4/03 Fabricagéo de filtros para cigarros
tabaco. 1220-4/99 Fabricagao de outros produtos do fumo, exceto
cigarros, cigarrilhas e charutos
Fabricagdo de velas de cera e
17.17 | parafina, inclusive  decorativas, Area til (AU) em m?2 AU = 200 200 <AU =500 500 <AU < 1.000 1.000 <AU < 3.000 AU > 3.000 MEDIO 3299-0/06 Fabricagéo de velas, inclusive decorativas
exceto produto artesanal.
18 USO E OCUPAGAO DO SOLO
18.01 Indice (1) = - - 1 <40 40 <1=100 1>100 ALTO
Loteamento predominantemente [(Quantidade de 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil ndo
residencial ou para  conjuntos lotes X Quantidade especificadas anteriormente
habitacionais. de lotes X Area total 6810-2/03 Loteamento de imdveis proprios
em ha) /1000 ]
Indice (1) = 4120-4/00 Construcéo de edificios
[(Quantidade de 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil ndo
. . fragdes ideais X especificadas anteriormente
18,02 | Condominio - predominantemente Quantidade de - . <40 40<1<100 1> 100 ALTO
. fragOes ideais X
Area total em ha) /
1000 ]
18.03 | Parcelamento do solo para fins - Todos - - - BAIXO
urbanos exclusivamente sob a Area total (ATO) em 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil ndo
forma de desmembramento, néo me especificadas anteriormente
contemplando  intervengdes  e/ou 6810-2/03 Loteamento de imdveis proprios
obras.
indice (1) = i 4120-4/00 Construcgéo de edificios
Condominio predominantemente ) Area Total < 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil ndo
" [(Quantidade de 2 ; N
vertical. unidades X 2.000 m i especificadas anteriormente
18.04 Quantidade de E - 1<100 100 < 1<1.000 1>1.000 MEDIO
(OBS: Dispensado somente em idades X Ar N° de Unidades <
loteamentos  consolidados ou ja unidades ea 300
licenciados, com saneamento basico) total em ha) /1000]
Area total (ATO) em 50.000 <ATO < 4292-8/01 Montagem de estruturas metalicas
Complexo industrial e agroindustrial, m? 100.000 4292-8/02 Obras de montagem indusltriall o
18.05 | vinculado a grupo ou segmento de - - ATO =< 50.000 ATO > 100.000 ALTO 4299'.5/99 Outras opras de engenharia civil ndo
atividade especifica. especificadas ant’erlormer?te o
5211-7/01 Armazéns gerais - emissao de warrant
6810-2/03 Loteamento de imdveis préprios
4292-8/01 Montagem de estruturas metélicas
Distrito Industrial, inclusive Zona A 4292-8/02 Obras de montagem industrial
18.06 | Estritamente Industrial — ZEI. Area total (ATO) em - . ATO < 50.000 S000 <r0= ATO > 100.000 ALTO 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil ndo
m . especificadas anteriormente
(OBS: Atividade delegada por meio 5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
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i = o
gg 4 /ZDg;lg)eragao CONREMA il N 6810-2/03 Loteamento de imdveis proprios
Area total (ATO) em 50.000 <ATO = 4292-8/01 Montagem de estruturas metdlicas
Loteamento/condominio  horizontal m? 100.000 4292-8/02 Obras de montagem industrial
voltado para atividades 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil ndo
18.07 predominantemente comerciais e de ° ° ATO = 50.000 ATO > 100.000 MEDIO especificadas anteriormente
prestacéo de servigos. 5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
6810-2/03 Loteamento de imdveis proprios
Empreendimento  desportivo  ou
recreativo, publico ou privado ~ . = .
(pragas, campos de futebol, quadras, fggz;st{\(l);sConstrugao de instalagdes esportivas e
18.08 ginasios, parque aquatico, haras, Area total (ATO) em ATO < 1.000 1.000 <ATO < 5.000 <ATO < 10.000 <ATO < ATO > 50.000 MEDIO 5500-6/02 Campings
7 | clubes, corr:nplelxos estportivos, m? ’ 5.000 10.000 50.000 ’ 9321-2/00 Parques de divers3o e parques tematicos
:m’;’;gs:)’ sszg]plng ativizzg:;s dz 9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares
aquicultura.
Projeto de urbanizagdo inserido em 10.000 <AA<
progr(z;mg d?. regularizagéio fundlanta, Area de 80.000 4213-8/00 Obras de urbanizagéo - ruas, pragas e calgadas
18.09 | quando implicar em reassentamento abrangéncia (AA) - - AA<10.000 AA> 30.000 MEDIO 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil nao
ou intervengbes em drea de em m? especificadas anteriormente
preservagdo permanente ou outras
areas protegidas.
5510-8/01 Hotéis
5510-8/02 Apart hotéis
. 5510-8/03 Motéis
Empreendimento de hospedagem . 8711-5/01 Clinicas e residéncias geriatricas
18.10 f;‘;‘ifffsdai’e rceaasl:ﬁtag:c? hotéis & Quar:tr;g::lee(ge leitos . 1520 20<1<50 50< 1< 100 1> 100 MEDIO 8711-5/02 Instituigdes de longa permanéncia para idosos
. AR ' i L - - - 8711-5/03 Atividades de assisténcia a deficientes fisicos,
motéis) instalado em area rural, X Area util em ha imunodeprimidos e convalescentes
exceto resort. 8711-5/05 Condominios residenciais para id
para idosos
8730-1/01 Orfanatos
8730-1/02 Albergues assistenciais
Area total (ATO) em 10.000 <ATO < 50.000 <ATO < .
18.11 | Resort m? - - ATO = 10.000 50.000 100.000 ALTO 5510-8/01 Hotéis
Quantidade total de 9603-3/01 Gestdo e manutengédo de cemitérios
jazigos (QJ), em 9603-3/03 Servigos de sepultamento
unidades, 9603-3/99 Atividades funerarias e servigos relacionados
1812 | Cemitério  horizontal  (cemitério considerando o B R QJ <500 500 < QJ < 1.000 QJ > 1.000 MEDIO n&o especificados anteriormente
. parque). somatdrio de - - .
unidades em
operagao e
projetadas
Quantidade total de 9603-3/03 Servigos de sepultamento
léculos (QL), em 9603-3/05 Servigos de somatoconservagéo
unidades, 9603-3/99 Atividades funerarias e servigos relacionados
18.13 | Cemitério vertical considerando o - - QL < 1.000 1.000 < QL < 2.000 QL > 2.000 MEDIO ndo especificados anteriormente
somatoério de
unidades em
operagdo e
projetadas
A 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil ndo
18.14 | Complexo logistico Area total (ATO) em . . ATO < 50.000 50'0100002830 < ATO > 100.000 MEDIO especificadas anteriormente 9
m . 6810-2/03 Loteamento de imdveis proprios
Area total (ATO) em Caso possuam
Y >
Pousadas, hotéis e motéis instalados m sistema d? 5510-8/01 Hotgis
18.15 | em area urbana consolidada ou de bé::)r;e::ée: I'?aja - Demais casos - - MEDIO 5510-8/02 Apart hotéis
expanséo urbana. areas protegidas 5510-8/03 Motéis
na ATO.
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POTENCIAL
CLASSE PORTE POLUIDOR/ CNAEs
coD. ATIVIDADE TIPO PARAMETRO DISPENSA SIMPLIFICADA DEGRADADOR RELACIONADOS
S P ] G B/M/A
19 ENERGIA
19.01 X . N - - - - PI<5 ALTO
Usina Hidrelétrica (UHE) com Trecho = . o
de Vazdo Reduzida (TVR) e demais Potencia 3511-5/01 Geragéo Eie energia e_Ietrlca o
" N po . oténcia instalada 4221-9/02 Construgado de estagdes e redes de distribuicdo
aproveitamentos hidrelétricos (Micro, (Ply em MW de energia elétrica
Mini e Pequena Central Hidrelétrica).
Linha/Rede de Distribuigdo ou Linha
de Transmisséo de Energia. 4221-9/02 Construgdo de estacdes e redes de distribuigao
. . . = - - de energia elétrica
19.02 | (OBS: Atividades Dispensadas de N Tensao (T) em kV T<69 69<T<138 138 <T<230 T>230 MEDIO 3512-3/00 Transmiss&o de energia elétri
Licenciamento Ambiental - B gia eletrica
Distribuica . . 3514-0/00 Distribuigao de energia elétrica
istribuicdo de energia elétrica,
desde que exclusivo para média ou
baixa tensdo - MT/BT)
. - . < . . 3511-5/01 Geragao de energia elétrica
19,03 | Joina de geragao de energia solar N | Areadeintervengdo | 5\ < 50000 AIN > 50.000 . . . MEDIO 4221-9/02 Construgdo de esgta(;c')es e redes de distribuigdo
‘otovoltaica. (AIN) em m? d T
e energia elétrica
) 3512-3/00 Transmiss&o de energia elétrica
Subestagao de Energia Elétrica. Area de intervencao 3514-0/00 Distribuigao de energia elétrica
19.04 N (AIN) em m? ° AIN =20.000 ° ° AIN > 20.000 BAIXO 4221-9/02 Construgao de estagdes e redes de distribuicdo
de energia elétrica
20 GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
3831-9/01 Recuperagao de sucatas de aluminio
Triagem, lavagem, processamento, 3831-9/99 Recuperagao de materiais metalicos, exceto
beneficiamento e/ou armazenamento aluminio
temporario de residuos sdlidos 3832-7/00 Recuperagao de materiais plasticos
reutilizaveis efou reciclaveis nao 3839-4/99 Recuperagao de materiais ndo especificados
perigosos e nao contaminados anteriormente
20.01 [ com dleos e graxas minerais, N Area til (AU) em m?2 - AU = 3.500 3.500 <AU <5.000 | 5.000 <AU < 10.000 AU > 10.000 BAIXO 3821-1/00 Tratamento e disposi¢do de residuos ndo
agrotoxicos ou produtos quimicos, perigosos
respeitado o ente responsavel pelo 3811-4/00 Coleta de residuos nao-perigosos
licenciamento da  Central de 4687-7/02 Comércio atacadista de residuos e sucatas
Tratamento de Residuos quando n&o metdlicos, exceto de papel e papeldao
associado a uma. 4687-7/03  Comércio atacadista de residuos e sucatas
metalicos
Triagem, lavagem, processamento, 3831-9/01 Recuperagao de sucatas de aluminio
beneficiamento e/ou armazenamento 3831-9/99 Recuperagao de materiais metalicos, exceto
temporario de residuos soélidos aluminio
reutilizaveis elou reciclaveis 3832-7/00 Recuperagao de materiais plasticos
perigosos - Classe | ou 3839-4/99 Recuperagao de materiais ndo especificados
20.02 | contaminados com residuos N Area til (AU) em m?2 - - - AU = 3.000 3.000 <AU =< 5.000 ALTO anteriormente
perigosos  (incluindo ferro velho), 3822-0/00 Tratamento e disposigéo de residuos perigosos
respeitado o ente responsavel pelo 4687-7/02 Comércio atacadista de residuos e sucatas
licenciamento da  Central de néo metdlicos, exceto de papel e papeldao
Tratamento de Residuos quando 4687-7/03  Comércio atacadista de residuos e sucatas
associado a uma. metalicos
dAgmaozreig::en\tlggteet;r}poruasl';zode :Len(: 10'010500ng < 3839-4/99 Recuperagao de materiais ndo especificados
20,03 | beneficiamento, respeitado o ente | o o CA<5000 | 5000 <CA<10.000 . CA> 15.000 BAIXO 25111600 Tratamento o disposicdo de residuos na
X responsavel pelo licenciamento da armgAzename? o - <5. X <10. . 21- ratamento e disposigdo de residuos n&o
Central de Tratamento de Residuos (CAyemm gg:‘?f}gg I . = .
; - oleta de residuos ndo-perigosos
quando associado a uma.
Reciclagem de residuos sélidos nao A - - 3831-9/01 Recuperagao de sucatas de aluminio
20.04 perigosos (Classe Il) limitada a Area Util (AU) em m* B B AU <1.000 1.000 <AU =3.000 AU >3.000 MEDIO 3831-9/99 Recuperagdo de materiais metalicos, exceto
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aluminio
roducio de insumos, respeitado o 3832-7/00 Recuperagao de materiais plasticos
2nte ésponsével pelo, Iicer?ciamento 3839-4/99 Recuperagao de materiais ndo especificados
da Central de Tratamento de ggt;rﬁ;gqoe%:tamento e disposigéo de residuos nao
Residuos quando associado a uma. perigosos
3811-4/00 Coleta de residuos ndo-perigosos
Unidade de compostagem de
residuos solidos industriais
organicos, exceto os provenientes
20.05 | €xclusivamente  de  atividades Area dtil (AU) em m? . AU < 1.000 1.000 <AU <3.000 | 3.000 <AU < 5.000 MEDIO 3839-4/01 Usinas de compostagem
agropecudrias, respeitado o ente
responsavel pelo licenciamento da
Central de Tratamento de Residuos
quando associado a uma.
20.06 | Estagado de transbordo de residuos Capacidade de - QRR =<5 5<QRR=<15 QRR > 15 MEDIO 3811-4/00 Coleta de residuos néo perigosos
sélidos yrbanos, re;peltgdo o ente recebimento de
responsavel pelo licenciamento da residuos (CRR) em
Central de Tratamento de Residuos Ydia
quando associado a uma
:::i?iioge t;I:nscb:r:gt?u:éc:nagsiT gﬁ Capacidade de 3811-4/00 Coleta de resi’duos néq perigosos
20,07 | 1siduos. volumosos, “respeiiado o recebimento do Todos : : : BAIXO | 3621-1100 Traaments o cispobigae a6 esicuos ndo
. ente responsavel pelo licenciamento residuos (CRR) em perigosos POSIG:
gzsi dﬁg:t;ilang:as;g?:;?)e;tgmade tidia 3822-0/00 Tratamento e disposigéo de residuos perigosos
Aterro de residuos sodlidos da
construgdo civil - Classe A, nos
termos da Resolugdo CONAMA n°
307/2002 e suas atualizagdes, - " R R R 3821-1/00 Tratamento e disposigao de residuos ndo
20.08 respeitado o ente responsavel pelo Area il (AU) em m AU <2.000 MEDIO perigosos
licenciamento da  Central de
Tratamento de Residuos quando
associado a uma.
Aterro industrial para residuo do Capacidade de
beneficiamento de rochas 50.000 < CA< - 3821-1/00 Tratamento e disposigéo de residuos ndo
20.09 ornamentais - Classe |Il, quando arr?g;;-:‘g;m;?to ° CA=50.000 250.000 CA>250.000 MEDIO perigosos
exclusivo.
Armazenamento  temporario  de
residuos de servicos de saulde, Capacidade de
20.10 [iizﬂili?:lznfo emiarespggrs\%?l pr.zlg reg?gﬁgmgg%?zm B - - CRR<5 MEDIO 3822-0/00 Tratamento e disposig&o de residuos perigosos
Tratamento de Residuos quando m*/dia
associado a uma.
g;magsn:rrnnen\tl: teetrglpoLasr;odode gloer: 3839-4/99 Recuperagao de materiais ndo especificados
beneﬁcigmento gres eitado 6 ente Capacidade de anteriormente
20.11 responsavel élo Ii::)enciamento da armazenamento - CA<5.000 5.000 < CA<10.000 CA>10.000 MEDIO 3821-1/00 Tratamento e disposigéo de residuos ndo
P P ) (CA)em m* perigosos
Central de Tratamento de Residuos 3811-4/00 Coleta d id = :
quando associado a uma. - oleta de resiauos nao-perigosos
. . 3831-9/01 Recuperagao de sucatas de aluminio
5::5'?:39?? civi(I:' e_ Cﬁzzls(jeljoz ng: 3831-9/99 Recuperagao de materiais metdlicos, exceto
termos (}ga Resolugéo CONAMA n° Capacidade de aluminio
o y 3832-7/00 Recuperagao de materiais plasticos
2013 | 307/2002 e suas atualizagdes, recebimento de - CRR <50 50 < CRR < 100 CRR > 100 MEDIO 3839-4/99 Recuperagdo de materiais n&o especificados
. respeitado o ente responsavel pelo residuos (CRR) em - - anteriormente
l#:tr;cr':;fgto de dlgesi dgggtrac:uangg tidia 3821-1/00 Tratamento e disposigéo de residuos ndo
. perigosos
associado a uma. 3811-4/00 Coleta de residuos ndo-perigoso
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Unidade de compostagem de
residuos  solidos  urbanos  ou
equiparados, segregados na fonte, i i
20.14 | respeitado o ente responsavel pelo Area (til (AU) em m? - - - - AU < 2.000 MEDIO 3839-4/01 Usinas de compostagem
licenciamento da  Central de
Tratamento de Residuos quando
associado a uma.
Desidratagdo de residuos nao
perigosos (Classe |l), respeitado o
20.15 ﬁcr;];ciamentéesp?igsave(l';entral pzlg instaclzaadpaa ?Cdl?ii'l m? - ° Cl=400 400 < Cl=2.500 CI>2.500 MEDIO z:ﬁ;ozgg Tratamento e cisposigao de residuos nao
Tratamento de Residuos quando
associado a uma.
4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do
Post tral d b to d A truid comércio de combustiveis, minerais, produtos siderurgicos
20.16 °T)°| e cen dra © t.’e.°e imento de ’e:‘cw"s fuida - - Todos - - MEDIO e quimicos
embalagens de agrotoxicos. (AC)em m 4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agricolas,
adubos, fertilizantes e corretivos do solo
Compostagem de residuos organicos A B
20.17 | provenientes exclusivamente de A’?:C"f;‘rﬁr;'fa - - AU < 2.000 2.000 < AU < 5.000 AU > 5.000 MEDIO 3839-4/01 Usinas de compostagem
atividades agropecuarias.
21 OBRAS E ESTRUTURAS DIVERSAS
Microdrenagem - Implantagdo de
Redes de drenagem de A&guas
pluviais e seus
C?.mponenteS/d'SPOS'twosi . com Diametro total de 4213-8/00 Obras de urbanizagéo - ruas, pragas e calgadas
diametro total de tubulagéo inferior a tubulacio (DT 4291-0/00 Ob rtuari it fuviai
2000 mm. sem necessidade de ubulagdo (DT) em - ras portuarias, maritimas e fluviais
21.01 ir{terven éo’ em corpos  hidricos mm, devendo somar R Todos R R R BAIXO 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil ndo
: < P o diametro das especificadas anteriormente
(desassoreamento, dragagens, tubulagdes quando 4319-3/00 Servigos de preparagao do terreno ndo
canalizagdo e/ou refificagdes, dentre for re%e a?alela especificados an?eriormZnts ¢
outros), ndo incluindo implantagao de P . P
canais de drenagem e Elevatoria de
Bombeamento de Aguas Pluviais
(EBAP).
Diametro total de
Limpeza / desassoreamento de rﬁt::u‘;i%i%ég?o?r:gr 4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais
21.02 | estruturas de drenagem implantadas, :;diémetro das - Todos - - - BAIXO 4319-3/00 Servigos de preparagéo do terreno nao
exceto canais abertos. tubulagdes quando especificados anteriormente
. for rede paralela.
Area de disposicdo temporaria de
residuos provenientes de limpeza e
desassoreamento de canais e Area de disposicio 4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais
21.03 | estruturas de drenagem, respeitado o (AD) en?ng - Todos - - - MEDIO 4319-3/00 Servigos de preparagdo do terreno nao
ente responsavel pelo licenciamento especificados anteriormente
da atividade de limpeza e
desassoreamento a qual se vincula.
Limpeza / desassoreamento de corpo LC <56 nos
hidrico sem alterar sua condigdo termos da
natural (sem rebaixamento da calha Largura do corpo Instrucdo } 4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais
21.04 | natural oulaumento da Iarggra da sua hidr?co (LO) empm Normeﬁiva - 5<LC=<10 - - MEDIO 4319-:}/00 Servig:osAde preparagéo do terreno néo
3::::1?& Vrlsra(t;)lljilc?:ono: . ;trlr\:(l)dsa(éz Ii:i ng ?0'\4 7n° especificados anteriormente
Federal n° 12.651/2012.
21.05 Limpeza / desassoreamento de Area da lamina Nos termos da _ _ - - MEDIO 4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais
. lagos, lagoas e similares (ambientes d'agua (AL) em m? Instrugéo 4319-3/00 Servicos de preparagdo do terreno néo
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lénticos) sem alterar sua condigdo
natural (sem rebaixamento de fundo Normativa
ou gumento do d[gmetro), \{lngulado a SEMAM n° especificados anteriormente
atividade de utilidade publica nos
N 01/2017
termos da Lei Federal n°
12.651/2012.
Urbanizagdo em margens de corpos 4213-8/00 Obras de urbanizagéo - ruas, pragas e calgadas
hidricos interiores (lagunares, Area de intervengao B B 1.000 <AIN < - 4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais
21.06 lacustres, fluviais e em (AIN) em m? AIN =<1.000 50.000 AIN > 50.000 MEDIO 4319-3/00 Servigos de preparagao do terreno ndo
(reservatorios). especificados anteriormente
4213-8/00 Obras de urbanizagéo - ruas, pragas e calgadas
Urbanizagdo de orlas maritimas e Area de intervengao 1.000 <AIN < - 4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais
21.07 estuarinas. (AIN) em m? ° ° AIN =<1.000 50.000 AIN > 50.000 MEDIO 4319-3/00 Servigos de preparagao do terreno ndo
especificados_anteriormente
Emisséario ndo submarino, inclusive
terrestre, exceto para Estagdo de indice (1) = Didmetro 4213-8/00 Obras de urbanizag&o - ruas, pragas e calgadas
21.08 Tratar_nento de Esgoto ] (ETE), (em m) X Extensao B R 1 <150 150 <1 < 450 | > 450 MEDIO 4291-0/00 Obrqs portudrias, marjtlmas eﬂuwals~
respeitado o ente responsavel pelo (em m) 4319-3/00 Servigos de preparagéo do terreno ndo
licenciamento da atividade a qual se especificados anteriormente
vincula.
Atracadouro, ancoradouro, pieres e Capacidade de
trapiches, sem realizagdo de obras atracagdo/ancorage
de dragagem, aterro, enrocamento m (CAA) - - . .
. 4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais
21,09 | &/ou qusbra-mar. e erando 2 ; . . CAASS5 CAA> 5 MEDIO 5231-1/02 Atividades do operador portudrio
a A 5231-1/03 Gestéo de terminais aquaviarios
de embarcagdes
atracadas/ancorada
s simultaneamente
21.10 | Rampa para langamento de barcos. Area totarln(zATO) em - Todos - - - BAIXO 4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais
P 4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais
21.11 ?:[:geegs nauticas (guarda de barcos Area util (AU) em m? - - AU < 5.000 5.000 < AU < 10.000 AU > 10.000 MEDIO 9329-8/99 Outras atividades de recreagéo e lazer ndo
3 especificadas anteriormente
Restauragao, reabilitagdo elou 4211-1/01 Construgéo de rodovias e ferrovias
melhoramento de estradas ou Extensédo da via 4212-0/00 Construgdo de obras de arte especiais
21.12 rodovias, quando restrito a faixa de (EV) em km ° Bvs<1 1<Bvs3 3<BEVsS Ev>5 MEDIO 5221-4/00 Concessionarias de rodovias, pontes, tuneis e
dominio. servicos relacionados
2113 | Pavimentagdo  de  estradas e Extensao da via . EVs1 1<EVs3 3<EV<5 EV>5 MEDIO 4211-1/01 Construgéo de rodovias e ferrovias
rodovias. (EV) em km
21.14 | Implantagdo de obras de arte em - - LCH<5 5<LCH=<10 LCH>10 MEDIO
estradas e rodovias ja consolidadas = . .
- . y < Largura do corpo 4211-1/01 Construgéo de rodovias e ferrovias
ou Ilcen,c |gdas,_ com intervengdo em hidrico (LC) em m 4212-0/00 Construgéo de obras de arte especiais
corpo hidrico, incluindo estradas no
interior de propriedades rurais.
Implantagdo de obras de arte em
estradas e rodovias ja consolidadas Comprimento da B R - 4211-1/01 Construgdo de rodovias e ferrovias
2115 ou licenciadas, sem intervengdo em estrutura (CE) em m CE=<10 10<CE=<20 CE>20 MEDIO 4212-0/00 Construgéo de obras de arte especiais
corpo hidrico.
21.16 | Implantagdo de vias urbanas com - - - - Todos MEDIO
intervengdo em area de preservagao = . = L
. " Extensédo da via 4212-0/00 Construgdo de obras de arte especiais
pem}ar}ente, incluindo por]te_zs N (EV) em km 4213-8/00 Obras de urbanizagéo - ruas, pragas e calgadas
pontilhdes quando necessaria a
travessia de um corpo hidrico.
Implantacédo de acessos a Extensédo da via
propriedades rurais com intervengao (EV) em km
2147 | ©m drea de preservagdo permanente, - - - - Todos MEDIO 4211-1/01 Construgéo de rodovias e ferrovias
incluindo pontes e pontilhdes
quando necessdrias a travessia de
um corpo hidrico.




PREFEITURA DE

ARACRUZ

Gabinete do Prefeito

Estabelecimento prisional e Area total (ATO) em R R 10.000 <ATO < 8423-0/00 Justica
2118 semelhantes. m? ATO = 10.000 100.000 ATO > 100.000 MEDIO 8424-8/00 Seguranca e ordem publica
Desmonte ~ de rochas, = quando Area total (ATO) em C;?uamsestioeor:)n;hz -
21.19 | exclusivo, ndo vinculado a atividade me movimentada < - Demais casos. - - MEDIO 4313-4/00 Obras de terraplenagem
de mineragéao, em area urbana. 200 m? -
Desmonte  de rochas, =~ quando Area total (ATO) em Cgleuamsezoeo:gi:hz
21.20 | exclusivo, nao vinculado a atividade me movimentada < Demais casos. - - - BAIXO 4313-4/00 Obras de terraplenagem
de mineragéao, em area rural. 200 m? -
Movimentagéo e aproveitamento de Area total (ATO) em 5.000 <ATO <
materiais in natura de areas de m? 30.000
2121 | empréstimo, para uso exclusivo em - - ATO < 5.000 ATO > 30.000 MEDIO 4313-4/00 Obras de terraplenagem
obras publicas nao sujeitas ao
licenciamento ambiental e vinculadas
a Dispensa de Titulo Minerario.
. . Somatério das areas
Terraplenagem, areas de empréstimo . =
e/ou bota-fora, sem comercializagdo de 'nte;:r:ﬁf 0 (SA)
e sem objetivo agropecuario, consideran dz’) tanto
vinculada ~ a = uma  afividade a drea a ser 1,000 < SA< 10.000 < SA < .
21.22 | dispensada de licenciamento ou a terraplenada quanto SA < 1.000 5.000 5.000 < SA < 10.000 30.000 SA > 30.000 MEDIO 4313-4/00 Obras de terraplenagem
uma atividade-fim que ja possua aquue ser\(/]iréo . :
licenga ambiental vigente, P
respeitando o ente competente pelo C%T%;:_%?:hsrgo
licenciamento da atividade-fim. houver
Terraplenagem (corte e aterro) Area de solo
quando vinculada a atividade nao movimentado (ASM)
sujeita ao licenciamento ambiental em m? i
21.23 | (exclusivo para a terraplenagem - ASM < 2.000 2'00100<0%§M = 10'02% SOAOSM = ASM > 30.000 MEDIO 4313-4/00 Obras de terraplenagem
executada no interior de propriedade . .
rural e com objetivo agropecuario,
inclusive carreadores).
Implantagdo de estradas e rodovias
e/ou ampliagéo da capacidade. Extensio da Via
21.24 (EV) em km - - 5<EV EV>5 ALTO 4211-1/01 Construgao de rodovias e ferrovias
(OBS: Atividade delegada por meio
do OFN° 039/2016/DT/IEMA DE
21/11/2016)
22 | ARMAZENAMENTO E ESTOCAGEM
4681-8/01  Comércio atacadista de alcool carburante,
biodiesel, gasolina e demais derivados de petroéleo, exceto
lubrificantes, n&o realizado por transportador retalhista
(TRR)
4681-8/02 Comércio atacadista de combustiveis realizado
Terminal de recebimento por transportador retalhista (T.R.R.)
armazenaments e  expedigdo de’ Capacidade de 4681-8/03  Comércio atacadista de combustiveis de
2201 | gransis  combustiveis liquidos armazenamento - - CA<5.000 5.000<CA<10.000 | 0000 <CA= ALTO g pgetal, excelo alcool carburante  <iiveis de
(gasolina, alcool, diesel e (CA)em m*® . origem mineral em bruto
semelhantes). 4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes
4682-6/00 Comércio atacadista de gas ligiiefeito de
petréleo (GLP)
4684-2/02 Comércio atacadista de solventes
4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos
quimicos e petroquimicos néo especificados anteriormente
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5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
5211-7/99 Depdsitos de mercadorias para terceiros,
exceto armazéns-gerais e guarda-moéveis
5231-1/02 Atividades do operador portuario
Capacidade de 4682-6/00 Comércio atacadista de gas ligiiefeito de
Terminal de recebimento, armazenamento petréleo (GLP)
armazenamento a granel e expedi¢éo (CA)em m*® 5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
22.02 | de gas liquefeito de petréleo (GLP), - - - - CA<80 ALTO 5211-7/99 Depésitos de mercadorias para terceiros,
inclusive com  atividade de exceto armazéns-gerais e guarda-moveis
envasamento. 5231-1/02 Atividades do operador portuario
8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato
Capacidade de 4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos
. . armazenamento quimicos e petroquimicos ndo especificados anteriormente
l—fr:lrglznearllamentgz ranelrgcsflmgm.o’ (CA)em m? 5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
2203 | § 9 pecigao - - CA<80 80 < CA <800 CA > 800 MEDIO 5211-7/99 Depésitos de mercadorias para terceiros,
e gases, exceto GLP, sem atividade - N P
de envasamento. exceto armazéns-gerais e guarda—movel’sl
5231-1/02 Atividades do operador portuario
8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservagéo domiciliar
4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservagéo domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e
Armazenamento e/ou depdsito de similares
gas GLP, produtos quimicos e/ou 4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes
22,04 g;rr'lgg:g:c‘;;z%‘;“;gifm(:':e’ggg"Iﬁr“éz Area util (AU) em m? - - AU < 1.000 1.000 < AU < 10.000 AU > 10.000 MEDIO ;gﬁg;géo?Gf_gTem atacadista de gas liqiiefeito de
e/ou quilos), exceto agrotdxicos e 4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastomeros
afins. 4684-2/02 Comércio atacadista de solventes
4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos
quimicos e petroquimicos ndo especificados anteriormente
5211-7/01 Armazéns gerais - emissao de warrant
5211-7/99 Depésitos de mercadorias para terceiros,
exceto armazéns-gerais e guarda-moveis
5231-1/02 Atividades do operador portuario
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservagao domiciliar
4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene,
limpeza e conservagéo domiciliar, com atividade de
Terminal de recebimento, fracionamento e acondicionamento associada
22,05 | armazenamento e expedicdo de Area atil (AU) em m? - - AU < 2.000 2.000 <AU = 10.000 AU > 10.000 MEDIO 4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos
produtos quimicos ndo perigosos quimicos e petroquimicos ndo especificados anteriormente
5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
5211-7/99 Depésitos de mercadorias para terceiros,
exceto armazéns-gerais e guarda-moveis
5231-1/02 Atividades do operador portudrio
10.000 <AU = 4689-3/01 Comércio atacadista de produtos da extragdo
Estocagem, armazenamento  ou 35.000 mineral, exceto combustiveis
22,06 | depdsito  exclusivo de  produtos Area util (AU) em m? : AU<4.000 | 4.000 <AU < 10.000 AU > 35.000 MEDIO 5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
extrativos de origem mineral em 5211-7/99 Depésitos de mercadorias para terceiros,
bruto. exceto armazéns-gerais e guarda-moéveis
5231-1/02 Atividades do operador portuario
4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticinios
Estocagem, armazenamento ou o . s .
depésito exclusivo para graos e égﬁi;g/lg; ct):;omerrslo atacadista de cereais e leguminosas
oy | TS, PR ametent | N | Aeaswauenee | aussoco | 400SAUE | 0O0SAUS | BOMAUS | ausa00 | MEDIO | 4632002 Comérd tacadsta o farnnas, amios
;reigsggg::jaorzento, incluindo 4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas
| beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
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fracionamento e acondicionamento associada
4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes,
tubérculos, hortalicas e legumes frescos

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos
4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros
pequenos animais vivos para alimentagédo

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e
suinas e derivados

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e
derivados

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do
mar

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de
outros animais

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada
4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moido e
solavel

4637-1/02 Comércio atacadista de agucar

4637-1/03 Comércio atacadista de dleos e gorduras
4637-1/04 Comércio atacadista de paes, bolos, biscoitos e
similares

4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimenticias
4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos,
balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros
produtos alimenticios ndo especificados anteriormente
4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimenticios
em geral

4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimenticios
em geral, com atividade de fracionamento

e acondicionamento associada

5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
5211-7/99 Depésitos de mercadorias para terceiros,
exceto armazéns-gerais e guarda-méveis

5212-5/00 Carga e descarga

4511-1/01 Comércio a varejo de automoveis, camionetas e
utilitarios novos

4511-1/02 Comércio a varejo de automoveis, camionetas e
utilitarios usados

4511-1/03 Comércio por atacado de automdveis,
camionetas e utilitarios novos e usados

Estocagem, armazenamento  ou 4511-1/04 Comércio por atacado de caminhdes novos e

deposito de cargas gerais, inclusive usados

materiais de construgcdo civil e 4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi-

ensacamento de carvdo (exceto reboques novos e usados

produtos/residuos  quimicos  e/ou . 10,000 <AU £ i 4511-1/06 Comércio por atacado de 6nibus e microdnibus
22.08 | perigosos e/ou alimenticios e/ou N Area util (AU) em m? - AU < 1.000 1.000 <AU =10.000 : 30.000 - AU > 30.000 MEDIO novos e usados

combustiveis liquidos), com . 4530-7/01 Comércio por atacado de pegas e acessorios

atividades de manutengdo elou novos para veiculos automotores

lavagem de equipamentos e/ou 4530-7/02 Comércio por atacado de pneumaticos e

unidade de abastecimento de camaras-de-ar

veiculos. 4530-7/03 Comércio a varejo de pegas e acessorios novos

para veiculos automotores

4530-7/04 Comércio a varejo de pegas e acessorios
usados para veiculos automotores

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumaticos e cdmaras-
de-ar

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e
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motonetas

4541-2/02 Comércio por atacado de pegas e acessorios
para motocicletas e motonetas

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas
novas

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas
usadas

4541-2/05 Comércio a varejo de pegas e acessorios para
motocicletas e motonetas

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso veterinario

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontoldgicos
4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos
de perfumaria

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal

4661-3/00 Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecudrio; partes e pegas
4662-1/00 Comércio atacadista de maquinas,
equipamentos para terraplenagem, mineragéo e
construgdo; partes e pegas

4663-0/00 Comércio atacadista de maquinas e
equipamentos para uso industrial; partes e pecas
4664-8/00 Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto médico-hospitalar; partes e
pegas

4665-6/00 Comércio atacadista de maquinas e
equipamentos para uso comercial; partes e pegas
4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e
compressores; partes e pegas

4669-9/99 Comércio atacadista de outras maquinas e
equipamentos ndo especificados anteriormente; partes e
pegas

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento

4679-6/02 Comércio atacadista de marmores e granitos
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e
vitrais

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais
de construgéo ndo especificados anteriormente
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de
construgdo em geral

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros
produtos intermediarios nao especificados anteriormente
4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral,
com predominancia de insumos agropecuarios

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral,
sem predominancia de alimentos ou de insumos
agropecuarios

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
hipermercados

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
supermercados

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
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minimercados, mercearias e armazéns
5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
5211-7/99 Depositos de mercadorias para terceiros,
exceto armazéns-gerais e guarda-moéveis

22.09

Estocagem, armazenamento  ou
deposito de cargas gerais,
exclusivamente em galpao fechado,
inclusive materiais de construgéo civil
e ensacamento de carvdo (exceto
produtos/residuos  quimicos  e/ou
perigosos e/ou alimenticios e/ou
combustiveis liquidos), sem
atividades de manutengdo elou
lavagem de equipamentos e/ou
unidade de abastecimento de
veiculos.

Area til (AU) em m?2

AU =<4.000

4.000 <AU <
20.000

20.000 <AU <
50.000

AU > 50.000

BAIXO

4511-1/01 Comércio a varejo de automéveis, camionetas e
utilitarios novos

4511-1/02 Comércio a varejo de automoveis, camionetas e
utilitarios usados

4511-1/03 Comércio por atacado de automoveis,
camionetas e utilitarios novos e usados

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhdes novos e
usados

4511-1/05 Comeércio por atacado de reboques e semi-
reboques novos e usados

4511-1/06 Comércio por atacado de 6nibus e microdnibus
novos e usados

4530-7/01 Comércio por atacado de pegas e acessorios
novos para veiculos automotores

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumaticos e
camaras-de-ar

4530-7/03 Comércio a varejo de pegas e acessorios novos
para veiculos automotores

4530-7/04 Comércio a varejo de pegas e acessorios
usados para veiculos automotores

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumaticos e camaras-
de-ar

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e
motonetas

4541-2/02 Comércio por atacado de pegas e acessorios
para motocicletas e motonetas

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas
novas

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas
usadas

4541-2/05 Comércio a varejo de pegas e acessorios para
motocicletas e motonetas

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso veterinario

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontolégicos
4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos
de perfumaria

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal

4661-3/00 Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuario; partes e pecas
4662-1/00 Comércio atacadista de maquinas,
equipamentos para terraplenagem, mineragéo e
construgdo; partes e pecas

4663-0/00 Comércio atacadista de maquinas e
equipamentos para uso industrial; partes e pegas
4664-8/00 Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes
e pegas

4665-6/00 Comércio atacadista de maquinas e
equipamentos para uso comercial; partes e pegas 4669-
9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores;
partes e pecas

4669-9/99 Comércio atacadista de outras maquinas e
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equipamentos nao especificados anteriormente; partes e
pegas

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento

4679-6/02 Comércio atacadista de marmores e granitos
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e
vitrais

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais
de construgéo ndo especificados anteriormente
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de
construgdo em geral

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros
produtos intermediarios ndo especificados anteriormente
4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral,
com predominancia de insumos agropecuarios
4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral,
sem predominancia de alimentos ou de insumos
agropecuarios

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
hipermercados

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios —
supermercados

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
minimercados, mercearias e armazéns

5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
5211-7/99 Depdsitos de mercadorias para terceiros,
exceto armazéns-gerais e guarda-moéveis

2210

Estocagem, armazenamento ou
deposito de cargas gerais, com uso
de area aberta, inclusive materiais
de construgéo civil e ensacamento de
carvao (exceto produtos/residuos
quimicos elou  perigosos  e/ou
alimenticios elou combustiveis
liquidos), sem  atividades de
manutengdo e/ou lavagem de
equipamentos efou unidade de
abastecimento de veiculos.

Area til (AU) em m?2

AU < 2,000

2.000 <AU <
10.000

10.000 <AU <
20.000

AU >20.000

BAIXO

5211-7/01 Armazéns gerais - emissdo de warrant
5211-7/99 Depésitos de mercadorias para terceiros,
exceto armazéns gerais e guarda méveis

4511-1/01 Comércio a varejo de automoveis, camionetas e
utilitarios novos

4511-1/02 Comércio a varejo de automéveis, camionetas e
utilitarios usados

4511-1/03 Comércio por atacado de automéveis,
camionetas e utilitarios novos e usados

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhdes novos e
usados

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi-
reboques novos e usados

4511-1/06 Comeércio por atacado de 6nibus e microdnibus
novos e usados

4530-7/01 Comércio por atacado de pegas e acessorios
novos para veiculos automotores

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumaticos e
camaras-de-ar

4530-7/03 Comércio a varejo de pegas e acessorios novos
para veiculos automotores

4530-7/04 Comércio a varejo de pegas e acessorios
usados para veiculos automotores

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumaticos e camaras-
de-ar

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e
motonetas

4541-2/02 Comércio por atacado de pegas e acessorios
para motocicletas e motonetas
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4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas
novas

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas
usadas

4541-2/05 Comércio a varejo de pegas e acessorios para
motocicletas e motonetas

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso veterinario

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontoldgicos
4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos
de perfumaria

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal

4661-3/00 Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecudrio; partes e pegas
4662-1/00 Comércio atacadista de maquinas,
equipamentos para terraplenagem, mineragao e
construgado; partes e pegas

4663-0/00 Comércio atacadista de maquinas e
equipamentos para uso industrial; partes e pecas
4664-8/00 Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes
e pegas

4665-6/00 Comércio atacadista de maquinas e
equipamentos para uso comercial; partes e pecas 4669-
9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores;
partes e pegas

4669-9/99 Comércio atacadista de outras maquinas e
equipamentos ndo especificados anteriormente; partes e
pegas

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento

4679-6/02 Comércio atacadista de marmores e granitos
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e
vitrais

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais
de construgdo ndo especificados anteriormente
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de
construgdo em geral

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros
produtos intermediarios nédo especificados anteriormente
4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral,
com predominancia de insumos agropecuarios

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral,
sem predominancia de alimentos ou de insumos
agropecuarios

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
hipermercados

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
supermercados

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominancia de produtos alimenticios -
minimercados, mercearias e armazéns
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23 | SERVIGOS DE SAUDE E AREAS AFINS
Quantidade de leitos 8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto
. (QL) em unidades B B - pronto socorro e unidades para atendimento a urgéncias
23.01 | Hospital. para ocupagao QL =100 100 < QL =200 QL > 200 MEDIO 8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto socorro e
simultanea unidades hospitalares para atendimento a urgéncias
23.02 Quantidade de leitos - - QLlI<25 25<QLlI=<50 QLI > 50 MEDIO 7500-1/00 Atividades veterinarias
Unidade de atendimento veterinario, para internagdo
com internagdo e/ou procedimentos (QLI) em unidades
cirargicos. para ocupagéo
simultanea
Unidade de tratamento de Quantidade maxima 8640-2/03 Servigos de didlise e nefrologia
radioterapia, quimioterapia, de atendimentos B R R R - 8640-2/10 Servigos de quimioterapia
23.08 hemodialise e congéneres, quando (QA) em Todos MEDIO 8640-2/11 Servigos de radioterapia
ndo vinculado a um hospital. unidades/dia 8640-2/12 Servicos de hemoterapia
Unidade Basica de Saude e dlinicas 8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos
o A A - " B R B B para realizagdo de procedimentos cirirgicos
23.04 :;?:‘ﬁlci(a:zs) (com procedimentos Area util (AU) em m Todos BAIXO 8630-5/99 Afividades de atengdo ambulatorial ndo
9 i especificadas anteriormente
Servgos do medinalogal o saos || I e,
23.05 | funerarios com embalsamento Area util (AU) em m? - Todos - - - MEDIO >V P ag )
(tanatopraxia e somatoconservacao) 9603-3/99 Atividades funerarias e servigos relacionados
P Ga0). nao especificados anteriormente
Laboratério de anadlises clinicas, 8640-2/01 Laboratdrios de anatomia patologica e
23.06 | patolégicas, microbiolégicas e/ou de Area util (AU) em m? - Todos - - - MEDIO citologica
biologia molecular. 8640-2/02 Laboratdrios clinicos
Laboratério de analises de
parametros ambientais ou de controle
23.07 gfo salidade de aimentos ou de Area util (AU) em m? - Todos - - - MEDIO | 7120-1/00 Testes e analises técnicas
agronémicas (com utilizagdo de
reagente quimico).
23.08 | Crematorio. Capa(‘gﬂ‘;‘i;"t‘l’t:"'"a' - - - CN<05 CN>05 MEDIO 9603-3/02 Servigos de cremagéo
Unidade de esterilizagdo de materiais
e artigos médico hospitalares, sem - " R R R 8129-0/00 Atividades de limpeza nao especificadas
23.09 utilizagdo de produtos quimicos Area il (AU) em m Todos BAIXO anteriormente
perigosos.
24 | ATIVIDADES DIVERSAS
Capacidade de . . .
24.01 | Posto revendedor de combustiveis. armazenamento - - CA<30 30<CA=<90 CA>90 ALTO 47?1"8/00 (t)ometrmo varejista de combustiveis para
(CA) em m® veiculos automotores
Posto de abastecimento de Capacidade de _ . .
24.02 | combustiveis (ndo revendedor), com armazenamento - - CA<30 30<CA<90 CA>90 ALTO c;itlglsogufggaggsvareJ'Sta de combustiveis para
uso de tanque enterrado. (CA) em m*®
24.03 CA=<15 - 15<CA<45 45<CA<90 CA>90 ALTO
Posto de  abastecimento  de Capacidade de (Conforme L . Lo
combustiveis  (ndo  revendedor), armazenamento Resolugao 3;3:1]]?)/802”?;?;?;25\'3@]'Sta de combustiveis para
somente com tanque aéreo. (CA)em m*® CONAMA n°
273/2000)
Lavador de veiculos, quando nao . . = .
N L ! L A - 5 R R R - 4520-0/05 Servigos de lavagem, lubrificagéo e polimento
24.04 ;illcnean(l:I;?;)e:tc atividades sujeitas ao Area util (AU) em m AU <500 AU > 500 MEDIO de veiculos automotores
24.05 Garagem de 6nibus e outros veiculos Area dtil (AU) em m2 R AU < 1.000 1.000< AU £5.000 | 5.000 < AU < 15.000 AU > 15.000 MEDIO 4520-0/05 Servigos de lavagem, lubrificagéo e polimento

automotores, incluindo patios de

de veiculos automotores
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8129-0/00 Atividades de limpeza ndo especificadas
estacionamento, com atividade de anteriormente
manutengdo e/ou lavagem e/ou 4520-0/01 Servigos de manutengéo e reparagdo mecanica
abastecimento de veiculos. de veiculos automotores
5223-1/00 Estacionamento
Canteiro de obras, vinculados a 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil ndo
atividade que ja obteve licenga ou especificadas anteriormente
dispensadas  de licenciamento, 4311-8/02  Preparagdo de canteiro e limpeza de terreno
incluindo as atividades de Area total (ATO) em i 4520-0/05 Servigos de lavagem, lubrificagéo e polimento
24.06 | manutengdo e/ou lavagem elou me - - ATO = 500 500 < ATO < 30.000 ATO > 30.000 MEDIO de veiculos automotores
abastecimento de veiculos, 8129-0/00 Atividades de limpeza néo especificadas
respeitado o ente responsavel pelo anteriormente
licenciamento da obra a qual se 4520-0/01 Servigos de manutengdo e reparagdo mecanica
vincula. de veiculos automotores
Atividades de baixo impacto local, A
sujeitas  ao rocedimento  de rea total (ATO) em
24.09 Iicénciamento, sepm enquadramento m(2 ) ° ° : Todos ° BAIXO °
especifico
Atividades de médio impacto local, A
sujeitas  ao rocedimento  de rea total (ATO) em -
. Iicénciamento, sepm enquadramento m(2 ) ° ° - Lo ° MEDIO °
especifico
Atividades de alto impacto local,
2411 sujeitas ao  procedimento  de Area total (ATO) em B R _ R Todos ALTO B
. licenciamento, sem enquadramento m?
especifico
Estacdo de Tratamento de Agua
gi:-nA)‘c;:::;' "_‘d:inzigggac; (Z(i)srperg: B o 3600-6/01 Captagéo: tratamento e distribuiqéo de agua
25.01 | publico de tratamento e distribuicdo Vazéo axma d? VMP <10 . 10 < VMP <50 50 < VMP < 100 VMP > 100 MEDIO 4222-71 °|1 Construggo de redes de abaStecl'me”m de
de Agua, ou que ndo esteja vinculada projeto ( )em /s agua, col t_eta_i de ~esgoto e construgdes correlatas, exceto
a atividade passivel de obras de irrigagao
licenciamento.
Reservatério de agua tratada com
volume de reservagdo superior a
4.000 m? a ser instalado apods Volume de 3600-6/01 Captagéo, tratamento e distribuicdo de agua
01/01/2021, vinculado a sistema de = 4222-7/01 Construgdo de redes de abastecimento de
25.02 abastecimento de agua, respeitado o reservac;aoa (VR) em ° ° : ° Todos MEDIO agua, coleta de esgoto e construgdes correlatas, exceto
ente responsavel pelo licenciamento m obras de irrigagao
da Estagéo de Tratamento de Agua —
ETA & qual se vincula.
Captagao de agua para
abastecimento publico cuja vazdo
seja acima de 20% (vinte por cento)
da vazdo minima da fonte de
abastecimento no ponto de captagao Vazio méaxima de }
25.03 | e/ou que modifiguem as condigdes roieto (VMP) em I - - VMP < 100 100 < VMP < 500 VMP > 500 MEDIO 3600-6/01 Captacéo, tratamento e distribuicdo de agua
fisicas elou bidticas dos corpos projeto ( ) em lis
d’agua, respeitado o ente
responsavel pelo licenciamento da
Estacdo de Tratamento de Agua —
ETA a qual se vincula.
Perfuragdo de Pogos Subterraneos ~ -
25.04 | Rasos e Profundos para fins de Vazao maxlllma (VM) Todos - - - - BAIXO 4399-1/05 Perfuragéo e construgdo de pogos de agua
captacdo de agua. emls
25.05 | Estacdo de Tratamento de Esgoto Vaz&do maxima de - - VMP <15 15 <VMP = 30 VMP > 30 MEDIO 3701-1/00 Gestéo de redes de esgoto
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(ETE), sem lagoas, exclusivamente
com emissario ndo submarino -
vinculada a sistema publico de coleta
e tratamento de esgoto, ou que nao
esteja vinculada a atividade passivel
de licenciamento.

(OBS: Atividade delegada por meio
do OFN° 260-2021/DP-IEMA DE
21/10/2021)

projeto (VMP) em I/s

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a
gestdo de redes

4222-7/01 Construgédo de redes de abastecimento de
agua, coleta de esgoto e construgdes correlatas, exceto
obras de irrigagao

Estacéo elevatédria e/ou tubulagéo de
recalque de esgoto vinculada a
sistema de esgotamento sanitario

Vazao maxima de

4222-7/01 Construgéo de redes de abastecimento de
agua, coleta de esgoto e construgdes correlatas, exceto
obras de irrigagéo

individuais e similares, exceto
efluentes industriais, oleosos e/ou
uimicos.

Gerenciamento de area contaminada
ou sob suspeita de contaminagéo,
relacionada a residuos  solidos

Poligono da area

25.06 (SES),_ respeitado o ente respogsével projeto (VMP) em s VMP < 50 50 < VMP < 200 200 < VMP < 500 500 < VMP < 1.000 VMP > 1.000 MEDIO 3701-1/00 Gestdo de redes de esgoto
pelo licenciamento da Estacdo de 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a
Tratamento de Esgoto a qual se ~ goto,
. gestdo de redes
vincula.
Coletor tronco vinculado a sistema de Vaz&do maxima de 4222-7/01 Construgéo de redes de abastecimento de
esgotamento sanitario (SES), projeto (VMP) em I/s agua, coleta de esgoto e construgdes correlatas, exceto
respeitado o ente responsavel pelo - obras de irrigagao
25.07 licenciamento  da  Estagdo  de VMP < 50 50 < VMP < 200 200 < VMP < 500 500 < VMP < 1.000 VMP > 1.000 MEDIO 3701-1/00 Gestdo de redes de esgoto
Tratamento de Esgoto a qual se 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a
vincula. gestéo de redes
Unidade de Tratamento de Efluentes Vazdo maxima de 4222-7/01 Construgéo de redes de abastecimento de
(UTE) oriundos da limpeza de redes projeto (VMP) em I/s agua, coleta de esgoto e construgdes correlatas, exceto
25.08 coletoras,sanitarios portateis, fossas R VMP <15 15 < VMP <30 30 < VMP < 50 MEDIO obras de irrigagao

3701-1/00 Gestéo de redes de esgoto
3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a
estéo de redes

3900-5/00 Descontaminagéo e outros servigos de gestéo
de residuos
7120-1/00 Testes e analises técnicas

26.01 | perigosos — Classe I, respeitado o inves‘t‘i’;‘:(};‘;b(PAl) . . PAI < 1 1<PAI<5 PAI> 5 ALTO

ente responsavel pelo licenciamento h

da atividade e/ou empreendimento em ha

que originou a contaminagao.

Gerenciamento de area contaminada 3900-5/00 Descontaminagao e outros servigos de gestao

ou sob suspeita de contaminacéo, Poligono da area de residuos

relacionada a residuos  sélidos gt’otal sob i 7120-1/00 Testes e analises técnicas
26.02 | urbanos — RSU, respeitado o ente . o - - PAI <1 1<PAI<5 PAI>5 MEDIO

. ; ; investigacéo (PAI)

responsavel pelo licenciamento da em ha

atividade e/ou empreendimento que

originou a contaminagao.

Gerenciamento de area contaminada

ou sob suspeita de contaminagéo,

relacionada a residuos sodlidos nao Poligono da area

perigosos — Classe |Il, exceto gtjotal sob 3900-5/00 Descontaminag&o e outros servigos de gestéo
26.03 | residuos sélidos urbanos — RSU, ) PN - - PAl <1 1<PAI<5 PAI>5 MEDIO de residuos

. . investigacéo (PAI) - -

respeitado o ente responsavel pelo em ha 7120-1/00 Testes e analises técnicas

licenciamento da atividade e/ou

empreendimento que originou a

contaminagéo.

S:rzggagir::nge :éei:rﬁzﬁﬁrg?;: Pollgtgtr;\ (IJ g:barea 3900—5’/00 Descontaminagéo e outros servigos de gestdo
26.04 relacionada a processos industriais investigacéo (PAI) B B PAI<1 1<PAI<S PAI>5 ALTO (;?ng-s;?ggﬁ'estes e analises técnicas

de alto potencial poluidor, respeitado em ha
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o ente responsavel pelo
licenciamento da atividade e/ou
empreendimento que originou a
contaminagéo.

26.05

Gerenciamento de area contaminada
ou sob suspeita de contaminacéo,
relacionada a substancias ndo
contempladas em enquadramento
especifico, respeitado o ente
responsavel pelo licenciamento da
atividade e/ou empreendimento que
originou a contaminagao.

Poligono da area
total sob
investigacéo (PAI)
em ha

- PAI <1

1<PAI<5

PAI > 5

MEDIO

3900-5/00 Descontaminag&o e outros servicos de gestéo
de residuos
7120-1/00 Testes e analises técnicas

26.06

Recuperagdo de areas degradadas,
respeitado o ente responsavel pelo
licenciamento da atividade e/ou
empreendimento que originou a
degradacéo.

Poligono da area
total sob
recuperagéo (PAR)
em ha

- Todos

MEDIO

3900-5/00 Descontaminag&o e outros servigos de gestéo
de residuos
7120-1/00 Testes e analises técnicas
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ANEXO Il - ATIVIDADES DISPENSADAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
(Redagéo dada pelo Decreto n°® 50.456/2025)

SUBCLASSE

CNAE DENOMINAGAO CONDIGAO
0111-3/01 Cultivo de arroz Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0111-3/02 Cultivo de milho Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0111-3/03 Cultivo de trigo Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0111-3/99 gr?tlgn\-ligrcrjr?eﬁ?;ms cereais ndo especificados Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0112-1/01 Cultivo de algodao herbaceo Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0112-1/02 Cultivo de juta Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0112-1/99 S;clfi;gpieci%zgg:sﬁZL?Zr?oerrlr?gr?tira temporaria Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0113-0/00 Cultivo de cana-de-agucar Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0114-8/00 Cultivo de fumo Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0115-6/00 Cultivo de soja Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0116-4/01 Cultivo de amendoim Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0116-4/02 Cultivo de girassol Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0116-4/03 Cultivo de mamona Desde que a éarea de cultivo seja de até 100 hectares.
0116-4/99 tiLrjrlltri)\g)r:r?ao:étl?25;22%22322 gﬁtlear\i/c?rl:'r:aente Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/01 Cultivo de abacaxi Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/02 Cultivo de alho Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/04 Cultivo de cebola Desde que a éarea de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/05 Cultivo de feijao Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/06 Cultivo de mandioca Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/07 Cultivo de melao Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/08 Cultivo de melancia Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0119-9/99 S;giggpiii%ggg:Splaannttee:,isofrié?]\;gura temporaria Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0121-1/01 Horticultura, exceto morango Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0121-1/02 Cultivo de morango Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0131-8/00 Cultivo de laranja Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0132-6/00 Cultivo de uva Desde que a éarea de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/01 Cultivo de agai Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/02 Cultivo de banana Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/03 Cultivo de caju Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/04 Cultivo de citricos, exceto laranja Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/05 Cultivo de coco-da-baia Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/06 Cultivo de guarana Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/07 Cultivo de maga Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/08 Cultivo de maméo Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
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0133-4/09 Cultivo de maracuja Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/10 Cultivo de manga Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/11 Cultivo de péssego Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0133-4/99 eCSuFI)t(ie\é?ﬁggdf;ustzigikljar\rlrc]):;?epermanente nao Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0134-2/00 Cultivo de café Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0135-1/00 Cultivo de cacau Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0139-3/01 Cultivo de cha-da-india Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0139-3/02 Cultivo de erva-mate Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0139-3/03 Cultivo de pimenta-do-reino Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0139-3/04 ;ﬂiﬁ;ﬁﬂ:‘rﬁ? para condimento, exceto Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0139-3/05 Cultivo de dendé Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0139-3/06 Cultivo de seringueira Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0139-3/99 S;clfiggpiii%zggzSp;anqt::,isoi’g;\:gura permanente Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0141-5/01 Errcr)g;g?rgsdsasrzrgzgtgs certificadas, exceto de Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0141-5/02 :)2?:;2?;25{?;2?;%2152réigia:jz de Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0142-3/00 Errggggjgé%evrg;s;ls, igrLtlitfirg:J:;mas de Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0151-2/01 Criagao de bovinos para corte Desde que a criagdo nao seja realizada em area confinada.
Desde que a criagdo néo seja realizada em area confinada e que
0151-2/02 Criagao de bovinos para leite ndo realize armazenamento de leite em tanque com capacidade
maior que 1500 litros.
0151-2/03 Criagao de bovinos, exceto para corte e leite Desde que a criagdo néo seja realizada em area confinada.
0152-1/01 Criagao de bufalinos Desde que a criagdo néo seja realizada em area confinada.
0152-1/02 Criagao de equinos Desde que a criagdo nao seja realizada em area confinada.
0152-1/03 Criagao de asininos e muares Desde que a criagdo nao seja realizada em area confinada.
0153-9/01 Criagao de caprinos Desde que a criagdo néo seja realizada em area confinada.
0153-9/02 Criagao de ovinos, inclusive para produgao de 1a | Desde que a criagdo nao seja realizada em area confinada.
Desde que nao realize langamento de efluente em corpos hidricos
01547100 | Criode sunos el caa sobrests o ave o pmers i o cabecss
(exclusivo para terminagao).
0155-5/01 Criagao de frangos para corte Desde que a criagdo ndo seja realizada em area confinada.
0155-5/04 Criagao de aves, exceto galinaceos Desde que nédo haja fauna silvestre e exotica.
0155-5/05 Produgéo de ovos Desde que néo realize atividade de classificagdo de ovos.
0159-8/01 Apicultura Desde que realize somente a atividade de apicultura.
0159-8/02 Criagao de animais de estimagao Desde que nado haja fauna silvestre e exotica.
0159-8/03 Criago de escargd 3E_Sde que a criagdo seja realizada em area confinada de até 100
0159-8/04 Criagdo de bicho-da-seda Sgéde que a criagado seja realizada em area confinada de até 100
0159-8/99 gﬂiﬂi‘?,ﬁgﬁgm animais nao especificados Desde que nado haja fauna silvestre e exotica.
0161-0/02 Servico de poda de arvores para lavouras -
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Servigco de preparagao de terreno, cultivo e

0161-0/03 ; Desde que néo realize atividade de terraplanagem.
colheita
0161-0/99 Atividades de apoio a agricultura ndo Desde que n&o inclua atividades de apoio como manutengao
especificadas anteriormente mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
0210-1/01 Cultivo de eucalipto Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0210-1/02 Cultivo de acacia-negra Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0210-1/03 Cultivo de pinus Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0210-1/04 Cultivo de teca Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0210-1/05 Cultl\(o de especies made!re|ras, exceto Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
eucalipto, acacia-negra, pinus e teca
0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais Desde que a area de cultivo seja de até 100 hectares.
0220-9/06 Conservagao de florestas nativas -
0230-6/00 | Atividades de apoio & produgo florestal Desde que ndo inclua atividades de apoio como manutengdo
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
Desde que possua autorizagdo para atividade pesqueira emitida
0311-6/01 Pesca de peixes em agua salgada pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal
n° 8425/2015.
Pesca de crustaceos e moluscos em &aqua Desde que possua autorizagdo para atividade pesqueira emitida
0311-6/02 salgada 9 pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal
d n° 8425/2015.
Desde que possua autorizagdo para atividade pesqueira emitida
0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal
n° 8425/2015.
0311-6/04 Atividades de apoio a pesca em agua salgada Desqe' que ndo inclua at|V|Qades de apoio como manutengao
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
Desde que possua autorizagdo para atividade pesqueira emitida
0312-4/01 Pesca de peixes em agua doce pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal
n° 8425/2015.
Desde que possua autorizagdo para atividade pesqueira emitida
0312-4/02 Pesca de crustaceos e moluscos em agua doce | pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal
n° 8425/2015.
. . Desde que possua autorizagdo para atividade pesqueira emitida
0312-4/03 ggézta de outros produtos aquaticos de agua pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal
n° 8425/2015.
0312-4/04 Atividades de apoio & pesca em &gua doce Descje_ que ndo inclua athl(:iades de apoio como manutengao
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
Desde que a somatéria da superficie de lamina d’agua em viveiros
escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva
como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare);
N . . ou que a somatédria do volume total das unidades de cultivo em
0321-3/01 Criagao de peixes em agua salgada e salobra . ’ . 3
tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m
(duzentos metros cubicos); ou, ainda, que os laboratérios de
produgéo de formas jovens possuam uma area menor ou igual a
0,5 ha (meio hectare).
Desde que a somatéria da superficie de lamina d’agua em viveiros
escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva
como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare);
Criagdo de camardes em agua salgada e ou que a somatédria do volume total das unidades de cultivo em
0321-3/02 . f . N
salobra tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m
(duzentos metros cubicos); ou, ainda, que os laboratérios de
produgdo de formas jovens possuam uma area menor ou igual a
0,5 ha (meio hectare).
Desde que a somatoéria da superficie de lamina d’agua em viveiros
Criacio de ostras e mexilhées em aqua salgada escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva
0321-3/03 ¢ 9 9 como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare);

e salobra

ou que a somatédria do volume total das unidades de cultivo em
tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m?
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(duzentos metros cubicos); ou, ainda, que os laboratérios de
produgdo de formas jovens possuam uma area menor ou igual a
0,5 ha (meio hectare).

0321-3/04

Criagao de peixes ornamentais em agua
salgada e salobra

Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 200 m2.

0321-3/05

Atividades de apoio a aquicultura em agua
salgada e salobra

0321-3/99

Cultivos e semicultivos da aquicultura em agua
salgada e salobra ndo especificados
anteriormente

Desde que a somatéria da superficie de lamina d’agua em viveiros
escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva
como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare);
ou que a somatéria do volume total das unidades de cultivo em
tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m?
(duzentos metros cubicos); ou, ainda, que os laboratérios de
produgdo de formas jovens possuam uma area menor ou igual a
0,5 ha (meio hectare).

0322-1/01

Criagao de peixes em agua doce

Desde que a somatéria da superficie de lamina d’agua em viveiros
escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva
como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare);
ou que a somatédria do volume total das unidades de cultivo em
tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m?
(duzentos metros cubicos); ou, ainda, que os laboratérios de
produgéo de formas jovens possuam uma area menor ou igual a
0,5 ha (meio hectare).

0322-1/02

Criacao de camardes em agua doce

Desde que a somatéria da superficie de lamina d’agua em viveiros
escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva
como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare);
ou que a somatéria do volume total das unidades de cultivo em
tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m?
(duzentos metros cubicos); ou, ainda, que os laboratérios de
produgdo de formas jovens possuam uma area menor ou igual a
0,5 ha (meio hectare).

0322-1/03

Criagdo de ostras e mexilhdes em agua doce

Desde que a somatéria da superficie de lamina d’agua em viveiros
escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva
como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare);
ou que a somatéria do volume total das unidades de cultivo em
tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m?
(duzentos metros cubicos); ou, ainda, que os laboratérios de
produgdo de formas jovens possuam uma area menor ou igual a
0,5 ha (meio hectare).

0322-1/04

Criagao de peixes ornamentais em agua doce

Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 200 m2.

0322-1/05

Ranicultura

Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 400 m? e
obtenha Autorizacdo de Manejo de Fauna.

0322-1/07

Atividades de apoio a aquicultura em agua doce

0322-1/99

Cultivos e semicultivos da aquicultura em agua
doce néo especificados anteriormente

Desde que a somatéria da superficie de lamina d’agua em viveiros
escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva
como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare);
ou que a somatéria do volume total das unidades de cultivo em
tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m?
(duzentos metros cubicos); ou, ainda, que os laboratérios de
produgdo de formas jovens possuam uma area menor ou igual a
0,5 ha (meio hectare).

1013-9/01

Fabricagao de produtos de carne

Desde que a produgéo seja artesanal, ocupando area de até 500
m? e; desde que nao utilize produtos de fauna silvestre e exética.

1013-9/02

Preparagéo de subprodutos do abate

Desde que a producdo seja artesanal, ocupando area de até 500
m? e; desde que néo utilize produtos de fauna silvestre e exadtica.

1031-7/00

Fabricagao de conservas de frutas

Desde que a produgdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1032-5/01

Fabricagéo de conservas de palmito

Desde que a produgédo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
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esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1032-5/99

Fabricagéo de conservas de legumes e outros
vegetais, exceto palmito

Desde que a producdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1033-3/01

Fabricagao de sucos concentrados de frutas,
hortalicas e legumes

Desde que a producéo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m2.

1033-3/02

Fabricagao de sucos de frutas, hortalicas e
legumes, exceto concentrados

Desde que a produgéo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1053-8/00

Fabricagdo de sorvetes e outros gelados
comestiveis

Desde que a producdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1063-5/00

Fabricagao de farinha de mandioca e derivados

Desde que a produgdo seja artesanal ou a area ocupada pela
atividade seja de até 500 m2.

1064-3/00

Fabricagao de farinha de milho e derivados,
exceto 6leos de milho

Desde que a produgéo seja artesanal ou a area ocupada pela
atividade seja de até 500 m2.

1091-1/01

Fabricagao de produtos de panificagéo industrial

Desde que utilize somente forno elétrico ou a gas.

1091-1/02

Fabricacéo de produtos de padaria e confeitaria
com predominancia de produgéo prépria

Desde que a producdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1092-9/00

Fabricagéo de biscoitos e bolachas

Desde que a producdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m2.

1093-7/01

Fabricag&o de produtos derivados do cacau e
de chocolates

Desde que a produgdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1093-7/02

Fabricagao de frutas cristalizadas, balas e
semelhantes

Desde que a producdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1094-5/00

Fabricagdo de massas alimenticias

Desde que a producdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m2.

1095-3/00

Fabricagéo de especiarias, molhos, temperos e
condimentos

Desde que a produgdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1096-1/00

Fabricagéo de alimentos e pratos prontos

Desde que a producdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.

1099-6/03

Fabricagao de fermentos e leveduras

Desde que a producéo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m2.

1099-6/04

Fabricacéo de gelo comum

Desde que a produgdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m?2.
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Fabricagao de produtos para infuséo (cha, mate,

Desde que a producdo seja artesanal ocupando area de até 500
m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e

1099-6/05 etc.) esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m2.
Desde que a produgédo seja artesanal ocupando area de até 500
Fabricagéo de alimentos dietéticos e m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
1099-6/07 ] . . . . .
complementos alimentares esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m2.
Desde que a producdo seja artesanal ocupando area de até 500
Fabricagao de outros produtos alimenticios ndo | m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
1099-6/99 . . . . . . .
especificados anteriormente esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m2.
Desde que a producéo seja artesanal ocupando area de até 500
Fabricagao de cha mate e outros chas prontos | m? ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gas e
1122-4/02 . . ) . .
para consumo esteja localizada em area urbana consolidada dotada de sistema
publico de saneamento basico ocupando uma area de até 500 m2.
1351-1/00 Fabricagao de artefatos téxteis para uso Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagdo de produtos
domeéstico quimicos.
Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos
1352-9/00 Fabricagao de artefatos de tapecaria quimicos e que nao envolva fabricagdo de carpete, artigos de
plastico, borracha e fibras.
1411-8/01 Confecgo de roupas intimas De’sd.e que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagdo de produtos
quimicos.
1411-8/02 Facgao de roupas intimas De’sd'e que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagdo de produtos
quimicos.
1412-6/01 Confecgao de pecgas do vestuario, exceto Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagdo de produtos
roupas intimas e as confeccionadas sob medida | quimicos.
1412-6/02 Confeccao, sob medida, de pecgas do vestuario, | Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagéo de produtos
exceto roupas intimas quimicos.
1412-6/03 Faccéo de pecas do vestuario, exceto roupas Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagcdo de produtos
intimas quimicos.
1413-4/01 Confecgao de roupas profissionais, exceto sob | Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagdo de produtos
medida quimicos.
= . ... | Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagcdo de produtos
1413-4/02 Confecgao, sob medida, de roupas profissionais quimicos
1413-4/03 Facgdo de roupas profissionais De’sd'e que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagdo de produtos
quimicos.
1414-2/00 Fabricagao de acessoérios do vestuario, exceto | Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagao de produtos
para seguranga e protecao quimicos.
1421-5/00 Fabricagéo de meias De’sd.e que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagdo de produtos
quimicos.
1422-3/00 Fabricagao de artigos do vestuario, produzidos | Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilizagdo de produtos
em malharias e tricotagens, exceto meias quimicos.
Fabricacso de artiqos para viagem. bolsas e Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos
1521-1/00 ¢ gos p gem, quimicos e que ndo envolva fabricagdo de artigos de plastico,
semelhantes de qualquer material
borracha e fibras.
Fabricacso de artefatos de couro néo Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos
1529-7/00 ac ; quimicos e que ndo envolva fabricagdo de artigos de plastico,
especificados anteriormente
borracha e fibras.
Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos
1531-9/01 Fabricagéo de calgados de couro quimicos e que ndo envolva fabricagdo de artigos de plastico,
borracha e fibras.
Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos
1531-9/02 Acabamento de calgados de couro sob contrato | quimicos e que ndo envolva fabricagdo de artigos de plastico,
borracha e fibras.
1532-7/00 Fabricacdo de ténis de qualquer material Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos

quimicos e que ndo envolva fabricagdo de artigos de plastico,
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borracha e fibras.

Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos

1533-5/00 Fabricagéo de calgados de material sintético quimicos e que ndo envolva fabricagdo de artigos de plastico,
borracha e fibras.
Fabricacio de calcados de materiais néo Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos
1539-4/00 ag ¢ quimicos e que ndo envolva fabricagdo de artigos de plastico,
especificados borracha e fibras.
Fabricacio de partes para calcados. de Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos
1540-8/00 ¢ P P ¢ ’ quimicos e que ndo envolva fabricagdo de artigos de plastico,
qualquer material borracha e fibras.
1731-1/00 Fabricago de embalagens de papel Desde_ que néo envolva a fabricagdo do papel/papeldo (apenas
corte, impressao, dobra e montagem).
Fabricacdo de embalagens de cartolina e papel- | Desde que néo envolva a fabricagdo do papel/papeléo (apenas
1732-0/00 = . =
cartao corte, impressao, dobra e montagem).
Fabricagcéo de chapas e de embalagens de Desde que ndo envolva a fabricagdo do papel/papeldo (apenas
1733-8/00 ~ . ~
papelao ondulado corte, impresséo, dobra e montagem).
1741-9/01 Fabricagao de formularios continuos Desde_ que nao envolva a fabricacéo do papel/papeldo (apenas
corte, impressao, dobra e montagem).
Fabricagéo de produtos de papel, cartolina, = s =
1741-9/02 papel-cartdo e papeldo ondulado para uso Desde_ que néo envolva a fabricacdo do papel/papelao (apenas
. s corte, impressao, dobra e montagem).
comercial e de escritdrio
1742-7/01 Fabricagéo de fraldas descartaveis Desde que O processo produtlyo nao ~envolva a fabricagdo de
nenhum material (apenas corte, impressao, dobra e montagem).
1742-7/02 Fabricagdo de absorventes higiénicos Desde que O processo produtlyo nao ~envolva a fabricagdo de
nenhum material (apenas corte, impresséo, dobra e montagem).
Fabricagao de produtos de papel para uso . ~ L
1742-7/99 doméstico e higiénico sanitario ndo Desde que O processo produtl_vo nao ~envolva a fabricagdo de
. . nenhum material (apenas corte, impresséo, dobra e montagem).
especificados anteriormente
Desde que, no caso de geragao de efluentes industriais, seja
1811-3/01 Impressao de jornais realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
destinagédo para empresas devidamente licenciadas.
= . . Desde que, no caso de geragdo de efluentes industriais, seja
Impressao de livros, revistas e outras ) MR .
1811-3/02 ublicacdes periddicas realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
P ¢ P destinagéo para empresas devidamente licenciadas.
Desde que, no caso de geragao de efluentes industriais, seja
1812-1/00 Impressao de material de seguranca realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
destinagédo para empresas devidamente licenciadas.
Desde que, no caso de geragdo de efluentes industriais, seja
1813-0/01 Impressao de material para uso publicitario realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
destinagédo para empresas devidamente licenciadas.
Desde que, no caso de geragdo de efluentes industriais, seja
1813-0/99 Impressao de material para outros usos realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
destinagédo para empresas devidamente licenciadas.
1821-1/00 Servigos de pré-impressao -
1822-9/01 Servigos de encadernacéo e plastificacdo -
1822-09/99 | Servicos de acabamentos graficos, exceto _
encadernacao e plastificagdo
1830-0/01 Reprodugéo de som em qualquer suporte -
1830-0/02 Reproducgédo de video em qualquer suporte -
1830-0/03 Reprodugédo de software em qualquer suporte -
2121-1/03 Fabricagao de medicamentos fitoterapicos para Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 200 m?.
uso humano
2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construggo, Desde que a producéo seja artesanal.

exceto associado a extragao
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Aparelhamento de placas e execugéo de

2391-5/03 trabalhos em marmore, granito, arddsia e outras | Desde que a produgéo seja artesanal.
pedras
Decoragao, lapidagéo, gravagao, vitrificagéo e
2399-1/01 outros trabalhos em ceramica, louga, vidro e Desde que néo realize vitrificagao.
cristal
2541-1/00 Fabricagao de artigos de cutelaria Desde que a produgéo seja artesanal e sem tratamento quimico.
2542-0/00 Fabricagao de artigos de serralheria, exceto Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 200 m?, sem
esquadrias tratamento quimico e sem pintura por asperséo.
2593-4/00 Fabricagéo de artigos de metal para uso Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 200 m?, sem
domeéstico e pessoal tratamento quimico e sem pintura por asperséo.
2599-3/01 Servigos de confec¢do de armagdes metalicas | Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 200 m?, sem
para a construgéo tratamento quimico e sem pintura por asperséo.
Desde que sem tratamento quimico, jateamento ou pintura e ndo
2599-3/02 Servigo de corte e dobra de metais associado a atividade de Servigos de confecgdo de armagdes
metalicas para a construgado (2599-3/01)
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2610-8/00 Fabricacdo de componentes eletronicos que .envolva somente montagem, sem fa'br.|cagao de pecas de
plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2621-3/00 Fabricagao de equipamentos de informatica que .envolva somente montagem, sem fa}br]cagao de pecas de
plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
Fabricagao de periféricos para equipamentos de [ que envolva somente montagem, sem fabricacdo de pegas de
2622-1/00 . o " L e
informatica plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2631-1/00 Fabricagao de equipamentos transmissores de | que envolva somente montagem, sem fabricagdo de pecas de
comunicagdo, pegas e acessorios plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
S - Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
Fabricacéo de aparelhos telefonicos e de outros P
. L que envolva somente montagem, sem fabricagdo de pegas de
2632-9/00 equipamentos de comunicagao, pegas e o . e
. plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
acessorios .
pintura.
- = Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
Fabricagao de aparelhos de recepgéo, P
~ - A - que envolva somente montagem, sem fabricagdo de pegas de
2640-0/00 reprodugdo, gravacao e amplificacdo de audio e asti b h imico d Hici
video p.astlco ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
Fabricagéo de aparelhos e equipamentos de que envolva somente montagem, sem fabricagdo de pegas de
2651-5/00 . " o e
medida, teste e controle plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2652-3/00 Fabricagao de crondémetros e relogios que .envolva somente montagem, sem fa}br]cagao de pecas de
plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2670-1/01 Fabricagao de equipamentos e instrumentos que envolva somente montagem, sem fabricagdo de pegas de
opticos, pecas e acessorios plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2670-1/02 Fabricagao de aparelhos fotograficos e que envolva somente montagem, sem fabricagdo de pegas de
cinematograficos, pegas e acessorios plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Fabricacio de aparelhos elétricos de uso Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2759-7/01 ¢ P que envolva somente montagem, sem fabricagdo de pecas de

pessoal, pegas e acessorios

plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
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pintura.

Fabricag&o de outros aparelhos

Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
que envolva somente montagem, sem fabricagdo de pegas de

2759-7199 eletrqdomesﬂcos nao espemﬂc}@os plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
anteriormente, pegas e acessorios pintura
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2790-2/02 Fabricagcéo de equipamentos para sinalizagéo e | que envolva somente montagem, sem fabricacdo de pecgas de
alarme plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2790-2/99 Fabricagao de outros equipamentos e aparelhos | que envolva somente montagem, sem fabricacdo de pegas de
elétricos nado especificados anteriormente plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
pintura.
Fabricacio de maquinas de escrever. calcular e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m? e
2829-1/01 outrosegui amen?os ndo eletrc‘)nicos’ ara que envolva somente montagem, sem fabricagdo de pegas de
S equip P P plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies ou
escritério, pegas e acessorios pintura
Desde que seja somente montagem, ndo havendo realizagédo de
3212-4/00 Fabricagao de bijuterias e artefatos semelhantes | tratamento quimico superficial ou fabricagdo de pecas de metal,
plastico ou resina.
3250-7/06 Servigcos de prétese dentaria Desde que ndo haja fabricagao de artigos e aparelhos.
3250-7/09 Servigo de laboratério optico -
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 600 m? sem
3291-4/00 Fabricagéo de escovas, pincéis e vassouras fabricagdo de pegas de plastico ou borracha e sem tratamento
quimico de superficies e pintura.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 600 m?, e
3299-0/01 Fabricagcéo de guarda-chuvas e similares que e nvolva somente montagem (sem fa?rigagéo de pecas de
plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies e
pintura).
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 600 m? e
3299-0/02 Fabricagéo de canetas, lapis e outros artigos que envolva somente montagem (sem fabricagdo de pecas de
para escritério plastico ou borracha e sem tratamento quimico de superficies e
pintura).
3299-0/05 Fabricagcéo de aviamentos para costura -
3299-0/06 Fabricagao de velas, inclusive decorativas D(_esfde que a produgao sejazartesanal ou que a area ocupada pela
atividade seja de até 200 m2.
Manmen,g?oe reparagdao de tapques, Desde que o reparo/manutencdo seja feita exclusivamente no
3311-2/00 reservatorios metalicos e caldeiras, exceto para local da contratada (sem oficina prépria)
veiculos propria).
3312-1/02 Manutencgao e reparagéo de aparelhos e Desde que o reparo/manutengédo seja feita exclusivamente no
instrumentos de medida, teste e controle local da contratada (sem oficina prépria).
Manutengéo e reparagéo de aparelhos ~ . . .
3312-1/03 eletromédicos e eletroterapéuticos e E)?:Z?ZaCl:%ent;t;?jza(?éma;f?ctﬁgga?é Srie;";l feita exclusivamente no
equipamentos de irradiagéo propria)-
3312-1/04 !Vlanutengao e reparacéo de equipamentos e }
instrumentos opticos
Manutengao e reparagdo de maquinas, ~ . . .
3313-9/99 aparelhos e materiais elétricos ndo ::c))(e;:??ja?:%it;t;?j‘;a(?e/rrrr:a;frgﬁgga?é Srie;? feitaexclusivamente no
especificados anteriormente propria).
3314-7/01 Manutengao e reparagédo de maquinas motrizes | Desde que o reparo/manutencdo seja feita exclusivamente no
nao elétricas local da contratada (sem oficina prépria).
3314-7/02 Manutencgao e reparagéo de equipamentos Desde que o reparo/manutengédo seja feita exclusivamente no
hidraulicos e pneumaticos, exceto valvulas local da contratada (sem oficina prépria).
3314-7/03 Manutencao e reparagéo de valvulas industriais E)'ce::?zachcl)it;t;?jga(rsoéma;frctienggs?épsrie;? feita exclusivamente no
3314-7/04 Manutengo e reparagdio de compressores Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no

local da contratada (sem oficina prépria).
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Manutencao e reparagéo de equipamentos de Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/05 A . o - "
transmisséo para fins industriais local da contratada (sem oficina prépria).
Manutengéo e reparagéo de maquinas, ~ . . .
; ; ~ Desde que o reparo/manutengéo seja feita exclusivamente no
3314-7/06 aparelhos e equipamentos para instalagdes ) A
térmi local da contratada (sem oficina prépria).
érmicas
Manutencdo e reparagdo de maquinas e Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/07 aparelhos de refrigeragéo e ventilagao para uso q p engao sej
: . ) local da contratada (sem oficina prépria).
industrial e comercial
Manutencdo e reparagao de maquinas, Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/08 equipamentos e aparelhos para transporte e q p engao sej
= local da contratada (sem oficina prépria).
elevagao de cargas
Manutengéo e reparagéo de maquinas de
3314-7/09 escrever, calcular e de outros equipamentos nédo -
eletroénicos para escritério
Manutengéo e reparagéo de maquinas e ~ . . .
. = . Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/10 equipamentos para uso geral ndo especificados ) A
. local da contratada (sem oficina prépria).
anteriormente
3314-7/11 Manutengéo e reparagéo de maquinas e Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
equipamentos para agricultura e pecuaria local da contratada (sem oficina prépria).
3314-7/12 Manutencéo e reparacéo de tratores agricolas Desde que o reparo/manut_e ngao seja feita exclusivamente no
local da contratada (sem oficina prépria).
Manutencgao e reparagéo de maquinas- Desde que o reparo/manutengédo seja feita exclusivamente no
3314-7/13 - "
ferramenta local da contratada (sem oficina prépria).
Manutengéo e reparagéo de maquinas e ~ . . .
. = = Desde que o reparo/manutengcéo seja feita exclusivamente no
3314-7/14 equipamentos para a prospecgao e extragdo de ) A
. local da contratada (sem oficina prépria).
petréleo
Manutengéo e reparagéo de maquinas e ~ . . .
. R Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/15 equipamentos para uso na extragéo mineral, ) A
= . local da contratada (sem oficina prépria).
exceto na extragao de petréleo
3314-7/16 Manutengéo e reparagéo de tratores, exceto Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
agricolas local da contratada (sem oficina prépria).
Manutengao e reparagdo de maquinas e ~ . . .
. : = Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/17 equipamentos de terraplenagem, pavimentacao : s
= local da contratada (sem oficina prépria).
e construcao, exceto tratores
Manutengao e reparagéo de maquinas para a ~ . . .
S A P Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/18 industria metalurgica, exceto maquinas- ) "
local da contratada (sem oficina prépria).
ferramenta
Manutengao e reparagao de maquinas e Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/19 equipamentos para as industrias de alimentos, q p €neao sej
. local da contratada (sem oficina prépria).
bebidas e fumo
Manutengao e reparagao de maquinas e Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/20 equipamentos para a industria téxtil, do q p €Neao sej
- local da contratada (sem oficina prépria).
vestuario, do couro e calgados
Manutenggo e reparagao de maquinas e Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/21 aparelhos para a industria de celulose, papel e q p €neao sej
= local da contratada (sem oficina prépria).
papelao e artefatos
Manutengao e reparagdo de maquinas e Desde que o reparo/manutengdo seja feita exclusivamente no
3314-7/22 o b . "
aparelhos para a industria do plastico local da contratada (sem oficina prépria).
Manutencgao e reparagéo de outras maquinas e = . . .
. . oo Desde que o reparo/manutengédo seja feita exclusivamente no
3314-7/99 equipamentos para usos industriais ndo A P
" . local da contratada (sem oficina prépria).
especificados anteriormente
3316-3/02 Manutengao de aeronaves na pista -
Manutengao e reparagéo de equipamentos e
3319-8/00 = o : -
produtos ndo especificados anteriormente
3321-0/00 Instalagdo de maquinas e equipamentos B

industriais

Av. Morobg, 20 | Bairro Morobé, Aracruz-ES | Cep 29192-733
Tel: (27) 3270-7013 | 3270-7014 | www.pma.es.gov.br | prefeito@aracruz.es.gov.br




PREFEITURA DE g~

ARACRUZ

Gabinete do Prefeito <38

Servigos de montagem de moveis de qualquer

3329-5/01 f -
material
3329-5/99 Instala}géo de outro§ equipamentos nao B
especificados anteriormente
Desde que seja por energia solar (fotovoltaica) em telhados ou
3511-5/01 Geragao de energia elétrica fachadas, ou que a area ocupada pela atividade seja de até
50.000m?2.
Atividades de coordenacao e controle da
3511-5/02 operagao da geracao e transmissao de energia -
elétrica
3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica -
3514-0/00 Distribuicdo de energia elétrica Desde que para média ou baixa tensdo (MT/BT).
Distribuicio de combustiveis qasosos por redes Desde que para atividade de rede de distribuicdo de gas
3520-4/02 urbanasg 9 P canalizado (doméstica/industrial), nos termos da Instrugédo
Normativa IEMA n° 012-N/2014.
Desde que envolva somente a captagéo de agua (incluindo pogos)
. o = ? ) o
3600-6/01 Captacéo, tratamento e distribuicdo de agua para aba’st_emmento publico & que a vazao seja abalxo_ d~e ZOA’ da
vazao minima da fonte e que ndo modifiquem as condicdes fisicas
e/ou bidticas dos corpos d’agua.
3600-6/02 Distribuigao de agua por caminhdes -
Desde que envolva somente a gestdo de redes coletoras de
3701-1/00 Gestao de redes de esgoto esgoto e das Unidades Ope—ramonals do SES - estagéo elevatorl_a,
coletor tronco e/ou tubulagdo de recalque de esgoto, com Vazao
Méxima de Projeto < 50 I/s.
4110-7/00 Incorporagao de empreendimentos imobiliarios -
. . . 5 . -
4120-4/00 Construgao de edificios Des_de que a area total seja de até 2.000 m? e de até 300 unidades
habitacionais.
Desde que seja somente para atividades de manutencdo e
4211-1/01 Construgéo de rodovias e ferrovias melhoramento de rodovias, nos termos da Instrucdo Normativa
IEMA n°® 013-N/2021.
Pintura para sinalizagéo em pistas rodoviarias e Desde que para reparos, subsfituicdo e implantagdo de
4211-1/02 aero ortpos ¢ P dispositivos de sinalizagdo horizontal e vertical em rodovias, nos
P termos da Instrugdo Normativa IEMA n°® 013-N/2021
Desde que seja somente para atividades de manutencdo e
4212-0/00 Construgao de obras de arte especiais melhoramento de rodovias, nos termos da Instrugdo Normativa
IEMA n°® 013-N/2021.
Desde que em area urbana consolidada, incluindo pavimentagéo e
4213-8/00 Obras de urbanizacgéo - ruas, pracas e calgadas |implantacdo de vias marginais, nos termos da Instrugdo Normativa
IEMA n°® 013-N/2021.
4221-9/03 M:?\ngtengao de redes de distribuicdo de energia _
elétrica
4921-9/04 Construgép de~esta96es e redes de B
telecomunicagdes
4291-9/05 Manutenga_lo dg estacdes e redes de B
telecomunicagdes
Desde que envolva, somente, a construgdo de Estagdo de
Tratamento de Agua (ETA), vinculada a sistema publico de
tratamento e distribuicdo de agua, com limite de Vazao Maxima de
Construgao de redes de abastecimento de Projeto < 10 (I/s); ou Redes, elevatérias, boosters e adutoras de
4222-7/01 agua, coleta de esgoto e construgdes correlatas, | agua; ou Reservatérios de agua tratada construidos antes de
exceto obras de irrigacao 01/01/2021 ou novos com volume de reservagao inferior a 4.000
m3; ou Redes coletoras de esgoto; ou Unidades Operacionais do
SES - Estagdo elevatéria, coletor tronco e/ou tubulagdo de
recalque de esgoto, com Vaz&do Maxima de Projeto < 50 (I/s).
Desde que apenas para atividades de limpeza e desassoreamento
4291-0/00 Obras portuarias, maritimas e fluviais de cursos hidricos e reservatérios, nos termos da Instrucdo

Normativa IEMA n° 07/2016 e da Instrugdo Normativa IN SMA n°
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01/2017 (SEMAM).

Desde que seja somente montagem, ndo havendo realizagédo de

4292-8/01 Montagem de estruturas metalicas tratamento quimico superficial ou fabricagdo de pecas de metal,
plastico ou resina.
4299-5/01 ConstrL_J(;ao de instalaces esportivas & Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 1.000 m2.
recreativas
Outras obras de engenharia civil ndo Desde que seja somente para atividades de manutencédo e
4299-5/99 especificadas anterigormente melhoramento de rodovias, nos termos da Instrugdo Normativa
P IEMA n® 013-N/2021.
4311-8/01 Demoligao de edificios e outras estruturas -
4312-6/00 Perfuragdes e sondagens Desde que nao vinculada a atividade de mineragao.
Desde que ndo vinculada a outra atividade sujeita ao
4313-4/00 Obras de terraplenagem licenciamento ambiental e com area a ser terraplenada de até
1.000m?2.
4321-5/00 Instalagdo e manutengéo elétrica -
Desde que se trate de instalagdes hidraulicas e sanitarias ou,
4322-3/01 Instalagdes hidraulicas, sanitarias e de gas quant_jo se tratar' d_e ms_talagaq de rgde de distribuigdo de gas
canalizado (doméstica / industrial), seja nos termos da Instrugéo
Normativa IEMA n°® 012/2014.
4322-3/02 Instalagao _e_manutengao de_ S|s~temas c_entra|s~ _
de ar condicionado, de ventilagéo e refrigeragéo
4322-3/03 !nstalaf;oes de sistema de prevengéao contra B
incéndio
4329-1/01 Instalagao de painéis publicitarios -
4329-1/02 Instalaga_c\ de egglpamen.tos para orientagdo a B
navegacao maritima, fluvial e lacustre
4329-1/03 Instalagdo, manutencgéo e rgparagéo de B
elevadores, escadas e esteiras rolantes
Montagem e instalagéo de sistemas e
4329-1/04 equipamentos de iluminagéo e sinalizagdo em -
vias publicas, portos e aeroportos
4329-1/05 Tratamentos térmicos, acusticos ou de vibragao -
4329-1/99 O~utras obr.a.s de instalagc’)es em construgdes B
nao especificadas anteriormente
4330-4/01 Impermeabilizagdo em obras de engenharia civil -
4330-4/02 Insta}la}géo de pgrtas, janelas, tetos, div.isérias e B
armarios embutidos de qualquer material
4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque -
4330-4/04 Servigos de pintura de edificios em geral -
4330-4/05 Apllqagao de revgstlmentos e de resinas em B
interiores e exteriores
4330-4/99 Qutras obras de acabamento da construgdo -
4391-6/00 Obras de fundagbes -
4399-1/01 Administragao de obras -
4399-1/02 Montagem e desmontageﬁ) de andaimes e B
outras estruturas temporarias
4399-1/03 Obras de alvenaria -
Servigos de operagao e fornecimento de a - . -
. = Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
4399-1/04 equipamentos para transporte e elevagao de A - .
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
cargas e pessoas para uso em obras
4399-1/99 Servigos especializados para construgao ndo }

especificados anteriormente
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Comércio a varejo de automoveis, camionetas e

Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e

4511-1/01 M ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
utilitarios novos . ©
lavagem e abastecimento de veiculos.
o . A . Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio a varejo de automoveis, camionetas e | . . . = -
4511-1/02 s ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
utilitarios usados . ©
lavagem e abastecimento de veiculos.
- A Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comeércio por atacado de automéveis, = . . ~ -
4511-1/03 . P ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
camionetas e utilitarios novos e usados . ©
lavagem e abastecimento de veiculos.
A N Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comeércio por atacado de caminhdes novos e = . . ~ -
4511-1/04 usados ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
lavagem e abastecimento de veiculos.
A Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comeércio por atacado de reboques e = . . ~ -
4511-1/05 . ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
semireboques novos e usados . ©
lavagem e abastecimento de veiculos.
A - . - Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comeércio por atacado de Onibus e micro-6nibus | ~. . . ~ -
4511-1/06 ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
novos e usados . ©
lavagem e abastecimento de veiculos.
. Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Representantes comerciais e agentes do = L ; = A
4512-9/01 o . ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
comércio de veiculos automotores . ©
lavagem e abastecimento de veiculos.
A . = . Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comeércio sob consignagao de veiculos = . . ~ -
4512-9/02 ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
automotores . ©
lavagem e abastecimento de veiculos.
4520-0/03 Se’rwgos de manutencao e reparagéo elétrica de B
veiculos automotores
4520-0/04 Se’rwgos de alinhamento e balanceamento de B
veiculos automotores
4520-0/06 Servicos de borracharia para veiculos Desde que ndo esteja associado a reforma de pneumaticos
automotores usados (CNAE 2212-9/00).
Servicos de instalagdo, manutengéo e
4520-0/07 reparacao de acessorios para veiculos Desde que néo realize o recondicionamento de pegas.
automotores
4520-0/08 Servigos de capotaria -
- - Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio por atacado de pecgas e acessorios = L ; ~ P
4530-7/01 ; ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
novos para veiculos automotores . .
lavagem e abastecimento de veiculos.
- . Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio por atacado de pneumaticos e = . ; ~ P
4530-7/02 A ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
camaras-de-ar . .
lavagem e abastecimento de veiculos.
- . - Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio a varejo de pegas e acessorios novos | .. . . - .
4530-7/03 . ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
para veiculos automotores . .
lavagem e abastecimento de veiculos.
- . - Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio a varejo de pecas e acessorios = . . - .
4530-7/04 ; ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
usados para veiculos automotores . .
lavagem e abastecimento de veiculos.
- . i o Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio a varejo de pneumaticos e camaras- = . . - .
4530-7/05 de-ar ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
lavagem e abastecimento de veiculos.
Representantes comerciais e agentes do Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4530-7/06 comércio de pegas e acessorios novos e usados | ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
para veiculos automotores lavagem e abastecimento de veiculos.
- . Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio por atacado de motocicletas e = . ; ~ P
4541-2/01 ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
motonetas . .
lavagem e abastecimento de veiculos.
4541-2/02 Comeércio por atacado de pegas e acessorios Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e

para motocicletas e motonetas

ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
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lavagem e abastecimento de veiculos.

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas

Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e

4541-2/03 novas ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
lavagem e abastecimento de veiculos.
Comércio a vareio de motocicletas e motonetas Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4541-2/04 usadas d ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
lavagem e abastecimento de veiculos.
Comércio a vareio de pecas & acessSrHos Novos Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4541-2/06 ara motocicletajs e mgtognetas ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
P lavagem e abastecimento de veiculos.
Comércio a vareio de pecas & acessoros Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4541-2/07 usados para motJocicIe‘iag e motonetas ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
P lavagem e abastecimento de veiculos.
Representantes comerciais e agentes do Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4542-1/01 comércio de motocicletas e motonetas, pegcas e | ndo ocorra atividades de apoio como manutengdo mecanica,
acessorios lavagem e abastecimento de veiculos.
Comércio sob consianacio de motocicletas e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4542-1/02 motonetas gnag ndo ocorra atividades de apoio como manutengcdo mecanica,
lavagem e abastecimento de veiculos.
Representantes comerciais e agentes do
4611-7/00 comércio de matérias-primas agricolas e Desde que néo realize o comércio de fauna silvestre e exdtica.
animais vivos
Representantes comerciais e agentes do = - .
4612-5/00 comércio de combustiveis, minerais, produtos Desdde que ndo possua deposito ou patio de estocagem dos
siderurgicos e quimicos produtos.
Representantes comerciais e agentes do = - .
4613-3/00 comércio de madeira, material de construgao e Desdde que ndo possua deposito ou patio de estocagem dos
ferragens produtos.
Representantes comerciais e agentes do = - .
4614-1/00 comércio de méaquinas, equipamentos, Desdde que nao possua depdsito ou patio de estocagem dos
embarcagdes e aeronaves produtos.
Representantes comerciais € agentes do Desde que ndo possua depodsito ou patio de estocagem dos
4615-0/00 comércio de eletrodomésticos, moéveis e artigos rodutog P P P 9
de uso doméstico P ’
Representantes comerciais e agentes do = - .
4616-8/00 comércio de téxteis, vestuario, calgados e Desdde que ndo possua deposito ou patio de estocagem dos
artigos de viagem produtos.
Representantes comerciais e agentes do = - .
4617-6/00 comércio de produtos alimenticios, bebidas e Desde que nao possua depdsito ou patio de estocagem dos
fumo ’ produtos.
Representantes comerciais e agentes do Desd = depdsit stio d t d
4618-4/01 comércio de medicamentos, cosméticos e esd € que nao possua deposilo ou palio de eslocagem dos
produtos de perfumaria produtos.
Representantes comerciais e agentes do Desd = depdsit stio d t d
4618-4/02 comércio de instrumentos e materiais odonto- esd € que nao possua deposilo ou palio de eslocagem dos
médico-hospitalares produtos.
Representantes comerciais e agentes do Desd = depdsit stio d t d
4618-4/03 comércio de jornais, revistas e outras esde que nao possua deposito ou patio de eslocagem dos
o ’ produtos.
publicagbes
Outros representantes comerciais e agentes do Desd = depdsit stio d t d
4618-4/99 comércio especializado em produtos ndo ©sde que nao possua deposito ou patio de estocagem cos
s ) produtos.
especificados anteriormente
Representantes comerciais e agentes do Desd = depdsit stio d t d
4619-2/00 comércio de mercadorias em geral ndo esde que nao possua deposito ou patio de eslocagem dos
L produtos.
especializado
4621-4/00 Comércio atacadista de café em grao Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4622-2/00 Comércio atacadista de soja Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
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Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos = P . "
que nédo ocorra comércio de fauna silvestre e exdtica.
Comércio atacadista de couros, |as, peles e . - . . 5
4623-1/02 outros subprodutos ndo comestiveis de origem Desde_ que a area o’cupada Fela atll\lndade seja ,d.e até 4.000 m* e
animal que nado ocorra comércio de fauna silvestre e exdtica.
4623-1/03 Comércio atacadista de algodao Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4623-1/04 Comqrgo atacadista de fumo em folha nao Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
beneficiado
4623-1/05 Comércio atacadista de cacau Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4623-1/06 Comeércio atacadista de sementes, flores, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m>.
plantas e gramas
4623-1/07 Comércio atacadista de sisal Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
Comeércio atacadista de matérias-primas Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4623-1/08 agricolas com atividade de fracionamento e nao envolva agrotdxicos (defensivos agricolas) ou outros produtos
acondicionamento associada perigosos.
4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais | Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m>.
- . - . Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio atacadista de matérias-primas - " . .
4623-1/99 . = e ; ndo envolva agrotoxicos (defensivos agricolas) ou outros produtos
agricolas n&o especificadas anteriormente .
perigosos.
4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticinios Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4632-0/01 Comgrglo atacadista de cereais e leguminosas Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
beneficiados
4632-0/02 f(fé(())r&}g;mo atacadista de farinhas, amidos & Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
Comeércio atacadista de cereais e leguminosas
4632-0/03 bgn_eflmados, far!nhas, amidos e fec_ul_as, com Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
atividade de fracionamento e acondicionamento
associada
4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, | Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
tubérculos, hortaligas e legumes frescos ndo se enquadre como Central de abastecimento (CEASA).
. - . i 5
4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos Desde_ que a area og:upada pela at|y|dade seja ,d‘.a até 4.000 m* e
que nado ocorra comércio de fauna silvestre e exdtica.
4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
pequenos animais vivos para alimentagéo que nao ocorra comércio de fauna silvestre e exotica.
Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m?e o
4634-6/01 - estabelecimento esteja localizado em area urbana consolidada
e derivados : - .
com sistema publico de saneamento basico.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e o
Comércio atacadista de aves abatidas e estabelecimento esteja localizado em area urbana consolidada
4634-6/02 . ) S . =
derivados com sistema publico de saneamento basico e ndo envolva
comércio de fauna silvestre e exdtica ou seus produtos.
Comércio atacadista de pescados e frutos do Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e o
4634-6/03 mar P estabelecimento esteja localizado em area urbana consolidada
com sistema publico de saneamento basico.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m*e o
4634-6/99 | Comercio atacadista de carnes e derivados de | estabelecimento esteja localizado em area urbana consolidada
outros animais com sistema publico de saneamento basico e ndo envolva
comércio de fauna silvestre e exética ou seus produtos.
4635-4/01 Comércio atacadista de agua mineral -
4635-4/02 Cor_nerC|o atacadista de cerveja, chope e _
refrigerante
Comércio atacadista de bebidas com atividade |Desde que a producdo seja artesanal, esteja localizada em area
4635-4/03 de fracionamento e acondicionamento urbana consolidada dotada de sistema publico de saneamento

associada

basico ocupando uma area de até 500 m2.
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Comércio atacadista de bebidas nao

4635-4/99 i : -
especificadas anteriormente
4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4636-2/02 gﬁ;&go atacadista de cigarros, cigarrilhas e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4637-1/01 g);:umveerlcm atacadista de café torrado, moido e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4637-1/02 Comércio atacadista de agucar Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4637-1/03 Comércio atacadista de 6leos e gorduras Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4637-1/04 gomr;?:rrg;o atacadista de paes, bolos, biscoitos e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m>.
4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimenticias Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4637-1/06 Comeércio atacadista de sorvetes Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4637-1/07 Comércio atacadista de chacolates, confeitos, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
balas, bombons e semelhantes
A . . Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio atacadista especializado em outros = : =
. e - o nao se enquadre como Central de abastecimento (CEASA) e nao
4637-1/99 produtos alimenticios nao especificados P . -
. envolva comércio de produtos derivados de fauna silvestre e
anteriormente o
exodtica.
Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comércio atacadista de produtos alimenticios ndo se enquadre como Central de abastecimento (CEASA) e ndo
4639-7/01 P . -
em geral envolva comércio de produtos derivados de fauna silvestre e
exotica.
4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos -
4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa B
e banho
4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho -
4642-7/01 Comer’c!o atacadista de artigos do vestuario e B
acessorios
Comércio atacadista de roupas e acessorios
4642-7/02 para uso profissional e de seguranga do -
trabalho
4643-5/01 Comércio atacadista de calgados -
4643-5/02 Comer0|o atacadista de bolsas, malas e artigos B
de viagem
4644-3/01 dComercm atacadista de medicamentos e drogas Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
e uso humano
4644-3/02 dComerC|o atgcgghsta de medicamentos e drogas Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
e uso veterinario
Comércio atacadista de instrumentos e
4645-1/01 materiais para uso médico, cirurgico, hospitalar -
e de laboratérios
4645-1/02 Comerqo atacadista de proteses e artigos de B
ortopedia
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontoldgicos | Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4646-0/01 dComermo atgcadlsta de cosmeéticos e produtos Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m>.
e perfumaria
4646-0/02 ggggglzlo atacadista de produtos de higiene Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4647-8/01 Comércio gtacadlsta de artigos de escritorio e _
de papelaria
4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras B

publicagbes
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Comércio atacadista de equipamentos elétricos

4649-4/01 ot -
de uso pessoal e doméstico
4649-4/02 Comércio atacadista d,e gparelhos eletronicos B
de uso pessoal e doméstico
4649-4/03 ComerC|o' atacadista dg bicicletas, triciclos e _
outros veiculos recreativos
4649-4/04 Comercp atacadista de mdveis e artigos de _
colchoaria
4649-4/05 Comercm atacac'Jlsta de artigos de tapecaria; B
persianas e cortinas
4649-4/06 Corr_1erC|o atacadista de lustres, luminarias e _
abajures
4649-4/07 Comermo atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas B
e discos
4649-4/08 Qomercm atacadlsta~de prodqtps de higiene, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
limpeza e conservagéo domiciliar
Comércio atacadista de joias, relogios e
4649-4/10 bijuterias, inclusive pedras preciosas e -
semipreciosas lapidadas
Comércio atacadista de outros equipamentos e
4649-4/99 artigos de uso pessoal e doméstico ndo -
especificados anteriormente
4651-6/01 _Comer'(:l_o atacadista de equipamentos de _
informatica
4651-6/02 .Comer’c[o atacadista de suprimentos para B
informatica
Comércio atacadista de componentes
4652-4/00 eletrénicos e equipamentos de telefonia e -
comunicagao
Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e | Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4661-3/00 equipamentos para uso agropecuario; partese |que ndo ocorra manutencdo, reparagdo ou lavagem de
pecgas maquinarios e equipamentos no local.
Comércio atacadista de maquinas, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4662-1/00 equipamentos para terraplenagem, mineragdo e |que ndo ocorra manutencdo, reparagdo ou lavagem de
construgao; partes e pegas maquinarios e equipamentos no local.
Comércio atacadista de maquinas e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4663-0/00 equipamentos para uso industrial; partes e que ndo ocorra manutengdo, reparagdo ou lavagem de
pecas maquinarios e equipamentos no local.
Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e | Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4664-8/00 equipamentos para uso odonto-médico- que ndo ocorra manutengdo, reparagdo ou lavagem de
hospitalar; partes e pecgas maquinarios e equipamentos no local.
Comércio atacadista de maquinas e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4665-6/00 equipamentos para uso comercial; partes e que ndo ocorra manutengdo, reparagdo ou lavagem de
pecgas maquinarios e equipamentos no local.
- . Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
Comeércio atacadista de bombas e = « ~
4669-9/01 . que ndo ocorra manutengdo, reparagdo ou lavagem de
compressores; partes e pegas o .
maquinarios e equipamentos no local.
Comércio atacadista de outras maquinas e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4669-9/99 equipamentos ndo especificados anteriormente; |que n&o ocorra manutencdo, reparagdo ou lavagem de
partes e pecgas maquinarios e equipamentos no local.
4671-1/00 Comercm atacadista de madeira e produtos B
derivados
4672-9/00 Comeércio atacadista de ferragens e ferramentas -
4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico -
4674-5/00 Comércio atacadista de cimento Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
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que nao ocorra fabricagao ou mistura.

Comércio atacadista de tintas, vernizes e

Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m?e o

4679-6/01 similares armazenamento seja em embalagens de até 200L.
Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
4679-6/02 Comeércio atacadista de marmores e granitos mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou
beneficiamento de pedras.
4679-6/03 a:)rr:i:rmo atacadista de vidros, espelhos e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4679-6/04 Comércio a'&acaqlsta espgcnallzado de materlals Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
de construgéo ndo especificados anteriormente
4679-6/99 gr%rgirr(;'f) atacadista de materiais de construgéo Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
Comércio atacadista de gas liquefeito de Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m?
4682-6/00 . . .
petréleo (GLP) com produto ja engarrafado, sem fracionamento.
Comércio atacadista de defensivos agricolas, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4683-4/00 y . = h
adubos, fertilizantes e corretivos do solo que nao envolva o armazenamento de produtos perigosos
. - . . 5
4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastdmeros Desde: que a area ocupada pela atividade seja de _ate 4.000 m* e
que ndo envolva o armazenamento de produtos perigosos
. - . i 5
4684-2/02 Comércio atacadista de solventes Desde_ que a area ocupada pela atividade seja de gte 4.000 m* e
que nédo envolva o armazenamento de produtos perigosos
Co'mc'ercm atacadlst? Qe OUtEOS produ.tc'Js Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4684-2/99 quimicos e petroquimicos nado especificados - .
. que nao envolva o armazenamento de produtos perigosos
anteriormente
4685-1/00 Come'rcm.) atacadista de produtos snfierurglcos € | Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
metalurgicos, exceto para construgao
4686-9/01 Comeércio atacadista de papel e papeldo em _
bruto
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens -
Comércio atacadista de residuos de papel e Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4687-7/01 apelso pap que nado envolva as atividades de transformagéo ou recuperagao
pap de residuos.
Comércio atacadista de produtos da extragdo Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4689-3/01 - o = - :
mineral, exceto combustiveis ndo envolva as atividades de ensacamento ou de mistura.
4689-3/02 Comefqo atacadista de fios e fibras B
beneficiados
Comércio atacadista especializado em outros . - . . 5
4689-3/99 produtos intermediarios nédo especificados Desde_ que a area ocupada pela atividade seja de ?te 4.000 m*
. que nédo envolva o armazenamento de produtos perigosos
anteriormente
4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, |Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
com predominancia de produtos alimenticios que nao envolva o armazenamento de produtos perigosos
4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, |Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
com predominancia de insumos agropecuarios | que ndo envolva o armazenamento de produtos perigosos
Comércio atgc:c\dl;ta de mercadonas em geral, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
4693-1/00 sem predominancia de alimentos ou de insumos - :
- que ndo envolva o armazenamento de produtos perigosos
agropecuarios
Comeércio varejista de mercadorias em geral, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 600 m?,
4711-3/01 com predominancia de produtos alimenticios - esteja localizada em area urbana consolidada e que nao realize
hipermercados atividade de agougue e peixaria.
Comeércio varejista de mercadorias em geral, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 600 m?,
4711-3/02 com predominancia de produtos alimenticios - esteja localizada em area urbana consolidada e que nao realize
supermercados atividade de agougue e peixaria.
Comeércio varejista de mercadorias em geral, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 600 m?,
4712-1/00 com predominancia de produtos alimenticios - esteja localizada em area urbana consolidada e que nao realize
minimercados, mercearias e armazéns atividade de agougue e peixaria.
4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de -
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departamentos ou magazines

Lojas de departamentos ou magazines, exceto

4713-0/04 lojas francas (Duty free) .
4713-0/05 Lojas franca)s (Duty Free) de aeroportos, portos B
e em fronteiras terrestres
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominancia de Desde que utilize somente forno elétrico ou a gas.
revenda
4721-1/03 Comércio varejista de laticinios e frios Desde que nado envolva fabricagéo propria.
4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e Desde que néo envolva fabricagéo propria.
semelhantes
Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - agougues publico de saneamento basico e que ndo envolva comércio de
produtos derivados de fauna silvestre e exdtica.
4792-9/02 Peixaria Dgsqe que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas -
4724-5/00 Comeércio varejista de hortifrutigranjeiros -
4729-6/01 Tabacaria -
4729-6/02 Comerqu vgrejlsta de mercadorias em lojas de B
conveniéncia
Comércio varejista de produtos alimenticios em
4729-6/99 geral ou especializado em produtos alimenticios | Desde que ndo envolva fabricagéo propria.
nao especificados anteriormente
4732-6/00 | Comércio varejista de lubrificantes Desde que ndo realize atividade de fracionamento e/ou
manutencgao, lubrificagédo ou troca de dleo.
Comércio varejista de tintas e materiais para Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2e o
4741-5/00 ; . -
pintura armazenamento seja em embalagens de até 200 L.
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico
4743-1/00 Comércio varejista de vidros Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 200 m2.
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas -
4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos Desde que néo reallze atividade de serraria ou fabricagdo de
artefatos de madeira.
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidraulicos
4744-0/04 Qomermo varejista de cal, areia, pedra britada, Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
tijolos e telhas
4744-0/05 C? merclo ygrejlsta de materlals de construgao Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
nao especificados anteriormente
Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengdo
4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento | mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou
beneficiamento de pedras.
4744-0/99 g;rgirr(;'f) varejista de materiais de construgéo Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
4751-2/01 Conjermo varejista es.,pemallzado. de - _
equipamentos e suprimentos de informatica
4751-2/02 Recargg de cartuchos para equipamentos de B
informatica
4752-1/00 Comermo varejista espec_:lallzado de_ ) _
equipamentos de telefonia e comunicagédo
Comércio varejista especializado de
4753-9/00 eletrodomésticos e equipamentos de audio e -
video
4754-7/01 Comércio varejista de moveis -
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4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria -

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminagéo -

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos -

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho -

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e _
banho

4756-3/00 pomermo varejlstg egpemallzaqo. de _
instrumentos musicais e acessorios
Comércio varejista especializado de pegas e

4757-1/00 acessorios para gparelhos e]etroelt—::t!'onlcos B
para uso doméstico, exceto informatica e
comunicagao

4759-8/01 Conjermo varejllsta de artigos de tapecaria, B
cortinas e persianas

4759-8/99 Com,e'r(?io va~rejista dq putros artigqs de uso B
doméstico nao especificados anteriormente

4761-0/01 Comeércio varejista de livros -

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas -

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria -

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas -

4763-6/01 Come’r(;io varejista de brinquedos e artigos B
recreativos

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos -

4763-6/03 Comércio varej,igta de bicicletas e triciclos; B
pecas e acessorios

4763-6/04 Come_rC|o varejista de artigos de caga, pesca e B
camping

4763-6/05 Comércio varejista de embarcagdes e outros Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
veiculos recreativos; pegas e acessorios mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.

4771-7/01 Come’rciq vareji~sta de produtos farmacéuticos, B
sem manipulagao de férmulas

4771-7/02 ComerC|o_ varej§ta de produtos farmacéuticos, _
com manipulagao de férmulas

4771-7/03 Comércig yarejista de produtos farmacéuticos B
homeopaticos

4771-7/04 Comg’r(;iq varejista de medicamentos B
veterinarios

4772-5/00 Comercp varejlstg Qe cosmeéticos, produtos de _
perfumaria e de higiene pessoal

4773-3/00 Come’rqo varejista de artigos médicos e B
ortopédicos

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de 6ptica -

4781-4/00 Comén:c!o varejista de artigos do vestuario e B
acessorios

4782-2/01 Comércio varejista de calgados -

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem -

4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria -

4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria -

4784-9/00 Comeércio varejista de gas liqliefeito de petréleo B

(GLP)

Av. Morobg, 20 | Bairro Morobé, Aracruz-ES | Cep 29192-733
Tel: (27) 3270-7013 | 3270-7014 | www.pma.es.gov.br | prefeito@aracruz.es.gov.br




PREFEITURA DE g~

ARACRUZ

Gabinete do Prefeito <38

4785-7/01 Comeércio varejista de antiguidades -
4785-7/99 Comeércio varejista de outros artigos usados -
4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e }
artesanatos
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais -
4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte -
4789-0/04 C°“."e"°'° varejista Qe animais vivos & de artigos Desde que nao realize o comércio de fauna silvestre e exdtica.
e alimentos para animais de estimagao
4789-0/05 Com.ercm.v’a'repsta de produtos saneantes R
domissanitarios
4789-0/06 C_omgrc[o varejista de fogos de artificio e artigos _
pirotécnicos
4789-0/07 Com.e’rqo varejista de equipamentos para B
escritorio
4789-0/08 Qomercm varejista de artigos fotograficos e para }
filmagem
4789-0/09 Comeércio varejista de armas e munigdes -
4789-0/99 Comerglo varejista Qe outros produtos ndo R
especificados anteriormente
Desde que ndo inclua a instalagdo ou operagao da ferrovia e
4911-6/00 Transporte ferroviario de carga atwndadgs de apoio com_o manutengdo mecanica, Iayagem e
abastecimento de veiculos; ou trasporte de produtos perigosos de
residuos.
Transporte ferroviario de passaqeiros Desde que néo inclua a instalagdo ou operagdo da ferrovia e
4912-4/01 . porte . p 9 atividades de apoio como manutengdo mecénica, lavagem e
intermunicipal e interestadual ) ;
abastecimento de veiculos.
Transporte ferroviario de passageiros municioal Desde que néo inclua a instalagdo ou operagdo da ferrovia e
4912-4/02 porte daep 9 P atividades de apoio como manutengdo mecénica, lavagem e
e em regido metropolitana ) ;
abastecimento de veiculos.
Desde que ndo inclua a instalagdo ou operagdo da ferrovia e
4912-4/03 Transporte metroviario atividades de apoio como manutengdo mecéanica, lavagem e
abastecimento de veiculos.
4921-3/01 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, Desde que n&o inclua atividades de apoio como manutengao
com itinerario fixo, municipal mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, o . . -
S L . Desde que n&o inclua atividades de apoio como manutengao
4921-3/02 com itinerario fixo, intermunicipal em regiéo A - .
. mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
metropolitana
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, o . . -
S e Desde que n&o inclua atividades de apoio como manutengao
4922-1/01 com itinerario fixo, intermunicipal, exceto em . - .
' . mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
regido metropolitana
4922-1/02 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengdo
com itinerario fixo, interestadual mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
4922-1/03 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
com itinerario fixo, internacional mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
4923-0/01 Servigo de taxi
4923-0/02 Servigo de transporte de passageiros - locagdo |Desde que n&o inclua atividades de apoio como manutengao
de automoéveis com motorista mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
4924-8/00 Transporte escolar Desqe' que néao inclua athlcjades de apoio como manutengao
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
4929-9/01 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengdo
sob regime de fretamento, municipal mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, Desde que néo inclua atividades de apoio como manutencdo
4929-9/02 | sob regime de fretamento, intermunicipal, q P ¢

interestadual e internacional

mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
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Organizagao de excursdes em veiculos

Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo

4929-9/03 o o . . - p
rodoviarios proprios, municipal mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
Organizacéo de excursdes em veiculos ~ - . ~
e P . Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
4929-9/04 rodoviarios proprios, intermunicipal, A - .
. - ) mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
interestadual e internacional
4929-9/99 Outros transportes rodoviarios de passageiros Desde que ndo inclua atividades de apoio como manutengao
nao especificados anteriormente mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
s Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengdo
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos . . . = )
4930-2/01 . h mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos e nao realize o
perigosos e mudangas, municipal .
transporte de residuos.
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos | Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
4930-2/02 perigosos e mudancas, intermunicipal, mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos e nao realize o
interestadual e internacional transporte de residuos.
4930-2/04 Transporte rodovidrio de mudancas Descje_que nao inclua athl(:iades de apoio como manutengao
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
Desde que nédo inclua a instalagdo ou operagdo da ferrovia e
4950-7/00 Trens turisticos, teleféricos e similares athldad_es de apolo com_o manutengdo mecanica, Ia_vagem €
abastecimento de veiculos; ou trasporte de produtos perigosos de
residuos.
Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
5011-4/01 Transporte maritimo de cabotagem - Carga mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou o transporte
de cargas ou produtos perigosos.
5011-4/02 Transporte maritimo de cabotagem - Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
Passageiros mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
5012-2/01 Transporte maritimo de longo curso - Carga mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou o transporte
de cargas ou produtos perigosos.
5012-2/02 Transporte maritimo de longo curso - Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
Passageiros mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
Transporte por navegacao interior de carga Desde que n&o inclua atividades de apoio como manutengao
5021-1/01 SP P gagac 9, mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou o transporte
municipal, exceto travessia .
de cargas ou produtos perigosos.
Transporte por navegacao interior de carga, Desde que n&o inclua atividades de apoio como manutengao
5021-1/02 intermunicipal, interestadual e internacional, mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou o transporte
exceto travessia de cargas ou produtos perigosos.
Transpor'te por navegagao interior de - Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
5022-0/01 passageiros em linhas regulares, municipal, A - .
. mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
exceto travessia
Transpot_te por navegacao mterlor_de - Desde que ndo inclua atividades de apoio como manutengao
5022-0/02 passageiros em linhas regulares, intermunicipal, A - .
! . . . mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
interestadual e internacional, exceto travessia
Desde que ndo inclua atividades de apoio como manutengao
5030-1/01 Navegagéao de apoio maritimo mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou o transporte
de cargas ou produtos perigosos.
Desde que ndo inclua atividades de apoio como manutengao
5030-1/02 Navegagéo de apoio portuario mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou o transporte
de cargas ou produtos perigosos.
5030-1/03 Senvigo de rebocadores e empurradores Desqe'que nao inclua athlQades de apoio como manutengao
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
~ . Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengdo
Transporte por navegagéo de travessia, e . g .
5091-2/01 municioal mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou o transporte
P de cargas ou produtos perigosos.
~ . Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengdo
Transporte por navegagao de travessia, e . g .
5091-2/02 . oy . . ) mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou o transporte
intermunicipal, interestadual e internacional :
de cargas ou produtos perigosos.
5099-8/01 Transporte aquaviario para passeios turisticos Desde que ndo inclua atividades de apoio como manutengdo

mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
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Outros transportes aquaviarios nao

Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo

5099-8/99 o - mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos; ou o transporte
especificados anteriormente .
de cargas ou produtos perigosos.
5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular Desqe. que ndo inclua at|V|c.iades de apoio como manutengéo
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
5112-9/01 Servigco de taxi aéreo e locagdo de aeronaves Desde que ndo inclua atividades de apoio como manutengao
com tripulagéo mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
5112-9/99 Outros servigos de transporte aéreo de Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengdo
passageiros ndo regular mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
5120-0/00 Transporte aéreo de carga
. - . . 5
5211-7/01 Armazéns gerais - emisséo de warrant Desde: que a area ocupada pela atividade seja de _ate 4.000 m* e
que ndo envolva o armazenamento de produtos perigosos
5211-7/02 Guarda-méveis Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m2.
5211-7/99 Depositos de mercadorias para terceiros, exceto | Desde que a area ocupada pela atividade seja de até 4.000 m? e
armazéns gerais e guarda-moveis que nao envolva o armazenamento de produtos perigosos
5212-5/00 Carga e descarga Desqe. que ndo inclua at|V|c.iades de apoio como manutengéo
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
5291-4/00 Concessionarias de rodovias, pontes, tuneis e Desde que n&o inclua atividades de apoio como manutengao
servigos relacionados mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
5222-2/00 Terminais rodoviarios e ferroviarios Descje_ que no inclua athlQades de apoio como manutengao
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
5223-1/00 Estacionamento de veiculos Desqe. que ndo inclua at|V|c.iades de apoio como manutengéo
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
5929-0/01 Serwgos de apoio ao transporte por taxi, R
inclusive centrais de chamada
5229-0/02 Servigcos de reboque de veiculos -
Outras atividades auxiliares dos transportes Desde que ndo |nc|l’Jam O Servigo 'de'||quefa(;a9 de gas para fins
5229-0/99 = i . de transporte em veiculos dutos méveis ou servigos de limpeza de
terrestres nao especificadas anteriormente h
locomotivas.
5231-1/01 Administragdo da infraestrutura portuaria -
5232-0/00 Atividades de agenciamento maritimo Desqe. que ndo inclua at|V|c.iades de apoio como manutengéo
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
5239-7/01 Servigos de praticagem -
5239-7/99 At|V|dgqgs aui(lllares dgs transpoﬂeg B
aquaviarios nao especificadas anteriormente
Atividades auxiliares dos transportes aéreos, < - . -
= Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
5240-1/99 exceto operagéo dos aeroportos e campos de A - .
) mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
aterrissagem
5250-8/01 Comissaria de despachos -
5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros -
5250-8/03 Agenciamento ’d_e cargas, exceto para o B
transporte maritimo
5250-8/04 Organizagao logistica do transporte de carga -
5250-8/05 Operador de transporte multimodal - OTM -
5310-5/01 Atividades do Correio Nacional -
5310-5/02 At|V|dgdes d‘e franqueadas e permissionarias do B
Correio Nacional
5320-2/01 Ser\{lgos de malote nao realizados pelo Correio B
Nacional
5320-2/02 Servicos de entrega rapida -
5510-8/01 Hotéis Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema

Av. Morobg, 20 | Bairro Morobé, Aracruz-ES | Cep 29192-733
Tel: (27) 3270-7013 | 3270-7014 | www.pma.es.gov.br | prefeito@aracruz.es.gov.br




PREFEITURA DE g~

ARACRUZ

Gabinete do Prefeito <38

publico de saneamento basico.

Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema

5510-8/02 | Apart-hotéis publico de saneamento basico.
5510-8/03 Motéis D'est.:Ie que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais Dgst}ie que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
5590-6/03 Pensdes (alojamento) Dgsqe que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
Outros alojamentos n&o especificados Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
5590-6/99 . o L
anteriormente publico de saneamento basico.
5611-2/01 Restaurantes e similares -
5611-2/03 L‘an‘chonetes, casas de cha, de sucos e B
similares
Bares e outros estabelecimentos especializados
5611-2/04 . : ; -
em servir bebidas, sem entretenimento
Bares e outros estabelecimentos especializados
5611-2/05 h : > -
em servir bebidas, com entretenimento
5612-1/00 Servigos ambulantes de alimentagéo -
5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados _
preponderantemente para empresas
5620-1/02 Sewlgqs de allnjentagao para eventos e B
recepgdes - bufé
5620-1/03 Cantinas - servigos de alimentagéo privativos -
5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados o B
preponderantemente para consumo domiciliar
5811-5/00 Edigéo de livros -
5812-3/01 Edicao de jornais diarios -
5812-3/02 Edicao de jornais ndo diarios -
5813-1/00 Edigéo de revistas -
5819-1/00 Edllglao de cadastros, listas e outros produtos B
graficos
Desde que, no caso de geragdo de efluentes industriais, seja
5821-2/00 Edicao integrada a impresséo de livros realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
destinagédo para empresas devidamente licenciadas.
Desde que, no caso de geragdo de efluentes industriais, seja
5822-1/01 Edicao integrada a impressao de jornais diarios |realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
destinagédo para empresas devidamente licenciadas.
Edicio intearada & impressao de iornais nio Desde que, no caso de geragdo de efluentes industriais, seja
5822-1/02 diégos 9 P ] realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
destinagédo para empresas devidamente licenciadas.
Desde que, no caso de geragdo de efluentes industriais, seja
5823-9/00 Edig&o integrada a impressao de revistas realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
destinagédo para empresas devidamente licenciadas.
Edicao intearada & impresséo de cadastros Desde que, no caso de geragdo de efluentes industriais, seja
5829-8/00 ~ale 9 pressa ’ realizada a reutilizagdo interna no processo produtivo e/ou a
listas e outros produtos graficos o ; . )
destinagédo para empresas devidamente licenciadas.
5911-1/01 Estudios cinematograficos -
5911-1/02 Producéo de filmes para publicidade -
Atividades de produgéo cinematografica, de
5911-1/99 videos e de programas de televisdo ndo -

especificadas anteriormente
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5912-0/01 Servigos de dublagem -

5912-0/02 Ser\_/igc_)s de mixagem sonora em produgéo _
audiovisual

Atividades de pos-producgédo cinematografica, de
5912-0/99 videos e de programas de televisdo nao -
especificadas anteriormente

5913-8/00 Distribuigao C|nema.to~graf|ca, de video e de _
programas de televisao

5914-6/00 | Atividades de exibigdo cinematografica -

5920-1/00 At|IV|.dades de gravagdo de som e de edigéo de )
musica

6010-1/00 Atividades de radio -

6021-7/00 Atividades de televisdo aberta -

6022-5/01 Programadoras -

6022-5/02 Atl\(ldades relacionadas a televiséo por B
assinatura, exceto programadoras

6110-8/01 Servicos de telefonia fixa comutada - STFC -

Servigos de redes de transporte de
6110-8/02 telecomunicagdes - SRTT B

6110-8/03 Servigos de comunicagdo multimidia - SCM -

6110-8/99 Servigqs de telecomunicagées por fio ndo }
especificados anteriormente

6120-5/01 Telefonia mével celular -

6120-5/02 Servigo moével especializado - SME -

6120-5/99 Sewlg_qs de telecomunlcagoes sem fio ndo )
especificados anteriormente

6130-2/00 Telecomunicagdes por satélite -

Operadoras de televisdo por assinatura por

6141-8/00 )
cabo

6142-6/00 Operadoras de televiséo por assinatura por i
micro-ondas

6143-4/00 | Operadoras de televisao por assinatura por _
satélite

6190-6/01 Provedpres~ de acesso as redes de ]
comunicagoes

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo Internet - ]
VOIP

6190-6/99 Outra§ _athldades dfe telecomunicagdes nao ]
especificadas anteriormente

6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador )

sob encomenda

6201-5/02 | Web design -

6202-3/00 Desenvolvimento e Ilce_nc’larr)ento de programas )
de computador customizaveis

6203-1/00 DesenvoIV|mento~e I|cencnam§nt9 de programas )
de computador ndo customizaveis

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informagao -

6209-1/00 Suporte técnico, manutencéo e outros servicos }
em tecnologia da informagao

Tratamento de dados, provedores de servigos
6311-9/00 L - -
de aplicagéo e servicos de hospedagem na
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Internet

6319-4/00 Portfcus, pr0\_/edores d~e conteudo e outros _
servigos de informagao na Internet

6391-7/00 Agéncias de noticias -

Outras atividades de prestacédo de servigos de
6399-2/00 . - o > -
informagao nao especificadas anteriormente

6410-7/00 Banco Central -

6421-2/00 Bancos comerciais -

6422-1/00 Bancos multiplos, com carteira comercial -

6423-9/00 Caixas econbmicas -

6424-7/01 Bancos cooperativos -

6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito -

6424-7/03 Cooperativas de crédito mutuo -

6424-7/04 Cooperativas de crédito rural -

6431-0/00 Bancos multiplos, sem carteira comercial -

6432-8/00 Bancos de investimento -

6433-6/00 Bancos de desenvolvimento -

6434-4/00 | Agéncias de fomento -

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliario -

6435-2/02 Associagdes de poupanga e empréstimo -

6435-2/03 Companhias hipotecarias -

6436-1/00 $ome<jades de .credlto., financiamento e )
investimento - financeiras

6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor -

6438-7/01 Bancos de cambio -

6438-7/99 Outras'lr_lstltyl(;oes de_ ]ntermedlaga_lo nao _
monetaria ndo especificadas anteriormente

6440-9/00 Arrendamento mercantil -

6450-6/00 Sociedades de capitalizagao -

6461-1/00 Holdings de institui¢cdes financeiras -

6462-0/00 Holdings de instituigdes néo financeiras -

6463-8/00 Outr_as sociedades de participagao, exceto _
holdings

6470-1/01 andog de investimento, exceto previdenciarios )
e imobiliarios

6470-1/02 Fundos de investimento previdenciarios -

6470-1/03 Fundos de investimento imobiliarios -

6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring -

6492-1/00 Securitizagéo de créditos -

6493-0/00 Administragéo de consorcios para aquisi¢do de B
bens e direitos

6499-9/01 Clubes de investimento -

6499-9/02 Sociedades de investimento -

6499-9/03 Fundo garantidor de crédito -

6499-9/04 Caixas de financiamento de corporagées -

6499-9/05 Concessao de crédito pelas OSCIP -
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6499-9/99 Outra; .at|V|dades dg servigos financeiros nao )
especificadas anteriormente

6511-1/01 Sociedade seguradora de seguros vida -

6511-1/02 Planos de auxilio-funeral -

6512-0/00 Sociedade seguradora de seguros nao vida -

6520-1/00 Sociedade seguradora de seguros-satde -

6530-8/00 Resseguros -

6541-3/00 Previdéncia complementar fechada -

6542-1/00 Previdéncia complementar aberta -

6550-2/00 Planos de saude -

6611-8/01 Bolsa de valores -

6611-8/02 Bolsa de mercadorias -

6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros -

6611-8/04 Admipistragéo de mercados de balcao .
organizados

6612-6/01 Corretoras de titulos e valores mobiliarios -

6612-6/02 Distribuidoras de titulos e valores mobiliarios -

6612-6/03 Corretoras de cambio -

6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias -

6612-6/05 A_gente; de investimentos em aplicagdes _
financeiras

6613-4/00 Administragao de cartdes de crédito -

6619-3/01 Servicos de liquidagao e custodia -

6619-3/02 Correspondentes de instituigdes financeiras -

6619-3/03 Representagdes de bancos estrangeiros -

6619-3/04 Caixas eletronicos -

6619-3/05 Operadoras de cartdes de débito -

6619-3/99 Qutras gthldzEdes aux[lllares dos servigos B
financeiros nédo especificadas anteriormente

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros -

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial -

6622-3/00 Corrfetgres e agentes de seguros, c!e planos de _
previdéncia complementar e de saude

Atividades auxiliares dos seguros, da
6629-1/00 previdéncia complementar e dos planos de -
salde ndo especificadas anteriormente

6630-4/00 Atividades de aqmlglstragao de fundos por B
contrato ou comissao

6810-2/01 Compra e venda de imoveis proprios -

6810-2/02 Aluguel de iméveis préprios -

6821-8/01 _Co’rret_agem na compra e venda e avaliagao de )
imoveis

6821-8/02 Corretagem no aluguel de iméveis -

6822-6/00 .GeSt.é.O' e administracdo da propriedade _
imobiliaria

6911-7/01 Servigos advocaticios -

6911-7/02 Atividades auxiliares da justica -
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6911-7/03 Agente de propriedade industrial -
6912-5/00 Cartorios -
6920-6/01 Atividades de contabilidade -
6920-6/02 A.t|V|d’aclies de consultoria e auditoria contabil e B
tributaria
Atividades de consultoria em gestéo
7020-4/00 empresarial, exceto consultoria técnica -
especifica
7111-1/00 Servigcos de arquitetura -
7112-0/00 Servigos de engenharia -
7119-7/01 Servicos de cartografia, topografia e geodésia -
7119-7/02 Atividades de estudos geoldgicos Desde que néo vinculada a atividade de mineracéo.
7119-7/03 Serngos de desenho t(?cnico relacionados a B
arquitetura e engenharia
7119-7/04 Servigcos de pericia técnica relacionados a B
seguranga do trabalho
Atividades técnicas relacionadas a engenharia e
7119-7/99 : - . ) -
arquitetura ndo especificadas anteriormente
Desde que as andlises laboratoriais sejam executadas em
7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em laboratérios com licenga ambiental valida, ndo haja o uso da fauna
ciéncias fisicas e naturais silvestre e exdtica em cativeiro e ndo haja a coleta de individuos
da fauna e flora nativas no ambiente natural.
Desde que as analises laboratoriais sejam executadas em
7920-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em laboratérios com licenga ambiental valida, ndo haja o uso da fauna
ciéncias sociais e humanas silvestre e exdtica em cativeiro e ndo haja a coleta de individuos
da fauna e flora nativas no ambiente natural.
7311-4/00 Agéncias de publicidade -
7312-2/00 Agenciamentg de espacos para pliblicidade, B
exceto em veiculos de comunicagao
7319-0/01 Criagao de estandes para feiras e exposi¢oes Desde que ndo abranja o pétio de estocagem dos materiais.
7319-0/02 Promogéo de vendas -
7319-0/03 Marketing direto -
7319-0/04 Consultoria em publicidade -
7319-0/99 Outra; .at|V|dades dg publicidade nédo B
especificadas anteriormente
7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinido publica -
7410-2/02 Design de interiores -
7410-2/03 Design de produto -
7410-2/99 Ativiqades de design nédo especificadas B
anteriormente
7420-0/01 At'|V|dades de pr_odugéo de fotografias, exceto _
aérea e submarina
7420-0/02 Atividaqes de produgao de fotografias aéreas e B
submarinas
7420-0/03 Laboratdrios fotograficos -
7420-0/04 Filmagem de festas e eventos -
7420-0/05 Servigos de microfiimagem -
7490-1/01 Servigos de tradugao, interpretagéo e similares -
7490-1/02 Escafandria e mergulho Desde que néo inclua atividades de manutengéo, reparagéo ou

lavagem de magquinas, equipamentos ou veiculos.
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Servigos de agronomia e de consultoria as

7490-1/03 . 2 i -
atividades agricolas e pecuarias
Atividades de intermediacdo e agenciamento de
7490-1/04 servigos e negdcios em geral, exceto -
imobiliarios
7490-1/05 Agenc!amento de proflsquals para atividades B
esportivas, culturais e artisticas
7490-1/99 Qutr_as at|v~|dades p_roflssmnals, c_lentlflcas e _
técnicas nao especificadas anteriormente
7500-1/00 Atividades veterinarias Desde que néo se caracterize como hospital veterinario.
7711-0/00 Locagdo de automéveis sem condutor Descje_ que ndo inclua athlQades de apoio como manutengao
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
7719-5/01 Locagéo de embarcagdes sem tripulagéao, Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
exceto para fins recreativos mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
7719-5/02 Locaco de aeronaves sem tripulagao Desqe. que néao inclua athlc}ades de apoio como manutengao
mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
7719-5/99 Locagéao de outros meios de transporte ndo Desde que néo inclua atividades de apoio como manutencdo
especificados anteriormente, sem condutor mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
esportivos mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
7722-5/00 | Aluguel de fitas de video, DVDs e similares -
7723-3/00 Alugue’:I ‘de objetos do vestuario, jdias e B
acessorios
7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletronicos -
7729-2/02 Aluguel d’e moveis, utens_ll.los e aparelhos dg ‘ B
uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
7729-2/03 Aluguel de material médico -
7729-2/99 Alugl’JeI.de oujros obje.tgs pessoais e B
domésticos néo especificados anteriormente
7731-4/00 Aluguel de maquinas e equipamentos agricolas | Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengéo
sem operador mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
7732-2/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para Desde que nao inclua atividades de apoio como manutengdo
construgao sem operador, exceto andaimes mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
7732-2/02 Aluguel de andaimes -
7733-1/00 Alug_ugl_de magquinas e equipamentos para _
escritorio
7739-0/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para Desde que néo inclua atividades de manutengéo, reparagéo ou
extragao de minérios e petréleo, sem operador |lavagem de maquinas e equipamentos.
Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e | Desde que ndo envolva o aluguel de equipamentos médicos
7739-0/02 : S
hospitalares, sem operador radioativos.
7739-0/03 Aluguel de palcos, cobertgr_as e outras . Desde que n&o envolva o aluguel de banheiros quimicos.
estruturas de uso temporario, exceto andaimes
Aluguelld.e oqtras maquinas e eqw.p.amentos Desde que néo inclua atividades de apoio como manutencdo
7739-0/99 comerciais e industriais ndo especificados A - P
A mecanica, lavagem e abastecimento de veiculos.
anteriormente, sem operador
7740-3/00 Gestao de ativos intangiveis nao financeiros -
7810-8/00 Selegao e agenciamento de mao de obra -
7820-5/00 Locagao de méo de obra temporaria -
7830-2/00 Fornemmgnto e gestdo de recursos humanos B
para terceiros
7911-2/00 Agéncias de viagens -
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7912-1/00 Operadores turisticos -
7990-2/00 Se_rwgos c~ie reservas e outros servigos de _
turismo néo especificados anteriormente
8011-1/01 Atividades de vigilancia e seguranga privada -
) . - Desde que nado associada ao alojamento e cuidado de animais de
8011-1/02 Servicos de adestramento de cées de guarda estimacao (CNAE 9609-2/03).
8012-9/00 Atividades de transporte de valores -
8020-0/01 Atividades de mf)n_ltoramento de sistemas de _
seguranga eletronico
8020-0/02 Outras atividades de servigos de seguranga -
8030-7/00 Atividades de investigagao particular -
8111-7/00 Servigos combipa}dos para gpoio a edificios, }
exceto condominios prediais
. . . 5 . .
8112-5/00 Condominios prediais Des_de que a area total seja de até 2.000 m? e de até 300 unidades
habitacionais.
8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicilios -
8129-0/00 Atividades de limpeza nao especificadas Desde que realize somente a limpeza de jardins, piscinas ou de
anteriormente ruas.
8130-3/00 Atividades paisagisticas Desdg que ndo envolva atividades na faixa de dominio de
rodovias.
8211-3/00 Serv.ig.os cqmbinados de escritorio e apoio B
administrativo
8219-9/01 Fotocépias -
Preparagédo de documentos e servigos
8219-9/99 especializados de apoio administrativo ndo -
especificados anteriormente
8220-2/00 Atividades de teleatendimento -
8230-0/01 Sewlgo§ de organizagéo de feiras, congressos, B
exposicoes e festas
8230-0/02 Casas de festas e eventos Dgst}ie que localizados em .érea urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
8291-1/00 Athldadgs de cobranga e informacgdes _
cadastrais
8299-7/01 Medlgao de consumo de energia elétrica, gas e B
agua
8299-7/02 Emis§éo de vales-alimentagéao, vales-transporte B
e similares
8299-7/03 Serwg:os~ de gravagao de carimbos, exceto _
confecgéo
8299-7/04 Leiloeiros independentes -
8299-7/05 Servicos de levantamento de fundos sob _
contrato
8299-7/06 Casas lotéricas -
8299-7/07 Salas de acesso a Internet -
Outras atividades de servigos prestados
8299-7/99 principalmente as empresas nao especificadas -
anteriormente
8411-6/00 | Administragdo publica em geral Desde que ndo abranja a realizagao de obras para instalagao nem
a operagao de unidades fisicas sujeitas a licenciamento ambiental.
8412-4/00 Regulagéo das atividades de saude, educagao, B

servigos culturais e outros servigos sociais
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8413-2/00 Regulagéo das atividades econémicas -
8421-3/00 Relagdes exteriores -
8422-1/00 Defesa -
8423-0/00 Justica Desde que néo abrgrya a realizagdo de obras para instalagéo de
estabelecimentos prisionais.
8424-8/00 Seguranca e ordem publica Desde que n&o apranja a'rgallzag:go. de ob.ras para |nsta|a9a9 nem
a operagao de unidades fisicas sujeitas a licenciamento ambiental.
8425-6/00 Defesa Civil Desde que néo at_)ranja a'rgallzaggo_ de ob_ras para |nstala(;ag nem
a operagao de unidades fisicas sujeitas a licenciamento ambiental.
8430-2/00 Seguridade social obrigatoria -
8511-2/00 Educagao infantil - creche Dgsqe que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
8512-1/00 Educago infantil - pré-escola D'est.:Ie que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
8513-9/00 Ensino fundamental Dgst}ie que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
8520-1/00 Ensino médio Dgsqe que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
8531-7/00 Educagao superior - graduagéo publico de saneamento basico e que ndo possua laboratérios
quimicos ou bioldgicos.
Educacio superior - graduacio e pos- Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
8532-5/00 ¢ao sup 9 ¢ P publico de saneamento basico e que ndo possua laboratérios
graduacgao P L
quimicos ou bioldgicos.
Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
8533-3/00 Educagao superior - pés-graduacgdo e extensdo | publico de saneamento basico e que nido possua laboratérios
quimicos ou bioldgicos.
Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
8541-4/00 Educagao profissional de nivel técnico publico de saneamento basico e que ndo possua laboratérios
quimicos ou bioldgicos.
Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
8542-2/00 Educagao profissional de nivel tecnolégico publico de saneamento basico e que ndo possua laboratérios
quimicos ou bioldgicos.
8550-3/01 Administragao de caixas escolares -
8550-3/02 Atividades de apoio a educagéo, exceto caixas _
escolares
8591-1/00 Ensino de esportes -
8592-9/01 Ensino de dancga -
8592-9/02 Ensino de artes cénicas, exceto danga -
8592-9/03 Ensino de musica -
8592-9/99 Ensm_o de arte e cultura nao especificado _
anteriormente
8593-7/00 Ensino de idiomas -
8599-6/01 Formacéao de condutores -
8599-6/02 Cursos de pilotagem -
8599-6/03 Treinamento em informatica -
8599-6/04 Trelnar_nento em desenvolvimento profissional e _
gerencial
8599-6/05 Cursos preparatorios para concursos -
8599-6/99 Outras atividades de ensino nao especificadas _

anteriormente
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8621-6/01 UTI movel -

8621-6/02 Servigos moveis qe atendimento a urgéncias, _
exceto por UTI movel

8622-4/00 Serv.lgos dg remogao de pamentes, exE;etg 0s B
servigos moveis de atendimento a urgéncias

8630-5/02 Atividadg mégica ambulatorial com recursos B
para realizagéo de exames complementares

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a _
consultas

8630-5/04 Atividade odontoldgica -

8630-5/06 Servigcos de vacinagao e imunizagdo humana -

8630-5/07 Atividades de reprodugédo humana assistida -

8640-2/04 Servigos de tomografia -

8640-2/05 Ser_wg:?s _de _dlagnostlco por imagem com uso de _
radiagdo ionizante, exceto tomografia

8640-2/06 Servigos de ressonancia magnética -
Servigos de diagndstico por imagem sem uso de

8640-2/07 radiagao ionizante, exceto ressonancia -
magnética

~ Servicos de diagnostico por registro grafico - B

8640-2/08 ECG, EEG e outros exames analogos

8640-2/09 Servigos qe diagnéstico por metgdos opticos - B
endoscopia e outros exames analogos

8640-2/13 Servigos de litotripsia -
Atividades de servigos de complementagao

8640-2/99 diagndstica e terapéutica ndo especificadas -
anteriormente

8650-0/01 Atividades de enfermagem -

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrigao -

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanalise -

8650-0/04 Atividades de fisioterapia -

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional -

8650-0/06 | Atividades de fonoaudiologia -

8650-0/07 Atividades de terapia de nutrigdo enteral e B
parenteral

8650-0/99 AEividades.c.ie profissiongis da area de saude B
nao especificadas anteriormente

8660-7/00 Atividades de apoio a gestédo de saude -

8690-9/01 Atividades de praticas irltegrativas e B
complementares em saude humana

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano -

8690-9/03 Atividades de acupuntura -

8690-9/04 Atividades de podologia -

8690-9/99 O~utras atl\{lc_:lades de ate_ngéo a saude humana _
nao especificadas anteriormente

8711-5/01 Clinicas e residéncias geriatricas Dgstje que localizados em area urbana consqlldada com sistema

publico de saneamento basico e sem lavanderia.
8711-5/02 InstituigSes de longa permanéncia para idosos D'est':ie que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
8711-5/03 Atividades de assisténcia a deficientes fisicos, Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
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imunodeprimidos e convalescentes

publico de saneamento basico e sem lavanderia.

Centros de apoio a pacientes com cancer e com

8711-5/04 AIDS -
8711-5/05 Condominios residenciais para idosos D'est.:Ie que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
Atividades de fornecimento de infraestrutura de
8712-3/00 . A . . -
apoio e assisténcia a paciente no domicilio
8720-4/01 Atl_\/ldades_ de centros de assisténcia _
psicossocial
Atividades de assisténcia psicossocial e a saude
8720-4/99 a portadores de disturbios psiquicos, deficiéncia | Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
mental e dependéncia quimica e grupos publico de saneamento basico e sem lavanderia.
similares ndo especificadas anteriormente
8730-1/01 Orfanatos Dgsqe que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
8730-1/02 Albergues assistenciais D'est.:Ie que localizados em area urbana consolidada com sistema
publico de saneamento basico.
Atividades de assisténcia social prestadas em . . . )
LA . . = Desde que localizados em area urbana consolidada com sistema
8730-1/99 residéncias coletivas e particulares néo o .
- . publico de saneamento basico.
especificadas anteriormente
8800-6/00 Servigos de assisténcia social sem alojamento -
9001-9/01 Produgéo teatral -
9001-9/02 Produgéo musical -
9001-9/03 Produgéo de espetaculos de danga -
9001-9/04 Pro<.1ugao de egpgtaculos circenses, de B
marionetes e similares
9001-9/05 Produgao de e§p§taculos de rodeios, B
vaquejadas e similares
9001-9/06 Atividades de sonorizagao e de iluminagéo -
Artes cénicas, espetaculos e atividades Desde que nao~abranja a realizagéo de .obras para instalagao,
~ o nem a operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
9001-9/99 complementares nao especificados . . ) o o
; empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
anteriormente : ; .
licenciamento ambiental.
9002-7/01 Athldades de artlstas.plastlcos, jornalistas B
independentes e escritores
9002-7/02 Restauragao de obras de arte -
Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
Gestao de espacos para artes cénicas, nem a operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
9003-5/00 . o oo . . )  © C
espetaculos e outras atividades artisticas empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos -
Desde que ndo abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
Atividades de museus e de exploragéo de nem a operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
9102-3/01 g P M o . . . - o
lugares e prédios histdricos e atragdes similares | empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
9102-3/02 Rgstguragag e conservagao de lugares e B
prédios histéricos
9200-3/01 Casas de bingo -
9200-3/02 Exploracdo de apostas em corridas de cavalos -
9200-3/99 Explor_a_g:ao de jogos de azar e apostas nao _
especificados anteriormente
9311-5/00 Gestao de instalagdes de esportes Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,

nem a operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
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empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.

9313-1/00 Atividades de condicionamento fisico -
Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
9319-1/01 Produgdo e promogéao de eventos esportivos nem a operagao de u_nldades rec!'eatlvas, _areas d?. lazer,
empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
Desde que ndo abranja a realizagdo de obras para instalagao,
Outras atividades esportivas néo especificadas | "€M 2 operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
9319-1/99 . P P empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
anteriormente : : . . = - -
licenciamento ambiental; e que ndo haja atividades envolvendo
caca e pesca de qualquer natureza.
9329-8/01 Dls§otecas, danceterias, saldes de danga e B
similares
9329-8/02 Exploracao de boliches -
9329-8/03 Exploragao de jogos de sinuca, bilhar e B
similares
9329-8/04 Exploracéo de jogos eletrénicos recreativos -
Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
Outras atividades de recreagao e lazer néo nem a operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
9329-8/99 o : . . )  © C
especificadas anteriormente empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
9411-1/00 Atividades de organizagbes associativas nem a operagao de unidades recreativas, areas de lazer,
patronais e empresariais empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
9412-0/01 Atividades de fiscalizagéo profissional -
Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
9412-0/99 Outras atividades associativas profissionais nem a operagao de u_nldades rec!'eatlvas, _areas d?. lazer,
empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
9420-1/00 Atividades de organizagbes sindicais nem a operagao de upldades recreatlvas, ,allreas d.6. lazer,
empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
Desde que ndo abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
Atividades de associa¢des de defesa de direitos |nem a operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
9430-8/00 e : . . - o
sociais empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
Atividades de organizagdes religiosas ou nem a operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
9491-0/00 PP . . ) LS C
filosoficas empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
9492-8/00 Atividades de organizagbes politicas nem a operagao de upldades recreatlvas, areas d.6. lazer,
empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
Desde que ndo abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
Atividades de organizagbes associativas ligadas | nem a operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
9493-6/00 f N . . . - o
acultura e a arte empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
Desde que nado abranja a realizagdo de obras para instalagéo,
Atividades associativas nao especificadas nem a operagdo de unidades recreativas, areas de lazer,
9499-5/00 B . . ) LS C
anteriormente empreendimentos esportivos de unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental.
9511-8/00 Reparal_(;ao e manutepg'a_o de computadores e _
de equipamentos periféricos
9512-6/00 Reparagéo e manutengéo de equipamentos de -
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Reparacédo e manutengéo de equipamentos

9521-5/00 eletroeletrénicos de uso pessoal e doméstico B

9529-1/01 Reparagao de calgados, bolsas e artigos de B
viagem

9529-1/02 Chaveiros -

9529-1/03 Reparacgéo de relégios -

9529-1/04 Re-'para(;acl de b|C|c_Ietas, triciclos e outros Desde que nao realize tratamento quimico superficial.
veiculos ndo motorizados

9529-1/05 Reparacéo de artigos do mobiliario -

9529-1/06 Reparacao de joias Desde que nao realize tratamento quimico superficial.
Reparagcédo e manutengéo de outros objetos e

9529-1/99 equipamentos pessoais e domésticos ndo Desde que néo realize tratamento quimico superficial.
especificados anteriormente

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure -

9602-5/02 Atlyldades de estética e outros servigos de B
cuidados com a beleza

9603-3/03 Servicos de sepultamento Desde que néo |nf:|ua o servico de embalsamento (tanatopraxia e

somatoconservagao).
9603-3/04 Senvigos de funerarias Desde que nao |n~clua o servico de embalsamento (tanatopraxia e
somatoconservagéo).

9609-2/02 Agéncias matrimoniais -

9609-2/04 Ex_plorag:éo de maquinas de servigos pessoais _
acionadas por moeda

9609-2/05 Atividades de sauna e banhos -

9609-2/06 Servicos de tatuagem e colocagéo de piercing -

9609-2/07 Alojamento de animais domésticos -

9609-2/08 ngle’ne. e embelezamento de animais B
domeésticos

9609-2/99 Outrag .atividades dg Servigos pessoais néo B
especificadas anteriormente

9700-5/00 Servigcos domésticos -
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(vigente até 04/01/2026)
POTENCIAL POLUIDOR/
CLASSE RORTE
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: POTENCIAL POLUIDOR/
AFVIDADE PARAMETRO DISPENSA DEGRADADOR
] M G
fe - -
= . - <208 200-<CH<-800 £H-800
rechaspara-producie-de-pedras-decorativas:
. < i - ~ _ _ _
. ; Area-d-AH-em-ha - - - -
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. ~
- - -
Usina-deproducio-deconcreto: producio{CMPlem - EMP-<-500 500<CMP<1.500 | €MP>1.500
- - =
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- - =
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- - =
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406000
. "
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L el -
c - ™
20-000<CMP<
Secagem-e-salga-de-courosepeles: producdo{CMP}em - - CMP<20.000 CMP->50.000
K e 50-008
b — . —
E izacio), g " ) ..
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POTENCIALPOLUIDOR/
~ CLASSE RORTE
ATMIBADE PARAMETRO DISPENSA DEGRADADOR
] M G
F. IE. _ :' ’.E:; - ; - - -
ralizacaolB foi - - . —
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’ 7
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POTENCIAL POLUIDOR/
~ CLASSE PORTE
AFVIDADE PARAMETRO DISPENSA SIMIPLIFICADA DEGRADADOR
] M G
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PARAMETRO
Area-desele
movimentado{m?2)}
Extensioda-Via{EV)-em
km
Capacidade-de
armazenamento{CA}em
mé
Capacidade-de
armazenamento{CAlem
mé
Capacidade-de
armazenamento{CAlem
mé
Area-GtHAW em-ha
Area- iAW em-ha
Area-at-HA-em-ha
Area-at-HA-em-ha
AreatiHAW em-ha
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6499-9/04 & Fodes-
6499-9/05 3 Fodes-

6550-2/00  |Planos-de-saude Todos-:
6611-8/01  |Bolsa-devalores Todos:
6611-8/02  |Bolsa-de-mercadorias Todos:
6611-8/03  |Bolsa de-mercadorias-e-futuros FJodos-

6612-6/04 c , Todos.
56612-6/02 Distribui . Todos.
6612-6/03 Corretoras-de-cambio Fodos-
6612-6/04 Corretoras-de-contratos-de-mercadorias TJodos-
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DECRETO N.º 47.566, DE 13/12/2024.



DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DAS ATIVIDADES E/OU EMPREENDIMENTOS CONSIDERADOS DE IMPACTO AMBIENTAL LOCAL PARA FINS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ARACRUZ E SUA CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO POTENCIAL POLUIDOR E PORTE.





O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONTIDAS NO ARTIGO 55, INCISO XIX, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;



CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO Nº 01, DE 14 DE MARÇO DE 2022, DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – CONSEMA, QUE DEFINE A TIPOLOGIA DAS ATIVIDADES E DOS EMPREENDIMENTOS CONSIDERADOS DE IMPACTO AMBIENTAL LOCAL, NORMATIZA ASPECTOS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DESSAS ATIVIDADES NO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;



CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N° 4.609, DE 03 DE JULHO DE 2023, QUE INSTITUI O CÓDIGO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E SUAS ATUALIZAÇÕES; E



CONSIDERANDO O DECRETO MUNICIPAL Nº 45.116, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023, QUE REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTABELECIDO NO CÓDIGO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – LEI MUNICIPAL Nº 4.609, DE 03/07/2023.









DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a classificação e o enquadramento das atividades e/ou empreendimentos considerados de impacto ambiental local com obrigatoriedade de licenciamento ambiental, simplificado ou ordinário, e/ou cadastro junto à Secretaria Municipal de Aracruz – SEMAM.

Parágrafo único. O enquadramento ambiental municipal será definido de acordo com seu porte e potencial poluidor/degradador, de modo a estabelecer sua classificação e, por consequência, os valores das bases de cálculo equivalentes aos custos de análise dos requerimentos de licenciamento.

Art. 2º O enquadramento ambiental das atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental municipal será procedido de acordo com os seguintes critérios:

I – Porte, definido como de pequeno, médio ou grande;

II – Potencial poluidor e/ou degradador (PPD), estabelecido como baixo, médio ou alto;

III – Tipo da atividade, estabelecido como Industrial (I) ou Não Industrial (N).

§ 1º A determinação das Classes I, II, III e IV será realizada a partir da relação obtida entre o porte do empreendimento ou atividade e seu potencial poluidor/degradador, conforme matriz de enquadramento constante no Anexo I deste Decreto.

§ 2º Para definição do potencial poluidor/degradador mencionado no inciso II do caput, será considerado um potencial fixo para cada atividade ou empreendimento, determinado a partir da análise técnica de seus aspectos e impactos ambientais, sendo adotado como referência aquele estabelecido pela norma estadual vigente que trata das atividades consideradas de impacto ambiental de âmbito local, observada as considerações da equipe técnica multidisciplinar do órgão ambiental municipal;

§ 3º As atividades que sejam formalmente consideradas dispensadas de licenciamento ambiental junto ao órgão estadual serão, automaticamente, classificadas pelo órgão ambiental municipal como de baixo potencial poluidor para fins de enquadramento, podendo ser determinados portes limitantes para acompanhar a dispensa ou exigir licenciamento ambiental municipal.

Art. 3º Para fins de aplicação deste Decreto, tem-se as seguintes definições:

I – Área de estocagem: somatório das áreas, sejam cobertas ou descobertas, destinadas ao armazenamento e/ou depósito, mesmo que temporário, de matérias-primas, materiais, produtos ou equipamentos;

II – Área total: para efeitos dos enquadramentos relacionados à tipologia de uso e ocupação do solo, a área total corresponderá:

a) A toda a gleba, original, que será objeto do parcelamento do solo, quando esta for a atividade, em conformidade com o disposto no espelho do cadastro do imóvel;

b) Ao lote que receberá as obras do condomínio, em conformidade com o disposto no espelho do cadastro do imóvel;

III – Área total construída: somatório da área de todos os pavimentos de uma edificação, calculada pelo seu perímetro externo, incluindo aquelas que possuam apenas cobertura;

IV – Área útil: somatório de todas as áreas, construídas e não construídas, que sejam utilizadas, ainda que esporadicamente, para execução da atividade, ainda que operem como áreas de apoio, tais como pátios de estocagem, unidades administrativas, de estacionamento, passagens e manobras;

V – Capacidade instalada: somatório da capacidade máxima de produção dos equipamentos utilizados no processo produtivo, conforme valor especificado pelo fabricante, sendo comprovada mediante apresentação de manual dos equipamentos ou equivalente. Nos casos de parâmetros que referenciam “dia” (ex. l/dia, t/dia), deve ser declarada a capacidade máxima de produção do empreendimento no dia de maior produtividade, considerando o número máximo de horas diárias trabalhadas;

VI – Capacidade máxima de produção: somatório da capacidade máxima de produção dos equipamentos utilizados no processo produtivo, conforme valor especificado pelo fabricante, quando houver, observando o período máximo de funcionamento do empreendimento;

V – Impacto ambiental local: é todo e qualquer impacto ambiental que não ultrapasse os limites territoriais do Município, desde que a atividade a ele relacionada esteja contemplada pela listagem definida pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente – CONSEMA;

VI – Porte do empreendimento ou atividade: dimensionamento do empreendimento com base em critérios objetivos preestabelecidos pela SEMAM, de acordo com cada tipologia e atividade, observando o tamanho da área ocupada / utilizada, a capacidade instalada, a capacidade máxima de processamento de matérias-primas, o quantitativo de unidades processadas etc.;

VII – Potencial poluidor do empreendimento ou atividade: avaliação qualitativa e/ou quantitativa da capacidade de um empreendimento ou atividade vir a causar poluição e/ou degradação ambiental, sendo estabelecido conforme os impactos possíveis esperados da atividade sobre ar, água, solo, fauna, flora e meio antrópico, fundamentado nas normas federal e estadual vigentes;

VIII – Produto artesanal: aquele produzido em escala reduzida, com técnicas predominantemente manuais e sem a utilização de equipamentos industriais, e em cujo processo de produção atue pessoalmente o responsável pelo empreendimento e seu grupo familiar, com o uso de instrumentos de trabalho próprios, favorecendo a transferência de conhecimentos sobre técnicas e processos originais;

Art. 4º Os enquadramentos ambientais a serem feitos junto ao órgão ambiental municipal deverão seguir ao disposto no Anexo II deste Decreto.

§ 1º Para os casos de empreendimentos que realizem duas ou mais atividades passíveis de licenciamento ambiental no mesmo local, ou quando uma das atividades for sujeita à dispensa, mas a outra for passível de licenciamento ambiental, o enquadramento será realizado com base na atividade de maior potencial poluidor, nos termos deste Decreto, podendo a SEMAM exigir, entretanto, a apresentação de formulário de enquadramento preenchido para cada atividade, como forma de comprovação da classificação utilizada.

§ 1º Para os casos de empreendimentos que realizem duas ou mais atividades passíveis de licenciamento ambiental no mesmo local, ou quando uma das atividades for sujeita à dispensa, mas a outra for passível de licenciamento ambiental, o enquadramento será realizado com base na atividade de maior classe, nos termos deste Decreto, podendo a SEMAM exigir, entretanto, a apresentação de formulário de enquadramento preenchido para cada atividade, como forma de comprovação da classificação utilizada. (Redação dada pelo Decreto nº 50.456/2025)

§ 2º Não caberá segmentação de uma mesma atividade em unidades menores, com fins de enquadrá-la em classe inferior, exceto para os casos que venham a ser definidos por meio de procedimento próprio da SEMAM.

§ 3º Nos casos em que a movimentação de terra for meio para uma atividade dispensada de licenciamento ou para uma atividade-fim que já possua licença ambiental vigente, deverá ser objeto de requerimento específico para a atividade de terraplenagem ou de áreas de empréstimo e/ou bota-fora;

§ 4º Para empreendimentos cujo licenciamento ambiental se encerra na etapa de obras, e que possuam atividades secundárias sujeitas a licenciamento e controle ambiental específicos (ex.: ETE em condomínios e loteamentos), deverá ser requerida a licença ambiental específica para a operação das atividades secundárias, quando sanadas todas as pendências ambientais da etapa de obras do empreendimento principal.

Art. 5º Para fins do Procedimento Simplificado de Licença Ambiental por Adesão e Compromisso previsto na Subseção VII do Decreto Municipal nº 45.116/2023, considera-se empreendimentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas de pequeno potencial de impacto ambiental, aqueles definidos como Classe Simplificada no Anexo II deste Decreto.

Parágrafo único. Os empreendimentos que, pelo porte, se enquadrem na Classe Simplificada, mas que não atendam aos critérios e controles, gerais e específicos, estabelecidos pelo órgão ambiental municipal para o procedimento simplificado da Licença Ambiental por Adesão e Compromisso, serão enquadrados como Classe I para os devidos fins.

Art. 6º Os empreendimentos que compreendem o manejo de fauna silvestre, em virtude das características da área que será objeto do licenciamento, deverão obter, previamente às etapas de instalação e de operação, a Autorização de Manejo de Fauna Silvestre (AMFS), apresentando comprovante de protocolização do requerimento da AMFS quando da formalização do requerimento de Licença Municipal Prévia (ou equivalente) na SEMAM.

Art. 7º O enquadramento deverá ser realizado com base nas atividades efetivamente exercidas ou pretendidas pelo requerente, não sendo permitido à SEMAM licenciar, por similaridade, atividades que não estejam expressamente previstas neste Decreto, salvo nos casos em que houver manifestação formal expedida pelo Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA em processo de delegação de competência.

Parágrafo único. As atividades ou tipologias de competência do Estado que venham a ser licenciadas pelo órgão ambiental municipal, por força de delegação de competência, deverão seguir as regras de enquadramento do Anexo II.

Art. 8º Para fins de pagamento de taxas, os empreendimentos ou as atividades serão classificados como Industriais ou Não Industriais, o que estará identificado na coluna indicada como “Tipo” pelas letras “I” (Industriais) e “N” (Não Industriais).

Art. 9º. Sendo constatado pela SEMAM que houve equívoco no enquadramento realizado pelo requerente será exigido o reenquadramento e, quando houver alteração da classificação da atividade, deverá ser feita a complementação da taxa conforme o valor vigente na data do reenquadramento.

Art. 10. É de responsabilidade do requerente a prestação das informações necessárias para fins de enquadramento do empreendimento objeto da análise, ficando ciente de que a prestação de informação incorreta e/ou inverídica configura infração ambiental e sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei.

Art. 11. Para atividades e/ou empreendimentos que não estejam expressamente contemplados dentre os dispensados de licenciamento ambiental em conformidade com o disposto no Anexo I, ou sujeitos ao licenciamento ambiental nos termos do Anexo II, caberá consulta prévia junto ao IEMA sobre a obrigatoriedade de licenciamento ambiental e o seu enquadramento, que será definido após análise.

Art. 12. Fica revogado o art. 58 do Decreto Municipal nº 45.116/2023. Art. 13. Ficam revogados os Anexos I a V, do Decreto Municipal nº 34.672, de 06 de setembro de 2018.

Art. 14. Revoga-se o Decreto Municipal nº 47.058, de 26 de agosto de 2024.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 13 de dezembro de 2024

LUIZ CARLOS COUTINHO

Prefeito Municipal



ANEXO I



		MATRIZ DE ENQUADRAMENTO/CLASSIFICAÇÃO



		PORTE

		POTENCIAL POLUIDOR



		BAIXO

		MÉDIO

		ALTO



		PEQUENO

		I

		I

		II



		MÉDIO

		I

		II

		III



		GRANDE

		II

		III

		IV











ANEXO II – ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL PASSÍVEIS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL

(Redação dada pelo Decreto nº 50.456/2025)



		CÓD.

		ATIVIDADE

		TIPO

		PARÂMETRO

		DISPENSA

		

CLASSE

SIMPLIFICADA

		PORTE

		POTENCIAL POLUIDOR/

DEGRADADOR

		CNAEs 

RELACIONADOS



		S

		P

		M

		G

		B / M / A



		1

		EXTRAÇÃO MINERAL

		



		1.01

		Extração de rochas para produção de paralelepípedos e outros artefatos artesanais.

		N

		Produção mensal (PM) em m³/mês

		-

		PM ≤  100

		100 < PM ≤ 250

		250 < PM ≤ 2.000

		PM > 2.000

		BAIXO

		0810-0/99 Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado



		1.02

		Extração de argila para produção de cerâmicas e outros produtos industriais/artesanais.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤  3

		3 < AU ≤ 10

		AU > 10

		MÉDIO

		0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado



		1.03

		Extração de feldspato e caulim para produção de cerâmicas e outros produtos industriais/artesanais.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤  3

		3 < AU ≤ 10

		AU > 10

		MÉDIO

		0810-0/05 Extração de gesso e caulim

0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração



		1.04

		Extração de agregados da construção civil, tais como areia, argila, saibro, cascalho, quartzito friável e outros, exceto pedra britada.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤  3

		3 < AU ≤ 10

		AU > 10

		MÉDIO

		0810-0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado

0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado

0810-0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado

0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado

0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado

0810-0/99 Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado

0899-1/02 Extração de quartzo

0899-1/99 Extração de outros minerais não metálicos não especificados anteriormente



		1.05

		Extração de areia em leito de rio.

		N

		

Índice (I) = Somatório da área útil dos portos de

estocagem/carregamento (em ha) X Volume mensal máximo extraído (em m³)

		-

		-

		I ≤ 250

		250 < I ≤ 1.500

		I > 1.500

		MÉDIO

		0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado



		1.06

		Captação de água mineral/potável de mesa (fonte/surgência) para comercialização, associado ou não ao envase.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		-

		Todos

		-

		MÉDIO

		1121-6/00 Fabricação de águas envasadas

3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água



		1.07

		Lavra garimpeira de gemas e pedras coradas, exclusivamente com o uso de ferramentais manuais, tais como picareta, pá, enxada e outros equipamentos, vinculada à Permissão de Lavra Garimpeira na ANM, e exceto em leito de rio.

		N

		Área útil da lavra garimpeira (AUG) em ha

		-

		-

		AUG < 0,5

		0,5 < AUG ≤ 1

		AUG > 1

		MÉDIO

		0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)



		2

		ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

		



		2.01

		Unidade de resfriamento, refrigeração ou congelamento de vegetais, sem produção de alimentos, exceto no interior de propriedade rural.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		0163-6/00 Atividades de pós-colheita

4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada



		2.02

		Central de abastecimento e distribuição de alimentos e afins - CEASA e Mini Ceasa, quando localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 500

		 AU > 500

		-

		-

		-

		BAIXO

		4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada



		2.03

		Central de abastecimento e distribuição de alimentos e afins - CEASA e Mini Ceasa, quando não localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos



		2.04

		Fabricação de briquetes e afins a partir de pó e casca de madeira, palha e semelhantes, sem processo de carbonização.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		-

		Todos

		-

		BAIXO

		1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis



		2.05

		Suinocultura sem geração de efluente líquido.

		N

		Número máximo de cabeças (NC) por ciclo em função da capacidade instalada (un.)

		NC ≤ 20

		20 < NC ≤ 50

		50 < NC ≤ 100

		100 < NC ≤ 150

		NC > 150

		MÉDIO

		0154-7/00 Criação de suínos



		2.06

		Suinocultura (ciclo completo) com geração de efluente líquido.

		N

		Número máximo de cabeças (NC) por ciclo em função da capacidade instalada (un.)

		-

		-

		-

		-

		NC ≤ 100

		ALTO

		0154-7/00 Criação de suínos



		2.07

		Suinocultura (exclusivo para produção de leitões/maternidade) com geração de efluente líquido.

		N

		Número máximo de matrizes em função da capacidade instalada (un.)

		-

		-

		01 < NC ≤ 10

		10 < NC ≤ 30

		-

		ALTO

		0154-7/00 Criação de suínos



		2.08

		Suinocultura (exclusivo para terminação) com geração de efluente líquido.

		N

		Número máximo de cabeças (NC) por ciclo em função da capacidade instalada (un.)

		-

		-

		-

		-

		NC ≤ 100

		ALTO

		0154-7/00 Criação de suínos



		2.09

		Incubatório de ovos/Produção de pintos de 1 dia.

		N

		Capacidade máxima instalada em número de ovos (NO)

		-

		NO ≤ 10.000

		10.000 < NO ≤ 30.000

		30.000 < NO ≤ 100.000

		NO > 100.000

		MÉDIO

		0155-5/02 Produção de pintos de um dia

0155-5/05 Produção de ovos



		2.10

		Avicultura de postura.

		N

		Número máximo de cabeças (NC) confinadas em função da capacidade instalada (un.)

		-

		NC ≤ 10.000

		10.000 < NC ≤ 30.000

		30.000 < NC ≤ 50.000

		NC > 50.000

		MÉDIO

		0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte

0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos



		2.11

		Avicultura de corte.

		N

		Área de confinamento de aves (ACA) - área de galpões, em m²

		-

		ACA ≤ 2.000

		2.000 < ACA ≤ 12.000

		ACA > 12.000

		-

		MÉDIO

		0155-5/01 Criação de frangos para corte

0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos



		2.12

		Unidade de resfriamento/lavagem de aves vivas para transporte.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		Todos

		-

		-

		MÉDIO

		0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente

1012-1/01 Abate de aves



		2.13

		Classificação de ovos.

		N

		Capacidade máxima (CI) de classificação (un. de ovos/hora)

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		0155-5/05 Produção de ovos

0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente



		2.14

		Criação de animais de pequeno porte, confinados ou semiconfinados em ambiente não aquático, exceto atividades com enquadramento próprio e fauna silvestre.

		N

		Área de confinamento (AC) em m²

		AC ≤ 100

		100 < AC ≤ 2.000

		2.000 < AC ≤ 6.000

		6.000 < AC ≤ 10.000

		AC > 10.000

		MÉDIO

		0155-5/01 Criação de frangos para corte

0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte

0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos

0159-8/01 Apicultura

0159-8/02 Criação de animais de estimação

0159-8/03 Criação de escargô

0159-8/04 Criação de bicho-da-seda

0159-8/99 Criação de outros animais não especificados anteriormente



		2.15

		Criação de animais de médio ou grande porte, confinados ou semiconfinados em ambiente não aquático, exceto atividades com enquadramento próprio e fauna silvestre.

		N

		Número Máximo de Cabeças (NC)

		-

		NC ≤ 200

		200 < NC ≤ 3.500

		NC > 3.500

		-

		MÉDIO

		0151-2/01 Criação de bovinos para corte

0151-2/02 Criação de bovinos para leite

0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite

0152-1/01 Criação de bufalinos

0152-1/02 Criação de equinos

0152-1/03 Criação de asininos e muares

0153-9/01 Criação de caprinos

0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã

0154-7/00 Criação de suínos

0159-8/99 Criação de outros animais não especificados anteriormente



		2.16

		Secagem mecânica de grãos, associada ou não à pilagem.

		N

		Capacidade instalada (CI) volume total dos secadores, em litros

		-

		CI ≤ 15.000

		15.000 < CI ≤ 60.000

		60.000 < CI ≤ 120.000

		CI > 120.000

		MÉDIO

		0163-6/00 Atividades de pós colheita

1061-9/01 Beneficiamento de arroz



		2.17

		Pilagem de grãos (exclusivo para piladoras fixas), não associada à secagem mecânica.

		N

		Capacidade instalada (CI) em sacas/hora

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		0163-6/00 Atividades de pós colheita

1061-9/01 Beneficiamento de arroz



		2.18

		Despolpamento / descascamento de café, em via úmida.

		N

		Capacidade instalada (CI) em litros de café/h

		-

		-

		CI ≤ 1.000

		1.000 < CI ≤ 2.000

		CI > 2.000

		ALTO

		0163-6/00 Atividades de pós colheita



		2.19

		Central de seleção, tratamento e embalagem de produtos vegetais (Packing House), quando localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área construída (AC) em m²

		AC ≤ 300

		300 < AC ≤ 800

		800 < AC ≤ 1.500

		1.500 < AC ≤ 2.500

		AC > 2.500

		MÉDIO

		0163-6/00 Atividades de pós colheita



		2.20

		Central de seleção, tratamento e embalagem de produtos vegetais (Packing House), quando não localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área construída (AC) em m²

		-

		AC ≤ 500

		500 < AC ≤ 1.500

		1.500 < AC ≤ 2.500

		AC > 2.500

		MÉDIO

		0163-6/00 Atividades de pós colheita



		3

		INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

		



		3.01

		Desdobramento de Rochas Ornamentais, quando exclusivo.

		I

		Capacidade máxima de produção de chapas desdobradas (CMCD) em m²/mês

		-

		-

		CMCD ≤ 3.000

		3.000 < CMCD ≤ 12.000

		CMDC > 12.000

		MÉDIO

		0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos

2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente



		3.02

		Polimento de Rochas Ornamentais, quando exclusivo.

		I

		Capacidade máxima de produção de chapas polidas (CMCP) em m²/mês

		-

		-

		CMCP ≤ 5.000

		5.000 < CMCP ≤ 25.000

		CMCP > 25.000

		MÉDIO

		0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos

2391-5/02-Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de

trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente



		3.03

		Corte e Acabamento/Aparelhamento de Rochas Ornamentais e/ou polimento manual ou semiautomático, quando exclusivos.

		I

		Capacidade máxima de produção de chapas polidas (CMCP) em m²/mês

		-

		-

		CMP ≤ 5.000

		5.000 < CMP ≤ 15.000

		CMP > 15.000

		MÉDIO

		2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de

trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras



		3.04

		Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento de rochas ornamentais, quando associados entre si.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em m²/mês, somando o produto de todas as fases

		-

		-

		CMP ≤ 5.000

		5.000 < CMP ≤ 15.000

		CMP > 15.000

		MÉDIO

		0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos

2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de

trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente



		3.05

		Fabricação de artigos de cerâmica refratária ou de utensílios sanitários e outros.

		I

		Capacidade instalada (CI) em número máximo de peças/mês

		-

		-

		CI ≤ 50.000

		50.000 < CI ≤ 200.000

		CI > 200.000

		MÉDIO

		2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários

2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica

2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente





		3.06

		Fabricação de artigos para revestimento cerâmico (placas cerâmicas, porcelanato, etc.)

		I

		Capacidade instalada (CI) em m²/mês

		-

		-

		CI ≤ 150.000

		150.000 < CI ≤ 400.000

		CI > 400.000

		MÉDIO

		2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários

2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos

2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e pisos

2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente



		3.07

		Fabricação de artigos de cerâmica vermelha (telhas, tijolos, lajotas, manilhas e afins).

		I

		Capacidade instalada (CI) em número máximo de peças/mês

		-

		-

		CI ≤ 150.000

		150.000 < CI ≤ 600.000

		CI > 600.000

		MÉDIO

		2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e pisos 2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não

refratários não especificados anteriormente



		3.08

		Ensacamento de argila, areia e afins.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato



		3.09

		Beneficiamento de rochas para produção de pedra britada, produtos siderúrgicos ou para outros usos industriais/agrícolas.

		I

		Capacidade instalada (CI) em t/mês

		-

		-

		CI ≤ 20.000

		20.000 < CI ≤ 50.000

		CI > 50.000

		MÉDIO

		2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração

2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente



		3.10

		Beneficiamento de areia para usos diversos ou de rochas para produção de pedras decorativas.

		I

		Capacidade instalada (CI) em t/mês

		-

		-

		CI ≤ 200

		200 < CI ≤ 800

		CI > 800

		MÉDIO

		2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente



		3.11

		Limpeza de blocos de rochas ornamentais.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos



		3.12

		Beneficiamento manual de rochas para produção de paralelepípedos e outros artefatos artesanais.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		

BAIXO



		2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração

2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente



		4

		INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

		



		4.01

		Usina de produção de concreto.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em m³/mês

		-

		-

		CMP ≤ 500

		500 < CMP ≤ 1.500

		CMP > 1.500

		MÉDIO

		2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção



		4.02

		Usina de produção de asfalto a frio.

		I

		Capacidade de produção dos equipamentos (CPE) em t/h

		-

		-

		CPE ≤ 30

		30 < CPE ≤ 60

		CPE > 60

		MÉDIO

		1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente



		4.03

		Usina de produção de asfalto a quente.

		I

		Capacidade de produção dos equipamentos (CPE) em t/h

		-

		-

		CPE ≤ 20

		20 < CPE ≤ 40

		40 < CPE ≤ 80

		ALTO

		1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente



		4.04

		Fabricação de cal virgem e cal hidratada, com ou sem calcinação.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 2.500

		2.500 < CMP ≤ 8.000

		CMP > 8.000

		MÉDIO

		2392-3/00 Fabricação de cal e gesso



		4.05

		Moagem de clinquer de cimento.

		I

		Capacidade de produção dos equipamentos (CPE) em t/ano

		-

		-

		CPE ≤ 100.000

		100.000 < CPE ≤ 400.000

		CPE > 400.000

		MÉDIO

		2320-6/00 Fabricação de cimento



		5

		INDÚSTRIA METALMECÂNICA

		



		5.01

		Fabricação de chapas lisas ou corrugadas, bobinas, tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, vergalhões, tubos e fios, de metais e ligas ferrosas e não ferrosas, a quente ou a frio, desde que sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 5.000

		5.000 < CMP ≤ 10.000

		CMP > 10.000

		MÉDIO

		2422-9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não

2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais

2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura

2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos

2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames

2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura 2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço 2441-5/02 Produção de laminados de alumínio

2443-1/00 Metalurgia do cobre

2449-1/02 Produção de laminados de zinco

2449-1/99 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente

2531-4/01 Produção de forjados de aço

2531-4/02 Produção de forjados de metais não ferrosos e suas ligas

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não

especificados anteriormente

2424-5/01 Produção de arames de aço



		5.02

		Relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 100

		100 < CMP ≤ 300

		CMP > 300

		MÉDIO

		2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames

2423-1/00 Metalurgia do cobre

2441-5/02 Produção de laminados de alumínio

2449-1/02 Produção de laminados de zinco

2449-1/99 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente



		5.03

		Produção de soldas e anodos.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 2

		2 < CMP ≤ 6

		CMP > 6

		MÉDIO

		2449-1/03 Fabricação de ânodos para galvanoplastia 2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente



		5.04

		Metalurgia do pó, inclusive peças moldadas.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 1

		1 < CMP ≤ 3

		CMP > 3

		MÉDIO

		2532-2/02 Metalurgia do pó



		5.05

		Fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados (móveis, máquinas, tanques, peças, dentre outros), sem pintura por aspersão e sem tratamento superficial (químico, termoquímico, galvanotécnico), exceto jateamento.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		CMP ≤ 0,5

		0,5 < CMP ≤ 1

		1 < CMP ≤ 5

		CMP > 5

		BAIXO

		2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames

2449-1/99 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas

2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada

2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central

2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para veículos

2531-4/01 Produção de forjados de aço

2531-4/02 Produção de forjados de metais não ferrosos e suas ligas

2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

2543-8/00 Fabricação de ferramentas

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas

2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados

2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados

2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

2599-3/02 Serviço de corte e dobra de metais

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas

2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios

2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios

2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não industrial, peças e acessórios

2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais

2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos

2821-6/01 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios

2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios

2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios

2822-4/02 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e acessórios

2823-2/00 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios

2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial

2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial

2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças e acessórios

2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e acessórios

2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios

2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios

2833-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação

2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios

2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo, peças e acessórios

2852-6/00 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, peças e acessórios, exceto na extração de petróleo

2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas

2854-2/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores

2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta

2862-3/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios

2863-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e acessórios

2864-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios

2865-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos, peças e acessórios

2866-6/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, peças e acessórios

2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, peças e acessórios

2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários

2941-7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores

2942-5/00 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos automotores

2943-3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores

2944-1/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores

2949-2/99 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente

3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários

3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças e acessórios

3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas ferramenta

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos

3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente



		5.06

		Fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados (móveis, máquinas, tanques, peças, dentre outros), com pintura por aspersão e/ou jateamento e sem tratamento superficial (químico, termoquímico, galvanotécnico e/ou similares)

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 1

		1 < CMP ≤ 3

		CMP > 3

		MÉDIO

		2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames

2449-1/99 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas

2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada

2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central

2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para veículos

2531-4/01 Produção de forjados de aço

2531-4/02 Produção de forjados de metais não ferrosos e suas ligas

2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

2543-8/00 Fabricação de ferramentas

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas

2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados

2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados

2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

2599-3/02 Serviço de corte e dobra de metais

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas

2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios

2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios

2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não industrial, peças e acessórios

2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais

2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos

2821-6/01 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios

2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios

2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios

2822-4/02 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e acessórios

2823-2/00 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios

2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial

2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial

2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças e acessórios

2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e acessórios

2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios

2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios

2833-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação

2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios

2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo, peças e acessórios

2852-6/00 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, peças e acessórios, exceto na extração de petróleo

2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas

2854-2/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores

2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta

2862-3/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios

2863-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e acessórios

2864-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios

2865-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos, peças e acessórios

2866-6/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, peças e acessórios

2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, peças e acessórios

2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários

2941-7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores

2942-5/00 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos automotores

2943-3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores

2944-1/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores

2949-2/99 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente

3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários

3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças e acessórios

3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas ferramenta

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos

3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente



		5.07

		Reparação, retífica, lanternagem e/ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, sem pintura ou tratamento superficial de qualquer natureza.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não elétricas

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de carga

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas

3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas ferramenta

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos

3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários

3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas



		5.08

		Reparação, retífica, lanternagem e/ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, com processo de pintura.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não elétricas

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de carga

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas

3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas ferramenta

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos

3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários

3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas



		5.09

		Fabricação de placas e tarjetas refletivas para veículos automotivos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos



		5.10

		Serralheria (somente corte e montagem).

		I

		Área útil (AU) emm2

		AU ≤ 200

		200 < AU ≤ 1.000

		AU > 1.000

		-

		-

		BAIXO

		2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias



		5.11



		Fundição de metais e ligas ferrosas e não ferrosas de fornos tipo cubilot, ou forno elétrico, ou fornos que utilizam óleos combustíveis, com ou sem fabricação de utensílios.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 1

		1 < CMP ≤ 5

		5 < CMP ≤ 10

		MÉDIO

		2451-2/00 Fundição de ferro e aço

2452-1/00  Fundição de metais não ferrosos e suas ligas



		6

		INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E DE COMUNICAÇÃO

		



		6.01

		Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		3.000 < AU ≤ 5.000

		ALTO

		2710-4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios

2710-4/02  Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios

2710-4/03  Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios

2731-7/00  Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica

2740-6/01 Fabricação de lâmpadas

2740-6/02  Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação

2751-1/00 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios

2790-2/02  Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme

2790-2/99  Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 2811-9/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos

rodoviários

2910-7/03  Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários

2920-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus

3042-3/00  Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves

3091-1/02  Fabricação de peças e acessórios para

motocicletas



		6.02

		Montagem de material elétrico e/ou montagem de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos e para telecomunicação e informática, sem fabricação de peças ou componentes.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 1.000

		AU > 1.000

		-

		-

		-

		BAIXO

		2621-3/00  Fabricação de equipamentos de informática 2622-1/00  Fabricação de periféricos para equipamentos de informática

2631-1/00  Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios

2632-9/00  Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios

2610-8/00  Fabricação de componentes eletrônicos

2640-0/00  Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo



		6.03

		Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		ALTO

		2610-8/00  Fabricação de componentes eletrônicos 2621-3/00  Fabricação de equipamentos de informática 2622-1/00  Fabricação de periféricos para equipamentos de informática

2631-1/00  Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios

2632-9/00  Fabricação de aparelhos telefônicos e de

outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios

2640-0/00  Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo

2732-5/00  Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo

2733-3/00  Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

2945-0/00  Fabricação de material elétrico e eletrônico

para veículos automotores, exceto baterias



		6.04

		Recondicionamento e/ou montagem de baterias e outros acumuladores.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores

2722-8/02  Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores

3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos



		7

		INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

		



		7.01

		Estaleiro contemplando fabricação, montagem, reparação e/ou manutenção de embarcações e estruturas flutuantes, exclusivamente de madeira.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer

3050-4/00 Fabricação de veículos militares de combate



		7.02

		Estaleiro contemplando fabricação, montagem, reparação e/ou manutenção de embarcações e estruturas flutuantes, que utilizam fibra.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e

estruturas flutuantes

3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer

3050-4/00 Fabricação de veículos militares de combate



		7.03

		Fabricação e/ou Montagem de meios de transporte rodoviário e ferroviário.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 5.000

		5.000 < AU ≤ 10.00

		ALTO

		2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus

2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões

2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus

2930-1/03 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus

3031-8/00 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes

3091-1/01 Fabricação de motocicletas



		7.04

		Fabricação e/ou Montagem de meios de transporte aeroviário.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 5.000

		5.000< AU ≤ 10.000

		ALTO

		3041-5/00 Fabricação de aeronaves



		8

		INDÚSTRIA DE MADEIRA E MOBILIÁRIO

		



		8.01

		Serraria e/ou Fabricação de artefatos e estruturas de madeira, bambu, vime, junco, xaxim, palha trançada ou cortiça e afins (ferramentas, móveis, chapas e placas de madeira compensada ou prensada, revestidas ou não com material plástico, entre outros), sem pintura e/ou outras proteções superficiais, exceto para aplicação rural.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 300

		300 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira 1610-2/02  Serrarias sem desdobramento de madeira 1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira

1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de

peças de madeira para instalações industriais e comerciais

1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção



		8.02

		Serraria e/ou Fabricação de artefatos e estruturas de madeira, bambu, vime, junco, xaxim, palha trançada ou cortiça e afins, (ferramentas, móveis, chapas e placas de madeira compensada ou prensada, revestidas ou não com material plástico, entre outros), com pintura e/ou outras proteções superficiais, exceto para aplicação rural.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira 1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira 1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira

1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria

para construção

3101-2/00  Fabricação de móveis com predominância de madeira



		8.03

		Fabricação de artigos de colchoaria e estofados.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 300

		300 < AU ≤ 600

		600 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		2949-2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores

3104-7/00 Fabricação de colchões



		8.04

		Preservação de madeira por meio de tratamento térmico, sem uso de produtos químicos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		1610-2/05 Serviço de tratamento de madeira realizado

sob contrato



		8.05

		Serraria (somente desdobra de madeira).

		N

		

Volume mensal de madeira a ser serrada (VMMS) em m³/mês



		-

		VMMS < 500

		VMMS ≤ 500

		-

		-

		MÉDIO

		1610-2/03 Serrarias com desdobramento de madeira em bruto

1610-2/04 Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto - Resseragem

1610-2/05 Serviço de tratamento de madeira realizado sob contrato



		8.06

		Fabricação de caixas de madeira para uso agropecuário e paletes.

		N

		

Volume mensal de madeira a ser processada (VMMP) em m³/mês



		-

		VMMP ≤ 150

		150 < VMMP ≤ 500

		500 < VMMP ≤ 1.000

		VMMP > 1.000

		MÉDIO

		1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada

1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

1629-3/02  Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis



		9

		INDÚSTRIA DE CELULOSE E PAPEL

		



		9.01

		Fabricação de embalagens e ou artefatos de papel ou papelão, com ou sem impressão ou plastificação.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 300

		300 < AU ≤ 1.000

		AU > 1.000

		-

		-

		BAIXO

		1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel

1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel- cartão

1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado

1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos

1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório

1742-7/99 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico- sanitário não especificados

anteriormente



		9.02

		Fabricação de papel a partir de materiais reciclados, sem destintagem e branqueamento.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		1721-4/00 Fabricação de papel



		9.03

		

Fabricação e/ou beneficiamento de papel, exceto papel reciclado.



(OBS: Atividade delegada por meio do OF.Nº 294-2022/DP-IEMA DE 04/11/2022)

		I

		Capacidade instalada (CI), em t/ano

		-

		-

		-

		-

		Todos

		ALTO

		1721-4/00 Fabricação de papel

1749-4/00 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente



		10

		INDÚSTRIA DE BORRACHA

		



		10.01

		Recondicionamento de pneus com vulcanização a frio ou a quente (autoclave), com uso exclusivo de energia elétrica ou gás.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em unidades/mês

		-

		-

		CMP ≤ 1.000

		1.000 < CMP ≤ 3.000

		CMP > 3.000

		MÉDIO

		2212-9/00  Reforma de pneumáticos usados



		10.02

		Recondicionamento de pneus com vulcanização a frio ou a quente (autoclave), com queima de lenha ou combustíveis líquidos.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em unidades/mês

		-

		-

		CMP ≤ 500

		500 < CMP ≤ 1.000

		1.000 < CMP ≤ 2.000

		ALTO

		2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados



		10.03

		Fabricação de espumas de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive látex.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		2033-9/00 Fabricação de elastômeros

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes

2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente



		10.04

		Beneficiamento de borracha natural, sem produção de artefatos deste material.

		N

		I = área costruída (m²) + área de estocagem (m²), quando houver

		-

		-

		I ≤ 500

		500 < I ≤ 3.000

		I > 3.000

		MÉDIO

		0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas

2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente



		11

		INDÚSTRIA QUÍMICA

		



		11.01

		Fabricação de resinas, fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000< AU ≤ 2.000

		ALTO

		2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas

2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes

2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas



		11.02

		Fabricação de tintas à base de água.

		I

		Capacidade Máxima de Produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 50

		50 < CMP ≤ 1.000

		CMP > 1.000

		MÉDIO

		2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão

2099-1/01 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos para fotografia

2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não

especificados anteriormente



		11.03

		Fabricação de corantes e pigmentos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		AU > 1.000

		MÉDIO

		2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente

2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas



		11.04

		Produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e animais em bruto, de óleos de essências vegetais, e outros produtos de destilação da madeira – exceto refino de produtos alimentares ou para produção de combustíveis.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		AU > 1.000

		MÉDIO

		1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho

1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis de animais

1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto



		11.05

		Fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		AU > 1.000

		MÉDIO

		2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial



		11.06

		Fabricação de sabões, detergentes e seus subprodutos e derivados.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		AU > 1.000

		MÉDIO

		2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento



		11.07

		Fracionamento e/ou embalagem de saneantes domissanitários e de produtos químicos, exceto agrotóxicos, associado ou não à estocagem.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 300

		300 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada



		11.08

		Fabricação de perfumarias e cosméticos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		AU > 1.000

		MÉDIO

		2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal



		11.09

		Fabricação / Industrialização de produtos derivados de poliestireno expansível.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico

2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico

2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios

2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente



		11.10

		Secagem e salga de couros e peles.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em unidades/mês

		-

		-

		CMP ≤ 20.000

		20.000 < CMP ≤ 50.000

		CMP > 50.000

		MÉDIO

		1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro



		11.11

		Tratamento químico e/ou termoquímico (galvanização), de fios e arames de metais, ligas ferrosas e não ferrosos e outras estruturas e artefatos de metais.

		I

		Capacidade Máxima de Produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		-

		-

		CMP ≤ 1

		MÉDIO

		2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames

2449-1/99 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas

2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada

2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central

2531-4/01 Produção de forjados de aço

2531-4/02 Produção de forjados de metais não ferrosos e suas ligas

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

2539-0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais

2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

2599-3/02 Serviço de corte e dobra de metais

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas ferramenta

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos

3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente



		‍11.12

		Fabricação de produtos químicos através de mistura de substâncias químicas, com fracionamento e/ou embalagem, associado ou não à estocagem, sem emprego de processos de transformação com uso de aquecimento ou pressão.



(OBS: Atividade delegada por meio do OF. 203-2025/DP-IEMA DE 17/07/2025)

		

		Área Útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente

2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras

2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente

2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial

2094-1/00 Fabricação de catalisadores

2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente



		12

		INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS

		



		12.01

		Fabricação de artigos de material plástico para usos industriais, comerciais e/ou domésticos, com ou sem impressão, sem realização de processo de reciclagem.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico

2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios

2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente



		12.02

		Fabricação de artigos de material plástico para usos industriais, comerciais e/ou domésticos, com ou sem impressão, com realização de processo de reciclagem.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		3.000 < AU ≤ 5.000

		MÉDIO

		2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico

2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios

2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico

para outros usos não especificados anteriormente

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos



		13

		INDÚSTRIA TÊXTIL

		



		13.01

		Fabricação de tecidos, beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas, sem tingimento.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão 1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão

1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas

1314-6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar

1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão

1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais,

exceto algodão

1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e

sintéticas

1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha

1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria



		13.02

		Fabricação de tecidos, beneficiamento, fiação e

tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas, com tingimento.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		ALTO

		1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão 1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão

1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas

1314-6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar

1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão

1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão

1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas

1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1353-7/00  Fabricação de artefatos de cordoaria

9601-7/02 Tinturarias



		13.03

		Fabricação de cordas, cordões e cabos de fibras têxteis e sintéticas.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria



		13.04

		Fabricação de estopa, materiais para estofos e recuperação de resíduos têxteis, sem estamparia e/ou tintura.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 300

		300 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		3.000 < AU ≤ 10.000

		AU > 10.000

		BAIXO

		1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefato

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente



		13.05

		Fabricação de estopa, materiais para estofos e recuperação de resíduos têxteis, com estamparia e/ou tintura.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 10.000

		10.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1340-5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefato

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

9601-7/02 Tinturarias



		13.06

		Fabricação de artigos de passamanaria, fitas, filós, rendas e bordados, com estamparia e/ou tintura.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 300

		300 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		3.000 < AU ≤ 10.000

		AU > 10.000

		MÉDIO

		1340-5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1340-5/99  Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

9601-7/02 Tinturarias



		13.07

		Fabricação de artefatos têxteis não especificados, com estamparia e/ou tintura.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não

especificados anteriormente



		14

		INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS DE TECIDOS, COUROS E PELES

		



		14.01

		Customização de roupa, com lixamento e descoloração, sem geração de efluente.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		1340-5/01  Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1340-5/02  Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

13405/99  Outros serviços de acabamento em fios,

tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário



		14.02

		Confecção de roupas e artefatos em tecido, de uso pessoal, doméstico e industrial, com estamparia, tingimento e/ou utilização de produtos químicos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 10.000

		MÉDIO

		1340-5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1340-5/02  Alvejamento, tingimento e torção em fios,

tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1351-1/00  Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas

1411-8/02 Facção de roupas íntimas

1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção

1421-5/00 Fabricação de meias

1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias

3292-2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo

9601-7/02 Tinturarias



		14.03

		Lavanderia comercial de artigos de vestuário, cama, mesa e banho, exceto artigos de serviços de saúde, sem tingimento de peças.

		I

		Capacidade instalada (CI) em unidades/dia, considerando a quantidade máxima de unidades processadas.

		-

		CI ≤ 1.000

		1.000 < CI ≤ 3.000

		3.000 < CI ≤ 5.000

		CI > 5.000

		MÉDIO

		1340-5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1340-5/02  Alvejamento, tingimento e torção em fios,

tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

9601-7/01 Lavanderias

9601-7/02 Tinturarias



		14.04

		Lavanderia comercial de artigos de vestuário, cama, mesa e banho, com lavagem de artigos de serviços de saúde, sem tingimento de peças.

		I

		Capacidade instalada (CI) em unidades/dia, considerando a quantidade máxima de unidades processadas.

		-

		-

		CI ≤ 500

		500 < CI ≤ 1.000

		CI > 1.000

		MÉDIO

		9601-7/01 Lavanderias

9601-7/03 Toalheiros



		14.05

		Fabricação de artigos diversos de couros, peles e materiais sintéticos, sem curtimento e/ou tingimento e/ou tratamento de superfície.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU < 300

		300 < AU ≤ 1.000

		1.000< AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		



MÉDIO





		1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente

1531-9/01 Fabricação de calçados de couro

1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob

contrato



		15

		INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

		



		15.01

		Torrefação e/ou moagem de café e outros grãos.

		I

		Capacidade máxima de processamento (CP) em t/dia

		-

		CP ≤ 0,5

		0,5 < CP ≤ 2

		2 < CP ≤ 5

		CP > 5

		MÉDIO

		1081-3/01 Beneficiamento de café

1081-3/02 Torrefação e moagem de café



		15.02

		Fabricação de doces, balas, caramelos, pastilhas, drops, bombons, chocolates e similares, exceto produto artesanal.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e

semelhantes



		15.03

		Fabricação de gomas de mascar e similares.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e

semelhantes



		15.04

		Entreposto e envase de mel, associado ou não à produção de balas e doces deste produto, exceto produção artesanal.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios

não especificados anteriormente

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato



		15.05

		Fabricação de refeições conservadas, frutas cristalizadas, conservas de frutas, legumes e outros vegetais, exceto produto artesanal.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas

1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito

1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e

semelhantes

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos



		15.06

		Preparação de sal de cozinha

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 2.000

		AU > 2.000

		MÉDIO

		0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios

não especificados anteriormente



		15.07

		Refino e preparação de óleos e gorduras vegetais, produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal, destinadas à alimentação.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 2.000

		ALTO

		1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho

1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado



		15.08

		Fabricação de vinagre.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 2.000

		AU > 2.000

		MÉDIO

		1099-6/01 Fabricação de vinagres



		15.09

		Industrialização do leite (incluindo beneficiamento, pasteurização e produção de leite em pó), com queijaria.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI ≤ 5.000

		5.000 < CI ≤ 10.000

		10.000 < CI ≤ 30.000

		ALTO

		1051-1/00 Preparação do leite

1052-0/00 Fabricação de laticínios



		15.10

		Industrialização do leite (incluindo beneficiamento, pasteurização e produção de leite em pó), sem queijaria.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI ≤ 10.000

		10.000 < CI ≤ 30.000

		CI > 30.000

		MÉDIO

		1051-1/00 Preparação do leite

1052-0/00 Fabricação de laticínios



		15.11

		Fabricação de massas alimentícias e biscoitos, exceto produção artesanal.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1000

		1.000 < AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias



		15.12

		Fabricação de fermentos e leveduras.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 2.000

		AU > 2.000

		MÉDIO

		1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras



		15.13

		Industrialização/Beneficiamento de pescado.

		I

		Capacidade máxima de processamento (CP) em kg/dia

		-

		

		CP ≤ 3.000

		3.000 < CP < 6.000

		CP > 6.000

		MÉDIO

		1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos

1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos 4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar



		15.14

		Açougues e/ou peixarias, quando não localizados em área urbana consolidada.

		N

		Capacidade máxima de processamento (CP) em kg/dia

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO

		4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4722-9/01 Comércio varejista de carnes – açougues

4722-9/02 Peixaria



		15.15

		Abate de frango e outros animais de pequeno porte, exceto fauna silvestre e fauna exótica.

		I

		Capacidade máxima de abate (CA) em animais/dia.

		-

		-

		CA ≤ 5.000

		5.000 < CA ≤ 10.000

		10.000 < CA ≤ 20.000

		ALTO

		1012-1/01 Abate de aves,

1012-1/02 Abate de pequenos animais



		15.16

		Abate de suínos, ovinos e outros animais de médio porte, exceto fauna silvestre e fauna exótica.

		I

		Capacidade máxima de abate (CA) em animais/dia.

		-

		-

		CA ≤ 25

		25 < CA ≤ 50

		50 < CA ≤ 80

		ALTO

		1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos

1012-1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato



		15.17

		Abate de bovinos e outros animais de grande porte, exceto fauna silvestre e fauna exótica.

		I

		Capacidade máxima de abate (CA) em animais/dia.

		-

		-

		CA ≤ 10

		10 < CA ≤ 20

		20 < CA ≤ 40

		ALTO

		1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos

1011-2/02 Frigorífico - abate de eqüinos

1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos

1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato -

exceto abate de suínos



		15.18

		Abate mistos de animais de médio e grande porte, exceto fauna silvestre e fauna exótica.

		I

		Capacidade máxima de abates (CA) = [(Número máximo de animais de grande porte abatidos/dia x 3) + (número máximo de animais de médio porte abatidos/dia)]

		-

		-

		CA ≤ 25

		25 < CA ≤ 50

		50 < CA ≤ 80

		ALTO

		1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos

1011-2/02 Frigorífico - abate de eqüinos

1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos

1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos

1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato - exceto abate de suínos

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos



		15.19

		Frigoríficos sem abate.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO

		1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos

1011-2/02 Frigorífico - abate de eqüinos

1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios



		15.20

		Industrialização/Beneficiamento de carne, incluindo desossa e charqueada; produção de embutidos e outros produtos alimentares de origem animal.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 5

		5 < CMP ≤ 50

		CMP > 50

		MÉDIO

		1013-9/01 Fabricação de produtos de carne

1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate



		15.21

		Fabricação de temperos e condimentos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 2.000

		AU > 2.000

		MÉDIO

		1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos



		15.22

		Supermercado e/ou hipermercado com atividades de corte e limpeza de carnes, pescados e semelhantes (com açougue, peixaria e outros), quando não localizado em área urbana consolidada.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO

		4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – supermercados

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues

4722-9/02 Peixaria



		15.23

		Supermercado e/ou hipermercado com atividades de corte e limpeza de carnes, pescados e semelhantes (com açougue, peixaria e outros), quando localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 600

		AU > 600

		-

		-

		-

		MÉDIO

		4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – supermercados

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues

4722-9/02 Peixaria



		15.24

		Fabricação de sorvetes, tortas geladas e similares, exceto produto artesanal.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados

comestíveis



		15.25

		Fabricação de ovo preparado industrialmente (pasteurizado, desidratado, etc.), exceto produto artesanal, quando não vinculada à atividade de classificação de ovos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente



		15.26

		Produção artesanal de alimentos e bebidas.

		N

		Área construída (m²)

		AC ≤ 500

		AC > 500

		-

		-

		-

		MÉDIO

		-



		15.27

		Resfriamento e distribuição de leite, sem beneficiamento de qualquer natureza.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em litros

		CA ≤ 1.500

		1.500 < CA ≤ 5.000

		5.000 < AC ≤ 40.000

		40.000 < AC ≤ 80.000

		CA > 80.000

		MÉDIO

		1051-1/00 Preparação do leite



		15.28

		Fabricação de rações balanceadas para animais, sem cozimento e/ou digestão (apenas mistura).

		N

		Capacidade máxima de produção (CP) em t/mês

		CP ≤ 20

		20 < CP ≤ 100

		100 < CP ≤ 1.000

		CP > 1.000

		-

		MÉDIO

		1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais



		15.29

		Fabricação de fécula, amido e seus derivados.

		N

		Capacidade máxima de processamento de matéria-prima (CMP) em t/mês

		-

		CMP ≤ 5

		05 < CMP ≤ 15

		15 < CMP ≤ 30

		CMP > 30

		MÉDIO

		1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente



		16

		INDÚSTRIA DE BEBIDAS

		



		16.01

		Padronização e envase de bebidas em geral, alcoólicas ou não, exceto aguardente e água de coco.

		I

		Capacidade máxima de armazenamento (CMA) em litros

		-

		CMA ≤ 5.000

		5.000 < CMA ≤ 15.000

		15.000 < CMA ≤ 120.000

		CMA > 120.000

		MÉDIO

		8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato



		16.02

		Preparação e envase de água de coco.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		CI ≤ 1.000

		1.000 < CI ≤ 5.000

		5.000 < CI ≤ 30.000

		CI > 30.000

		MÉDIO

		4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato

1121-6/00 Fabricação de águas envasadas



		16.03

		Fabricação de vinhos, licores e outras bebidas alcoólicas semelhantes, excluindo aguardentes, cervejas, chopes e maltes, exceto produção artesanal no interior de propriedade rural.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI < 5.000

		5.000 < CI ≤ 10.000

		10.000 < CI ≤ 25.000

		ALTO

		1112-7/00 Fabricação de vinho

1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas



		16.04

		Fabricação de cervejas, chopes e maltes, exceto produção artesanal no interior de propriedade rural.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI < 5.000

		5.000 < CI ≤ 10.000

		10.000 < CI ≤ 25.000

		ALTO

		1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque

1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes



		16.05

		Fabricação de sucos.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI < 2.000

		2.000 < CI ≤ 5.000

		5.000 < CI ≤ 10.000

		ALTO

		1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes

1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e

legumes, exceto concentrados



		16.06

		Fabricação de refrigerantes e outras bebidas não alcoólicas, exceto sucos e concentrados para sucos.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI ≤ 5.000

		5.000 < CI ≤ 10.000

		10.000 < CI ≤ 25.000

		ALTO

		1122-4/01 Fabricação de refrigerantes

1122-4/02 Fabricação de chá-mate e outros chás prontos para consumo

1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas

1122-4/04 Fabricação de bebidas isotônicas

1122-4/99 Fabricação de outras bebidas não alcoólicas

não especificadas anteriormente



		16.07

		Fabricação de polpa de frutas e concentrados para sucos, exceto produto artesanal.

		I

		Capacidade instalada (CI) em t/dia, considerando a quantidade máxima de fruta processada

		-

		-

		CI ≤ 5

		5 < CI ≤ 25

		25 < CI ≤ 50

		ALTO

		1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas



		16.08

		Padronização e envase de aguardente (sem produção).

		N

		Capacidade máxima de armazenamento (CA) emlitros

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar



		17

		INDÚSTRIAS DIVERSAS

		



		17.01

		Fabricação de peças, ornatos, estruturas e pré-moldados de cimento, concreto armado, gesso e de lama do beneficiamento de rochas ornamentais.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		3.000 < AU ≤ 8.000

		AU > 8.000

		BAIXO

		2330-3/01 Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção

2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto

2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes



		17.02

		Fabricação e elaboração de vidros e cristais.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança 2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro

2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro



		17.03

		Corte e acabamento de vidros, sem fabricação e/ou elaboração.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 200

		200 < AU ≤ 500

		AU > 500

		-

		-

		MÉDIO

		2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

4743-1/00 Comércio varejista de vidros



		17.04

		Fabricação e elaboração de produtos diversos de minerais não metálicos (abrasivos, lixas, esmeril e outros).

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		2399-1/02 Fabricação de abrasivos

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente



		17.05

		Fabricação de peças, artefatos e estruturas utilizando fibra de vidro e resina.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		AU > 1.000

		ALTO

		1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas

2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios

2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro

2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus

2930-1/03 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus



		17.06

		Gráfica e outros serviços de impressão similares.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 300

		300 < AU ≤ 600

		600 < AU ≤ 900

		AU > 900

		MÉDIO

		1811-3/01 Impressão de jornais

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

1812-1/00 Impressão de material de segurança

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 1813-0/99 Impressão de material para outros usos 5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros

5822-1/01 Edição integrada à impressão de jornais diários

5822-1/02 Edição integrada à impressão de jornais não diários

5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas

5829-8/00 Edição integrada à impressão de cadastros,

listas e outros produtos gráficos



		17.07

		Fabricação de instrumentos musicais.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 100

		100 < AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		3220-5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios

2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo



		17.08

		Fabricação de aparelhos ortopédicos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		3250-7/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda

3250-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda



		17.09

		Fabricação de instrumentos de precisão não elétricos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos

ópticos, peças e acessórios



		17.10

		Fabricação de aparelhos para uso médico, odontológico e cirúrgico.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos

ópticos, peças e acessórios

3250-7/01 Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos



		17.11

		Fabricação de brinquedos, jogos e artigos esportivos.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		3230-2/00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte

3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos

3240-0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à locação

3240-0/03 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação

3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente



		17.12

		Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria, ourivesaria e lapidação.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		3211-6/02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria

3211-6/01 Lapidação de gemas

3212-4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes



		17.13

		Fabricação de pincéis, vassouras, escovas e semelhantes, inclusive com reaproveitamento e/ou reciclagem de materiais.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 600

		AU > 600

		-

		-

		-

		BAIXO

		3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras



		17.14

		Fabricação de produtos descartáveis de higiene pessoal.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		100 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis

1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos



		17.15

		Beneficiamento e embalagem de produtos fitoterápicos naturais, inclusive medicamentos e suplementos alimentares, exceto farmácias de manipulação.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 200

		AU > 200

		-

		-

		-

		MÉDIO

		1099-6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares

2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano



		17.16

		Preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		1210-7/00 Processamento industrial do fumo

1220-4/01 Fabricação de cigarros

1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos

1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros

1220-4/99 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e charutos



		17.17

		Fabricação de velas de cera e parafina, inclusive decorativas, exceto produto artesanal.

		I

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 200

		200 < AU ≤ 500

		500 < AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas



		18

		USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

		



		18.01

		Loteamento predominantemente residencial ou para conjuntos habitacionais.

		N

		Índice (I) = [(Quantidade de lotes X Quantidade de lotes X Área total em ha) / 1000 ]

		-

		-

		I ≤ 40

		40 < I ≤ 100

		I > 100

		ALTO

		4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios



		18.02

		Condomínio predominantemente horizontal.

		N

		Índice (I) = [(Quantidade de frações ideais X Quantidade de frações ideais X Área total em ha) / 1000 ]

		-

		-

		I ≤ 40

		40 < I ≤ 100

		I > 100

		ALTO

		4120-4/00 Construção de edifícios

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente



		18.03

		Parcelamento do solo para fins urbanos exclusivamente sob a forma de desmembramento, não contemplando intervenções e/ou obras.

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios



		18.04

		

Condomínio predominantemente vertical.



(OBS: Dispensado somente em loteamentos consolidados ou já licenciados, com saneamento básico)

		N

		Índice (I) = [(Quantidade de unidades X Quantidade de unidades X Área total em ha) / 1000]

		Área Total < 2.000 m2

E

Nº de Unidades < 300

		-

		I ≤ 100

		100 < I ≤ 1.000

		I > 1.000

		MÉDIO

		4120-4/00 Construção de edifícios

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente



		18.05

		Complexo industrial e agroindustrial, vinculado a grupo ou segmento de atividade específica.

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		ATO ≤ 50.000

		50.000 < ATO ≤ 100.000

		ATO > 100.000

		ALTO

		4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios



		18.06

		

Distrito Industrial, inclusive Zona Estritamente Industrial – ZEI.



(OBS: Atividade delegada por meio da Deliberação CONREMA III Nº 004/2019)

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		ATO ≤ 50.000

		50.000 < ATO ≤ 100.000

		ATO > 100.000

		ALTO

		4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios



		18.07

		Loteamento/condomínio horizontal voltado para atividades predominantemente comerciais e de prestação de serviços.

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		ATO ≤ 50.000

		50.000 < ATO ≤ 100.000

		ATO > 100.000

		MÉDIO

		4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios



		18.08

		Empreendimento desportivo ou recreativo, público ou privado (praças, campos de futebol, quadras, ginásios, parque aquático, haras, clubes, complexos esportivos, camping, shopping centers e similares), sem atividades de aquicultura.

		N

		Área total (ATO) em m²

		ATO ≤ 1.000

		1.000 < ATO ≤ 5.000

		5.000 < ATO ≤ 10.000

		10.000 < ATO ≤ 50.000

		ATO > 50.000

		MÉDIO

		4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas

5590-6/02 Campings

9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares



		18.09

		Projeto de urbanização inserido em programa de regularização fundiária, quando implicar em reassentamento ou intervenções em área de preservação permanente ou outras áreas protegidas.

		N

		Área de abrangência (AA) em m²

		-

		-

		AA ≤ 10.000

		10.000 < AA ≤ 30.000

		AA > 30.000

		MÉDIO

		4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente



		18.10

		Empreendimento de hospedagem (pousadas, casas de repouso, centros de reabilitação, hotéis e motéis) instalado em área rural, exceto resort.

		N

		Índice (I) = Quantidade de leitos X Área útil em ha

		-

		I ≤ 20

		20 < I ≤ 50

		50< I ≤ 100

		I > 100

		MÉDIO

		5510-8/01 Hotéis

5510-8/02 Apart hotéis

5510-8/03 Motéis

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas

8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos

8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes

8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos

8730-1/01 Orfanatos

8730-1/02 Albergues assistenciais



		18.11

		Resort

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		ATO ≤ 10.000

		10.000 < ATO ≤ 50.000

		50.000 < ATO ≤ 100.000

		ALTO

		5510-8/01 Hotéis



		18.12

		Cemitério horizontal (cemitério parque).

		N

		Quantidade total de jazigos (QJ), em unidades, considerando o somatório de unidades em operação e projetadas

		-

		-

		QJ ≤ 500

		500 < QJ ≤ 1.000

		QJ > 1.000

		MÉDIO

		9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios

9603-3/03 Serviços de sepultamento

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente



		18.13

		Cemitério vertical

		N

		Quantidade total de lóculos (QL), em unidades, considerando o somatório de unidades em operação e projetadas

		-

		-

		QL ≤ 1.000

		1.000 < QL ≤ 2.000

		QL > 2.000

		MÉDIO

		9603-3/03 Serviços de sepultamento

9603-3/05 Serviços de somatoconservação

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente



		18.14

		Complexo logístico

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		ATO ≤ 50.000

		50.000 < ATO ≤ 100.000

		ATO > 100.000

		MÉDIO

		4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios



		18.15

		Pousadas, hotéis e motéis instalados em área urbana consolidada ou de expansão urbana.

		N

		Área total (ATO) em m²

		Caso possuam sistema de saneamento básico e não haja áreas protegidas na ATO.

		-

		Demais casos

		-

		-

		MÉDIO

		5510-8/01 Hotéis

5510-8/02 Apart hotéis

5510-8/03 Motéis



		19

		ENERGIA

		



		19.01

		Usina Hidrelétrica (UHE) com Trecho de Vazão Reduzida (TVR) e demais aproveitamentos hidrelétricos (Micro, Mini e Pequena Central Hidrelétrica).

		N

		



Potência instalada (PI) em MW



		-

		-

		-

		-

		PI < 5

		ALTO

		3511-5/01 Geração de energia elétrica

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica



		19.02

		

Linha/Rede de Distribuição ou Linha de Transmissão de Energia.



(OBS: Atividades Dispensadas de Licenciamento Ambiental – Distribuição de energia elétrica, desde que exclusivo para média ou baixa tensão - MT/BT)

		N

		Tensão (T) em kV

		T ≤ 69

		69 < T ≤ 138

		-



		138 < T ≤ 230

		T > 230

		MÉDIO

		4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

3512-3/00 Transmissão de energia elétrica

3514-0/00 Distribuição de energia elétrica



		19.03

		Usina de geração de energia solar fotovoltaica.

		N

		Área de intervenção (AIN) em m²

		AIN ≤ 50.000

		AIN > 50.000

		-

		-

		-

		MÉDIO

		3511-5/01 Geração de energia elétrica

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica



		19.04

		Subestação de Energia Elétrica.



		N

		

Área de intervenção (AIN) em m²



		-

		AIN ≤ 20.000

		-

		-

		AIN > 20.000

		

BAIXO



		3512-3/00 Transmissão de energia elétrica

3514-0/00 Distribuição de energia elétrica

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica



		20

		GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

		



		20.01

		Triagem, lavagem, processamento, beneficiamento e/ou armazenamento temporário de resíduos sólidos reutilizáveis e/ou recicláveis não perigosos e não contaminados com óleos e graxas minerais, agrotóxicos ou produtos químicos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 3.500

		3.500 < AU ≤ 5.000

		5.000 < AU ≤ 10.000

		AU > 10.000

		BAIXO

		3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos

4687-7/02	Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão

4687-7/03	Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos



		20.02

		Triagem, lavagem, processamento, beneficiamento e/ou armazenamento temporário de resíduos sólidos reutilizáveis e/ou recicláveis perigosos – Classe I ou contaminados com resíduos perigosos (incluindo ferro velho), respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		-

		AU ≤ 3.000

		3.000 < AU ≤ 5.000

		ALTO

		3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos

4687-7/02	Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão

4687-7/03	Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos



		20.03

		Armazenamento temporário de óleo de origem vegetal usado, sem beneficiamento, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		CA ≤ 5.000

		5.000 < CA ≤ 10.000

		10.000 < CA ≤ 15.000

		CA > 15.000

		BAIXO

		3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos



		20.04

		Reciclagem de resíduos sólidos não perigosos (Classe II) limitada à produção de insumos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		I

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		AU > 3.000

		MÉDIO

		3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos



		20.05

		Unidade de compostagem de resíduos sólidos industriais orgânicos, exceto os provenientes exclusivamente de atividades agropecuárias, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 3.000

		3.000 < AU ≤ 5.000

		MÉDIO

		3839-4/01 Usinas de compostagem



		20.06

		Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma

		N

		Capacidade de recebimento de resíduos (CRR) em t/dia

		-

		-

		QRR ≤ 5

		5 < QRR ≤ 15

		QRR > 15

		MÉDIO

		3811-4/00 Coleta de resíduos não perigosos



		20.07

		Áreas de transbordo e triagem de resíduos da construção civil ou resíduos volumosos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade de recebimento de resíduos (CRR) em t/dia

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		3811-4/00 Coleta de resíduos não perigosos

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos



		20.08

		Aterro de resíduos sólidos da construção civil - Classe A, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas atualizações, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		-

		-

		AU ≤ 2.000

		MÉDIO

		3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos



		20.09

		Aterro industrial para resíduo do beneficiamento de rochas ornamentais - Classe II, quando exclusivo.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA ≤ 50.000

		50.000 < CA ≤ 250.000

		CA > 250.000

		MÉDIO

		3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos



		20.10

		Armazenamento temporário de resíduos de serviços de saúde, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade de recebimento de resíduos (CRR) em m³/dia

		-

		-

		-

		-

		CRR < 5

		MÉDIO

		3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos



		20.11

		Armazenamento temporário de óleo de origem vegetal usado, com beneficiamento, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA ≤ 5.000

		5.000 < CA ≤ 10.000

		CA > 10.000

		MÉDIO

		3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos



		20.13

		Reciclagem de resíduos da construção civil - Classe A, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas atualizações, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		I

		Capacidade de recebimento de resíduos (CRR) em t/dia

		-

		-

		CRR ≤ 50

		50 < CRR ≤ 100

		CRR > 100

		MÉDIO

		3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigoso



		20.14

		Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados, segregados na fonte, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		-

		-

		AU < 2.000

		MÉDIO

		3839-4/01 Usinas de compostagem



		20.15

		Desidratação de resíduos não perigosos (Classe II), respeitado o ente responsável pelo

licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade instalada (CI) em m³

		-

		-

		CI ≤ 400

		400 < CI ≤ 2.500

		CI > 2.500

		MÉDIO

		3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos



		20.16

		Posto e central de recebimento de embalagens de agrotóxicos.

		N

		Área construída (AC) em m²

		-

		-

		Todos

		-

		-

		MÉDIO

		4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos

4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo



		20.17

		Compostagem de resíduos orgânicos provenientes exclusivamente de atividades agropecuárias.

		N

		Área construída (AC) em m²

		-

		-

		AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO

		3839-4/01 Usinas de compostagem



		21

		OBRAS E ESTRUTURAS DIVERSAS

		



		21.01

		Microdrenagem - Implantação de Redes de drenagem de águas pluviais e seus componentes/dispositivos, com diâmetro total de tubulação inferior a 2.000 mm, sem necessidade de intervenção em corpos hídricos (desassoreamento, dragagens, canalização e/ou retificações, dentre outros), não incluindo implantação de canais de drenagem e Elevatória de Bombeamento de Águas Pluviais (EBAP).

		N

		Diâmetro total de tubulação (DT) em mm, devendo somar o diâmetro das tubulações quando for rede paralela.

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4319-3/00  Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente



		21.02

		Limpeza / desassoreamento de estruturas de drenagem implantadas, exceto canais abertos.

		N

		Diâmetro total de tubulação (DT) em mm, devendo somar o diâmetro das tubulações quando for rede paralela.

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente



		21.03

		Área de disposição temporária de resíduos provenientes de limpeza e desassoreamento de canais e estruturas de drenagem, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade de limpeza e desassoreamento à qual se vincula.

		N

		Área de disposição (AD) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO

		4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente



		21.04

		Limpeza / desassoreamento de corpo hídrico sem alterar sua condição natural (sem rebaixamento da calha natural ou aumento da largura da sua calha), vinculado a atividade de utilidade pública nos termos da Lei Federal nº 12.651/2012.

		N

		Largura do corpo hídrico (LC) em m

		LC < 5 e nos termos da Instrução Normativa SEMAM nº 01/2017

		-

		5 < LC ≤ 10

		-

		-

		MÉDIO

		4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente



		21.05

		Limpeza / desassoreamento de lagos, lagoas e similares (ambientes lênticos) sem alterar sua condição natural (sem rebaixamento de fundo ou aumento do diâmetro), vinculado a atividade de utilidade pública nos termos da Lei Federal nº 12.651/2012.

		N

		Área da lâmina d'água (AL) em m²

		Nos termos da Instrução Normativa SEMAM nº 01/2017

		-

		-

		-

		-

		MÉDIO

		4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente



		21.06

		Urbanização em margens de corpos hídricos interiores (lagunares, lacustres, fluviais e em (reservatórios).

		N

		Área de intervenção (AIN) em m²

		-

		-

		AIN ≤ 1.000

		1.000 < AIN ≤ 50.000

		AIN > 50.000

		MÉDIO

		4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não

especificados anteriormente



		21.07

		Urbanização de orlas marítimas e estuarinas.

		N

		Área de intervenção (AIN) em m²

		-

		-

		AIN ≤ 1.000

		1.000 < AIN ≤ 50.000

		AIN > 50.000

		MÉDIO

		4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não

especificados anteriormente



		21.08

		Emissário não submarino, inclusive terrestre, exceto para Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade à qual se vincula.

		N

		Índice (I) = Diâmetro (em m) X Extensão (em m)

		-

		-

		I ≤ 150

		150 < I ≤ 450

		I > 450

		MÉDIO

		4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não

especificados anteriormente



		21.09

		Atracadouro, ancoradouro, píeres e trapiches, sem realização de obras de dragagem, aterro, enrocamento e/ou quebra-mar.

		N

		Capacidade de atracação/ancoragem (CAA) - considerando a quantidade máxima de embarcações atracadas/ancoradas simultaneamente

		-

		-

		-

		CAA ≤ 5

		CAA >  5

		MÉDIO

		4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

5231-1/02 Atividades do operador portuário

5231-1/03 Gestão de terminais aquaviários



		21.10

		Rampa para lançamento de barcos.

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais



		21.11

		Garagens náuticas (guarda de barcos de lazer).

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 5.000

		5.000 < AU ≤ 10.000

		AU > 10.000

		MÉDIO

		4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais

9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente



		21.12

		Restauração, reabilitação e/ou melhoramento de estradas ou rodovias, quando restrito à faixa de domínio.

		N

		Extensão da via (EV) em km

		-

		EV ≤ 1

		1 < EV ≤ 3

		3 < EV ≤ 5

		EV > 5

		MÉDIO

		4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias

4212-0/00 Construção de obras de arte especiais

5221-4/00 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados



		21.13

		Pavimentação de estradas e rodovias.

		N

		Extensão da via (EV) em km

		-

		EV ≤ 1

		1 < EV ≤ 3

		3 < EV ≤ 5

		EV > 5

		MÉDIO

		4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias



		21.14

		Implantação de obras de arte em estradas e rodovias já consolidadas ou licenciadas, com intervenção em corpo hídrico, incluindo estradas no interior de propriedades rurais.

		N

		Largura do corpo hídrico (LC) em m

		-

		-

		LCH ≤ 5

		5 < LCH ≤ 10

		LCH > 10

		MÉDIO

		4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias

4212-0/00 Construção de obras de arte especiais



		21.15

		Implantação de obras de arte em estradas e rodovias já consolidadas ou licenciadas, sem intervenção em corpo hídrico.

		N

		Comprimento da estrutura (CE) em m

		-

		-

		CE ≤ 10

		10 < CE ≤ 20

		CE > 20

		MÉDIO

		4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias

4212-0/00 Construção de obras de arte especiais



		21.16

		Implantação de vias urbanas com intervenção em área de preservação permanente, incluindo pontes e pontilhões quando necessária à travessia de um corpo hídrico.

		N

		Extensão da via (EV) em km

		-

		-

		-

		-

		Todos

		MÉDIO

		4212-0/00 Construção de obras de arte especiais

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas



		21.17

		Implantação de acessos a propriedades rurais com intervenção em área de preservação permanente, incluindo pontes e pontilhões quando necessárias à travessia de um corpo hídrico.

		N

		Extensão da via (EV) em km

		-

		-

		-

		-

		Todos

		MÉDIO

		4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias



		21.18

		Estabelecimento prisional e semelhantes.

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		ATO ≤ 10.000

		10.000 < ATO ≤ 100.000

		ATO > 100.000

		MÉDIO

		8423-0/00 Justiça

8424-8/00 Segurança e ordem pública



		21.19

		Desmonte de rochas, quando exclusivo, não vinculado à atividade de mineração, em área urbana.

		N

		Área total (ATO) em m²

		Área ≤ 500 m² e volume de rocha movimentada ≤ 200 m³.

		-

		Demais casos.

		-

		-

		MÉDIO

		4313-4/00 Obras de terraplenagem



		21.20

		Desmonte de rochas, quando exclusivo, não vinculado à atividade de mineração, em área rural.

		N

		Área total (ATO) em m²

		Área ≤ 500m²  e volume de rocha movimentada ≤ 200 m³.

		Demais casos.

		-

		-

		-

		BAIXO

		4313-4/00 Obras de terraplenagem



		21.21

		Movimentação e aproveitamento de materiais in natura de áreas de empréstimo, para uso exclusivo em obras públicas não sujeitas ao licenciamento ambiental e vinculadas à Dispensa de Título Minerário.

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		ATO ≤ 5.000

		5.000 < ATO ≤ 30.000

		ATO > 30.000

		MÉDIO

		4313-4/00 Obras de terraplenagem



		21.22

		Terraplenagem, áreas de empréstimo e/ou bota-fora, sem comercialização e sem objetivo agropecuário, vinculada a uma atividade dispensada de licenciamento ou a uma atividade-fim que já possua licença ambiental vigente, respeitando o ente competente pelo licenciamento da atividade-fim.

		N

		Somatório das áreas de intervenção (SA) em m², considerando tanto a área a ser terraplenada quanto as que servirão como empréstimo ou bota-fora se houver

		SA ≤ 1.000

		1.000 < SA ≤ 5.000

		5.000 < SA ≤ 10.000

		10.000 < SA ≤ 30.000

		SA > 30.000

		MÉDIO

		4313-4/00 Obras de terraplenagem



		21.23

		Terraplenagem (corte e aterro) quando vinculada à atividade não sujeita ao licenciamento ambiental (exclusivo para a terraplenagem executada no interior de propriedade rural e com objetivo agropecuário, inclusive carreadores).

		N

		Área de solo movimentado (ASM) em m²

		-

		ASM ≤ 2.000

		2.000 < ASM ≤ 10.000

		10.000 < ASM ≤ 30.000

		ASM > 30.000

		MÉDIO

		4313-4/00 Obras de terraplenagem



		21.24

		

Implantação de estradas e rodovias e/ou ampliação da capacidade.



(OBS: Atividade delegada por meio do OF.Nº 039/2016/DT/IEMA DE 21/11/2016)

		N

		Extensão da Via (EV) em km

		-

		-

		

		5 ≤ EV

		EV > 5

		ALTO

		4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias



		22

		ARMAZENAMENTO E ESTOCAGEM

		



		22.01

		Terminal de recebimento, armazenamento e expedição de granéis combustíveis líquidos (gasolina, álcool, diesel e semelhantes).

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA ≤ 5.000

		5.000 < CA ≤ 10.000

		10.000 < CA ≤ 15.000

		ALTO

		4681-8/01	Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (TRR)

4681-8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (T.R.R.)

4681-8/03	Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool carburante

4681-8/04	Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes

4682-6/00 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4684-2/02 Comércio atacadista de solventes

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos

químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns-gerais e guarda-móveis

5231-1/02 Atividades do operador portuário



		22.02

		Terminal de recebimento, armazenamento a granel e expedição de gás liquefeito de petróleo (GLP), inclusive com atividade de envasamento.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		-

		-

		CA ≤ 80

		ALTO

		4682-6/00 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns-gerais e guarda-móveis

5231-1/02 Atividades do operador portuário

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato



		22.03

		Terminal de recebimento, armazenamento a granel e expedição de gases, exceto GLP, sem atividade de envasamento.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA ≤ 80

		80 < CA ≤ 800

		CA > 800

		MÉDIO

		4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns-gerais e guarda-móveis

5231-1/02 Atividades do operador portuário

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato



		22.04

		Armazenamento e/ou depósito de gás GLP, produtos químicos e/ou perigosos fracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 litros e/ou quilos), exceto agrotóxicos e afins.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤ 10.000

		AU > 10.000

		MÉDIO

		4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes

4682-6/00 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros

4684-2/02 Comércio atacadista de solventes

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns-gerais e guarda-móveis

5231-1/02 Atividades do operador portuário



		22.05

		Terminal de recebimento, armazenamento e expedição de produtos químicos não perigosos

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		-

		AU ≤ 2.000

		2.000 < AU ≤ 10.000

		AU > 10.000

		MÉDIO

		4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns-gerais e guarda-móveis

5231-1/02 Atividades do operador portuário



		22.06

		Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo de produtos extrativos de origem mineral em bruto.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 4.000

		4.000 < AU ≤ 10.000

		10.000 < AU ≤ 35.000

		AU > 35.000

		MÉDIO

		4689-3/01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns-gerais e guarda-móveis

5231-1/02 Atividades do operador portuário



		22.07

		Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo para grãos e outros produtos alimentícios, associado ou não à classificação rebeneficiamento, incluindo frigorificados.

		N

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 4.000

		4.000 < AU ≤ 10.000

		10.000 < AU ≤ 20.000

		20.000 < AU ≤ 30.000

		AU > 30.000

		MÉDIO

		4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento

e acondicionamento associada

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns-gerais e guarda-móveis

5212-5/00 Carga e descarga



		22.08

		Estocagem, armazenamento ou depósito de cargas gerais, inclusive materiais de construção civil e ensacamento de carvão (exceto produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios e/ou combustíveis líquidos), com atividades de manutenção e/ou lavagem de equipamentos e/ou unidade de abastecimento de veículos.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000 < AU ≤10.000

		10.000 < AU ≤ 30.000

		AU > 30.000

		MÉDIO

		4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi- reboques novos e usados

4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

4541-2/05 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico-hospitalar; partes e peças

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos

4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99  Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns-gerais e guarda-móveis



		22.09

		Estocagem, armazenamento ou depósito de cargas gerais, exclusivamente em galpão fechado, inclusive materiais de construção civil e ensacamento de carvão (exceto produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios e/ou combustíveis líquidos), sem atividades de manutenção e/ou lavagem de equipamentos e/ou unidade de abastecimento de veículos.

		N

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 4.000

		4.000 < AU ≤ 20.000

		-

		20.000 < AU ≤ 50.000

		AU > 50.000

		BAIXO

		4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi- reboques novos e usados

4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras- de-ar

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

4541-2/05 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos

4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – supermercados

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns-gerais e guarda-móveis



		22.10

		Estocagem, armazenamento ou depósito de cargas gerais, com uso de área aberta, inclusive materiais de construção civil e ensacamento de carvão (exceto produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios e/ou combustíveis líquidos), sem atividades de manutenção e/ou lavagem de equipamentos e/ou unidade de abastecimento de veículos.

		N

		Área útil (AU) em m²

		AU ≤ 2,000

		2.000 < AU ≤ 10.000

		

		

10.000 < AU ≤ 20.000

		AU > 20.000

		BAIXO

		5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi- reboques novos e usados

4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras- de-ar

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

4541-2/05 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos

4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns



		23

		SERVIÇOS DE SAÚDE E ÁREAS AFINS

		



		23.01

		Hospital.

		N

		Quantidade de leitos (QL) em unidades para ocupação simultânea

		-

		-

		QL ≤ 100

		100 < QL ≤ 200

		QL > 200

		MÉDIO

		8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a urgências

8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências



		23.02

		Unidade de atendimento veterinário, com internação e/ou procedimentos cirúrgicos.

		N

		Quantidade de leitos para internação (QLI) em unidades para ocupação simultânea

		-

		-

		QLI ≤ 25

		25 < QLI ≤ 50

		QLI > 50

		MÉDIO

		7500-1/00 Atividades veterinárias



		23.03

		Unidade de tratamento de radioterapia, quimioterapia, hemodiálise e congêneres, quando não vinculado a um hospital.

		N

		Quantidade máxima de atendimentos (QA) em unidades/dia

		-

		-

		Todos

		-

		-

		MÉDIO

		8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia

8640-2/10 Serviços de quimioterapia

8640-2/11 Serviços de radioterapia

8640-2/12 Serviços de hemoterapia



		23.04

		Unidade Básica de Saúde e clínicas médicas (com procedimentos cirúrgicos).

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO

		8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não

especificadas anteriormente



		23.05

		Serviços de medicina legal e serviços funerários com embalsamento (tanatopraxia e somatoconservação).

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO

		9603-3/04 Serviços de funerárias

9603-3/05 Serviços de somatoconservação

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente



		23.06

		Laboratório de análises clínicas, patológicas, microbiológicas e/ou de biologia molecular.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO

		8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica

8640-2/02 Laboratórios clínicos



		23.07

		Laboratório de análises de parâmetros ambientais ou de controle de qualidade de alimentos ou de produtos farmacêuticos, ou agronômicas (com utilização de reagente químico).

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO

		7120-1/00 Testes e análises técnicas



		23.08

		Crematório.

		N

		Capacidade nominal (CN) em t/h

		-

		-

		-

		CN ≤ 0,5

		CN > 0,5

		MÉDIO

		9603-3/02 Serviços de cremação



		23.09

		Unidade de esterilização de materiais e artigos médico hospitalares, sem utilização de produtos químicos perigosos.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		Todos

		-

		

		-

		BAIXO

		8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente



		24

		ATIVIDADES DIVERSAS

		



		24.01

		Posto revendedor de combustíveis.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA ≤ 30

		30 < CA ≤ 90

		CA > 90

		ALTO

		4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores



		24.02

		Posto de abastecimento de combustíveis (não revendedor), com uso de tanque enterrado.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA ≤ 30

		30 < CA ≤ 90

		CA > 90

		ALTO

		4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores



		24.03

		Posto de abastecimento de combustíveis (não revendedor), somente com tanque aéreo.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		CA ≤ 15

(Conforme Resolução CONAMA nº 273/2000)

		-

		15 < CA ≤ 45

		45 < CA ≤ 90

		CA > 90

		ALTO

		4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores



		24.04

		Lavador de veículos, quando não vinculado a atividades sujeitas ao licenciamento.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 500

		AU > 500

		-

		-

		MÉDIO

		4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores



		24.05

		Garagem de ônibus e outros veículos automotores, incluindo pátios de estacionamento, com atividade de manutenção e/ou lavagem e/ou abastecimento de veículos.

		N

		Área útil (AU) em m²

		-

		AU ≤ 1.000

		1.000< AU ≤ 5.000

		5.000 < AU ≤ 15.000

		AU > 15.000

		MÉDIO

		4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

5223-1/00 Estacionamento



		24.06

		Canteiro de obras, vinculados a atividade que já obteve licença ou dispensadas de licenciamento, incluindo as atividades de manutenção e/ou lavagem e/ou abastecimento de veículos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da obra à qual se vincula.

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		ATO ≤ 500

		500 < ATO ≤ 30.000

		ATO > 30.000

		MÉDIO

		4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4311-8/02	Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores



		24.09

		Atividades de baixo impacto local, sujeitas ao procedimento de licenciamento, sem enquadramento específico

		-

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		-

		Todos

		-

		BAIXO

		-



		24.10

		Atividades de médio impacto local, sujeitas ao procedimento de licenciamento, sem enquadramento específico

		-

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		-

		Todos

		-

		MÉDIO

		-



		24.11

		Atividades de alto impacto local, sujeitas ao procedimento de licenciamento, sem enquadramento específico

		-

		Área total (ATO) em m²

		-

		-

		-

		-

		Todos

		ALTO

		-



		25

		SANEAMENTO

		



		25.01

		Estação de Tratamento de Água (ETA), incluindo captação (com ou sem canal) - vinculada a sistema público de tratamento e distribuição de água, ou que não esteja vinculada a atividade passível de licenciamento.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		VMP ≤ 10

		-

		10 < VMP ≤ 50

		50 < VMP ≤ 100

		VMP > 100

		MÉDIO

		3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação



		25.02

		Reservatório de água tratada com volume de reservação superior a 4.000 m³, a ser instalado após 01/01/2021, vinculado a sistema de abastecimento de água, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Água – ETA à qual se vincula.

		N

		Volume de reservação (VR) em m³

		-

		-

		-

		-

		Todos

		MÉDIO

		3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação



		25.03

		Captação de água para abastecimento público cuja vazão seja acima de 20% (vinte por cento) da vazão mínima da fonte de abastecimento no ponto de captação e/ou que modifiquem as condições físicas e/ou bióticas dos corpos d’água, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Água – ETA à qual se vincula.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		-

		-

		VMP ≤ 100

		100 < VMP ≤ 500

		VMP > 500

		MÉDIO

		3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água



		25.04

		Perfuração de Poços Subterrâneos Rasos e Profundos para fins de captação de água.

		N

		Vazão máxima (VM) em l/s

		Todos

		-

		-

		-

		-

		

BAIXO



		4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água



		25.05

		Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), sem lagoas, exclusivamente com emissário não submarino - vinculada a sistema público de coleta e tratamento de esgoto, ou que não esteja vinculada a atividade passível de licenciamento.



(OBS: Atividade delegada por meio do OF.Nº 260-2021/DP-IEMA DE 21/10/2021)

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		-

		-

		VMP ≤ 15

		15 < VMP ≤ 30

		VMP > 30

		MÉDIO

		3701-1/00 Gestão de redes de esgoto

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação



		25.06

		Estação elevatória e/ou tubulação de recalque de esgoto vinculada a sistema de esgotamento sanitário (SES), respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Esgoto à qual se vincula.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		VMP ≤ 50

		50 < VMP ≤ 200

		200 < VMP ≤ 500

		500 < VMP ≤ 1.000

		VMP > 1.000

		MÉDIO

		4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes



		25.07

		Coletor tronco vinculado a sistema de esgotamento sanitário (SES), respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Esgoto à qual se vincula.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		VMP ≤ 50

		50 < VMP ≤ 200

		200 < VMP ≤ 500

		500 < VMP ≤ 1.000

		VMP > 1.000

		MÉDIO

		4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes



		25.08

		Unidade de Tratamento de Efluentes (UTE) oriundos da limpeza de redes coletoras,sanitários portáteis, fossas individuais e similares, exceto efluentes industriais, oleosos e/ou químicos.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		-

		



-



		VMP ≤ 15

		15 < VMP ≤ 30

		30 < VMP ≤ 50

		MÉDIO

		4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes



		26

		GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS OU DEGRADADAS

		



		26.01

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a resíduos sólidos perigosos – Classe I, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI ≤ 1

		1 < PAI ≤ 5

		PAI > 5

		ALTO

		3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

7120-1/00 Testes e análises técnicas



		26.02

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a resíduos sólidos urbanos – RSU, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI ≤ 1

		1 < PAI ≤ 5

		PAI > 5

		MÉDIO

		3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

7120-1/00 Testes e análises técnicas



		26.03

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a resíduos sólidos não perigosos – Classe II, exceto resíduos sólidos urbanos – RSU, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI ≤ 1

		1 < PAI ≤ 5

		PAI > 5

		MÉDIO

		3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

7120-1/00 Testes e análises técnicas



		26.04

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a processos industriais de alto potencial poluidor, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI ≤ 1

		1 < PAI ≤ 5

		PAI > 5

		ALTO

		3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

7120-1/00 Testes e análises técnicas



		26.05

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a substâncias não contempladas em enquadramento específico, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI ≤ 1

		1 < PAI ≤ 5

		PAI > 5

		MÉDIO

		3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

7120-1/00 Testes e análises técnicas



		26.06

		Recuperação de áreas degradadas, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a degradação.

		N

		Polígono da área total sob recuperação (PAR) em ha

		-

		-

		Todos

		-

		-

		MÉDIO

		3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

7120-1/00 Testes e análises técnicas







ANEXO III – ATIVIDADES DISPENSADAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

(Redação dada pelo Decreto nº 50.456/2025)



		SUBCLASSE

CNAE

		DENOMINAÇÃO

		CONDIÇÃO



		0111-3/01

		Cultivo de arroz

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0111-3/02

		Cultivo de milho

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0111-3/03

		Cultivo de trigo

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0111-3/99

		Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0112-1/01

		Cultivo de algodão herbáceo

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0112-1/02

		Cultivo de juta

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0112-1/99

		Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas anteriormente

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0113-0/00

		Cultivo de cana-de-açúcar

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0114-8/00

		Cultivo de fumo

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0115-6/00

		Cultivo de soja

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0116-4/01

		Cultivo de amendoim

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0116-4/02

		Cultivo de girassol

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0116-4/03

		Cultivo de mamona

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0116-4/99

		Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas anteriormente

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/01

		Cultivo de abacaxi

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/02

		Cultivo de alho

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/03

		Cultivo de batata-inglesa

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/04

		Cultivo de cebola

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/05

		Cultivo de feijão

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/06

		Cultivo de mandioca

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/07

		Cultivo de melão

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/08

		Cultivo de melancia

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/09

		Cultivo de tomate rasteiro

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0119-9/99

		Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0121-1/01

		Horticultura, exceto morango

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0121-1/02

		Cultivo de morango

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0122-9/00

		Cultivo de flores e plantas ornamentais

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0131-8/00

		Cultivo de laranja

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0132-6/00

		Cultivo de uva

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/01

		Cultivo de açaí

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/02

		Cultivo de banana

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/03

		Cultivo de caju

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/04

		Cultivo de cítricos, exceto laranja

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/05

		Cultivo de coco-da-baía

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/06

		Cultivo de guaraná

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/07

		Cultivo de maçã

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/08

		Cultivo de mamão

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/09

		Cultivo de maracujá

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/10

		Cultivo de manga

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/11

		Cultivo de pêssego

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0133-4/99

		Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0134-2/00

		Cultivo de café

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0135-1/00

		Cultivo de cacau

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0139-3/01

		Cultivo de chá-da-índia

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0139-3/02

		Cultivo de erva-mate

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0139-3/03

		Cultivo de pimenta-do-reino

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0139-3/04

		Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0139-3/05

		Cultivo de dendê

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0139-3/06

		Cultivo de seringueira

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0139-3/99

		Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0141-5/01

		Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0141-5/02

		Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0142-3/00

		Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0151-2/01

		Criação de bovinos para corte

		Desde que a criação não seja realizada em área confinada.



		0151-2/02

		Criação de bovinos para leite

		Desde que a criação não seja realizada em área confinada e que não realize armazenamento de leite em tanque com capacidade maior que 1500 litros.



		0151-2/03

		Criação de bovinos, exceto para corte e leite

		Desde que a criação não seja realizada em área confinada.



		0152-1/01

		Criação de bufalinos

		Desde que a criação não seja realizada em área confinada.



		0152-1/02

		Criação de equinos

		Desde que a criação não seja realizada em área confinada.



		0152-1/03

		Criação de asininos e muares

		Desde que a criação não seja realizada em área confinada.



		0153-9/01

		Criação de caprinos

		Desde que a criação não seja realizada em área confinada.



		0153-9/02

		Criação de ovinos, inclusive para produção de lã

		Desde que a criação não seja realizada em área confinada.



		0154-7/00

		Criação de suínos

		Desde que não realize lançamento de efluente em corpos hídricos e/ou em cama sobreposta e; que o número  máximo de cabeças por ciclo seja de 20 unidades (ciclo completo) ou 10 unidades (exclusivo para terminação).



		0155-5/01

		Criação de frangos para corte

		Desde que a criação não seja realizada em área confinada.



		0155-5/04

		Criação de aves, exceto galináceos

		Desde que não haja fauna silvestre e exótica.



		0155-5/05

		Produção de ovos

		Desde que não realize atividade de classificação de ovos.



		0159-8/01

		Apicultura

		Desde que realize somente a atividade de apicultura.



		0159-8/02

		Criação de animais de estimação

		Desde que não haja fauna silvestre e exótica.



		0159-8/03

		Criação de escargô

		Desde que a criação seja realizada em área confinada de até 100 m².



		0159-8/04

		Criação de bicho-da-seda

		Desde que a criação seja realizada em área confinada de até 100 m².



		0159-8/99

		Criação de outros animais não especificados anteriormente

		Desde que não haja fauna silvestre e exótica.



		0161-0/02

		Serviço de poda de árvores para lavouras

		-



		0161-0/03

		Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

		Desde que não realize atividade de terraplanagem.



		0161-0/99

		Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		0210-1/01

		Cultivo de eucalipto

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0210-1/02

		Cultivo de acácia-negra

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0210-1/03

		Cultivo de pinus

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0210-1/04

		Cultivo de teca

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0210-1/05

		Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinus e teca

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0210-1/06

		Cultivo de mudas em viveiros florestais

		Desde que a área de cultivo seja de até 100 hectares.



		0220-9/06

		Conservação de florestas nativas

		-



		0230-6/00

		Atividades de apoio à produção florestal

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		0311-6/01

		Pesca de peixes em água salgada

		Desde que possua autorização para atividade pesqueira emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal nº 8425/2015.



		0311-6/02

		Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada

		Desde que possua autorização para atividade pesqueira emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal nº 8425/2015.



		0311-6/03

		Coleta de outros produtos marinhos

		Desde que possua autorização para atividade pesqueira emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal nº 8425/2015.



		0311-6/04

		Atividades de apoio à pesca em água salgada

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		0312-4/01

		Pesca de peixes em água doce

		Desde que possua autorização para atividade pesqueira emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal nº 8425/2015.



		0312-4/02

		Pesca de crustáceos e moluscos em água doce

		Desde que possua autorização para atividade pesqueira emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal nº 8425/2015.



		0312-4/03

		Coleta de outros produtos aquáticos de água doce

		Desde que possua autorização para atividade pesqueira emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme Decreto Federal nº 8425/2015.



		0312-4/04

		Atividades de apoio à pesca em água doce

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		0321-3/01

		Criação de peixes em água salgada e salobra

		Desde que a somatória da superfície de lâmina d’água em viveiros escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare); ou que a somatória do volume total das unidades de cultivo em tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos); ou, ainda, que os laboratórios de produção de formas jovens possuam uma área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0321-3/02

		Criação de camarões em água salgada e salobra

		Desde que a somatória da superfície de lâmina d’água em viveiros escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare); ou que a somatória do volume total das unidades de cultivo em tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos); ou, ainda, que os laboratórios de produção de formas jovens possuam uma área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0321-3/03

		Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra

		Desde que a somatória da superfície de lâmina d’água em viveiros escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare); ou que a somatória do volume total das unidades de cultivo em tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos); ou, ainda, que os laboratórios de produção de formas jovens possuam uma área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0321-3/04

		Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 200 m².



		0321-3/05

		Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra

		-



		0321-3/99

		Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada e salobra não especificados anteriormente

		Desde que a somatória da superfície de lâmina d’água em viveiros escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare); ou que a somatória do volume total das unidades de cultivo em tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos); ou, ainda, que os laboratórios de produção de formas jovens possuam uma área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0322-1/01

		Criação de peixes em água doce

		Desde que a somatória da superfície de lâmina d’água em viveiros escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare); ou que a somatória do volume total das unidades de cultivo em tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos); ou, ainda, que os laboratórios de produção de formas jovens possuam uma área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0322-1/02

		Criação de camarões em água doce

		Desde que a somatória da superfície de lâmina d’água em viveiros escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare); ou que a somatória do volume total das unidades de cultivo em tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos); ou, ainda, que os laboratórios de produção de formas jovens possuam uma área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0322-1/03

		Criação de ostras e mexilhões em água doce

		Desde que a somatória da superfície de lâmina d’água em viveiros escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare); ou que a somatória do volume total das unidades de cultivo em tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos); ou, ainda, que os laboratórios de produção de formas jovens possuam uma área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0322-1/04

		Criação de peixes ornamentais em água doce

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 200 m².



		0322-1/05

		Ranicultura

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 400 m² e obtenha Autorização de Manejo de Fauna.



		0322-1/07

		Atividades de apoio à aquicultura em água doce

		-



		0322-1/99

		Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce não especificados anteriormente

		Desde que a somatória da superfície de lâmina d’água em viveiros escavados, incluindo policultivo e unidades de pesca esportiva como pesque-pague, seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare); ou que a somatória do volume total das unidades de cultivo em tanques-rede, gaiolas e/ou raceways seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos); ou, ainda, que os laboratórios de produção de formas jovens possuam uma área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		1013-9/01

		Fabricação de produtos de carne

		Desde que a produção seja artesanal, ocupando área de até 500 m² e; desde que não utilize produtos de fauna silvestre e exótica.



		1013-9/02

		Preparação de subprodutos do abate

		Desde que a produção seja artesanal, ocupando área de até 500 m² e; desde que não utilize produtos de fauna silvestre e exótica.



		1031-7/00

		Fabricação de conservas de frutas

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1032-5/01

		Fabricação de conservas de palmito

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1032-5/99

		Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1033-3/01

		Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1033-3/02

		Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1053-8/00

		Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1063-5/00

		Fabricação de farinha de mandioca e derivados

		Desde que a produção seja artesanal ou a área ocupada pela atividade seja de até 500 m².



		1064-3/00

		Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho

		Desde que a produção seja artesanal ou a área ocupada pela atividade seja de até 500 m².



		1091-1/01

		Fabricação de produtos de panificação industrial

		Desde que utilize somente forno elétrico ou a gás.



		1091-1/02

		Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1092-9/00

		Fabricação de biscoitos e bolachas

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1093-7/01

		Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1093-7/02

		Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1094-5/00

		Fabricação de massas alimentícias

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1095-3/00

		Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1096-1/00

		Fabricação de alimentos e pratos prontos

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1099-6/03

		Fabricação de fermentos e leveduras

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1099-6/04

		Fabricação de gelo comum

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1099-6/05

		Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.)

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1099-6/07

		Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1099-6/99

		Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1122-4/02

		Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo

		Desde que a produção seja artesanal ocupando área de até 500 m² ou; que a atividade utilize somente forno elétrico ou a gás e esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		1351-1/00

		Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1352-9/00

		Fabricação de artefatos de tapeçaria

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de carpete, artigos de plástico, borracha e fibras.



		1411-8/01

		Confecção de roupas íntimas

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1411-8/02

		Facção de roupas íntimas

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1412-6/01

		Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1412-6/02

		Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1412-6/03

		Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1413-4/01

		Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1413-4/02

		Confecção, sob medida, de roupas profissionais

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1413-4/03

		Facção de roupas profissionais

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1414-2/00

		Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1421-5/00

		Fabricação de meias

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1422-3/00

		Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.



		1521-1/00

		Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de artigos de plástico, borracha e fibras.



		1529-7/00

		Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de artigos de plástico, borracha e fibras.



		1531-9/01

		Fabricação de calçados de couro

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de artigos de plástico, borracha e fibras.



		1531-9/02

		Acabamento de calçados de couro sob contrato

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de artigos de plástico, borracha e fibras.



		1532-7/00

		Fabricação de tênis de qualquer material

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de artigos de plástico, borracha e fibras.



		1533-5/00

		Fabricação de calçados de material sintético

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de artigos de plástico, borracha e fibras.



		1539-4/00

		Fabricação de calçados de materiais não especificados

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de artigos de plástico, borracha e fibras.



		1540-8/00

		Fabricação de partes para calçados, de qualquer material

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de artigos de plástico, borracha e fibras.



		1731-1/00

		Fabricação de embalagens de papel

		Desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1732-0/00

		Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão

		Desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1733-8/00

		Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado

		Desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1741-9/01

		Fabricação de formulários contínuos

		Desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1741-9/02

		Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório

		Desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1742-7/01

		Fabricação de fraldas descartáveis

		Desde que o processo produtivo não envolva a fabricação de nenhum material (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1742-7/02

		Fabricação de absorventes higiênicos

		Desde que o processo produtivo não envolva a fabricação de nenhum material (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1742-7/99

		Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico sanitário não especificados anteriormente

		Desde que o processo produtivo não envolva a fabricação de nenhum material (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1811-3/01

		Impressão de jornais

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		1811-3/02

		Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		1812-1/00

		Impressão de material de segurança

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		1813-0/01

		Impressão de material para uso publicitário

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		1813-0/99

		Impressão de material para outros usos

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		1821-1/00

		Serviços de pré-impressão

		-



		1822-9/01

		Serviços de encadernação e plastificação

		-



		1822-9/99

		Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação

		-



		1830-0/01

		Reprodução de som em qualquer suporte

		-



		1830-0/02

		Reprodução de vídeo em qualquer suporte

		-



		1830-0/03

		Reprodução de software em qualquer suporte

		-



		2121-1/03

		Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 200 m².



		2391-5/02

		Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

		Desde que a produção seja artesanal.



		2391-5/03

		Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras

		Desde que a produção seja artesanal.



		2399-1/01

		Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

		Desde que não realize vitrificação.



		2541-1/00

		Fabricação de artigos de cutelaria

		Desde que a produção seja artesanal e sem tratamento químico.



		2542-0/00

		Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 200 m², sem tratamento químico e sem pintura por aspersão.



		2593-4/00

		Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 200 m², sem tratamento químico e sem pintura por aspersão.



		2599-3/01

		Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 200 m², sem tratamento químico e sem pintura por aspersão.



		2599-3/02

		Serviço de corte e dobra de metais

		Desde que sem tratamento químico, jateamento ou pintura e não associado à atividade de Serviços de confecção de armações metálicas para a construção (2599-3/01)



		2610-8/00

		Fabricação de componentes eletrônicos

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2621-3/00

		Fabricação de equipamentos de informática

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2622-1/00

		Fabricação de periféricos para equipamentos de informática

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2631-1/00

		Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2632-9/00

		Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2640-0/00

		Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2651-5/00

		Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2652-3/00

		Fabricação de cronômetros e relógios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2670-1/01

		Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2670-1/02

		Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2759-7/01

		Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2759-7/99

		Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2790-2/02

		Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2790-2/99

		Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		2829-1/01

		Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não eletrônicos para escritório, peças e acessórios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m² e que envolva somente montagem, sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies ou pintura.



		3212-4/00

		Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes

		Desde que seja somente montagem, não havendo realização de tratamento químico superficial ou fabricação de peças de metal, plástico ou resina.



		3250-7/06

		Serviços de prótese dentária

		Desde que não haja fabricação de artigos e aparelhos.



		3250-7/09

		Serviço de laboratório óptico

		-



		3291-4/00

		Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 600 m² sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies e pintura.



		3299-0/01

		Fabricação de guarda-chuvas e similares

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 600 m², e que envolva somente montagem (sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies e pintura).



		3299-0/02

		Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 600 m², e que envolva somente montagem (sem fabricação de peças de plástico ou borracha e sem tratamento químico de superfícies e pintura).



		3299-0/05

		Fabricação de aviamentos para costura

		-



		3299-0/06

		Fabricação de velas, inclusive decorativas

		Desde que a produção seja artesanal ou que a área ocupada pela atividade seja de até 200 m².



		3311-2/00

		Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3312-1/02

		Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3312-1/03

		Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3312-1/04

		Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

		-



		3313-9/99

		Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/01

		Manutenção e reparação de máquinas motrizes não elétricas

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/02

		Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/03

		Manutenção e reparação de válvulas industriais

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/04

		Manutenção e reparação de compressores

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/05

		Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/06

		Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/07

		Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/08

		Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/09

		Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não eletrônicos para escritório

		-



		3314-7/10

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/11

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/12

		Manutenção e reparação de tratores agrícolas

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/13

		Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/14

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/15

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de petróleo

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/16

		Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/17

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/18

		Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/19

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/20

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/21

		Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/22

		Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/99

		Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3316-3/02

		Manutenção de aeronaves na pista

		-



		3319-8/00

		Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

		-



		3321-0/00

		Instalação de máquinas e equipamentos industriais

		-



		3329-5/01

		Serviços de montagem de móveis de qualquer material

		-



		3329-5/99

		Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

		-



		3511-5/01

		Geração de energia elétrica

		Desde que seja por energia solar (fotovoltaica) em telhados ou fachadas, ou que a área ocupada pela atividade seja de até 50.000m².



		3511-5/02

		Atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmissão de energia elétrica

		-



		3513-1/00

		Comércio atacadista de energia elétrica

		-



		3514-0/00

		Distribuição de energia elétrica

		Desde que para média ou baixa tensão (MT/BT).



		3520-4/02

		Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas

		Desde que para atividade de rede de distribuição de gás canalizado (doméstica/industrial), nos termos da Instrução Normativa IEMA nº 012-N/2014.



		3600-6/01

		Captação, tratamento e distribuição de água

		Desde que envolva somente a captação de água (incluindo poços) para abastecimento público e que a vazão seja abaixo de 20% da vazão mínima da fonte e que não modifiquem as condições físicas e/ou bióticas dos corpos d’água.



		3600-6/02

		Distribuição de água por caminhões

		-



		3701-1/00

		Gestão de redes de esgoto

		Desde que envolva somente a gestão de redes coletoras de esgoto e das Unidades Operacionais do SES – estação elevatória, coletor tronco e/ou tubulação de recalque de esgoto, com Vazão Máxima de Projeto ≤ 50 l/s.



		4110-7/00

		Incorporação de empreendimentos imobiliários

		-



		4120-4/00

		Construção de edifícios

		Desde que a área total seja de até 2.000 m² e de até 300 unidades habitacionais.



		4211-1/01

		Construção de rodovias e ferrovias

		Desde que seja somente para atividades de manutenção e melhoramento de rodovias, nos termos da Instrução Normativa IEMA nº 013-N/2021.



		4211-1/02

		Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

		Desde que para reparos, substituição e implantação de dispositivos de sinalização horizontal e vertical em rodovias, nos termos da Instrução Normativa IEMA nº 013-N/2021



		4212-0/00

		Construção de obras de arte especiais

		Desde que seja somente para atividades de manutenção e melhoramento de rodovias, nos termos da Instrução Normativa IEMA nº 013-N/2021.



		4213-8/00

		Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

		Desde que em área urbana consolidada, incluindo pavimentação e implantação de vias marginais, nos termos da Instrução Normativa IEMA nº 013-N/2021.



		4221-9/03

		Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

		-



		4221-9/04

		Construção de estações e redes de telecomunicações

		-



		4221-9/05

		Manutenção de estações e redes de telecomunicações

		-



		4222-7/01

		Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

		Desde que envolva, somente, a construção de Estação de Tratamento de Água (ETA), vinculada à sistema público de tratamento e distribuição de água, com limite de Vazão Máxima de Projeto ≤ 10 (l/s); ou Redes, elevatórias, boosters e adutoras de água; ou Reservatórios de água tratada construídos antes de 01/01/2021 ou novos com volume de reservação inferior a 4.000 m³; ou Redes coletoras de esgoto; ou Unidades Operacionais do SES - Estação elevatória, coletor tronco e/ou tubulação de recalque de esgoto, com Vazão Máxima de Projeto ≤ 50 (l/s).



		4291-0/00

		Obras portuárias, marítimas e fluviais

		Desde que apenas para atividades de limpeza e desassoreamento de cursos hídricos e reservatórios, nos termos da Instrução Normativa IEMA nº 07/2016 e da Instrução Normativa IN SMA nº 01/2017 (SEMAM).



		4292-8/01

		Montagem de estruturas metálicas

		Desde que seja somente montagem, não havendo realização de tratamento químico superficial ou fabricação de peças de metal, plástico ou resina.



		4299-5/01

		Construção de instalações esportivas e recreativas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 1.000 m².



		4299-5/99

		Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

		Desde que seja somente para atividades de manutenção e melhoramento de rodovias, nos termos da Instrução Normativa IEMA nº 013-N/2021.



		4311-8/01

		Demolição de edifícios e outras estruturas

		-



		4312-6/00

		Perfurações e sondagens

		Desde que não vinculada à atividade de mineração.



		4313-4/00

		Obras de terraplenagem

		Desde que não vinculada a outra atividade sujeita ao licenciamento ambiental e com área a ser terraplenada de até 1.000m².



		4321-5/00

		Instalação e manutenção elétrica

		-



		4322-3/01

		Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

		Desde que se trate de instalações hidráulicas e sanitárias ou, quando se tratar de instalação de rede de distribuição de gás canalizado (doméstica / industrial), seja nos termos da Instrução Normativa IEMA nº 012/2014.



		4322-3/02

		Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

		-



		4322-3/03

		Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

		-



		4329-1/01

		Instalação de painéis publicitários

		-



		4329-1/02

		Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

		-



		4329-1/03

		Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

		-



		4329-1/04

		Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

		-



		4329-1/05

		Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

		-



		4329-1/99

		Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

		-



		4330-4/01

		Impermeabilização em obras de engenharia civil

		-



		4330-4/02

		Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

		-



		4330-4/03

		Obras de acabamento em gesso e estuque

		-



		4330-4/04

		Serviços de pintura de edifícios em geral

		-



		4330-4/05

		Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

		-



		4330-4/99

		Outras obras de acabamento da construção

		-



		4391-6/00

		Obras de fundações

		-



		4399-1/01

		Administração de obras

		-



		4399-1/02

		Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

		-



		4399-1/03

		Obras de alvenaria

		-



		4399-1/04

		Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4399-1/99

		Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

		-



		4511-1/01

		Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4511-1/02

		Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4511-1/03

		Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4511-1/04

		Comércio por atacado de caminhões novos e usados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4511-1/05

		Comércio por atacado de reboques e semireboques novos e usados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4511-1/06

		Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4512-9/01

		Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4512-9/02

		Comércio sob consignação de veículos automotores

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4520-0/03

		Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

		-



		4520-0/04

		Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

		-



		4520-0/06

		Serviços de borracharia para veículos automotores

		Desde que não esteja associado à reforma de pneumáticos usados (CNAE 2212-9/00).



		4520-0/07

		Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

		Desde que não realize o recondicionamento de peças.



		4520-0/08

		Serviços de capotaria

		-



		4530-7/01

		Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4530-7/02

		Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4530-7/03

		Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4530-7/04

		Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4530-7/05

		Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4530-7/06

		Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4541-2/01

		Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4541-2/02

		Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4541-2/03

		Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4541-2/04

		Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4541-2/06

		Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4541-2/07

		Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4542-1/01

		Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4542-1/02

		Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não ocorra atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4611-7/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos

		Desde que não realize o comércio de fauna silvestre e exótica.



		4612-5/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4613-3/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4614-1/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4615-0/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4616-8/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4617-6/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4618-4/01

		Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4618-4/02

		Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4618-4/03

		Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4618-4/99

		Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4619-2/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

		Desde que não possua depósito ou pátio de estocagem dos produtos.



		4621-4/00

		Comércio atacadista de café em grão

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4622-2/00

		Comércio atacadista de soja

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4623-1/01

		Comércio atacadista de animais vivos

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra comércio de fauna silvestre e exótica.



		4623-1/02

		Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não comestíveis de origem animal

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra comércio de fauna silvestre e exótica.



		4623-1/03

		Comércio atacadista de algodão

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4623-1/04

		Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4623-1/05

		Comércio atacadista de cacau

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4623-1/06

		Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4623-1/07

		Comércio atacadista de sisal

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4623-1/08

		Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não envolva agrotóxicos (defensivos agrícolas) ou outros produtos perigosos.



		4623-1/09

		Comércio atacadista de alimentos para animais

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4623-1/99

		Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não envolva agrotóxicos (defensivos agrícolas) ou outros produtos perigosos.



		4631-1/00

		Comércio atacadista de leite e laticínios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4632-0/01

		Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4632-0/02

		Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4632-0/03

		Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4633-8/01

		Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não se enquadre como Central de abastecimento (CEASA).



		4633-8/02

		Comércio atacadista de aves vivas e ovos

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra comércio de fauna silvestre e exótica.



		4633-8/03

		Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra comércio de fauna silvestre e exótica.



		4634-6/01

		Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e o estabelecimento esteja localizado em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		4634-6/02

		Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e o estabelecimento esteja localizado em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e não envolva comércio de fauna silvestre e exótica ou seus produtos.



		4634-6/03

		Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e o estabelecimento esteja localizado em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		4634-6/99

		Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e o estabelecimento esteja localizado em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e não envolva comércio de fauna silvestre e exótica ou seus produtos.



		4635-4/01

		Comércio atacadista de água mineral

		-



		4635-4/02

		Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante

		-



		4635-4/03

		Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

		Desde que a produção seja artesanal, esteja localizada em área urbana consolidada dotada de sistema público de saneamento básico ocupando uma área de até 500 m².



		4635-4/99

		Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

		-



		4636-2/01

		Comércio atacadista de fumo beneficiado

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4636-2/02

		Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4637-1/01

		Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4637-1/02

		Comércio atacadista de açúcar

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4637-1/03

		Comércio atacadista de óleos e gorduras

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4637-1/04

		Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4637-1/05

		Comércio atacadista de massas alimentícias

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4637-1/06

		Comércio atacadista de sorvetes

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4637-1/07

		Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4637-1/99

		Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não se enquadre como Central de abastecimento (CEASA) e não envolva comércio de produtos derivados de fauna silvestre e exótica.



		4639-7/01

		Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não se enquadre como Central de abastecimento (CEASA) e não envolva comércio de produtos derivados de fauna silvestre e exótica.



		4641-9/01

		Comércio atacadista de tecidos

		-



		4641-9/02

		Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

		-



		4641-9/03

		Comércio atacadista de artigos de armarinho

		-



		4642-7/01

		Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios

		-



		4642-7/02

		Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

		-



		4643-5/01

		Comércio atacadista de calçados

		-



		4643-5/02

		Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

		-



		4644-3/01

		Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4644-3/02

		Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4645-1/01

		Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

		-



		4645-1/02

		Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

		-



		4645-1/03

		Comércio atacadista de produtos odontológicos

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4646-0/01

		Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4646-0/02

		Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4647-8/01

		Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

		-



		4647-8/02

		Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

		-



		4649-4/01

		Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

		-



		4649-4/02

		Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

		-



		4649-4/03

		Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

		-



		4649-4/04

		Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

		-



		4649-4/05

		Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

		-



		4649-4/06

		Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

		-



		4649-4/07

		Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos

		-



		4649-4/08

		Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4649-4/10

		Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas

		-



		4649-4/99

		Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

		-



		4651-6/01

		Comércio atacadista de equipamentos de informática

		-



		4651-6/02

		Comércio atacadista de suprimentos para informática

		-



		4652-4/00

		Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

		-



		4661-3/00

		Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local.



		4662-1/00

		Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local.



		4663-0/00

		Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local.



		4664-8/00

		Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local.



		4665-6/00

		Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local.



		4669-9/01

		Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local.



		4669-9/99

		Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local.



		4671-1/00

		Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

		-



		4672-9/00

		Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

		-



		4673-7/00

		Comércio atacadista de material elétrico

		-



		4674-5/00

		Comércio atacadista de cimento

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não ocorra fabricação ou mistura.



		4679-6/01

		Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e o armazenamento seja em embalagens de até 200L.



		4679-6/02

		Comércio atacadista de mármores e granitos

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou beneficiamento de pedras.



		4679-6/03

		Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4679-6/04

		Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4679-6/99

		Comércio atacadista de materiais de construção em geral

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4682-6/00

		Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² com produto já engarrafado, sem fracionamento.



		4683-4/00

		Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		4684-2/01

		Comércio atacadista de resinas e elastômeros

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		4684-2/02

		Comércio atacadista de solventes

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		4684-2/99

		Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		4685-1/00

		Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4686-9/01

		Comércio atacadista de papel e papelão em bruto

		-



		4686-9/02

		Comércio atacadista de embalagens

		-



		4687-7/01

		Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva as atividades de transformação ou recuperação de resíduos.



		4689-3/01

		Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e não envolva as atividades de ensacamento ou de mistura.



		4689-3/02

		Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados

		-



		4689-3/99

		Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		4691-5/00

		Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		4692-3/00

		Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		4693-1/00

		Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		4711-3/01

		Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 600 m², esteja localizada em área urbana consolidada e que não realize atividade de açougue e peixaria.



		4711-3/02

		Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 600 m², esteja localizada em área urbana consolidada e que não realize atividade de açougue e peixaria.



		4712-1/00

		Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 600 m², esteja localizada em área urbana consolidada e que não realize atividade de açougue e peixaria.



		4713-0/02

		Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

		-



		4713-0/04

		Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)

		-



		4713-0/05

		Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, portos e em fronteiras terrestres

		-



		4721-1/02

		Padaria e confeitaria com predominância de revenda

		Desde que utilize somente forno elétrico ou a gás.



		4721-1/03

		Comércio varejista de laticínios e frios

		Desde que não envolva fabricação própria.



		4721-1/04

		Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

		Desde que não envolva fabricação própria.



		4722-9/01

		Comércio varejista de carnes - açougues

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e que não envolva comércio de produtos derivados de fauna silvestre e exótica.



		4722-9/02

		Peixaria

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		4723-7/00

		Comércio varejista de bebidas

		-



		4724-5/00

		Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

		-



		4729-6/01

		Tabacaria

		-



		4729-6/02

		Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

		-



		4729-6/99

		Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente

		Desde que não envolva fabricação própria.



		4732-6/00

		Comércio varejista de lubrificantes

		Desde que não realize atividade de fracionamento e/ou manutenção, lubrificação ou troca de óleo.



		4741-5/00

		Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e o armazenamento seja em embalagens de até 200 L.



		4742-3/00

		Comércio varejista de material elétrico

		



		4743-1/00

		Comércio varejista de vidros

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 200 m².



		4744-0/01

		Comércio varejista de ferragens e ferramentas

		-



		4744-0/02

		Comércio varejista de madeira e artefatos

		Desde que não realize atividade de serraria ou fabricação de artefatos de madeira.



		4744-0/03

		Comércio varejista de materiais hidráulicos

		



		4744-0/04

		Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4744-0/05

		Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4744-0/06

		Comércio varejista de pedras para revestimento

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou beneficiamento de pedras.



		4744-0/99

		Comércio varejista de materiais de construção em geral

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		4751-2/01

		Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

		-



		4751-2/02

		Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

		-



		4752-1/00

		Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

		-



		4753-9/00

		Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

		-



		4754-7/01

		Comércio varejista de móveis

		-



		4754-7/02

		Comércio varejista de artigos de colchoaria

		-



		4754-7/03

		Comércio varejista de artigos de iluminação

		-



		4755-5/01

		Comércio varejista de tecidos

		-



		4755-5/02

		Comercio varejista de artigos de armarinho

		-



		4755-5/03

		Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

		-



		4756-3/00

		Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

		-



		4757-1/00

		Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

		-



		4759-8/01

		Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

		-



		4759-8/99

		Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

		-



		4761-0/01

		Comércio varejista de livros

		-



		4761-0/02

		Comércio varejista de jornais e revistas

		-



		4761-0/03

		Comércio varejista de artigos de papelaria

		-



		4762-8/00

		Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

		-



		4763-6/01

		Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

		-



		4763-6/02

		Comércio varejista de artigos esportivos

		-



		4763-6/03

		Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

		-



		4763-6/04

		Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

		-



		4763-6/05

		Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4771-7/01

		Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

		-



		4771-7/02

		Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

		-



		4771-7/03

		Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

		-



		4771-7/04

		Comércio varejista de medicamentos veterinários

		-



		4772-5/00

		Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

		-



		4773-3/00

		Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

		-



		4774-1/00

		Comércio varejista de artigos de óptica

		-



		4781-4/00

		Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

		-



		4782-2/01

		Comércio varejista de calçados

		-



		4782-2/02

		Comércio varejista de artigos de viagem

		-



		4783-1/01

		Comércio varejista de artigos de joalheria

		-



		4783-1/02

		Comércio varejista de artigos de relojoaria

		-



		4784-9/00

		Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

		-



		4785-7/01

		Comércio varejista de antiguidades

		-



		4785-7/99

		Comércio varejista de outros artigos usados

		-



		4789-0/01

		Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

		-



		4789-0/02

		Comércio varejista de plantas e flores naturais

		-



		4789-0/03

		Comércio varejista de objetos de arte

		-



		4789-0/04

		Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

		Desde que não realize o comércio de fauna silvestre e exótica.



		4789-0/05

		Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

		-



		4789-0/06

		Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

		-



		4789-0/07

		Comércio varejista de equipamentos para escritório

		-



		4789-0/08

		Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

		-



		4789-0/09

		Comércio varejista de armas e munições

		-



		4789-0/99

		Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

		-



		4911-6/00

		Transporte ferroviário de carga

		Desde que não inclua a instalação ou operação da ferrovia e atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou trasporte de produtos perigosos de resíduos.



		4912-4/01

		Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual

		Desde que não inclua a instalação ou operação da ferrovia e atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4912-4/02

		Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana

		Desde que não inclua a instalação ou operação da ferrovia e atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4912-4/03

		Transporte metroviário

		Desde que não inclua a instalação ou operação da ferrovia e atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4921-3/01

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4921-3/02

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4922-1/01

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4922-1/02

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4922-1/03

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4923-0/01

		Serviço de táxi

		



		4923-0/02

		Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4924-8/00

		Transporte escolar

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4929-9/01

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4929-9/02

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4929-9/03

		Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4929-9/04

		Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4929-9/99

		Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4930-2/01

		Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos e não realize o transporte de resíduos.



		4930-2/02

		Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos e não realize o transporte de resíduos.



		4930-2/04

		Transporte rodoviário de mudanças

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		4950-7/00

		Trens turísticos, teleféricos e similares

		Desde que não inclua a instalação ou operação da ferrovia e atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou trasporte de produtos perigosos de resíduos.



		5011-4/01

		Transporte marítimo de cabotagem - Carga

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou o transporte de cargas ou produtos perigosos.



		5011-4/02

		Transporte marítimo de cabotagem - Passageiros

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5012-2/01

		Transporte marítimo de longo curso - Carga

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou o transporte de cargas ou produtos perigosos.



		5012-2/02

		Transporte marítimo de longo curso - Passageiros

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5021-1/01

		Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou o transporte de cargas ou produtos perigosos.



		5021-1/02

		Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou o transporte de cargas ou produtos perigosos.



		5022-0/01

		Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5022-0/02

		Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5030-1/01

		Navegação de apoio marítimo

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou o transporte de cargas ou produtos perigosos.



		5030-1/02

		Navegação de apoio portuário

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou o transporte de cargas ou produtos perigosos.



		5030-1/03

		Serviço de rebocadores e empurradores

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5091-2/01

		Transporte por navegação de travessia, municipal

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou o transporte de cargas ou produtos perigosos.



		5091-2/02

		Transporte por navegação de travessia, intermunicipal, interestadual e internacional

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou o transporte de cargas ou produtos perigosos.



		5099-8/01

		Transporte aquaviário para passeios turísticos

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5099-8/99

		Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos; ou o transporte de cargas ou produtos perigosos.



		5111-1/00

		Transporte aéreo de passageiros regular

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5112-9/01

		Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5112-9/99

		Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não regular

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5120-0/00

		Transporte aéreo de carga

		



		5211-7/01

		Armazéns gerais - emissão de warrant

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		5211-7/02

		Guarda-móveis

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m².



		5211-7/99

		Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis

		Desde que a área ocupada pela atividade seja de até 4.000 m² e que não envolva o armazenamento de produtos perigosos



		5212-5/00

		Carga e descarga

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5221-4/00

		Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5222-2/00

		Terminais rodoviários e ferroviários

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5223-1/00

		Estacionamento de veículos

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5229-0/01

		Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada

		-



		5229-0/02

		Serviços de reboque de veículos

		-



		5229-0/99

		Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente

		Desde que não incluam o serviço de liquefação de gás para fins de transporte em veículos dutos móveis ou serviços de limpeza de locomotivas.



		5231-1/01

		Administração da infraestrutura portuária

		-



		5232-0/00

		Atividades de agenciamento marítimo

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5239-7/01

		Serviços de praticagem

		-



		5239-7/99

		Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente

		-



		5240-1/99

		Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		5250-8/01

		Comissaria de despachos

		-



		5250-8/02

		Atividades de despachantes aduaneiros

		-



		5250-8/03

		Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo

		-



		5250-8/04

		Organização logística do transporte de carga

		-



		5250-8/05

		Operador de transporte multimodal - OTM

		-



		5310-5/01

		Atividades do Correio Nacional

		-



		5310-5/02

		Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional

		-



		5320-2/01

		Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional

		-



		5320-2/02

		Serviços de entrega rápida

		-



		5510-8/01

		Hotéis

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		5510-8/02

		Apart-hotéis

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		5510-8/03

		Motéis

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		5590-6/01

		Albergues, exceto assistenciais

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		5590-6/03

		Pensões (alojamento)

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		5590-6/99

		Outros alojamentos não especificados anteriormente

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		5611-2/01

		Restaurantes e similares

		-



		5611-2/03

		Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

		-



		5611-2/04

		Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

		-



		5611-2/05

		Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

		-



		5612-1/00

		Serviços ambulantes de alimentação

		-



		5620-1/01

		Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

		-



		5620-1/02

		Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

		-



		5620-1/03

		Cantinas - serviços de alimentação privativos

		-



		5620-1/04

		Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

		-



		5811-5/00

		Edição de livros

		-



		5812-3/01

		Edição de jornais diários

		-



		5812-3/02

		Edição de jornais não diários

		-



		5813-1/00

		Edição de revistas

		-



		5819-1/00

		Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos

		-



		5821-2/00

		Edição integrada à impressão de livros

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		5822-1/01

		Edição integrada à impressão de jornais diários

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		5822-1/02

		Edição integrada à impressão de jornais não diários

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		5823-9/00

		Edição integrada à impressão de revistas

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		5829-8/00

		Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos

		Desde que, no caso de geração de efluentes industriais, seja realizada a reutilização interna no processo produtivo e/ou a destinação para empresas devidamente licenciadas.



		5911-1/01

		Estúdios cinematográficos

		-



		5911-1/02

		Produção de filmes para publicidade

		-



		5911-1/99

		Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente

		-



		5912-0/01

		Serviços de dublagem

		-



		5912-0/02

		Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual

		-



		5912-0/99

		Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente

		-



		5913-8/00

		Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão

		-



		5914-6/00

		Atividades de exibição cinematográfica

		-



		5920-1/00

		Atividades de gravação de som e de edição de música

		-



		6010-1/00

		Atividades de rádio

		-



		6021-7/00

		Atividades de televisão aberta

		-



		6022-5/01

		Programadoras

		-



		6022-5/02

		Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras

		-



		6110-8/01

		Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

		-



		6110-8/02

		Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT

		-



		6110-8/03

		Serviços de comunicação multimídia - SCM

		-



		6110-8/99

		Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente

		-



		6120-5/01

		Telefonia móvel celular

		-



		6120-5/02

		Serviço móvel especializado - SME

		-



		6120-5/99

		Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

		-



		6130-2/00

		Telecomunicações por satélite

		-



		6141-8/00

		Operadoras de televisão por assinatura por cabo

		-



		6142-6/00

		Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas

		-



		6143-4/00

		Operadoras de televisão por assinatura por satélite

		-



		6190-6/01

		Provedores de acesso às redes de comunicações

		-



		6190-6/02

		Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP

		-



		6190-6/99

		Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

		-



		6201-5/01

		Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

		-



		6201-5/02

		Web design

		-



		6202-3/00

		Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

		-



		6203-1/00

		Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis

		-



		6204-0/00

		Consultoria em tecnologia da informação

		-



		6209-1/00

		Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

		-



		6311-9/00

		Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet

		-



		6319-4/00

		Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet

		-



		6391-7/00

		Agências de notícias

		-



		6399-2/00

		Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

		-



		6410-7/00

		Banco Central

		-



		6421-2/00

		Bancos comerciais

		-



		6422-1/00

		Bancos múltiplos, com carteira comercial

		-



		6423-9/00

		Caixas econômicas

		-



		6424-7/01

		Bancos cooperativos

		-



		6424-7/02

		Cooperativas centrais de crédito

		-



		6424-7/03

		Cooperativas de crédito mútuo

		-



		6424-7/04

		Cooperativas de crédito rural

		-



		6431-0/00

		Bancos múltiplos, sem carteira comercial

		-



		6432-8/00

		Bancos de investimento

		-



		6433-6/00

		Bancos de desenvolvimento

		-



		6434-4/00

		Agências de fomento

		-



		6435-2/01

		Sociedades de crédito imobiliário

		-



		6435-2/02

		Associações de poupança e empréstimo

		-



		6435-2/03

		Companhias hipotecárias

		-



		6436-1/00

		Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras

		-



		6437-9/00

		Sociedades de crédito ao microempreendedor

		-



		6438-7/01

		Bancos de câmbio

		-



		6438-7/99

		Outras instituições de intermediação não monetária não especificadas anteriormente

		-



		6440-9/00

		Arrendamento mercantil

		-



		6450-6/00

		Sociedades de capitalização

		-



		6461-1/00

		Holdings de instituições financeiras

		-



		6462-0/00

		Holdings de instituições não financeiras

		-



		6463-8/00

		Outras sociedades de participação, exceto holdings

		-



		6470-1/01

		Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários

		-



		6470-1/02

		Fundos de investimento previdenciários

		-



		6470-1/03

		Fundos de investimento imobiliários

		-



		6491-3/00

		Sociedades de fomento mercantil - factoring

		-



		6492-1/00

		Securitização de créditos

		-



		6493-0/00

		Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos

		-



		6499-9/01

		Clubes de investimento

		-



		6499-9/02

		Sociedades de investimento

		-



		6499-9/03

		Fundo garantidor de crédito

		-



		6499-9/04

		Caixas de financiamento de corporações

		-



		6499-9/05

		Concessão de crédito pelas OSCIP

		-



		6499-9/99

		Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

		-



		6511-1/01

		Sociedade seguradora de seguros vida

		-



		6511-1/02

		Planos de auxílio-funeral

		-



		6512-0/00

		Sociedade seguradora de seguros não vida

		-



		6520-1/00

		Sociedade seguradora de seguros-saúde

		-



		6530-8/00

		Resseguros

		-



		6541-3/00

		Previdência complementar fechada

		-



		6542-1/00

		Previdência complementar aberta

		-



		6550-2/00

		Planos de saúde

		-



		6611-8/01

		Bolsa de valores

		-



		6611-8/02

		Bolsa de mercadorias

		-



		6611-8/03

		Bolsa de mercadorias e futuros

		-



		6611-8/04

		Administração de mercados de balcão organizados

		-



		6612-6/01

		Corretoras de títulos e valores mobiliários

		-



		6612-6/02

		Distribuidoras de títulos e valores mobiliários

		-



		6612-6/03

		Corretoras de câmbio

		-



		6612-6/04

		Corretoras de contratos de mercadorias

		-



		6612-6/05

		Agentes de investimentos em aplicações financeiras

		-



		6613-4/00

		Administração de cartões de crédito

		-



		6619-3/01

		Serviços de liquidação e custódia

		-



		6619-3/02

		Correspondentes de instituições financeiras

		-



		6619-3/03

		Representações de bancos estrangeiros

		-



		6619-3/04

		Caixas eletrônicos

		-



		6619-3/05

		Operadoras de cartões de débito

		-



		6619-3/99

		Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente

		-



		6621-5/01

		Peritos e avaliadores de seguros

		-



		6621-5/02

		Auditoria e consultoria atuarial

		-



		6622-3/00

		Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde

		-



		6629-1/00

		Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas anteriormente

		-



		6630-4/00

		Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

		-



		6810-2/01

		Compra e venda de imóveis próprios

		-



		6810-2/02

		Aluguel de imóveis próprios

		-



		6821-8/01

		Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

		-



		6821-8/02

		Corretagem no aluguel de imóveis

		-



		6822-6/00

		Gestão e administração da propriedade imobiliária

		-



		6911-7/01

		Serviços advocatícios

		-



		6911-7/02

		Atividades auxiliares da justiça

		-



		6911-7/03

		Agente de propriedade industrial

		-



		6912-5/00

		Cartórios

		-



		6920-6/01

		Atividades de contabilidade

		-



		6920-6/02

		Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

		-



		7020-4/00

		Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

		-



		7111-1/00

		Serviços de arquitetura

		-



		7112-0/00

		Serviços de engenharia

		-



		7119-7/01

		Serviços de cartografia, topografia e geodésia

		-



		7119-7/02

		Atividades de estudos geológicos

		Desde que não vinculada à atividade de mineração.



		7119-7/03

		Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

		-



		7119-7/04

		Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

		-



		7119-7/99

		Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

		-



		7210-0/00

		Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

		Desde que as análises laboratoriais sejam executadas em laboratórios com licença ambiental válida, não haja o uso da fauna silvestre e exótica em cativeiro e não haja a coleta de indivíduos da fauna e flora nativas no ambiente natural.



		7220-7/00

		Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

		Desde que as análises laboratoriais sejam executadas em laboratórios com licença ambiental válida, não haja o uso da fauna silvestre e exótica em cativeiro e não haja a coleta de indivíduos da fauna e flora nativas no ambiente natural.



		7311-4/00

		Agências de publicidade

		-



		7312-2/00

		Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

		-



		7319-0/01

		Criação de estandes para feiras e exposições

		Desde que não abranja o pátio de estocagem dos materiais.



		7319-0/02

		Promoção de vendas

		-



		7319-0/03

		Marketing direto

		-



		7319-0/04

		Consultoria em publicidade

		-



		7319-0/99

		Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

		-



		7320-3/00

		Pesquisas de mercado e de opinião pública

		-



		7410-2/02

		Design de interiores

		-



		7410-2/03

		Design de produto

		-



		7410-2/99

		Atividades de design não especificadas anteriormente

		-



		7420-0/01

		Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

		-



		7420-0/02

		Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

		-



		7420-0/03

		Laboratórios fotográficos

		-



		7420-0/04

		Filmagem de festas e eventos

		-



		7420-0/05

		Serviços de microfilmagem

		-



		7490-1/01

		Serviços de tradução, interpretação e similares

		-



		7490-1/02

		Escafandria e mergulho

		Desde que não inclua atividades de manutenção, reparação ou lavagem de máquinas, equipamentos ou veículos.



		7490-1/03

		Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

		-



		7490-1/04

		Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

		-



		7490-1/05

		Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

		-



		7490-1/99

		Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

		-



		7500-1/00

		Atividades veterinárias

		Desde que não se caracterize como hospital veterinário.



		7711-0/00

		Locação de automóveis sem condutor

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		7719-5/01

		Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		7719-5/02

		Locação de aeronaves sem tripulação

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		7719-5/99

		Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		7721-7/00

		Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		7722-5/00

		Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares

		-



		7723-3/00

		Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios

		-



		7729-2/01

		Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos

		-



		7729-2/02

		Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

		-



		7729-2/03

		Aluguel de material médico

		-



		7729-2/99

		Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

		-



		7731-4/00

		Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		7732-2/01

		Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		7732-2/02

		Aluguel de andaimes

		-



		7733-1/00

		Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

		-



		7739-0/01

		Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

		Desde que não inclua atividades de manutenção, reparação ou lavagem de máquinas e equipamentos.



		7739-0/02

		Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

		Desde que não envolva o aluguel de equipamentos médicos radioativos.



		7739-0/03

		Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

		Desde que não envolva o aluguel de banheiros químicos.



		7739-0/99

		Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

		Desde que não inclua atividades de apoio como manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.



		7740-3/00

		Gestão de ativos intangíveis não financeiros

		-



		7810-8/00

		Seleção e agenciamento de mão de obra

		-



		7820-5/00

		Locação de mão de obra temporária

		-



		7830-2/00

		Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

		-



		7911-2/00

		Agências de viagens

		-



		7912-1/00

		Operadores turísticos

		-



		7990-2/00

		Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

		-



		8011-1/01

		Atividades de vigilância e segurança privada

		-



		8011-1/02

		Serviços de adestramento de cães de guarda

		Desde que não associada ao alojamento e cuidado de animais de estimação (CNAE 9609-2/03).



		8012-9/00

		Atividades de transporte de valores

		-



		8020-0/01

		Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

		-



		8020-0/02

		Outras atividades de serviços de segurança

		-



		8030-7/00

		Atividades de investigação particular

		-



		8111-7/00

		Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

		-



		8112-5/00

		Condomínios prediais

		Desde que a área total seja de até 2.000 m² e de até 300 unidades habitacionais.



		8121-4/00

		Limpeza em prédios e em domicílios

		-



		8129-0/00

		Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

		Desde que realize somente a limpeza de jardins, piscinas ou de ruas.



		8130-3/00

		Atividades paisagísticas

		Desde que não envolva atividades na faixa de domínio de rodovias.



		8211-3/00

		Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

		-



		8219-9/01

		Fotocópias

		-



		8219-9/99

		Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

		-



		8220-2/00

		Atividades de teleatendimento

		-



		8230-0/01

		Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

		-



		8230-0/02

		Casas de festas e eventos

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8291-1/00

		Atividades de cobrança e informações cadastrais

		-



		8299-7/01

		Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

		-



		8299-7/02

		Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

		-



		8299-7/03

		Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

		-



		8299-7/04

		Leiloeiros independentes

		-



		8299-7/05

		Serviços de levantamento de fundos sob contrato

		-



		8299-7/06

		Casas lotéricas

		-



		8299-7/07

		Salas de acesso à Internet

		-



		8299-7/99

		Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

		-



		8411-6/00

		Administração pública em geral

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação nem a operação de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		8412-4/00

		Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

		-



		8413-2/00

		Regulação das atividades econômicas

		-



		8421-3/00

		Relações exteriores

		-



		8422-1/00

		Defesa

		-



		8423-0/00

		Justiça

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação de estabelecimentos prisionais.



		8424-8/00

		Segurança e ordem pública

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação nem a operação de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		8425-6/00

		Defesa Civil

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação nem a operação de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		8430-2/00

		Seguridade social obrigatória

		-



		8511-2/00

		Educação infantil - creche

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8512-1/00

		Educação infantil - pré-escola

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8513-9/00

		Ensino fundamental

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8520-1/00

		Ensino médio

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8531-7/00

		Educação superior - graduação

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e que não possua laboratórios químicos ou biológicos.



		8532-5/00

		Educação superior - graduação e pós-graduação

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e que não possua laboratórios químicos ou biológicos.



		8533-3/00

		Educação superior - pós-graduação e extensão

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e que não possua laboratórios químicos ou biológicos.



		8541-4/00

		Educação profissional de nível técnico

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e que não possua laboratórios químicos ou biológicos.



		8542-2/00

		Educação profissional de nível tecnológico

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e que não possua laboratórios químicos ou biológicos.



		8550-3/01

		Administração de caixas escolares

		-



		8550-3/02

		Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

		-



		8591-1/00

		Ensino de esportes

		-



		8592-9/01

		Ensino de dança

		-



		8592-9/02

		Ensino de artes cênicas, exceto dança

		-



		8592-9/03

		Ensino de música

		-



		8592-9/99

		Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

		-



		8593-7/00

		Ensino de idiomas

		-



		8599-6/01

		Formação de condutores

		-



		8599-6/02

		Cursos de pilotagem

		-



		8599-6/03

		Treinamento em informática

		-



		8599-6/04

		Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

		-



		8599-6/05

		Cursos preparatórios para concursos

		-



		8599-6/99

		Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

		-



		8621-6/01

		UTI móvel

		-



		8621-6/02

		Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel

		-



		8622-4/00

		Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

		-



		8630-5/02

		Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

		-



		8630-5/03

		Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

		-



		8630-5/04

		Atividade odontológica

		-



		8630-5/06

		Serviços de vacinação e imunização humana

		-



		8630-5/07

		Atividades de reprodução humana assistida

		-



		8640-2/04

		Serviços de tomografia

		-



		8640-2/05

		Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

		-



		8640-2/06

		Serviços de ressonância magnética

		-



		8640-2/07

		Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

		-



		8640-2/08

		Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

		-



		8640-2/09

		Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos

		-



		8640-2/13

		Serviços de litotripsia

		-



		8640-2/99

		Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente

		-



		8650-0/01

		Atividades de enfermagem

		-



		8650-0/02

		Atividades de profissionais da nutrição

		-



		8650-0/03

		Atividades de psicologia e psicanálise

		-



		8650-0/04

		Atividades de fisioterapia

		-



		8650-0/05

		Atividades de terapia ocupacional

		-



		8650-0/06

		Atividades de fonoaudiologia

		-



		8650-0/07

		Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

		-



		8650-0/99

		Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

		-



		8660-7/00

		Atividades de apoio à gestão de saúde

		-



		8690-9/01

		Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana

		-



		8690-9/02

		Atividades de bancos de leite humano

		-



		8690-9/03

		Atividades de acupuntura

		-



		8690-9/04

		Atividades de podologia

		-



		8690-9/99

		Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

		-



		8711-5/01

		Clínicas e residências geriátricas

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e sem lavanderia.



		8711-5/02

		Instituições de longa permanência para idosos

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8711-5/03

		Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e sem lavanderia.



		8711-5/04

		Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS

		-



		8711-5/05

		Condomínios residenciais para idosos

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8712-3/00

		Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

		-



		8720-4/01

		Atividades de centros de assistência psicossocial

		-



		8720-4/99

		Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico e sem lavanderia.



		8730-1/01

		Orfanatos

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8730-1/02

		Albergues assistenciais

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8730-1/99

		Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente

		Desde que localizados em área urbana consolidada com sistema público de saneamento básico.



		8800-6/00

		Serviços de assistência social sem alojamento

		-



		9001-9/01

		Produção teatral

		-



		9001-9/02

		Produção musical

		-



		9001-9/03

		Produção de espetáculos de dança

		-



		9001-9/04

		Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares

		-



		9001-9/05

		Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

		-



		9001-9/06

		Atividades de sonorização e de iluminação

		-



		9001-9/99

		Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9002-7/01

		Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores

		-



		9002-7/02

		Restauração de obras de arte

		-



		9003-5/00

		Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9101-5/00

		Atividades de bibliotecas e arquivos

		-



		9102-3/01

		Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9102-3/02

		Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

		-



		9200-3/01

		Casas de bingo

		-



		9200-3/02

		Exploração de apostas em corridas de cavalos

		-



		9200-3/99

		Exploração de jogos de azar e apostas não especificados anteriormente

		-



		9311-5/00

		Gestão de instalações de esportes

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9313-1/00

		Atividades de condicionamento físico

		-



		9319-1/01

		Produção e promoção de eventos esportivos

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9319-1/99

		Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental; e que não haja atividades envolvendo caça e pesca de qualquer natureza.



		9329-8/01

		Discotecas, danceterias, salões de dança e similares

		-



		9329-8/02

		Exploração de boliches

		-



		9329-8/03

		Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares

		-



		9329-8/04

		Exploração de jogos eletrônicos recreativos

		-



		9329-8/99

		Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9411-1/00

		Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9412-0/01

		Atividades de fiscalização profissional

		-



		9412-0/99

		Outras atividades associativas profissionais

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9420-1/00

		Atividades de organizações sindicais

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9430-8/00

		Atividades de associações de defesa de direitos sociais

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9491-0/00

		Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9492-8/00

		Atividades de organizações políticas

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9493-6/00

		Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9499-5/00

		Atividades associativas não especificadas anteriormente

		Desde que não abranja a realização de obras para instalação, nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental.



		9511-8/00

		Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

		-



		9512-6/00

		Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

		-



		9521-5/00

		Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

		-



		9529-1/01

		Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem

		-



		9529-1/02

		Chaveiros

		-



		9529-1/03

		Reparação de relógios

		-



		9529-1/04

		Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não motorizados

		Desde que não realize tratamento químico superficial.



		9529-1/05

		Reparação de artigos do mobiliário

		-



		9529-1/06

		Reparação de jóias

		Desde que não realize tratamento químico superficial.



		9529-1/99

		Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

		Desde que não realize tratamento químico superficial.



		9602-5/01

		Cabeleireiros, manicure e pedicure

		-



		9602-5/02

		Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

		-



		9603-3/03

		Serviços de sepultamento

		Desde que não inclua o serviço de embalsamento (tanatopraxia e somatoconservação).



		9603-3/04

		Serviços de funerárias

		Desde que não inclua o serviço de embalsamento (tanatopraxia e somatoconservação).



		9609-2/02

		Agências matrimoniais

		-



		9609-2/04

		Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda

		-



		9609-2/05

		Atividades de sauna e banhos

		-



		9609-2/06

		Serviços de tatuagem e colocação de piercing

		-



		9609-2/07

		Alojamento de animais domésticos

		-



		9609-2/08

		Higiene e embelezamento de animais domésticos

		-



		9609-2/99

		Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

		-



		9700-5/00

		Serviços domésticos

		-







ANEXO II

(vigente até 04/01/2026)



		CÓD.

		ATIVIDADE

		TIPO

		PARÂMETRO

		DISPENSA

		CLASSE

SIMPLIFICADA

		PORTE

		POTENCIAL POLUIDOR/

DEGRADADOR



		P

		M

		G

		B / M / A



		1

		EXTRAÇÃO MINERAL



		1.01

		Extração de rochas para produção de paralelepípedos e outros artefatos artesanais.

		N

		Produção mensal (PM) em m³/mês

		-

		PM < 100

		100 < PM ≤ 250 

		250 < PM ≤ 2.000

		PM > 2.000

		BAIXO



		1.02

		Extração de argila para produção de cerâmicas e outros produtos industriais/artesanais.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 3 

		3 < AU ≤ 10

		AU > 10

		MÉDIO



		1.03

		Extração de feldspato e caulim para produção de cerâmicas e outros produtos industriais/artesanais.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 3

		3 < AU ≤ 10

		AU > 10 

		MÉDIO



		1.04

		Extração de agregados da construção civil, tais como areia, argila, saibro, cascalho, quartzito friável e outros, exceto pedra britada.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 3 

		3 < AU ≤ 10

		AU > 10 

		MÉDIO



		1.05

		Extração de areia em leito de rio.

		N

		I = Área útil (ha) do(s) Porto(s) de Estocagem/ (Carregamento X Volume (m³/mês))

		-

		-

		I < 250 

		250 < I ≤ 1.500

		I > 1.500 

		MÉDIO



		1.06

		Captação de água mineral/potável de mesa (fonte/surgência) para comercialização, associado ou não ao envase.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		-

		Todos

		-

		MÉDIO



		1.07

		Lavra garimpeira de gemas e pedras coradas, exclusivamente com o uso de ferramentais manuais, tais como picareta, pá, enxada e outros equipamentos, vinculada à Permissão de Lavra Garimpeira na ANM, e exceto em leito de rio.

		N

		Área útil da lavra garimpeira (AUG) em ha

		-

		-

		AUG < 0,5

		0,5 < AUG ≤ 1

		AUG > 1 

		MÉDIO



		2

		ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS



		2.01

		Unidade de resfriamento, refrigeração ou congelamento de vegetais, sem produção de alimentos, exceto no interior de propriedade rural.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		2.02

		Central de abastecimento e distribuição de alimentos e afins - CEASA e Mini Ceasa, quando localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,05

		 AU > 0,05

		-

		-

		-

		BAIXO



		2.03

		Central de abastecimento e distribuição de alimentos e afins - CEASA e Mini Ceasa, quando não localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		2.04

		Fabricação de briquetes e afins a partir de pó e casca de madeira, palha e semelhantes, sem processo de carbonização.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		-

		Todos

		-

		BAIXO



		2.05

		Suinocultura sem geração de efluente líquido.

		N

		Número máximo de cabeças por ciclo em função da capacidade instalada (un.)

		NC < 20

		20 < NC< 50

		50 < NC < 100

		100 < NC < 150

		NC > 150

		MÉDIO



		2.06

		Suinocultura (ciclo completo) com geração de efluente líquido.

		N

		Número máximo de cabeças por ciclo em função da capacidade instalada (un.)

		-

		-

		-

		-

		NC < 100

		ALTO



		2.07

		Suinocultura (exclusivo para produção de leitões/maternidade) com geração de efluente líquido.

		N

		Número máximo de matrizes em função da capacidade instalada (un.)

		-

		-

		01 < NC < 10

		10 < NC < 30

		-

		ALTO



		2.08

		Suinocultura (exclusivo para terminação) com geração de efluente líquido.

		N

		Número máximo de cabeças por ciclo em função da capacidade instalada (un.)

		-

		-

		-

		-

		NC < 100

		ALTO



		2.09

		Incubatório de ovos/Produção de pintos de 1 dia.

		N

		Capacidade máxima instalada em número de ovos (NO)

		-

		NO < 10.000

		10.000 < NO < 30.000

		30.000 < NO < 100.000

		NO > 100.000

		MÉDIO



		2.10

		Avicultura de postura.

		N

		Número máximo de cabeças confinadas em função da capacidade instalada (un.)

		-

		NC < 10.000

		10.000 < NC < 30.000

		30.000 < NC < 50.000

		NC > 50.000

		MÉDIO



		2.11

		Avicultura de corte.

		N

		Área de confinamento de aves (área de galpões, em m²)

		-

		ACA < 2.000

		2.000 < ACA < 12.000

		ACA > 12.000 

		-

		MÉDIO



		2.12

		Unidade de resfriamento/lavagem de aves vivas para transporte.

		N

		Área útil (m²)

		-

		-

		Todos

		-

		-

		MÉDIO



		2.13

		Classificação de ovos.

		N

		Capacidade máxima de classificação (un. de ovos/hora)

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		2.14

		Criação de animais de pequeno porte, confinados ou semiconfinados em ambiente não aquático, exceto atividades com enquadramento próprio e fauna silvestre.

		N

		Área de confinamento (m²)

		-

		AC ≤ 2.000 

		2.000 < AC < 6.000

		6.000 < AC < 10.000

		AC > 10.000

		MÉDIO



		2.15

		Criação de animais de médio ou grande porte, confinados ou semiconfinados em ambiente não aquático, exceto atividades com enquadramento próprio e fauna silvestre.

		N

		Número Máximo de Cabeças

		-

		NC < 200

		200 < NC < 3.500

		NC > 3.500

		-

		MÉDIO



		2.16

		Secagem mecânica de grãos, associada ou não à pilagem.

		N

		Capacidade instalada (volume total dos secadores em litros)

		-

		CI ≤ 15.000

		15.000 < CI ≤ 60.000

		60.000 < CI ≤ 120.000

		CI > 120.000

		MÉDIO



		2.17

		Pilagem de grãos (exclusivo para piladoras fixas), não associada à secagem mecânica.

		N

		Capacidade instalada (sacas/hora)

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		2.18

		Despolpamento / descascamento de café, em via úmida.

		N

		Capacidade instalada (litros de café/h)

		-

		-

		CI < 1.000

		1.000 < CI < 2.000

		CI > 2.000 

		ALTO



		2.19

		Central de seleção, tratamento e embalagem de produtos vegetais (Packing House), quando localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área construída (m²)

		AC < 300

		300 < AC < 800

		800 < AC < 1.500 

		1.500 < AC < 2.500

		AC > 2.500

		MÉDIO



		2.20

		Central de seleção, tratamento e embalagem de produtos vegetais (Packing House), quando não localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área construída (m²)

		-

		AC < 500

		500 < AC < 1.500 

		1.500 < AC < 2.500

		AC > 2.500

		MÉDIO



		3

		INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS



		3.01

		Desdobramento de Rochas Ornamentais, quando exclusivo.

		I

		Capacidade máxima de produção de chapas desdobradas (CMCD) em m²/mês

		-

		-

		CMCD ≤ 3.000

		3.000 < CMCD < 12.000

		CMDC > 12.000

		MÉDIO



		3.02

		Polimento de Rochas Ornamentais, quando exclusivo.

		I

		Capacidade máxima de produção de chapas polidas (CMCP) em m²/mês

		-

		-

		CMCP ≤ 5.000

		5.000 < CMCP ≤ 25.000

		CMCP > 25.000

		MÉDIO



		3.03

		Corte e Acabamento/Aparelhamento de Rochas Ornamentais e/ou polimento manual ou semiautomático, quando exclusivos.

		I

		Capacidade máxima de produção de chapas polidas (CMCP) em m²/mês

		-

		-

		CMP < 5.000

		5.000 < CMP ≤ 15.000

		CMP > 15.000 

		MÉDIO



		3.04

		Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento de rochas ornamentais, quando associados entre si.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em m²/mês, somando o produto de todas as fases

		-

		-

		CMP < 5.000

		5.000 < CMP ≤ 15.000

		CMP > 15.000 

		MÉDIO



		3.05

		Fabricação de artigos de cerâmica refratária ou de utensílios sanitários e outros.

		I

		Capacidade instalada (CI) em número máximo de peças/mês

		-

		-

		CI ≤ 50.000

		50.000 < CI ≤ 200.000

		CI > 200.000

		MÉDIO



		3.06

		Fabricação de artigos para revestimento cerâmico (placas cerâmicas, porcelanato, etc.)

		I

		Capacidade instalada (CI) em m²/mês

		-

		-

		CI ≤ 150.000

		150.000 < CI ≤ 400.000

		CI > 400.000

		MÉDIO



		3.07

		Fabricação de artigos de cerâmica vermelha (telhas, tijolos, lajotas, manilhas e afins).

		I

		Capacidade instalada (CI) em número máximo de peças/mês

		-

		-

		CI ≤ 150.000

		150.000 < CI ≤ 600.000

		CI > 600.000

		MÉDIO



		3.08

		Ensacamento de argila, areia e afins.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		3.09

		Beneficiamento de rochas para produção de pedra britada, produtos siderúrgicos ou para outros usos industriais/agrícolas.

		I

		Capacidade instalada (CI) em t/mês

		-

		-

		CI ≤ 20.000

		20.000 < CI ≤ 50.000

		CI > 50.000

		MÉDIO



		3.10

		Beneficiamento de areia para usos diversos ou de rochas para produção de pedras decorativas.

		I

		Capacidade instalada (CI) em t/mês

		-

		-

		CI ≤ 200

		200 < CI ≤ 800

		CI > 800

		MÉDIO



		3.11

		Limpeza de blocos de rochas ornamentais.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		3.12

		Beneficiamento manual de rochas para produção de paralelepípedos e outros artefatos artesanais.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		

BAIXO





		4

		INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO



		4.01

		Usina de produção de concreto.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em m³/mês

		-

		-

		CMP < 500

		500 < CMP ≤ 1.500

		CMP > 1.500

		MÉDIO



		4.02

		Usina de produção de asfalto a frio.

		I

		Capacidade de produção dos equipamentos (CPE) em t/h

		-

		-

		CPE ≤ 30

		30 < CPE ≤ 60

		CPE > 60

		MÉDIO



		4.03

		Usina de produção de asfalto a quente.

		I

		Capacidade de produção dos equipamentos (CPE) em t/h

		-

		-

		CPE ≤ 20

		20 < CPE ≤ 40

		40 < CPE ≤ 80

		ALTO



		4.04

		Fabricação de cal virgem e cal hidratada, com ou sem calcinação.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP < 2.500

		2.500 < CMP ≤ 8.000

		CMP > 8.000

		MÉDIO



		4.05

		Moagem de clinquer de cimento.

		I

		Capacidade de produção dos equipamentos (CPE) em t/ano

		-

		-

		CPE ≤ 100.000

		100.000 < CPE ≤ 400.000

		CPE > 400.000

		MÉDIO



		5

		INDÚSTRIA METALMECÂNICA



		5.01

		Fabricação de chapas lisas ou corrugadas, bobinas, tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, vergalhões, tubos e fios, de metais e ligas ferrosas e não ferrosas, a quente ou a frio, desde que sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP < 5.000

		5.000 < CMP ≤ 10.000

		CMP > 10.000

		MÉDIO



		5.02

		Relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP < 100

		100 < CMP ≤ 300

		CMP > 300

		MÉDIO



		5.03

		Produção de soldas e anodos.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP < 2

		2 < CMP ≤ 6

		CMP > 6

		MÉDIO



		5.04

		Metalurgia do pó, inclusive peças moldadas.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP < 1

		1 < CMP ≤ 3

		CMP > 3

		MÉDIO



		5.05

		Fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados (móveis, máquinas, tanques, peças, dentre outros), sem pintura por aspersão e sem tratamento superficial (químico, termoquímico, galvanotécnico), exceto jateamento.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		CMP < 0,5

		0,5 < CMP < 1

		1 < CMP < 5

		CMP > 5

		BAIXO



		5.06

		Fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados (móveis, máquinas, tanques, peças, dentre outros), com pintura por aspersão e/ou jateamento e sem tratamento superficial (químico, termoquímico, galvanotécnico e/ou similares)

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 1

		1 < CMP < 3

		CMP > 3

		MÉDIO



		5.07

		Reparação, retífica, lanternagem e/ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, sem pintura ou tratamento superficial de qualquer natureza.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU < 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		5.08

		Reparação, retífica, lanternagem e/ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, com processo de pintura.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		5.09

		Fabricação de placas e tarjetas refletivas para veículos automotivos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		5.10

		Serralheria (somente corte e montagem).

		I

		Área útil (m2)

		AU < 200

		200 < AU < 1.000

		AU > 1.000

		-

		-

		BAIXO



		5.11



		Fundição de metais e ligas ferrosas e não ferrosas de fornos tipo cubilot, ou forno elétrico, ou fornos que utilizam óleos combustíveis, com ou sem fabricação de utensílios.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 1

		1 < CMP < 5

		5 < CMP < 10

		MÉDIO



		6

		INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E DE COMUNICAÇÃO



		6.01

		Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		0,3 < AU ≤ 0,5

		ALTO



		6.02

		Montagem de material elétrico e/ou montagem de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos e para telecomunicação e informática, sem fabricação de peças ou componentes.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		6.03

		Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 0,2

		0,2 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		ALTO



		6.04

		Recondicionamento e/ou montagem de baterias e outros acumuladores.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 0,2

		0,2 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		7

		INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE



		7.01

		Estaleiro contemplando fabricação, montagem, reparação e/ou manutenção de embarcações e estruturas flutuantes, exclusivamente de madeira.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		BAIXO



		7.02

		Estaleiro contemplando fabricação, montagem, reparação e/ou manutenção de embarcações e estruturas flutuantes, que utilizam fibra.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		7.03

		Fabricação e/ou Montagem de meios de transporte rodoviário e ferroviário.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,2

		0,2 < AU ≤ 0,5

		0,5 < AU ≤ 1

		ALTO



		7.04

		Fabricação e/ou Montagem de meios de transporte aeroviário.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,2

		0,2 < AU ≤ 0,5

		0,5 < AU ≤ 1

		ALTO



		8

		INDÚSTRIA DE MADEIRA E MOBILIÁRIO



		8.01

		Serraria e/ou Fabricação de artefatos e estruturas de madeira, bambu, vime, junco, xaxim, palha trançada ou cortiça e afins (ferramentas, móveis, chapas e placas de madeira compensada ou prensada, revestidas ou não com material plástico, entre outros), sem pintura e/ou outras proteções superficiais, exceto para aplicação rural.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU ≤ 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		8.02

		Serraria e/ou Fabricação de artefatos e estruturas de madeira, bambu, vime, junco, xaxim, palha trançada ou cortiça e afins, (ferramentas, móveis, chapas e placas de madeira compensada ou prensada, revestidas ou não com material plástico, entre outros), com pintura e/ou outras proteções superficiais, exceto para aplicação rural.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		8.03

		Fabricação de artigos de colchoaria e estofados.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU ≤ 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,06

		0,06 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		8.04

		Preservação de madeira por meio de tratamento térmico, sem uso de produtos químicos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		8.05

		Serraria (somente desdobra de madeira).

		N

		

Volume mensal de madeira a ser serrada (VMMS) em m³/mês



		-

		VMMS < 500

		VMMS ≤ 500

		-

		-

		MÉDIO



		8.06

		Fabricação de caixas de madeira para uso agropecuário e paletes.

		N

		

Volume mensal de madeira a ser processada (VMMP) em m³/mês



		-

		VMMP < 150

		150 < VMMP ≤ 500

		500 < VMMP ≤ 1.000

		VMMP > 1.000

		MÉDIO



		9

		INDÚSTRIA DE CELULOSE E PAPEL



		9.01

		Fabricação de embalagens e ou artefatos de papel ou papelão, com ou sem impressão ou plastificação.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU ≤ 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,1

		AU > 0,1

		-

		-

		BAIXO



		9.02

		Fabricação de papel a partir de materiais reciclados, sem destintagem e branqueamento.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,2

		0,2 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		9.03

		Fabricação e/ou beneficiamento de papel, exceto papel reciclado. OBSERVAÇÃO: Atividade delegada por meio do OF.Nº 294-2022/DP-IEMA DE 04/11/2022.

		I

		Capacidade instalada (CI), em t/ano

		-

		-

		-

		-

		Todos

		ALTO



		10

		INDÚSTRIA DE BORRACHA



		10.01

		Recondicionamento de pneus com vulcanização a frio ou a quente (autoclave), com uso exclusivo de energia elétrica ou gás.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em unidades/mês

		-

		-

		CMP < 1.000

		1.000 < CMP ≤ 3.000

		CMP > 3.000

		MÉDIO



		10.02

		Recondicionamento de pneus com vulcanização a frio ou a quente (autoclave), com queima de lenha ou combustíveis líquidos.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em unidades/mês

		-

		-

		CMP < 500

		500 < CMP ≤ 1.000

		1.000 < CMP ≤ 2.000

		ALTO



		10.03

		Fabricação de espumas de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive látex.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,2

		0,2 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		10.04

		Beneficiamento de borracha natural, sem produção de artefatos deste material.

		N

		I = área costruída (ha) + área de estocagem (ha), quando houver

		-

		-

		I ≤ 0,05

		0,05 < I ≤ 0,3

		I > 0,3

		MÉDIO



		11

		INDÚSTRIA QUÍMICA



		11.01

		Fabricação de resinas, fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,2

		ALTO



		11.02

		Fabricação de tintas à base de água.

		I

		Capacidade Máxima de Produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 50

		50 < CMP ≤ 1.000

		CMP > 1.000

		MÉDIO



		11.03

		Fabricação de corantes e pigmentos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		AU > 0,1

		MÉDIO



		11.04

		Produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e animais em bruto, de óleos de essências vegetais, e outros produtos de destilação da madeira – exceto refino de produtos alimentares ou para produção de combustíveis.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		AU > 0,1

		MÉDIO



		11.05

		Fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		AU > 0,1

		MÉDIO



		11.06

		Fabricação de sabões, detergentes e seus subprodutos e derivados.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		AU > 0,1

		MÉDIO



		11.07

		Fracionamento e/ou embalagem de saneantes domissanitários e de produtos químicos, exceto agrotóxicos, associado ou não à estocagem.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		11.08

		Fabricação de perfumarias e cosméticos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		AU > 0,1

		MÉDIO



		11.09

		Fabricação / Industrialização de produtos derivados de poliestireno expansível.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		11.10

		Secagem e salga de couros e peles.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em unidades/mês

		-

		-

		CMP < 20.000

		20.000 < CMP ≤ 50.000

		CMP > 50.000

		MÉDIO



		11.11

		Tratamento químico e/ou termoquímico (galvanização), de fios e arames de metais, ligas ferrosas e não ferrosos e outras estruturas e artefatos de metais.

		I

		Capacidade Máxima de Produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		-

		-

		CMP ≤ 1

		MÉDIO



		12

		INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS



		12.01

		Fabricação de artigos de material plástico para usos industriais, comerciais e/ou domésticos, com ou sem impressão, sem realização de processo de reciclagem.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		12.02

		Fabricação de artigos de material plástico para usos industriais, comerciais e/ou domésticos, com ou sem impressão, com realização de processo de reciclagem.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		0,3 < AU ≤ 0,5

		MÉDIO



		13

		INDÚSTRIA TÊXTIL



		13.01

		Fabricação de tecidos, beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas, sem tingimento.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		13.02

		Fabricação de tecidos, beneficiamento, fiação e

tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas, com tingimento.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		ALTO



		13.03

		Fabricação de cordas, cordões e cabos de fibras têxteis e sintéticas.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		13.04

		Fabricação de estopa, materiais para estofos e recuperação de resíduos têxteis, sem estamparia e/ou tintura.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU ≤ 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		0,3 < AU ≤ 1,0

		AU > 1,0

		BAIXO



		13.05

		Fabricação de estopa, materiais para estofos e recuperação de resíduos têxteis, com estamparia e/ou tintura.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		13.06

		Fabricação de artigos de passamanaria, fitas, filós, rendas e bordados, com estamparia e/ou tintura.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU ≤ 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		0,3 < AU ≤ 1,0

		AU > 1,0

		MÉDIO



		13.07

		Fabricação de artefatos têxteis não especificados, com estamparia e/ou tintura.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		14

		INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS DE TECIDOS, COUROS E PELES



		14.01

		Customização de roupa, com lixamento e descoloração, sem geração de efluente.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		14.02

		Confecção de roupas e artefatos em tecido, de uso pessoal, doméstico e industrial, com estamparia, tingimento e/ou utilização de produtos químicos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 1

		MÉDIO



		14.03

		Lavanderia comercial de artigos de vestuário, cama, mesa e banho, exceto artigos de serviços de saúde, sem tingimento de peças.

		I

		Capacidade instalada (CI) em unidades/dia, considerando a quantidade máxima de unidades processadas.

		-

		CI ≤ 1.000

		1.000 < CI ≤ 3.000

		3.000 < CI ≤ 5.000

		CI > 5.000

		MÉDIO



		14.04

		Lavanderia comercial de artigos de vestuário, cama, mesa e banho, com lavagem de artigos de serviços de saúde, sem tingimento de peças.

		I

		Capacidade instalada (CI) em unidades/dia, considerando a quantidade máxima de unidades processadas.

		-

		-

		CI ≤ 500

		500 < CI ≤ 1.000

		CI > 1.000

		MÉDIO



		14.05

		Fabricação de artigos diversos de couros, peles e materiais sintéticos, sem curtimento e/ou tingimento e/ou tratamento de superfície.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		



MÉDIO







		15

		INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES



		15.01

		Torrefação e/ou moagem de café e outros grãos.

		I

		Capacidade máxima de processamento (CP) em t/dia

		-

		CP < 0,5

		0,5 < CP < 2

		2 < CP < 5

		CP > 5

		MÉDIO



		15.02

		Fabricação de doces, balas, caramelos, pastilhas, drops, bombons, chocolates e similares, exceto produto artesanal.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,02

		0,02 < AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,2

		AU > 0,2

		MÉDIO



		15.03

		Fabricação de gomas de mascar e similares.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,02

		0,02 < AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,2

		AU > 0,2

		MÉDIO



		15.04

		Entreposto e envase de mel, associado ou não à produção de balas e doces deste produto, exceto produção artesanal.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,02

		0,02 < AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,2

		AU > 0,2

		MÉDIO



		15.05

		Fabricação de refeições conservadas, frutas cristalizadas, conservas de frutas, legumes e outros vegetais, exceto produto artesanal.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,02

		0,02 < AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,2

		AU > 0,2

		MÉDIO



		15.06

		Preparação de sal de cozinha

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,2

		AU > 0,2

		MÉDIO



		15.07

		Refino e preparação de óleos e gorduras vegetais, produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal, destinadas à alimentação.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,2

		ALTO



		15.08

		Fabricação de vinagre.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,2

		AU > 0,2

		MÉDIO



		15.09

		Industrialização do leite (incluindo beneficiamento, pasteurização e produção de leite em pó), com queijaria.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI ≤ 5.000

		5.000 < CI < 10.000

		10.000 < CI < 30.000

		ALTO



		15.10

		Industrialização do leite (incluindo beneficiamento, pasteurização e produção de leite em pó), sem queijaria.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI ≤ 10.000

		10.000 < CI < 30.000

		CI > 30.000

		MÉDIO



		15.11

		Fabricação de massas alimentícias e biscoitos, exceto produção artesanal.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,02

		0,02 < AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,2

		AU > 0,2

		MÉDIO



		15.12

		Fabricação de fermentos e leveduras.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,2

		AU > 0,2

		MÉDIO



		15.13

		Industrialização/Beneficiamento de pescado.

		I

		Capacidade máxima de processamento (CP) em kg/dia

		-

		

		CP ≤ 3.000

		3.000 < CP < 6.000

		CP > 6.000

		MÉDIO



		15.14

		Açougues e/ou peixarias, quando não localizados em área urbana consolidada.

		N

		Capacidade máxima de processamento (CP) em kg/dia

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO



		15.15

		Abate de frango e outros animais de pequeno porte, exceto fauna silvestre e fauna exótica.

		I

		Capacidade máxima de abate (CA) em animais/dia.

		-

		-

		CA < 5.000

		5.000 < CA < 10.000

		10.000 < CA < 20.000

		ALTO



		15.16

		Abate de suínos, ovinos e outros animais de médio porte, exceto fauna silvestre e fauna exótica.

		I

		Capacidade máxima de abate (CA) em animais/dia.

		-

		-

		CA < 25

		25 < CA < 50 

		50 < CA < 80

		ALTO



		15.17

		Abate de bovinos e outros animais de grande porte, exceto fauna silvestre e fauna exótica.

		I

		Capacidade máxima de abate (CA) em animais/dia.

		-

		-

		CA < 10

		10 < CA < 20

		20 < CA < 40

		ALTO



		15.18

		Abate mistos de animais de médio e grande porte, exceto fauna silvestre e fauna exótica.

		I

		Capacidade máxima de abates = (Número máximo de animais de grande porte abatidos/dia x 3) + número máximo de animais de médio porte abatidos/dia.

		-

		-

		CA < 25

		25 < CA < 50

		50 < CA < 80

		ALTO



		15.19

		Frigoríficos sem abate.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO



		15.20

		Industrialização/Beneficiamento de carne, incluindo desossa e charqueada; produção de embutidos e outros produtos alimentares de origem animal.

		I

		Capacidade máxima de produção (CMP) em t/mês

		-

		-

		CMP ≤ 5 

		5 < CMP ≤ 50

		CMP > 50 

		MÉDIO



		15.21

		Fabricação de temperos e condimentos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,2

		AU > 0,2

		MÉDIO



		15.22

		Supermercado e/ou hipermercado com atividades de corte e limpeza de carnes, pescados e semelhantes (com açougue, peixaria e outros), quando não localizado em área urbana consolidada.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO



		15.23

		Supermercado e/ou hipermercado com atividades de corte e limpeza de carnes, pescados e semelhantes (com açougue, peixaria e outros), quando localizados em área urbana consolidada.

		N

		Área útil (AU) em ha 

		AU < 0,06 

		AU ≥ 0,06

		-

		-

		-

		MÉDIO



		15.24

		Fabricação de sorvetes, tortas geladas e similares, exceto produto artesanal.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		15.25

		Fabricação de ovo preparado industrialmente (pasteurizado, desidratado, etc.), exceto produto artesanal, quando não vinculada à atividade de classificação de ovos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		15.26

		Produção artesanal de alimentos e bebidas.

		N

		Área construída (m²)

		AC ≤ 100

		100 < AC ≤ 200

		200 < AC ≤ 300

		AC > 300

		-

		MÉDIO



		15.27

		Resfriamento e distribuição de leite, sem beneficiamento de qualquer natureza.

		N

		Capacidade de armazenamento (litros)

		CA < 1.500

		1.500 < CA < 5.000

		5.000 < AC < 40.000

		40.000 < AC < 80.000

		CA > 80.000

		MÉDIO



		15.28

		Fabricação de rações balanceadas para animais, sem cozimento e/ou digestão (apenas mistura).

		N

		Capacidade máxima de produção (t/mês)

		CP < 20

		20 < CP < 100

		100 < CP < 1.000

		CP > 1.000

		-

		MÉDIO



		15.29

		Fabricação de fécula, amido e seus derivados.

		N

		Capacidade máxima de processamento de matéria-prima (t/mês)

		-

		CMP ≤ 5

		05 < CMP ≤ 15

		15 < CMP ≤ 30

		CMP > 30

		MÉDIO



		16

		INDÚSTRIA DE BEBIDAS



		16.01

		Padronização e envase de bebidas em geral, alcoólicas ou não, exceto aguardente e água de coco.

		I

		Capacidade máxima de armazenamento (CMA) em litros

		-

		CMA ≤ 5.000

		5.000 < CMA ≤ 15.000

		15.000 < CMA ≤ 120.000

		CMA > 120.000

		MÉDIO



		16.02

		Preparação e envase de água de coco.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		CI ≤ 1.000

		1.000 < CI ≤ 5.000

		5.000 < CI ≤ 30.000

		CI > 30.000

		MÉDIO



		16.03

		Fabricação de vinhos, licores e outras bebidas alcoólicas semelhantes, excluindo aguardentes, cervejas, chopes e maltes, exceto produção artesanal no interior de propriedade rural.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI < 5.000

		5.000 < CI < 10.000

		10.000 < CI < 25.000

		ALTO



		16.04

		Fabricação de cervejas, chopes e maltes, exceto produção artesanal no interior de propriedade rural.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI < 5.000

		5.000 < CI < 10.000

		10.000 < CI < 25.000

		ALTO



		16.05

		Fabricação de sucos.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI < 2.000

		2.000 < CI < 5.000

		5.000 < CI < 10.000

		ALTO



		16.06

		Fabricação de refrigerantes e outras bebidas não alcoólicas, exceto sucos e concentrados para sucos.

		I

		Capacidade instalada (CI) em l/dia

		-

		-

		CI < 5.000

		5.000 < CI < 10.000

		10.000 < CI < 25.000

		ALTO



		16.07

		Fabricação de polpa de frutas e concentrados para sucos, exceto produto artesanal.

		I

		Capacidade instalada (CI) em t/dia, considerando a quantidade máxima de fruta processada

		-

		-

		CI < 5

		5 < CI < 25

		25 < CI < 50

		ALTO



		16.08

		Padronização e envase de aguardente (sem produção).

		N

		Capacidade máxima de armazenamento (litros)

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		17

		INDÚSTRIAS DIVERSAS



		17.01

		Fabricação de peças, ornatos, estruturas e pré-moldados de cimento, concreto armado, gesso e de lama do beneficiamento de rochas ornamentais.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		0,3 < AU ≤ 0,8

		AU > 0,8

		BAIXO



		17.02

		Fabricação e elaboração de vidros e cristais.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		17.03

		Corte e acabamento de vidros, sem fabricação e/ou elaboração.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,02

		0,02 < AU ≤ 0,05

		AU > 0,05

		-

		-

		MÉDIO



		17.04

		Fabricação e elaboração de produtos diversos de minerais não metálicos (abrasivos, lixas, esmeril e outros).

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		17.05

		Fabricação de peças, artefatos e estruturas utilizando fibra de vidro e resina.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		AU > 0,1

		ALTO



		17.06

		Gráfica e outros serviços de impressão similares.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,03

		0,03 < AU ≤ 0,06

		0,06 < AU ≤ 0,09

		AU > 0,09

		MÉDIO



		17.07

		Fabricação de instrumentos musicais.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,01

		0,01 < AU ≤ 0,2

		0,2 < AU ≤ 0,5

		AU > 0,5

		MÉDIO



		17.08

		Fabricação de aparelhos ortopédicos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		17.09

		Fabricação de instrumentos de precisão não elétricos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		17.10

		Fabricação de aparelhos para uso médico, odontológico e cirúrgico.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		17.11

		Fabricação de brinquedos, jogos e artigos esportivos.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		17.12

		Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria, ourivesaria e lapidação.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		17.13

		Fabricação de pincéis, vassouras, escovas e semelhantes, inclusive com reaproveitamento e/ou reciclagem de materiais.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		17.14

		Fabricação de produtos descartáveis de higiene pessoal.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		17.15

		Beneficiamento e embalagem de produtos fitoterápicos naturais, inclusive medicamentos e suplementos alimentares, exceto farmácias de manipulação.

		I

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,02

		AU > 0,02

		-

		-

		-

		MÉDIO



		17.16

		Preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		17.17

		Fabricação de velas de cera e parafina, inclusive decorativas, exceto produto artesanal.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,05

		0,05 < AU ≤ 0,1

		0,1 < AU ≤ 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		18

		USO E OCUPAÇÃO DO SOLO



		18.01

		Loteamento predominantemente residencial ou para conjuntos habitacionais.

		N

		Índice (I) = [Quantidade de lotes X Quantidade de lotes X Área total em ha] / 1000

		-

		-

		I < 40

		40 < I < 100

		I > 100

		ALTO



		18.02

		Condomínio predominantemente horizontal.

		N

		Índice (I) = [Quantidade de frações ideais X Quantidade de frações ideais X Área total em ha] / 1000

		-

		-

		I < 40

		40 < I < 100

		I > 100

		ALTO



		18.03

		Parcelamento do solo para fins urbanos exclusivamente sob a forma de desmembramento, não contemplando intervenções e/ou obras.

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		18.04

		Condomínio predominantemente vertical.





OBSERVAÇÃO: DISPENSADO somente em loteamentos consolidados ou já licenciados, atendidos por rede pública de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário.

		N

		Índice (I) = [Quantidade de unidades X Quantidade de unidades X Área total em ha] / 1000

		Área Total do Terreno < 1.500m2 e Número de Unidades < 50

		-

		I < 100

		100 < I < 1.000

		I > 1.000

		MÉDIO



		18.05

		Complexo industrial e agroindustrial, vinculado a grupo ou segmento de atividade específica.

		N

		Área total (ATO) em ha

		-

		-

		ATO < 5

		5 < ATO < 10

		ATO > 10

		ALTO



		18.06

		Distrito Industrial, inclusive Zona Estritamente Industrial – ZEI. OBSERVAÇÃO: Atividade delegada por meio Da Deliberação CONREMA III Nº 004/2019.

		N

		Área total (ATO) em ha

		-

		-

		ATO < 5

		5 < ATO < 10

		ATO > 10

		ALTO



		18.07

		Loteamento voltado para atividades predominantemente comerciais e de prestação de serviços.

		N

		Área total (ATO) em ha

		-

		-

		ATO < 5

		5 < ATO < 10

		ATO > 10

		MÉDIO



		18.08

		Empreendimento desportivo ou recreativo, público ou privado (praças, campos de futebol, quadras, ginásios, parque aquático, haras, clubes, complexos esportivos, camping, shopping centers e similares), sem atividades de aquicultura.

		N

		Área total (ATO) em ha

		-

		ATO ≤ 0,2

		0,2 < ATO < 1

		1 < ATO < 5

		ATO > 5

		MÉDIO



		18.09

		Projeto de urbanização inserido em programa de regularização fundiária, quando implicar em reassentamento ou intervenções em área de preservação permanente ou outras áreas protegidas.

		N

		Área de abrangência (AA) em ha

		-

		-

		AA < 1

		1 < AA < 3

		AA > 3

		MÉDIO



		18.10

		Empreendimento de hospedagem (pousadas, casas de repouso, centros de reabilitação, hotéis e motéis) instalado em área rural, exceto resort.

		N

		Índice (I) = Quantidade de leitos X Área útil em ha

		-

		I < 20

		20 < I < 50

		50 < I < 100

		I > 100

		MÉDIO



		18.11

		Resort

		N

		Área total (ATO) em ha

		-

		-

		ATO < 1

		1 < ATO < 5

		5 < ATO ≤ 10

		ALTO



		18.12

		Cemitério horizontal (cemitério parque).

		N

		Quantidade total de jazigos (QJ), em unidades, considerando o somatório de unidades em operação e projetadas

		-

		-

		QJ < 500

		500 < QJ < 1.000 

		QJ > 1.000

		MÉDIO



		18.13

		Cemitério vertical

		N

		Quantidade total de lóculos (QL), em unidades, considerando o somatório de unidades em operação e projetadas

		-

		-

		QL < 1.000

		1.000 < QL < 2.000 

		QL > 2.000

		MÉDIO



		18.14

		Complexo logístico

		N

		Área total (ATO) em ha

		-

		-

		ATO < 5

		5 < ATO < 10

		ATO > 10

		MÉDIO



		18.15 

		Pousadas, hotéis e motéis instalados em área urbana consolidada ou de expansão urbana.

		N

		Área total (ATO) em ha

		Caso possuam sistema de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e disposição final) e abastecimento de água potável e não haja áreas protegidas na ATO.

		-

		Demais casos

		-

		-

		MÉDIO



		19

		ENERGIA



		19.01

		Usina Hidrelétrica (UHE) com Trecho de Vazão Reduzida (TVR) e demais aproveitamentos hidrelétricos (Micro, Mini e Pequena Central Hidrelétrica).

		N

		



Potência instalada (PI) em MW



		-

		-

		-

		-

		PI < 5

		ALTO



		19.02

		Linha/Rede de Distribuição ou Linha de Transmissão de Energia. OBSERVAÇÃO: Atividades Dispensadas de Licenciamento Ambiental – Distribuição de energia elétrica, desde que exclusivo para média ou baixa tensão (MT/BT).

		N

		Tensão (T) em kV

		T < 69 

		-

		69 < T < 138 

		138 < T < 230  

		T > 230 

		MÉDIO



		19.03

		Usina de geração de energia solar fotovoltaica.

		N

		Potência instalada (PI) em MW

		PI < 5 

e

Área Urbana Consolidada < 5 ha, ou demais áreas < 1 ha

		PI < 10, desde que a Área Útil (AU) seja < 5 ha

		PI < 10

		10 < PI < 15

		PI > 15

		MÉDIO



		19.04

		Subestação de Energia Elétrica.



		N

		



Área de intervenção (AIN) em ha



		-

		AIN < 1,3

		-

		-

		AIN > 1,3

		

BAIXO





		20

		GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS



		20.01

		Triagem, lavagem, processamento, beneficiamento e/ou armazenamento temporário de resíduos sólidos reutilizáveis e/ou recicláveis não perigosos e não contaminados com óleos e graxas minerais, agrotóxicos ou produtos químicos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,35

		0,35 < AU < 0,5

		0,5 < AU < 1

		AU > 1

		BAIXO



		20.02

		Triagem, lavagem, processamento, beneficiamento e/ou armazenamento temporário de resíduos sólidos reutilizáveis e/ou recicláveis perigosos – Classe I ou contaminados com resíduos perigosos (incluindo ferro velho), respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		-

		AU < 0,3

		0,3 < AU < 0,5

		ALTO



		20.03

		Armazenamento temporário de óleo de origem vegetal usado, sem beneficiamento, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA < 5.000

		5.000 < CA < 10.000

		CA > 10.000

		BAIXO



		20.04

		Reciclagem de resíduos sólidos não perigosos (Classe II) limitada à produção de insumos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		I

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 0,1

		0,1 < AU < 0,3

		AU > 0,3

		MÉDIO



		20.05

		Unidade de compostagem de resíduos sólidos industriais orgânicos, exceto os provenientes exclusivamente de atividades agropecuárias, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 0,1

		0,1 < AU < 0,3

		0,3 < AU < 0,5

		MÉDIO



		20.06

		Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma

		N

		Capacidade de recebimento de resíduos (CRR) em t/dia

		-

		-

		QRR < 5

		5 < QRR ≤ 15 

		QRR > 15

		MÉDIO



		20.07

		Áreas de transbordo e triagem de resíduos da construção civil ou resíduos volumosos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade de recebimento de resíduos (CRR) em t/dia

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		20.08

		Aterro de resíduos sólidos da construção civil - Classe A, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas atualizações, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		-

		- 

		AU < 0,2

		MÉDIO



		20.09

		Aterro industrial para resíduo do beneficiamento de rochas ornamentais - Classe II, quando exclusivo.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA < 50.000

		50.000 < CA < 250.000

		CA > 250.000

		MÉDIO



		20.10

		Armazenamento temporário de resíduos de serviços de saúde, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade de recebimento de resíduos (CRR) em m³/dia

		-

		-

		-

		-

		CRR < 5

		MÉDIO



		20.11

		Armazenamento temporário de óleo de origem vegetal usado, com beneficiamento, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA < 5.000

		5.000 < CA < 10.000

		CA > 10.000

		MÉDIO



		20.12

		Unidade de tratamento de resíduos não perigosos (Classe II) não reutilizáveis e/ou recicláveis, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		I

		Capacidade instalada (CI) em t/dia

		-

		-

		CI < 500

		500 < CI < 1.500

		CI > 1.500

		MÉDIO



		20.13

		Reciclagem de resíduos da construção civil - Classe A, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas atualizações, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		I

		Capacidade de recebimento de resíduos (CRR) em t/dia

		-

		-

		CRR < 50

		50 < CRR < 100

		CRR > 100

		MÉDIO



		20.14

		Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados, segregados na fonte, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		-

		- 

		AU < 0,2

		MÉDIO



		20.15

		Desidratação de resíduos não perigosos (Classe II), respeitado o ente responsável pelo

licenciamento da Central de Tratamento de Resíduos quando associado a uma.

		N

		Capacidade instalada (CI) em m³

		-

		-

		CI < 400

		400 < CI < 2.500

		CI > 2.500

		MÉDIO



		20.16

		Posto e central de recebimento de embalagens de agrotóxicos.

		N

		Área construída (m²)

		-

		-

		Todos

		-

		-

		BAIXO



		20.17

		Compostagem de resíduos orgânicos provenientes exclusivamente de atividades agropecuárias.

		N

		Área construída (m²)

		-

		-

		AU < 2.000

		2.000 < AU < 5.000

		AU > 5.000

		MÉDIO



		21

		OBRAS E ESTRUTURAS DIVERSAS



		21.01

		Microdrenagem - Implantação de Redes de drenagem de águas pluviais e seus componentes/dispositivos, com diâmetro total de tubulação inferior a 2.000 mm, sem necessidade de intervenção em corpos hídricos (desassoreamento, dragagens, canalização e/ou retificações, dentre outros), não incluindo implantação de canais de drenagem e Elevatória de Bombeamento de Águas Pluviais (EBAP).

		N

		Diâmetro total de tubulação (DT) em mm, devendo somar o diâmetro das tubulações quando for rede paralela.

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		21.02

		Limpeza / desassoreamento de estruturas de drenagem implantadas, exceto canais abertos.

		N

		Diâmetro total de tubulação (DT) em mm, devendo somar o diâmetro das tubulações quando for rede paralela.

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		21.03

		Área de disposição temporária de resíduos provenientes de limpeza e desassoreamento de canais e estruturas de drenagem, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade de limpeza e desassoreamento à qual se vincula.

		N

		Área de disposição (AD) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		MÉDIO



		21.04

		Limpeza / desassoreamento de corpo hídrico sem alterar sua condição natural (sem rebaixamento da calha natural ou aumento da largura da sua calha), vinculado a atividade de utilidade pública nos termos da Lei Federal nº 12.651/2012.

		N

		Largura do corpo hídrico (LC) em m

		Nos termos da Instrução Normativa SEMAM nº 01/2017

		-

		5 < LC ≤ 10

		-

		-

		MÉDIO



		21.05

		Limpeza / desassoreamento de lagos, lagoas e similares (ambientes lênticos) sem alterar sua condição natural (sem rebaixamento de fundo ou aumento do diâmetro), vinculado a atividade de utilidade pública nos termos da Lei Federal nº 12.651/2012.

		N

		Área da lâmina d'água (AL) em ha

		Nos termos da Instrução Normativa SEMAM nº 01/2017 e AL < 5 

		-

		-

		-

		-

		MÉDIO



		21.06

		Urbanização em margens de corpos hídricos interiores (lagunares, lacustres, fluviais e em (reservatórios).

		N

		Área de intervenção (AIN) em ha

		-

		-

		AIN < 0,1

		0,1 < AIN ≤ 5

		AIN > 5

		MÉDIO



		21.07

		Urbanização de orlas marítimas e estuarinas.

		N

		Área de intervenção (AIN) em ha

		-

		-

		AIN < 0,1

		0,1 < AIN ≤ 5

		AIN > 5

		MÉDIO



		21.08

		Emissário não submarino, inclusive terrestre, exceto para Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade à qual se vincula.

		N

		Índice (I) = Diâmetro em m X Extensão em m

		-

		-

		I < 150

		150 < I ≤ 450

		I > 450

		MÉDIO



		21.09

		Atracadouro, ancoradouro, píeres e trapiches, sem realização de obras de dragagem, aterro, enrocamento e/ou quebra-mar.

		N

		Capacidade de atracação/ancoragem (CAA) - considerando a quantidade máxima de embarcações atracadas/ancoradas simultaneamente

		-

		-

		-

		CAA < 5

		CAA >  5

		MÉDIO



		21.10

		Rampa para lançamento de barcos.

		N

		Área total (ATO) em m²

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		21.11

		Garagens náuticas (guarda de barcos de lazer).

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU < 0,5

		0,5 < AU < 1

		AU > 1

		BAIXO



		21.12

		Restauração, reabilitação e/ou melhoramento de estradas ou rodovias, quando restrito à faixa de domínio.

		N

		Extensão da via (EV) em km

		-

		EV < 5

		5 < EV ≤ 20

		20 < EV ≤ 50

		EV > 50

		MÉDIO



		21.13

		Pavimentação de estradas e rodovias.

		N

		Extensão da via (EV) em km

		-

		-

		EV ≤ 5

		5 < EV ≤ 20

		EV > 20

		MÉDIO



		21.14

		Implantação de obras de arte em estradas e rodovias já consolidadas ou licenciadas, com intervenção em corpo hídrico, incluindo estradas no interior de propriedades rurais.

		N

		Largura do corpo hídrico (LC) em m

		-

		-

		LCH ≤ 5

		5 < LCH ≤ 10

		LCH > 10

		MÉDIO



		21.15

		Implantação de obras de arte em estradas e rodovias já consolidadas ou licenciadas, sem intervenção em corpo hídrico.

		N

		Comprimento da estrutura (CE) em m

		-

		-

		CE ≤ 10

		10 < CE ≤ 20 

		CE > 20

		MÉDIO



		21.16

		Implantação de vias urbanas com intervenção em área de preservação permanente, incluindo pontes e pontilhões quando necessária à travessia de um corpo hídrico.

		N

		Extensão da via (EV) em km

		-

		-

		-

		-

		Todos

		MÉDIO



		21.17

		Implantação de acessos a propriedades rurais com intervenção em área de preservação permanente, incluindo pontes e pontilhões quando necessárias à travessia de um corpo hídrico.

		N

		Extensão da via (EV) em km

		-

		-

		-

		-

		Todos

		MÉDIO



		21.18

		Estabelecimento prisional e semelhantes.

		N

		Área total (ATO) em ha

		-

		-

		ATO < 1

		1 < ATO < 10

		ATO > 10

		MÉDIO



		21.19

		Desmonte de rochas, quando exclusivo, não vinculado à atividade de mineração, em área urbana.

		N

		Área total (ATO) em m²

		Área ≤ 0,05 ha e volume de rocha movimentada ≤ 200 m³.

		-

		Demais casos.

		-

		-

		MÉDIO



		21.20

		Desmonte de rochas, quando exclusivo, não vinculado à atividade de mineração, em área rural.

		N

		Área total (ATO) em m²

		Área ≤ 0,05 ha e volume de rocha movimentada ≤ 200 m³.

		Demais casos.

		-

		-

		-

		BAIXO



		21.21

		Movimentação e aproveitamento de materiais in natura de áreas de empréstimo, para uso exclusivo em obras públicas não sujeitas ao licenciamento ambiental e vinculadas à Dispensa de Título Minerário.

		N

		Área total (ATO) em ha

		-

		-

		ATO < 0,5

		0,5 < ATO < 3

		ATO > 3

		MÉDIO



		21.22

		Terraplenagem, áreas de empréstimo e/ou bota-fora, sem comercialização e sem objetivo agropecuário, vinculada a uma atividade dispensada de licenciamento ou a uma atividade-fim que já possua licença ambiental vigente, respeitando o ente competente pelo licenciamento da atividade-fim.

		N

		Somatório das áreas de intervenção (SA) em ha, considerando tanto a área a ser terraplenada quanto as que servirão como empréstimo ou bota-fora se houver

		SA ≤ 0,05 e Volume ≤ 200 m³ e Altura de talude ≤ 3 m

		0,05 < SA ≤ 0,2 e 200 < Volume ≤ 800 m³ e 3 < Altura de talude ≤ 5 m

		0,2 < SA ≤ 1

		1< SA ≤ 3

		SA > 3

		MÉDIO



		21.23

		Terraplenagem (corte e aterro) quando vinculada à atividade não sujeita ao licenciamento ambiental (exclusivo para a terraplenagem executada no interior de propriedade rural e com objetivo agropecuário, inclusive carreadores).

		N

		Área de solo movimentado (m²)

		-

		ASM < 2.000

		2.000 < ASM < 10000

		10.000 < ASM < 30.000

		ASM > 30000

		MÉDIO



		21.24

		Implantação de estradas e rodovias e/ou ampliação da capacidade. OBSERVAÇÃO: Atividade delegada por meio do OF.Nº 039/2016/DT/IEMA DE 21/11/2016.

		N

		Extensão da Via (EV) em km

		-

		-

		EV < 5

		5 < EV < 10

		EV > 10

		ALTO



		22

		ARMAZENAMENTO E ESTOCAGEM



		22.01

		Terminal de recebimento, armazenamento e expedição de granéis combustíveis líquidos (gasolina, álcool, diesel e semelhantes).

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA < 5.000

		5.000 < CA < 10.000

		10.000 < CA < 15.000

		ALTO



		22.02

		Terminal de recebimento, armazenamento a granel e expedição de gás liquefeito de petróleo (GLP), inclusive com atividade de envasamento.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		-

		-

		CA ≤ 80

		ALTO



		22.03

		Terminal de recebimento, armazenamento a granel e expedição de gases, exceto GLP, sem atividade de envasamento.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA ≤ 80

		80 < CA < 800

		CA > 800

		MÉDIO



		22.04

		Armazenamento e/ou depósito de gás GLP, produtos químicos e/ou perigosos fracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 litros e/ou quilos), exceto agrotóxicos e afins.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,03

		0,03 < AU < 0,06

		AU > 0,06

		MÉDIO



		22.05

		Terminal de recebimento, armazenamento e expedição de produtos químicos não perigosos

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		-

		AU ≤ 0,1

		0,1 < AU < 1

		AU > 1

		MÉDIO



		22.06

		Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo de produtos extrativos de origem mineral em bruto.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,1

		0,1 < AU < 1

		1 < AU < 3,5

		AU > 3,5

		MÉDIO



		22.07

		Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo para grãos e outros produtos alimentícios, associado ou não à classificação rebeneficiamento, incluindo frigorificados.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,2

		0,2 < AU < 0,5

		0,5 < AU < 2

		AU > 2

		MÉDIO



		22.08

		Estocagem, armazenamento ou depósito de cargas gerais, inclusive materiais de construção civil e ensacamento de carvão (exceto produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios e/ou combustíveis líquidos), com atividades de manutenção e/ou lavagem de equipamentos e/ou unidade de abastecimento de veículos.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU ≤ 0,05

		0,05 < AU < 0,3

		0,3 < AU < 1

		AU > 1

		MÉDIO



		22.09

		Estocagem, armazenamento ou depósito de cargas gerais, exclusivamente em galpão fechado, inclusive materiais de construção civil e ensacamento de carvão (exceto produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios e/ou combustíveis líquidos), sem atividades de manutenção e/ou lavagem de equipamentos e/ou unidade de abastecimento de veículos.

		N

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,2

		0,2 < AU < 1

		1 < AU < 3

		AU > 3

		-

		BAIXO



		22.10

		Estocagem, armazenamento ou depósito de cargas gerais, com uso de área aberta, inclusive materiais de construção civil e ensacamento de carvão (exceto produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios e/ou combustíveis líquidos), sem atividades de manutenção e/ou lavagem de equipamentos e/ou unidade de abastecimento de veículos.

		N

		Área útil (AU) em ha

		AU < 0,05

		0,05 < AU < 0,1

		0,1 < AU < 1

		AU > 1

		-

		BAIXO



		23

		SERVIÇOS DE SAÚDE E ÁREAS AFINS



		23.01

		Hospital.

		N

		Quantidade de leitos (QL) em unidades para ocupação simultânea

		-

		-

		QL < 100

		100 < QL < 200

		QL > 200

		MÉDIO



		23.02

		Unidade de atendimento veterinário, com internação e/ou procedimentos cirúrgicos.

		N

		Quantidade de leitos para internação (QLI) em unidades para ocupação simultânea

		-

		-

		QLI < 25

		25 < QLI < 50

		QLI > 50 

		MÉDIO



		23.03

		Unidade de tratamento de radioterapia, quimioterapia, hemodiálise e congêneres, quando não vinculado a um hospital.

		N

		Quantidade máxima de atendimentos (QA) em unidades/dia

		-

		-

		Todos

		-

		-

		MÉDIO



		23.04

		Unidade Básica de Saúde e clínicas médicas (com procedimentos cirúrgicos).

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		-

		-

		BAIXO



		23.05

		Serviços de medicina legal e serviços funerários com embalsamento (tanatopraxia e somatoconservação).

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		

		

		-

		MÉDIO



		23.06

		Laboratório de análises clínicas, patológicas, microbiológicas e/ou de biologia molecular.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		

		

		

		MÉDIO



		23.07

		Laboratório de análises de parâmetros ambientais ou de controle de qualidade de alimentos ou de produtos farmacêuticos, ou agronômicas (com utilização de reagente químico).

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		

		

		

		MÉDIO



		23.08

		Crematório.

		N

		Capacidade nominal (CN) em t/h

		-

		-

		-

		CN < 0,5

		CN > 0,5

		MÉDIO



		23.09

		Unidade de esterilização de materiais e artigos médico hospitalares, sem utilização de produtos químicos perigosos.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		Todos

		-

		

		-

		BAIXO



		24

		ATIVIDADES DIVERSAS



		24.01

		Posto revendedor de combustíveis.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA ≤ 30

		30 < CA ≤ 90

		CA > 90

		ALTO



		24.02

		Posto de abastecimento de combustíveis (não revendedor), com uso de tanque enterrado.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		-

		-

		CA ≤ 30

		30 < CA ≤ 90

		CA > 90

		ALTO



		24.03

		Posto de abastecimento de combustíveis (não revendedor), somente com tanque aéreo.

		N

		Capacidade de armazenamento (CA) em m³

		CA ≤ 15

(Conforme Resolução CONAMA nº 273/2000)

		-

		15 < CA ≤ 45

		45 < CA ≤ 90

		CA > 90

		ALTO



		24.04

		Lavador de veículos, quando não vinculado a atividades sujeitas ao licenciamento.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,05

		AU > 0,05

		-

		-

		MÉDIO



		24.05

		Garagem de ônibus e outros veículos automotores, incluindo pátios de estacionamento, com atividade de manutenção e/ou lavagem e/ou abastecimento de veículos.

		N

		Área útil (AU) em ha

		-

		AU < 0,1

		0,1 < AU< 0,5

		0,5 < AU < 1,5

		AU > 1,5

		MÉDIO



		24.06

		Canteiro de obras, vinculados a atividade que já obteve licença ou dispensadas de licenciamento, incluindo as atividades de manutenção e/ou lavagem e/ou abastecimento de veículos, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da obra à qual se vincula.

		N

		Área total (ATO) em ha

		-

		-

		ATO < 0,05

		0,05 < ATO < 3

		ATO > 3

		MÉDIO



		24.07

		Bares e restaurantes com música ao vivo ou som mecânico.

		N

		-

		-

		Todos 

		-

		-

		-

		

BAIXO





		24.08

		Casas noturnas, boates e cerimoniais com música ao vivo ou som mecânico.

		N

		-

		-

		Todos 

		-

		-

		-

		BAIXO



		25

		SANEAMENTO



		25.01

		Estação de Tratamento de Água (ETA), incluindo captação (com ou sem canal) - vinculada a sistema público de tratamento e distribuição de água, ou que não esteja vinculada a atividade passível de licenciamento.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		VMP < 10

		-

		10 < VMP < 50

		50 < VMP < 100

		VMP > 100

		MÉDIO



		25.02

		Reservatório de água tratada com volume de reservação superior a 4.000 m³, a ser instalado após 01/01/2021, vinculado a sistema de abastecimento de água, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Água – ETA à qual se vincula.

		N

		Volume de reservação (VR) em m³

		-

		-

		-

		-

		Todos

		MÉDIO



		25.03

		Captação de água para abastecimento público cuja vazão seja acima de 20% (vinte por cento) da vazão mínima da fonte de abastecimento no ponto de captação e/ou que modifiquem as condições físicas e/ou bióticas dos corpos d’água, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Água – ETA à qual se vincula.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		-

		-

		VMP < 100

		100 < VMP < 500

		VMP > 500

		MÉDIO



		25.04

		Perfuração de Poços Subterrâneos Rasos e Profundos para fins de captação de água.

		N

		Vazão máxima (VM) em l/s

		Todos

		-

		-

		-

		-

		

BAIXO





		25.05

		Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), sem lagoas, exclusivamente com emissário não submarino - vinculada a sistema público de coleta e tratamento de esgoto, ou que não esteja vinculada a atividade passível de licenciamento. OBSERVAÇÃO: Atividade delegada por meio do OF.Nº 260-2021/DP-IEMA DE 21/10/2021.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		-

		-

		VMP < 15

		15 < VMP < 30

		VMP > 30

		MÉDIO



		25.06

		Estação elevatória e/ou tubulação de recalque de esgoto vinculada a sistema de esgotamento sanitário (SES), respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Esgoto à qual se vincula.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		VMP < 50

		50 < VMP < 200

		200 < VMP < 500

		500 < VMP < 1.000

		VMP > 1.000

		MÉDIO



		25.07

		Coletor tronco vinculado a sistema de esgotamento sanitário (SES), respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Esgoto à qual se vincula.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		VMP < 50

		50 < VMP < 200

		200 < VMP < 500

		5  00 < VMP < 1.000

		VMP > 1.000

		MÉDIO



		25.08

		Unidade de Tratamento de Efluentes (UTE) oriundos da limpeza de redes coletoras,

sanitários portáteis, fossas individuais e similares, exceto efluentes industriais, oleosos e/ou químicos.

		N

		Vazão máxima de projeto (VMP) em l/s

		-

		



-



		VMP < 15

		15 < VMP < 30

		30 < VMP < 50

		MÉDIO



		26

		GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS OU DEGRADADAS



		26.01

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a resíduos sólidos perigosos – Classe I, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI < 1

		1 < PAI < 5

		PAI > 5

		ALTO



		26.02

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a resíduos sólidos urbanos – RSU, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI < 1

		1 < PAI < 5

		PAI > 5

		MÉDIO



		26.03

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a resíduos sólidos não perigosos – Classe II, exceto resíduos sólidos urbanos – RSU, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI < 1

		1 < PAI < 5

		PAI > 5

		MÉDIO



		26.04

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a processos industriais de alto potencial poluidor, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI < 1

		1 < PAI < 5

		PAI > 5

		ALTO



		26.05

		Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de contaminação, relacionada a substâncias não contempladas em enquadramento específico, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a contaminação.

		N

		Polígono da área total sob investigação (PAI) em ha

		-

		-

		PAI < 1

		1 < PAI < 5

		PAI > 5

		MÉDIO



		26.06

		Recuperação de áreas degradadas, respeitado o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento que originou a degradação.

		N

		Polígono da área total sob recuperação (PAR) em ha

		-

		-

		Todos

		-

		-

		MÉDIO



		27

		ATIVIDADES DELEGADAS



		27.01

		Atividades não industriais consideradas de baixo impacto ambiental, quando sujeitas ao procedimento de licenciamento, sem enquadramento específico.

		N

		Área Útil (ha)

		-

		-

		-

		Todos

		-

		BAIXO



		27.02

		Atividades industriais consideradas de baixo impacto ambiental, quando sujeitas ao procedimento de licenciamento, sem enquadramento específico.

		I

		Área Útil (ha)

		-

		-

		-

		Todos

		-

		BAIXO



		27.03

		Atividades não industriais, de médio potencial poluidor, cuja competência foi delegada ao Município, quando não possuírem enquadramento prévio  correspondentes.

		N

		Área Útil (ha)

		-

		-

		-

		Todos

		-

		MÉDIO



		27.04

		Atividades industriais, de médio potencial poluidor, cuja competência foi delegada ao Município, quando não possuírem enquadramento prévio correspondente.

		I

		Área Útil (ha)

		-

		-

		-

		Todos

		-

		MÉDIO



		27.05

		Atividades não industriais, de alto potencial poluidor, cuja competência foi delegada ao Município, quando não possuírem enquadramento prévio correspondentes.

		N

		Área Útil (ha)

		-

		-

		-

		Todos

		-

		ALTO



		27.06

		Atividades industriais, de alto potencial poluidor, cuja competência foi delegada ao Município, quando não possuírem enquadramento prévio correspondentes.

		I

		Área Útil (ha)

		-

		-

		-

		Todos

		-

		ALTO







ANEXO III

(vigente até 04/01/2026)



		  ANEXO III

LISTA DE BAIXO RISCO AMBIENTAL E ATIVIDADES DISPENSADAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL



		Subclasse CNAE

		Denominação

		Baixo Risco

		Atividades Dispensadas de Licenciamento Ambiental



		Seção - Agricultura, Pecuária, Produção Florestal, Pesca e Aquicultura



		0155-5/04

		Criação de aves, exceto galináceos

		Desde que não haja fauna silvestre e exótica.

		



		0159-8/01

		Apicultura

		

		I. Todos para atividade de apicultura.

II. Todos para atividade de meliponicultura, desde que obtenha Autorização de Manejo de Fauna para a criação comercial.



		0159-8/02

		Criação de animais de estimação

		Desde que não haja fauna silvestre e exótica.

		



		0159-8/99

		Criação de outros animais não especificados anteriormente

		Desde que não haja fauna silvestre e exótica.

		Todos da categoria de criação Criadouro para Abate e Consumo Próprio desde que obtenha Autorização de Manejo de Fauna.



		0312-4/01

		Pesca de peixes em água doce

		Todos.

		



		0312-4/02

		Pesca de crustáceos e moluscos em água doce

		Todos.

		



		0312-4/03

		Coleta de outros produtos aquáticos de água doce

		Todos.

		



		0321-3/01

		Criação de peixes em água salgada e salobra

		

		I. Em viveiros escavados (inclusive policultivo e unidades de pesca esportiva, tipo pesque-pague), cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare).

II. Em tanques-rede e/ou gaiolas e/ou raceways, cuja somatória do volume total das unidades de cultivo seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos).

III. Laboratórios de produção de formas jovens com área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0321-3/02

		Criação de camarões em água salgada e salobra

		

		I. Em viveiros escavados (inclusive policultivo e unidades de pesca esportiva, tipo pesque-pague), cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare).

II. Em tanques-rede e/ou gaiolas e/ou raceways, cuja somatória do volume total das unidades de cultivo seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos).

III. Laboratórios de produção de formas jovens com área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0321-3/03

		Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra

		

		I. Em viveiros escavados (inclusive policultivo e unidades de pesca esportiva, tipo pesque-pague), cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare).

II. Em tanques-rede e/ou gaiolas e/ou raceways, cuja somatória do volume total das unidades de cultivo seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos).

III. Laboratórios de produção de formas jovens com área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0321-3/04

		Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra

		

		Exceto em Área de Preservação Permanente (APP) e Área útil ≤ 200 m².



		0321-3/05

		Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra

		Todos.

		



		0321-3/99

		Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada e salobra não especificados anteriormente

		

		I. Em viveiros escavados (inclusive policultivo e unidades de pesca esportiva, tipo pesque-pague), cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare).

II. Em tanques-rede e/ou gaiolas e/ou raceways, cuja somatória do volume total das unidades de cultivo seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos).

III. Laboratórios de produção de formas jovens com área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0322-1/01

		Criação de peixes em água doce

		

		I. Em viveiros escavados (inclusive policultivo e unidades de pesca esportiva, tipo pesque-pague), cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare).

II. Em tanques-rede e/ou gaiolas e/ou raceways, cuja somatória do volume total das unidades de cultivo seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos).

III. Laboratórios de produção de formas jovens com área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0322-1/02

		Criação de camarões em água doce

		

		I. Em viveiros escavados (inclusive policultivo e unidades de pesca esportiva, tipo pesque-pague), cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare).

II. Em tanques-rede e/ou gaiolas e/ou raceways, cuja somatória do volume total das unidades de cultivo seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos).

III. Laboratórios de produção de formas jovens com área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0322-1/03

		Criação de ostras e mexilhões em água doce

		

		I. em viveiros escavados (inclusive policultivo e unidades de pesca esportiva, tipo pesque-pague), cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare).

II. em tanques-rede e/ou gaiolas e/ou raceways, cuja somatória do volume total das unidades de cultivo seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos).

III. Laboratórios de produção de formas jovens com área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		0322-1/04

		Criação de peixes ornamentais em água doce

		

		exceto em Área de Preservação Permanente (APP) e Área útil ≤ 200 m²



		0322-1/05

		Ranicultura

		

		Desde que obtenha Autorização de Manejo de Fauna, e: cuja somatória da área de produção seja menor ou igual a 400 m².



		0322-1/07

		Atividades de apoio à aquicultura em água doce

		Todos.

		



		0322-1/99

		Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce não especificados anteriormente

		

		I. Em viveiros escavados (inclusive policultivo e unidades de pesca esportiva, tipo pesque-pague), cuja somatória de superfície de lâmina d’água seja menor ou igual a 1,0 ha (um hectare).

II. Em tanques-rede e/ou gaiolas e/ou raceways, cuja somatória do volume total das unidades de cultivo seja menor ou igual a 200 m³ (duzentos metros cúbicos).

III. Laboratórios de produção de formas jovens com área menor ou igual a 0,5 ha (meio hectare).



		Seção - Indústrias de Transformação



		1013-9/01

		Fabricação de produtos de carne

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e não utilize produtos de fauna silvestre e exótica.

		Desde que não envolva fauna silvestre e exótica ou seus produtos e derivados. Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja menor ou igual a 100 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1013-9/02

		Preparação de subprodutos do abate

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e não utilize produtos de fauna silvestre e exótica.

		Desde que não envolva fauna silvestre e exótica ou seus produtos e derivados. Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja menor ou igual a 100 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1031-7/00

		Fabricação de conservas de frutas

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal. 

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1032-5/01

		Fabricação de conservas de palmito

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal. 

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1032-5/99

		Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal. 

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1091-1/02

		Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1092-9/00

		Fabricação de biscoitos e bolachas

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1093-7/01

		Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1093-7/02

		Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1094-5/00

		Fabricação de massas alimentícias

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos 



		1096-1/00

		Fabricação de alimentos e pratos prontos

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos 



		1099-6/04

		Fabricação de gelo comum

		Todos.

		



		1099-6/05

		Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.)

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 600 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1099-6/07

		Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares

		

		Desde que menores que 600 m². 



		1099-6/99

		Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 600 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1122-4/02

		Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo

		Desde que o resultado do exercício da atividade econômica não seja diferente de produto artesanal e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Caso utilize forno à lenha, permitido apenas produção artesanal. Nos demais casos, desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 600 m², desde que só utilize forno elétrico ou a gás e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		1351-1/00

		Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1352-9/00

		Fabricação de artefatos de tapeçaria

		

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de carpete, artigos de plástico, borracha e fibras.



		1411-8/01

		Confecção de roupas íntimas

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1411-8/02

		Facção de roupas íntimas

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1412-6/01

		Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1412-6/02

		Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1412-6/03

		Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1413-4/01

		Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1413-4/02

		Confecção, sob medida, de roupas profissionais

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1413-4/03

		Facção de roupas profissionais

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1414-2/00

		Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1421-5/00

		Fabricação de meias

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1422-3/00

		Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias

		Desde que sem tingimento, estamparia e/ou utilização de produtos químicos.

		



		1521-1/00

		Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

		

		Desde que sem tingimento, pintura, estamparia e/ou tratamentos químicos e que não envolva fabricação de artigos de plástico, borracha e fibras.



		1731-1/00

		Fabricação de embalagens de papel

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 300 m² e que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).

		Maiores que 300 m² e desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1732-0/00

		Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 300 m² e que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).

		Maiores que 300 m² e desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1733-8/00

		Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 300 m² e que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).

		Maiores que 300 m² e desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1741-9/01

		Fabricação de formulários contínuos

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 300 m² e que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).

		Maiores que 300 m² e desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1741-9/02

		Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 300 m² e que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).

		Maiores que 300 m² e desde que não envolva a fabricação do papel/papelão (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1742-7/01

		Fabricação de fraldas descartáveis

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 300 m² e que o processo produtivo não envolva a fabricação de nenhum material (apenas corte, impressão, dobra e montagem)

		Maiores que 300 m² e desde que não envolva a fabricação de nenhum material (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1742-7/02

		Fabricação de absorventes higiênicos

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 300 m² e que o processo produtivo não envolva a fabricação de nenhum material (apenas corte, impressão, dobra e montagem).

		Maiores que 300 m² e desde que não envolva a fabricação de nenhum material (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1742-7/99

		Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico sanitário não especificados anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 300 m² e que o processo produtivo não envolva a fabricação de nenhum material (apenas corte, impressão, dobra e montagem).

		Maiores que 300 m² e desde que não envolva a fabricação de nenhum material (apenas corte, impressão, dobra e montagem).



		1821-1/00

		Serviços de pré-impressão

		Todos.

		



		1822-9/01

		Serviços de encadernação e plastificação

		Todos.

		



		1830-0/01

		Reprodução de som em qualquer suporte

		Todos.

		



		1830-0/02

		Reprodução de vídeo em qualquer suporte

		Todos.

		



		1830-0/03

		Reprodução de software em qualquer suporte

		Todos.

		



		2121-1/03

		Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano

		

		Desde que menores que 200 m². 



		2399-1/01

		Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

		Desde que não realize vitrificação.

		



		2541-1/00

		Fabricação de artigos de cutelaria

		

		Desde que artesanal e sem tratamento químico.



		2542-0/00

		Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

		

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², sem tratamento químico e sem pintura por aspersão.



		2593-4/00

		Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

		

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 200 m², sem tratamento químico e sem pintura por aspersão.



		2599-3/01

		Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

		

		Desde que a área ocupada pela atividade seja inferior a 600 m², sem tratamento químico e sem pintura por aspersão.



		2599-3/02

		Serviço de corte e dobra de metais

		Desde que sem tratamento químico, jateamento ou pintura e não associado à atividade de 'Serviços de confecção de armações metálicas para a construção' (2599-3/01).

		



		3212-4/00

		Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes

		

		desde que somente montagem, não havendo realização de tratamento químico superficial ou fabricação de peças de metal, plástico ou resina.



		3250-7/06

		Serviços de prótese dentária

		Desde que não haja fabricação de artigos e aparelhos.

		



		3250-7/09

		Serviço de laboratório óptico

		Todos.

		



		3311-2/00

		Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3312-1/02

		Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).

		



		3312-1/03

		Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3312-1/04

		Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

		Todos.

		



		3313-9/99

		Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/01

		Manutenção e reparação de máquinas motrizes não elétricas

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/02

		Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/03

		Manutenção e reparação de válvulas industriais

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/04

		Manutenção e reparação de compressores

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/05

		Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/06

		Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/07

		Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/08

		Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/09

		Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não eletrônicos para escritório

		Todos.

		



		3314-7/10

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/11

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/12

		Manutenção e reparação de tratores agrícolas

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/13

		Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/14

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/15

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de petróleo

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/16

		Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/17

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/18

		Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/19

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/20

		Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/21

		Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/22

		Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3314-7/99

		Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

		

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria).



		3316-3/02

		Manutenção de aeronaves na pista

		Todos.

		



		3319-8/00

		Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

		Todos.

		Desde que o reparo/manutenção seja feita exclusivamente no local da contratada (sem oficina própria)



		3321-0/00

		Instalação de máquinas e equipamentos industriais

		Todos.

		



		3329-5/01

		Serviços de montagem de móveis de qualquer material

		Todos.

		



		3329-5/99

		Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

		Todos.

		



		Seção - Eletricidade e Gás



		3511-5/01

		Geração de energia elétrica

		Energia solar (fotovoltaica) em telhados ou fachadas.

		Energia solar (fotovoltaica) até 5MW, onde a área máxima ocupada em área urbana consolidada até 5 ha ou até 1,0 ha nas demais áreas.



		3511-5/02

		Atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmissão de energia elétrica

		

		Desde que não realize obras.



		3513-1/00

		Comércio atacadista de energia elétrica

		Todos.

		



		3514-0/00

		Distribuição de energia elétrica

		

		Desde que exclusivo para média ou baixa tensão (MT/BT).



		3520-4/02

		Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas

		

		Somente para atividade de rede de distribuição de gás canalizado (doméstica /industrial), nos termos da Instrução Normativa nº 012-N/2014:

I. Redes primárias a serem instaladas em zona industrial consolidada;

II. Redes primárias a serem instaladas em zonas não industriais, limitadas a 1.500 metros de extensão;

III. Redes secundárias de alta e de baixa pressão a serem instaladas em área urbana ou industrial;

IV. Ramais de serviço;

V. Redes primárias e secundárias a serem instaladas em faixas de domínio (ferrovias e rodovias), faixas de servidão (dutovias e redes elétricas de baixa e média tensão) e em leitos carroçáveis (estradas vicinais), desde que estas atividades estejam devidamente licenciadas e com manifestação favorável dos responsáveis pelas faixas de servidão e/ou de domínio;

VI. Manutenção nas redes primárias e secundárias (trepanações, substituição de trechos, marcos, tachões e placas);

VII. Ponto de Entrega e Ponto de Recebimento quando estiverem vinculados à redes dispensadas de licenciamento, desde que não existam ocupações humanas fixas nas imediações do ponto de instalação.



		Seção - Água, Esgoto, Atividades de Gestão de Resíduos e Descontaminação



		3600-6/01

		Captação, tratamento e distribuição de água

		

		Somente captação de água, incluindo em poços rasos e profundos para fins de abastecimento público, e desde que a vazão seja abaixo de 20% (vinte por cento) da vazão mínima da fonte de abastecimento no ponto de captação e/ou que não modifiquem as condições físicas e/ou bióticas dos corpos d’água (não autoriza canal de adução, ressaltos hidráulicos e barramentos de qualquer natureza).



		3600-6/02

		Distribuição de água por caminhões

		Todos.

		



		3701-1/00

		Gestão de redes de esgoto

		

		Somente quando envolver a gestão de redes coletoras de esgoto e das Unidades Operacionais do SES - Estação elevatória, coletor tronco e/ou tubulação de recalque de esgoto, com Vazão Máxima de Projeto ≤ 200 (l/s).



		Seção - Construção



		4120-4/00

		Construção de edifícios

		

		Desde que destinado a moradias residenciais ou condomínios verticais (moradias multifamiliares e/ ou unidades comerciais) com Área Total do Terreno < 1.500m2 e Número de Unidades < 50



		4211-1/01

		Construção de rodovias e ferrovias

		

		Somente para atividades de manutenção e melhoramento, nos termos da Instrução Normativa Iema nº 013-N/2021:

1) Ações urgentes e ações emergenciais em rodovias, nos termos da Instrução Normativa nº 013-N/2021;

2) Remoção de barreiras de corte em rodovias;

3) Recomposição de aterros em rodovias;

4) Tapa-buracos em rodovias;

5) Remendos superficiais e profundos em rodovias;

6) Reparos, recomposição e substituição de camadas granulares do pavimento incluindo o revestimento da pista e dos acostamentos em rodovias;

7) Reparos, recuperação, substituição e implantação de dispositivos de segurança em rodovias;

8) Limpeza, reparos, recuperação, substituição e implantação de dispositivos de drenagem, tais como bueiros, sarjetas, canaletas, meio-fio, descidas d’água, entradas d’água, bocas de lobo, bocas e caixas de bueiros, dissipadores de energia, caixas de passagem, poços de visita e drenos em rodovias;

9) Retificações do traçado de curvas restritas à faixa de domínio de rodovias;

10) Alargamento da plataforma da rodovia para implantação de acostamento, terceira faixa de rolamento, ciclovia, ciclofaixa ou faixa multiuso (pedestre e ciclista), englobando a execução da estrutura do pavimento e, se necessário, da infraestrutura para esses serviços em rodovias;

11) Implantação de unidades de apoio definitivas ou outras edificações necessárias à operação da via;

12) Implantação, modificação ou remanejamento de interseções e acessos em rodovias;

13) Implantação de estruturas de fibra óptica a serem utilizadas para a operação rodoviária.



		4211-1/02

		Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

		Todos, exceto quando envolver sinalização em rodovias.

		Reparos, substituição e implantação de dispositivos de sinalização horizontal e vertical em rodovias, nos termos da Instrução Normativa Iema nº 013-N/2021. 



		4212-0/00

		Construção de obras de arte especiais

		

		Somente para atividades de manutenção e melhoramento, nos termos da Instrução Normativa Iema nº 013-N/2021, com limpeza, reparos, recuperação e reabilitação de obras de arte especiais, tais como pontes, viadutos, passarelas, túneis e cortinas de concreto em rodovias;



		4213-8/00

		Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

		

		Desde que em área urbana consolidada, incluindo a pavimentação de estradas, nos termos da Instrução Normativa Iema nº 013-N/2021.



		4221-9/03

		Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

		Todos.

		



		4221-9/04

		Construção de estações e redes de telecomunicações

		

		Todos



		4221-9/05

		Manutenção de estações e redes de telecomunicações

		Todos.

		



		4222-7/01

		Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

		

		Desde que envolva:

1) A construção de Estação de Tratamento de Água (ETA), vinculada à sistema público de tratamento e distribuição de água, com limite de Vazão Máxima de Projeto ≤ 20 (l/s);

2) Redes, elevatórias, boosters e adutoras de água;

3) Reservatórios de água tratada construídos antes de 01/01/2021 ou novos com volume de reservação inferior a 4.000 m³;

4) Redes coletoras de esgoto;

5) Unidades Operacionais do SES - Estação elevatória, coletor tronco e/ou tubulação de recalque de esgoto, com Vazão Máxima de Projeto ≤ 50 (l/s), respeitado o ente responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) a qual se vincula. (Enquadramento: Anexo II – Código 25.06 e 25.07).



		4291-0/00

		Obras portuárias, marítimas e fluviais

		

		Atividades de limpeza e desassoreamento de cursos hídricos, reservatórios de água naturais, lagos e lagoas, nos termos da Instrução Normativa Iema nº 07/2016:

I - Corpos hídricos com largura de até 05 (cinco) metros, e desde que não seja excedido o limite de aprofundamento de 1,0 (um) metro de sedimento;

II - Reservatórios de água naturais, lagos e lagoas, fica fixado o limite apenas para o aprofundamento de 1,0 (um) metro de sedimento;

III - Serviços de limpeza de vegetação aquática flutuante (alface d’água, aguapé, orelha-de-rato, dentre outras) em cursos hídricos, reservatórios de água naturais, lagos e lagoas.



		4292-8/01

		Montagem de estruturas metálicas

		

		Desde que somente montagem, não havendo realização de tratamento químico superficial.



		4292-8/02

		Obras de montagem industrial

		

		Todos



		4299-5/01

		Construção de instalações esportivas e recreativas

		

		Desde que área útil (AU) ≤ 1 ha. 



		4299-5/99

		Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

		

		Somente para atividades de manutenção e melhoramento, nos termos da Instrução Normativa Iema nº 013-N/2021:

1) Estabilização de taludes de cortes e aterros em rodovias;

2) Limpeza, reparos, recuperação e substituição de estruturas e muros de contenção em rodovias;

3) Implantação de estruturas e muros de contenção em rodovias.



		4312-6/00

		Perfurações e sondagens

		

		1) Quando relacionados a extração mineral, somente serviços de pesquisas ou levantamentos geológicos, com uso apenas de técnicas de sondagem, vinculado a Alvará de Pesquisa vigente concedido pela ANM ou nos demais casos previstos na legislação minerária;

2) Todos para as demais.



		4313-4/00

		Obras de terraplenagem

		

		1) Quando não vinculada à outra atividade sujeita ao licenciamento ambiental (exceto para a terraplenagem executada no interior da propriedade rural e com objetivo agropecuário, inclusive carreadores) - Área a ser terraplenada ≤ 0,05 ha / Volume de terra movimentada ≤ 200 m³ / Altura do talude ≤ 3 m;

2) Relacionado a desmonte de rochas, quando exclusivo e não vinculado à atividade de mineração - Área ≤ 0,05 ha / Volume de rocha movimentada ≤ 200 m³.



		4321-5/00

		Instalação e manutenção elétrica

		Todos.

		



		4322-3/01

		Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

		Exceto instalação de redes para distribuição de gases e fluidos.

		Somente para atividade de instalação de rede de distribuição de gás canalizado (doméstica / industrial), nos termos da Instrução Normativa nº 012/2014:

I. Redes primárias a serem instaladas em zona industrial consolidada;

II. Redes primárias a serem instaladas em zonas não industriais, limitadas a 1.500 metros de extensão;

III. Redes secundárias de alta e de baixa pressão a serem instaladas em área urbana ou industrial;

IV. Ramais de serviço;

V. Redes primárias e secundárias a serem instaladas em faixas de domínio (ferrovias e rodovias), faixas de servidão (dutovias e redes elétricas de baixa e média tensão) e em leitos carroçáveis (estradas vicinais), desde que estas atividades estejam devidamente licenciadas e com manifestação favorável dos responsáveis pelas faixas de servidão e/ou de domínio;

VI. Manutenção nas redes primárias e secundárias (trepanações, substituição de trechos, marcos, tachões e placas);

VII. Ponto de Entrega e Ponto de Recebimento quando estiverem vinculados à redes dispensadas de licenciamento, desde que não existam ocupações humanas fixas nas imediações do ponto de instalação.



		4322-3/02

		Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

		Todos.

		



		4322-3/03

		Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

		Todos.

		



		4329-1/01

		Instalação de painéis publicitários

		Todos.

		



		4329-1/02

		Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

		Todos.

		



		4329-1/03

		Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

		Todos.

		



		4329-1/04

		Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

		Todos.

		



		4329-1/05

		Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

		Todos.

		



		4329-1/99

		Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		4330-4/01

		Impermeabilização em obras de engenharia civil

		Todos.

		



		4330-4/02

		Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

		Todos.

		



		4330-4/03

		Obras de acabamento em gesso e estuque

		Todos.

		



		4330-4/04

		Serviços de pintura de edifícios em geral

		Todos.

		



		4330-4/05

		Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

		Todos.

		



		4330-4/99

		Outras obras de acabamento da construção

		Todos.

		



		4391-6/00

		Obras de fundações

		Todos.

		



		4399-1/01

		Administração de obras

		Todos.

		



		4399-1/02

		Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

		Todos.

		



		4399-1/03

		Obras de alvenaria

		Todos.

		



		4399-1/04

		Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.

		



		4399-1/99

		Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

		

		Todos.



		Seção - Comércio, Reparação de Veículos Automotores e Motocicletas



		4511-1/01

		Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4511-1/02

		Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4511-1/03

		Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4511-1/04

		Comércio por atacado de caminhões novos e usados

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4511-1/05

		Comércio por atacado de reboques e semireboques novos e usados

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4511-1/06

		Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4512-9/01

		Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4512-9/02

		Comércio sob consignação de veículos automotores

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4512-9/02

		Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

		

		Todos



		4520-0/04

		Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

		Todos.

		



		4520-0/06

		Serviços de borracharia para veículos automotores

		Exceto quando associado à reforma de pneumático usados (CNAE 2212-9/00).

		



		4520-0/07

		Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

		

		Desde que não realize o recondicionamento de peças.



		4520-0/08

		Serviços de capotaria

		Todos.

		



		4530-7/01

		Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4530-7/02

		Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4530-7/03

		Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4530-7/04

		Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4530-7/05

		Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4530-7/06

		Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4541-2/01

		Comércio por atacado de motocicletas e motonetas

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4541-2/02

		Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4541-2/03

		Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4541-2/04

		Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4541-2/06

		Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4541-2/07

		Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4542-1/01

		Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4542-1/02

		Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de veículos no local.



		4611-7/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos

		Desde que não realize o comércio de fauna silvestre e exótica.

		



		4612-5/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4613-3/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4614-1/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4615-0/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4616-8/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4617-6/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4618-4/01

		Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4618-4/02

		Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4618-4/03

		Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4618-4/99

		Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4619-2/00

		Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

		Desde que não possua depósito / pátio de estocagem dos produtos.

		



		4635-4/01

		Comércio atacadista de água mineral

		Todos.

		



		4635-4/02

		Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante

		Todos.

		



		4635-4/99

		Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		4641-9/01

		Comércio atacadista de tecidos

		Todos.

		



		4641-9/02

		Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

		Todos.

		



		4641-9/03

		Comércio atacadista de artigos de armarinho

		Todos.

		



		4642-7/01

		Comércio atacadista de artigos de armarinho

		Todos.

		



		4642-7/02

		Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

		Todos.

		



		4643-5/01

		Comércio atacadista de calçados

		Todos.

		



		4643-5/02

		Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

		Todos.

		



		4644-3/01

		Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4644-3/02

		Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4645-1/01

		Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

		Todos.

		



		4645-1/02

		Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

		Todos.

		



		4645-1/03

		Comércio atacadista de produtos odontológicos

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4646-0/01

		Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4646-0/02

		Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4647-8/01

		Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

		Todos.

		



		4647-8/02

		Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

		Todos.

		



		4649-4/01

		Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

		Todos.

		



		4649-4/02

		Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

		Todos.

		



		4649-4/03

		Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

		Todos.

		



		4649-4/04

		Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

		Todos.

		



		4649-4/05

		Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

		Todos.

		



		4649-4/06

		Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

		Todos.

		



		4649-4/07

		Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos

		Todos.

		



		4649-4/08

		Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4649-4/10

		Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas

		Todos.

		



		4649-4/99

		Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

		Todos.

		



		4651-6/01

		Comércio atacadista de equipamentos de informática

		Todos.

		



		4651-6/02

		Comércio atacadista de suprimentos para informática

		Todos.

		



		4652-4/00

		Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

		Todos.

		



		4661-3/00

		Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09) .



		4662-1/00

		Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4663-0/00

		Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09). 



		4664-8/00

		Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09). 



		4665-6/00

		Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09). 



		4669-9/01

		Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09). 



		4669-9/99

		Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local e limitado à até 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² e desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de maquinários e equipamentos no local. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4672-9/00

		Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

		Todos.

		



		4673-7/00

		Comércio atacadista de material elétrico

		Todos.

		



		4674-5/00

		Comércio atacadista de cimento

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e que não haja fabricação / mistura.

		De 600 m² a 2.000 m² e que não haja fabricação / mistura. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4679-6/01

		Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

		

		Até 2.000 m² e desde que armazenado em embalagens de até 200 litros. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4679-6/02

		Comércio atacadista de mármores e granitos

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e sem atividades de beneficiamento e/ou manutenção, lavagem de equipamentos e unidade de abastecimento de veículos.

		De 600 m² a 2.000 m² (incluindo pátio de estocagem de chapas acabadas de rochas ornamentais), sem atividades de beneficiamento e/ou manutenção, lavagem de equipamentos e unidade de abastecimento de veículos. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4679-6/03

		Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4679-6/04

		Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e que não haja o comércio de madeira.

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4679-6/99

		Comércio atacadista de materiais de construção em geral

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e que não haja o comércio de madeira.

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4685-1/00

		Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 2.000 m² (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4686-9/01

		Comércio atacadista de papel e papelão em bruto

		Todos.

		



		4686-9/02

		Comércio atacadista de embalagens

		Todos.

		



		4687-7/01

		Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m², e não envolva as atividades de transformação ou recuperação desses resíduos.

		Área entre 600 m² e limitada a 2.000 m² e que não envolva as atividades de transformação ou recuperação desses resíduos. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4689-3/02

		Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados

		Todos

		



		4693-1/00

		Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários

		Desde que não envolva comércio de produtos derivados de fauna silvestre e exótica ou de produtos perigosos e que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		Desde que a área total ocupada pela atividade esteja limitada a 2.000 m², não envolva comércio de produtos derivados da fauna silvestre e exótica , que a área de armazenamentos dos produtos químicos perigosos esteja limitada a 600 m², e desde que armazenado em embalagens de até 200L com volume máximo de 15m³. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4711-3/01

		Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e localizados em área urbana consolidada. 

		Abaixo de 600 m² desde que localizados em área urbana consolidada. 



		4711-3/02

		Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e localizados em área urbana consolidada. 

		Abaixo de 600 m² desde que localizados em área urbana consolidada. 



		4712-1/00

		Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e localizados em área urbana consolidada. 

		Abaixo de 600 m² desde que localizados em área urbana consolidada. 



		4713-0/02

		Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

		Todos.

		



		4713-0/04

		Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)

		Todos.

		



		4713-0/05

		Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, portos e em fronteiras terrestres

		Todos.

		



		4721-1/02

		Padaria e confeitaria com predominância de revenda

		Desde que utilize forno elétrico ou a gás.

		Todos os demais casos não contemplados no baixo risco.



		4721-1/03

		Comércio varejista de laticínios e frios

		Desde que não envolva fabricação própria.

		



		4721-1/04

		Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

		Desde que não envolva fabricação própria.

		



		4722-9/01

		Comércio varejista de carnes - açougues

		Desde que não envolva comércio de produtos derivados de fauna silvestre e exótica e que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 1.000 m² e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		Desde que não envolva o abate de animais da fauna silvestre e exótica, que a área seja abaixo de 1.000 m² e desde que localizado em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		4722-9/02

		Peixaria

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 1.000 m² e que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 

		Abaixo de 1.000 m² e desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. 



		4723-7/00

		Comércio varejista de bebidas

		Todos..

		



		4724-5/00

		Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 1.000 m².

		Abaixo de 1.000 m². 



		4729-6/01

		Tabacaria

		Todos.

		



		4729-6/02

		Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

		Todos.

		



		4729-6/99

		Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente

		Desde que não envolva fabricação própria e que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 1.000 m².

		Abaixo de 1.000 m². 



		4741-5/00

		Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e desde que armazenado em embalagens de até 200 litros.

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja entre 600 m² a 2.000 m² e desde que armazenado em embalagens de até 200L. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4742-3/00

		Comércio varejista de material elétrico

		Todos.

		



		4743-1/00

		Comércio varejista de vidros

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		Acima de 600 m². 



		4744-0/01

		Comércio varejista de ferragens e ferramentas

		Todos.

		



		4744-0/03

		Comércio varejista de materiais hidráulicos

		Todos.

		



		4744-0/04

		Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e que não haja o comércio de madeira.

		De 600 m² a 2.000 m² e aqueles que comercializam madeira. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4744-0/05

		Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e que não haja o comércio de madeira.

		De 600 m² a 2.000 m² e aqueles que comercializam madeira. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4744-0/06

		Comércio varejista de pedras para revestimento

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e sem atividades de beneficiamento e/ou manutenção, lavagem de equipamentos e unidade de abastecimento de veículos.

		Acima de 600 m², sem atividades de beneficiamento e/ou manutenção, lavagem de equipamentos e unidade de abastecimento de veículos.



		4744-0/99

		Comércio varejista de materiais de construção em geral

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e que não haja o comércio de madeira.

		De 600 m² a 2.000 m² e aqueles que comercializam madeira. (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		4751-2/01

		Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

		Todos.

		



		4751-2/02

		Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

		Todos.

		



		4752-1/00

		Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

		Todos.

		



		4753-9/00

		Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

		Todos.

		



		4754-7/01

		Comércio varejista de móveis

		Todos.

		



		4754-7/02

		Comércio varejista de artigos de colchoaria

		Todos.

		



		4754-7/03

		Comércio varejista de artigos de iluminação

		Todos.

		



		4755-5/01

		Comércio varejista de tecidos

		Todos.

		



		4755-5/02

		Comercio varejista de artigos de armarinho

		Todos.

		



		4755-5/03

		Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

		Todos.

		



		4756-3/00

		Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

		Todos.

		



		4757-1/00

		Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

		Todos.

		



		4759-8/01

		Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

		Todos.

		



		4759-8/99

		Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

		Todos.

		



		4761-0/01

		Comércio varejista de livros

		Todos.

		



		4761-0/02

		Comércio varejista de jornais e revistas

		Todos.

		



		4761-0/03

		Comércio varejista de artigos de papelaria

		Todos.

		



		4762-8/00

		Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

		Todos.

		



		4763-6/01

		Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

		Todos.

		



		4763-6/02

		Comércio varejista de artigos esportivos

		Todos.

		



		4763-6/03

		Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

		Todos.

		



		4763-6/04

		Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

		Todos.

		



		4763-6/05

		Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

		Desde que não ocorra manutenção, reparação ou lavagem de embarcações no local.

		



		4771-7/01

		Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha. 



		4771-7/02

		Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha. 



		4771-7/03

		Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha. 



		4771-7/04

		Comércio varejista de medicamentos veterinários

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha. 



		4772-5/00

		Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha. 



		4773-3/00

		Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m².

		De 600 m² a 1,0 ha. 



		4774-1/00

		Comércio varejista de artigos de óptica

		Todos.

		



		4781-4/00

		Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

		Todos.

		



		4782-2/01

		Comércio varejista de calçados

		Todos.

		



		4782-2/02

		Comércio varejista de artigos de viagem

		Todos.

		



		4783-1/01

		Comércio varejista de artigos de joalheria

		Todos.

		



		4783-1/02

		Comércio varejista de artigos de relojoaria

		Todos.

		



		4785-7/01

		Comércio varejista de antiguidades

		Todos.

		



		4785-7/99

		Comércio varejista de outros artigos usados

		Todos.

		



		4789-0/01

		Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

		Todos.

		



		4789-0/02

		Comércio varejista de plantas e flores naturais

		Todos.

		



		4789-0/03

		Comércio varejista de objetos de arte

		Todos.

		



		4789-0/04

		Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

		Desde que não haja comércio de fauna silvestre e exótica.

		



		4789-0/05

		Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

		

		Todos.



		4789-0/06

		Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

		

		Todos.



		4789-0/07

		Comércio varejista de equipamentos para escritório

		Todos.

		



		4789-0/08

		Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

		Todos.

		



		4789-0/09

		Comércio varejista de armas e munições

		Todos.

		Todos.



		4789-0/99

		Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

		Desde que não seja comércio de lenha.

		Com comércio de lenha.



		Seção - Transporte, Armazenamento e Correio



		4911-6/00

		Transporte ferroviário de carga

		

		Desde que não inclua:

- instalação ou operação da ferrovia;

- atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento;

- trasporte de produtos perigosos;

- transporte de resíduos.



		4912-4/01

		Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual

		Desde que não inclua:

- instalação ou operação da ferrovia

- atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento.

		



		4912-4/02

		Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana

		Desde que não inclua:

- instalação ou operação da ferrovia

- atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento.

		



		4912-4/03

		Transporte metroviário

		Desde que não inclua:

- instalação ou operação da ferrovia

- atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento.

		



		4921-3/01

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4921-3/02

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4922-1/01

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4922-1/02

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4922-1/03

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4923-0/01

		Serviço de táxi

		Todos.

		



		4923-0/02

		Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4924-8/00

		Transporte escolar

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4929-9/01

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4929-9/02

		Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4929-9/03

		Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4929-9/04

		Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4929-9/99

		Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4930-2/01

		Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

		

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular e não inclua o transporte de resíduos. 



		4930-2/02

		Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

		

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular e não inclua o transporte de resíduos. 



		4930-2/04

		Transporte rodoviário de mudanças

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		4950-7/00

		Trens turísticos, teleféricos e similares

		Desde que não inclua:

- instalação ou operação da ferrovia

- atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento.

		



		5011-4/01

		Transporte marítimo de cabotagem - Carga

		Desde que não inclua o transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos e atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5011-4/02

		Transporte marítimo de cabotagem - Passageiros

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5012-2/01

		Transporte marítimo de longo curso - Carga

		Desde que não inclua o transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos e atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5012-2/02

		Transporte marítimo de longo curso - Passageiros

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5021-1/01

		Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia

		Desde que não inclua o transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos e atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5021-1/02

		Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

		Desde que não inclua o transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos e atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5022-0/01

		Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5022-0/02

		Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5030-1/01

		Navegação de apoio marítimo

		Desde que não inclua o transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos e atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5030-1/02

		Navegação de apoio portuário

		Desde que não inclua o transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos e atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5030-1/03

		Serviço de rebocadores e empurradores

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5091-2/01

		Transporte por navegação de travessia, municipal

		Desde que não inclua o transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos e atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5091-2/02

		Transporte por navegação de travessia, intermunicipal, interestadual e internacional

		Desde que não inclua o transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos e atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5099-8/01

		Transporte aquaviário para passeios turísticos

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5099-8/99

		Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

		Desde que não inclua o transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos e atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcação.

		



		5111-1/00

		Transporte aéreo de passageiros regular

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de aeronaves.

		



		5112-9/01

		Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de aeronaves.

		



		5112-9/99

		Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não regular

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de aeronaves.

		



		5120-0/00

		Transporte aéreo de carga

		

		Todos.



		5211-7/01

		Armazéns gerais - emissão de warrant

		

		Desde que a área total ocupada pela atividade esteja limitada a 2.000 m². (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		5211-7/02

		Guarda-móveis

		

		Área total menor que 2.000 m². (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		5211-7/99

		Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis

		

		Desde que a área total ocupada pela atividade esteja limitada a 2.000 m². (Enquadramento: Anexo II – Código 22.09).



		5212-5/00

		Carga e descarga

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos.

		



		5221-4/00

		Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados

		Desde que não envolva atividades de apoio como manutenção, lavagem e abastecimento veicular.

		



		5222-2/00

		Terminais rodoviários e ferroviários

		

		Desde que não envolva atividades de apoio como manutenção, lavagem e abastecimento veicular.



		5223-1/00

		Estacionamento de veículos

		

		Desde que não envolva atividades de apoio como manutenção, lavagem e abastecimento veicular.



		5229-0/01

		Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada

		Todos.

		



		5229-0/02

		Serviços de reboque de veículos

		Todos.

		



		5229-0/99

		Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente

		

		Desde que não incluam:

- o serviço de liquefação de gás para fins de transporte em veículos dutos móveis;

- serviços de limpeza de locomotivas.



		5231-1/01

		Administração da infraestrutura portuária

		Todos.

		



		5232-0/00

		Atividades de agenciamento marítimo

		Desde que não realize abastecimento de navios.

		



		5239-7/01

		Serviços de praticagem

		Todos.

		



		5239-7/99

		Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente

		

		Todos.



		5250-8/01

		Comissaria de despachos

		Todos.

		



		5250-8/02

		Atividades de despachantes aduaneiros

		Todos.

		



		5250-8/04

		Organização logística do transporte de carga

		Todos.

		



		5310-5/01

		Atividades do Correio Nacional

		Todos.

		



		5310-5/02

		Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional

		Todos.

		



		5320-2/01

		Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional

		Todos.

		



		5320-2/02

		Serviços de entrega rápida

		Todos.

		



		Seção - Alojamento e Alimentação



		5510-8/01

		Hotéis

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e sem lavanderia.

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos, com lavanderia.



		5510-8/02

		Apart-hotéis

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e sem lavanderia.

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos, com lavanderia.



		5510-8/03

		Motéis

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e sem lavanderia.

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos, com lavanderia.



		5590-6/01

		Albergues, exceto assistenciais

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e sem lavanderia.

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos, com lavanderia.



		5590-6/03

		Pensões (alojamento)

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e sem lavanderia.

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos, com lavanderia.



		5611-2/01

		Restaurantes e similares

		Desde que localizados em área urbana consolidada, dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Todos os demais casos não contemplados no baixo risco.



		5611-2/03

		Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

		Desde que localizados em área urbana consolidada, dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Todos os demais casos não contemplados no baixo risco.



		5611-2/04

		Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

		Desde que localizados em área urbana consolidada, dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e desde que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Todos os demais casos não contemplados no baixo risco.



		5612-1/00

		Serviços ambulantes de alimentação

		Todos.

		



		5620-1/01

		Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

		Desde que localizados em área urbana consolidada, dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m², e que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Todos os demais casos não contemplados no baixo risco. 



		5620-1/02

		Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

		Desde que localizados em área urbana consolidada, dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m², e que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Todos os demais casos não contemplados no baixo risco. 



		5620-1/03

		Cantinas - serviços de alimentação privativos

		Desde que localizados em área urbana consolidada, dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m², e que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Todos os demais casos não contemplados no baixo risco. 



		5620-1/04

		Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

		Desde que localizados em área urbana consolidada, dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos. Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m², e que só utilize forno elétrico ou a gás.

		Todos os demais casos não contemplados no baixo risco. 



		Seção - Informação e Comunicação



		5811-5/00

		Edição de livros

		Todos.

		



		5812-3/01

		Edição de jornais diários

		Todos.

		



		5812-3/02

		Edição de jornais não diários

		Todos.

		



		5813-1/00

		Edição de revistas

		Todos.

		



		5819-1/00

		Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos

		Todos.

		



		5911-1/01

		Estúdios cinematográficos

		Todos.

		



		5911-1/02

		Produção de filmes para publicidade

		Todos.

		



		5911-1/99

		Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		5912-0/01

		Serviços de dublagem

		Todos.

		



		5912-0/02

		Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual

		Todos.

		



		5912-0/99

		Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		5913-8/00

		Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão

		Todos.

		



		5914-6/00

		Atividades de exibição cinematográfica

		Todos.

		



		5920-1/00

		Atividades de gravação de som e de edição de música

		Todos.

		



		6010-1/00

		Atividades de rádio

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6021-7/00

		Atividades de televisão aberta

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6022-5/01

		Programadoras

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6022-5/02

		Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6110-8/01

		Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6110-8/02

		Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6110-8/03

		Serviços de comunicação multimídia - SCM

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6110-8/99

		Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6120-5/01

		Telefonia móvel celular

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6120-5/02

		Serviço móvel especializado - SME

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6120-5/99

		Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6130-2/00

		Telecomunicações por satélite

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6141-8/00

		Operadoras de televisão por assinatura por cabo

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6142-6/00

		Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6143-4/00

		Operadoras de televisão por assinatura por satélite

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6190-6/01

		Provedores de acesso às redes de comunicações

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6190-6/02

		Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6190-6/99

		Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

		Desde que não contemple a instalação de torres e estações de telecomunicações.

		Incluindo a instalação de torres e estações de telecomunicações.



		6201-5/01

		Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

		Todos.

		



		6201-5/02

		Web desing

		Todos.

		



		6202-3/00

		Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

		Todos.

		



		6203-1/00

		Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis

		Todos.

		



		6204-0/00

		Consultoria em tecnologia da informação

		Todos.

		



		6209-1/00

		Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

		Todos.

		



		6311-9/00

		Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet

		Todos.

		



		6319-4/00

		Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet

		Todos.

		



		6391-7/00

		Agências de notícias

		Todos.

		



		6399-2/00

		Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		Seção - Atividades Financeiras, de Seguros e Serviços Relacionados



		6410-7/00

		Banco Central

		Todos.

		



		6421-2/00

		Bancos comerciais

		Todos.

		



		6422-1/00

		Bancos múltiplos, com carteira comercial

		Todos.

		



		6423-9/00

		Caixas econômicas

		Todos.

		



		6424-7/01

		Bancos cooperativos

		Todos.

		



		6424-7/02

		Cooperativas centrais de crédito

		Todos.

		



		6424-7/03

		Cooperativas de crédito mútuo

		Todos.

		



		6424-7/04

		Cooperativas de crédito rural

		Todos.

		



		6431-0/00

		Bancos múltiplos, sem carteira comercial

		Todos.

		



		6432-8/00

		Bancos de investimento

		Todos.

		



		6433-6/00

		Bancos de desenvolvimento

		Todos.

		



		6434-4/00

		Agências de fomento

		Todos.

		



		6435-2/01

		Sociedades de crédito imobiliário

		Todos.

		



		6435-2/02

		Associações de poupança e empréstimo

		Todos.

		



		6435-2/03

		Companhias hipotecárias

		Todos.

		



		6436-1/00

		Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras

		Todos.

		



		6437-9/00

		Sociedades de crédito ao microempreendedor

		Todos.

		



		6438-7/01

		Bancos de câmbio

		Todos.

		



		6438-7/99

		Outras instituições de intermediação não monetária não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		6440-9/00

		Arrendamento mercantil

		Todos.

		



		6450-6/00

		Sociedades de capitalização

		Todos.

		



		6461-1/00

		Holdings de instituições financeiras

		Todos.

		



		6462-0/00

		Holdings de instituições não financeiras

		Todos.

		



		6463-8/00

		Outras sociedades de participação, exceto holdings

		Todos.

		



		6470-1/01

		Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários

		Todos.

		



		6470-1/02

		Fundos de investimento previdenciários

		Todos.

		



		6470-1/03

		Fundos de investimento imobiliários

		Todos.

		



		6491-3/00

		Sociedades de fomento mercantil - factoring

		Todos.

		



		6492-1/00

		Securitização de créditos

		Todos.

		



		6493-0/00

		Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos

		Todos.

		



		6499-9/01

		Clubes de investimento

		Todos.

		



		6499-9/02

		Sociedades de investimento

		Todos.

		



		6499-9/03

		Fundo garantidor de crédito

		Todos.

		



		6499-9/04

		Caixas de financiamento de corporações

		Todos.

		



		6499-9/05

		Concessão de crédito pelas OSCIP

		Todos.

		



		6499-9/99

		Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		6511-1/01

		Sociedade seguradora de seguros vida

		Todos.

		



		6511-1/02

		Planos de auxílio-funeral

		Todos.

		



		6512-0/00

		Sociedade seguradora de seguros não vida

		Todos.

		



		6520-1/00

		Sociedade seguradora de seguros-saúde

		Todos.

		



		6530-8/00

		Resseguros

		Todos.

		



		6541-3/00

		Previdência complementar fechada

		Todos.

		



		6542-1/00

		Previdência complementar aberta

		Todos.

		



		6550-2/00

		Planos de saúde

		Todos.

		



		6611-8/01

		Bolsa de valores

		Todos.

		



		6611-8/02

		Bolsa de mercadorias

		Todos.

		



		6611-8/03

		Bolsa de mercadorias e futuros

		Todos.

		



		6611-8/04

		Administração de mercados de balcão organizados

		Todos.

		



		6612-6/01

		Corretoras de títulos e valores mobiliários

		Todos.

		



		6612-6/02

		Distribuidoras de títulos e valores mobiliários

		Todos.

		



		6612-6/03

		Corretoras de câmbio

		Todos.

		



		6612-6/04

		Corretoras de contratos de mercadorias

		Todos.

		



		6612-6/05

		Agentes de investimentos em aplicações financeiras

		Todos.

		



		6613-4/00

		Administração de cartões de crédito

		Todos.

		



		6619-3/01

		Serviços de liquidação e custódia

		Todos.

		



		6619-3/02

		Correspondentes de instituições financeiras

		Todos.

		



		6619-3/03

		Representações de bancos estrangeiros

		Todos.

		



		6619-3/04

		Caixas eletrônicos

		Todos.

		



		6619-3/05

		Operadoras de cartões de débito

		Todos.

		



		6619-3/99

		Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		6621-5/01

		Peritos e avaliadores de seguros

		Todos.

		



		6621-5/02

		Auditoria e consultoria atuarial

		Todos.

		



		6622-3/00

		Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde

		Todos.

		



		6629-1/00

		Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		6630-4/00

		Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

		Todos.

		



		Seção - Atividades Imobiliárias



		6810-2/01

		Compra e venda de imóveis próprios

		Todos.

		



		6810-2/02

		Aluguel de imóveis próprios

		Todos.

		



		6821-8/01

		Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

		Todos.

		



		6821-8/02

		Corretagem no aluguel de imóveis

		Todos.

		



		6822-6/00

		Gestão e administração da propriedade imobiliária

		Todos.

		



		Seção - Atividades Profissionais, Científicas e Técnicas



		6911-7/01

		Serviços advocatícios

		Todos.

		



		6911-7/02

		Atividades auxiliares da justiça

		Todos.

		



		6911-7/03

		Agente de propriedade industrial

		Todos.

		



		6912-5/00

		Cartórios

		Todos.

		



		6920-6/01

		Atividades de contabilidade

		Todos.

		



		6920-6/02

		Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

		Todos.

		



		7020-4/00

		Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

		Todos.

		



		7111-1/00

		Serviços de arquitetura

		Todos.

		



		7112-0/00

		Serviços de engenharia

		Todos.

		



		7119-7/01

		Serviços de cartografia, topografia e geodésia

		Todos.

		



		7119-7/02

		Atividades de estudos geológicos

		Todos, exceto quando vinculada à atividade de mineração.

		Quando relacionados a extração mineral, somente serviços de pesquisas ou levantamentos geológicos, com uso apenas de técnicas de sondagem, vinculado a Alvará de Pesquisa vigente concedido pela ANM ou nos demais casos previstos na legislação minerária.



		7119-7/03

		Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

		Todos.

		



		7119-7/04

		Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

		Todos.

		



		7119-7/99

		Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		7210-0/00

		Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

		Desde que análises clínicas laboratoriais sejam executadas em laboratórios com licença ambiental válida e desde que não haja a coleta de indivíduos de fauna e flora nativas no ambiente natural, e desde que não haja o uso da fauna silvestre e exótica em cativeiro.

		Desde que análises clínicas laboratoriais sejam executadas em laboratórios com licença ambiental válida e desde que não haja o uso da fauna silvestre e exótica em cativeiro.



		7220-7/00

		Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

		Desde que análises clínicas laboratoriais sejam executadas em laboratórios com licença ambiental válida e desde que não haja a coleta de indivíduos de fauna e flora nativas no ambiente natural, e desde que não haja o uso da fauna silvestre e exótica em cativeiro.

		Desde que análises clínicas laboratoriais sejam executadas em laboratórios com licença ambiental válida e desde que não haja o uso da fauna silvestre e exótica em cativeiro.



		7311-4/00

		Agências de publicidade

		Todos.

		



		7312-2/00

		Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

		Todos.

		



		7319-0/01

		Criação de estandes para feiras e exposições

		Não abrangendo o pátio de estocagem dos materiais.

		



		7319-0/02

		Promoção de vendas

		Todos.

		



		7319-0/03

		Marketing direto

		Todos.

		



		7319-0/04

		Consultoria em publicidade

		Todos.

		



		7319-0/99

		Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		7320-3/00

		Pesquisas de mercado e de opinião pública

		Todos.

		



		7410-2/02

		Design de interiores

		Todos.

		



		7410-2/03

		Desing de produto

		Todos.

		



		7410-2/99

		Atividades de desing não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		7420-0/01

		Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

		Todos.

		



		7420-0/02

		Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

		Todos.

		



		7420-0/03

		Laboratórios fotográficos

		Todos.

		



		7420-0/04

		Filmagem de festas e eventos

		Todos.

		



		7420-0/05

		Serviços de microfilmagem

		Todos.

		



		7490-1/01

		Serviços de tradução, interpretação e similares

		Todos.

		



		7490-1/02

		Escafandria e mergulho

		Desde que não realize serviços de manutenção.

		



		7490-1/03

		Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

		Todos.

		



		7490-1/04

		Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

		Todos.

		



		7490-1/05

		Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

		Todos.

		



		7490-1/99

		Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		7500-1/00

		Atividades veterinárias

		

		Exceto unidade de atendimento veterinário, com internação e/ou procedimentos cirúrgicos (Enquadramento: Anexo II – Código 23.02)



		Seção - Atividades Administrativas e Serviços Complementares



		7711-0/00

		Locação de automóveis sem condutor

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		7719-5/01

		Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins

recreativos

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de embarcações.

		



		7719-5/02

		Locação de aeronaves sem tripulação

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de aeronaves.

		



		7719-5/99

		Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		7721-7/00

		Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular/de embarcação.

		



		7722-5/00

		Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares

		Todos.

		



		7723-3/00

		Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios

		Todos.

		



		7729-2/01

		Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos

		Todos.

		



		7729-2/02

		Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

		Todos.

		



		7729-2/03

		Aluguel de material médico

		Todos.

		



		7729-2/99

		Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

		Todos.

		



		7731-4/00

		Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		7732-2/01

		Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

		Desde que não inclua atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento veicular.

		



		7732-2/02

		Aluguel de andaimes

		Todos.

		



		7733-1/00

		Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

		Todos.

		



		7739-0/01

		Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

		Desde que não inclua manutenção, reparação ou lavagem de máquinas e equipamentos.

		



		7739-0/02

		Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

		Desde que não envolva o aluguel de equipamentos médicos radioativos.

		



		7739-0/03

		Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

		Desde que não envolva o aluguel de banheiros químicos.

		



		7739-0/99

		Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

		Desde que não associada às atividades de manutenção mecânica, lavagem e abastecimento de veículos motorizados. 

		



		7740-3/00

		Gestão de ativos intangíveis não financeiros

		Todos.

		



		7810-8/00

		Seleção e agenciamento de mão de obra

		Todos.

		



		7820-5/00

		Locação de mão de obra temporária

		Todos.

		



		7830-2/00

		Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

		Todos.

		



		7911-2/00

		Agências de viagens

		Todos.

		



		7912-1/00

		Operadores turísticos

		Todos.

		



		7990-2/00

		Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

		Todos.

		



		8011-1/01

		Atividades de vigilância e segurança privada

		Todos.

		



		8011-1/02

		Serviços de adestramento de cães de guarda

		Desde que não associada ao alojamento e cuidado de animais de estimação (9609-2/03).

		



		8012-9/00

		Atividades de transporte de valores

		Todos.

		



		8020-0/01

		Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

		Todos.

		



		8020-0/02

		Outras atividades de serviços de segurança

		Todos.

		



		8030-7/00

		Atividades de investigação particular

		Todos.

		



		8111-7/00

		Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

		Todos.

		



		8112-5/00

		Condomínios prediais

		

		Área Total do Terreno < 1.500m2 e Número de Unidades < 50.



		8121-4/00

		Limpeza em prédios e em domicílios

		Todos.

		



		8129-0/00

		Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

		Desde que realize somente a limpeza de jardins, piscinas ou de ruas.

		



		8130-3/00

		Atividades paisagísticas

		Todos, exceto quando envolver atividades na faixa de domínio de rodovias.

		Quando envolver limpeza, capina, poda e roçada da faixa de domínio de rodovias, nos termos da Instrução Normativa Iema nº 013-N/2021.



		8211-3/00

		Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

		Todos.

		



		8219-9/01

		Fotocópias

		Todos.

		



		8219-9/99

		Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

		Todos.

		



		8220-2/00

		Atividades de teleatendimento

		Todos.

		



		8230-0/01

		Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

		Todos.

		



		8291-1/00

		Atividades de cobrança e informações cadastrais

		Todos.

		



		8292-0/00

		Envasamento e empacotamento sob contrato

		Desde que a área ocupada pela atividade esteja limitada a 600 m² e desde que não envolva agrotóxicos (defensivos agrícolas) ou outros produtos perigosos.

		Acima de 600 m² a 1,0 ha e desde que não envolva agrotóxicos (defensivos agrícolas) ou outros produtos perigosos.



		8299-7/01

		Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

		Todos.

		



		8299-7/02

		Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

		Todos.

		



		8299-7/03

		Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

		Todos.

		



		8299-7/04

		Leiloeiros independentes

		Todos.

		



		8299-7/05

		Serviços de levantamento de fundos sob contrato

		Todos.

		



		8299-7/06

		Casas lotéricas

		Todos.

		



		8299-7/07

		Salas de acesso à Internet

		Todos.

		



		8299-7/99

		Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		Seção - Administração Pública, Defesa e Seguridade Social



		8411-6/00

		Administração pública em geral

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		8412-4/00

		Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

		Todos.

		



		8413-2/00

		Regulação das atividades econômicas

		Todos.

		



		8421-3/00

		Relações exteriores

		Todos.

		



		8422-1/00

		Defesa

		Todos.

		



		8423-0/00

		Justiça

		Todos.

		



		8424-8/00

		Segurança e ordem pública

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		8425-6/00

		Defesa Civil

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		8430-2/00

		Seguridade social obrigatória

		Todos.

		



		Seção - Educação



		8511-2/00

		Educação infantil - creche

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8512-1/00

		Educação infantil - pré-escola

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8513-9/00

		Ensino fundamental

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8520-1/00

		Ensino médio

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8531-7/00

		Educação superior - graduação

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e que não possua laboratório químicos ou biológicos

		



		8532-5/00

		Educação superior - graduação e pós-graduação

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e que não possua laboratório químicos ou biológicos.

		



		8533-3/00

		Educação superior - pós-graduação e extensão

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e que não possua laboratório químicos ou biológicos.

		



		8541-4/00

		Educação profissional de nível técnico

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e que não possua laboratório químicos ou biológicos.

		



		8542-2/00

		Educação profissional de nível tecnológico

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e que não possua laboratório químicos ou biológicos.

		



		8550-3/01

		Administração de caixas escolares

		Todos.

		



		8550-3/02

		Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

		Todos.

		



		8591-1/00

		Ensino de esportes

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8592-9/01

		Ensino de dança

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8592-9/02

		Ensino de artes cênicas, exceto dança

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8592-9/03

		Ensino de música

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8592-9/99

		Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8593-7/00

		Ensino de idiomas

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8599-6/01

		Formação de condutores

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8599-6/02

		Cursos de pilotagem

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8599-6/03

		Treinamento em informática

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8599-6/04

		Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8599-6/05

		Cursos preparatórios para concursos

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		8599-6/99

		Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

		em caso de escola, desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		



		Seção - Saúde Humana e Serviços Sociais



		8621-6/01

		UTI móvel

		Todos.

		



		8621-6/02

		Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel

		Todos.

		



		8622-4/00

		Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

		Todos.

		



		8630-5/02

		Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

		

		Todos.



		8630-5/03

		Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

		

		Todos. 



		8630-5/04

		Atividade odontológica

		

		Todos. 



		8630-5/06

		Serviços de vacinação e imunização humana

		

		Todos. 



		8630-5/07

		Atividades de reprodução humana assistida

		

		Todos. 



		8630-5/99

		Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

		Desde que exercidos em consultórios de terceiros ou em unidades hospitalares.

		Todos demais não inclusos no baixo risco.



		8640-2/03

		Serviços de diálise e nefrologia

		

		Todos.



		8640-2/04

		Serviços de tomografia

		

		Todos.



		8640-2/05

		Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

		

		Todos.



		8640-2/06

		Serviços de ressonância magnética

		

		Todos.



		8640-2/07

		Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

		

		Todos.



		8640-2/08

		Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

		

		Todos.



		8640-2/09

		Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos

		

		Todos.



		8640-2/10

		Serviços de quimioterapia

		

		Todos.



		8640-2/11

		Serviços de radioterapia

		

		Todos.



		8640-2/12

		Serviços de hemoterapia

		

		Todos.



		8640-2/13

		Serviços de litotripsia

		

		Todos.



		8640-2/14

		Serviços de bancos de células e tecidos humanos

		

		Todos.



		8640-2/99

		Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente

		

		Todos.



		8650-0/01

		Atividades de enfermagem

		Todos.

		



		8650-0/02

		Atividades de profissionais da nutrição

		Todos.

		



		8650-0/03

		Atividades de psicologia e psicanálise

		Todos.

		



		8650-0/04

		Atividades de fisioterapia

		Todos.

		



		8650-0/05

		Atividades de terapia ocupacional

		Todos.

		



		8650-0/06

		Atividades de fonoaudiologia

		Todos.

		



		8650-0/07

		Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

		Todos.

		



		8650-0/99

		Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		8660-7/00

		Atividades de apoio à gestão de saúde

		Todos.

		



		8690-9/01

		Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana

		Todos.

		



		8690-9/02

		Atividades de bancos de leite humano

		

		Todos.



		8690-9/03

		Atividades de acupuntura

		

		Todos.



		8690-9/04

		Atividades de podologia

		

		Todos.



		8690-9/99

		Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

		

		Todos.



		8711-5/01

		Clínicas e residências geriátricas

		

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e desde que sem lavanderia.



		8711-5/02

		Instituições de longa permanência para idosos

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e sem lavanderia.

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos, com lavanderia.



		8711-5/03

		Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes

		

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e desde que sem lavanderia.



		8711-5/04

		Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS

		

		Todos.



		8711-5/05

		Condomínios residenciais para idosos

		

		Para condomínios verticais – Área Total do Terreno < 1.500m2 e Número de Unidades < 50.



		8712-3/00

		Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

		Todos.

		



		8720-4/01

		Atividades de centros de assistência psicossocial

		

		Todos.



		8720-4/99

		Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

		

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e desde que sem lavanderia.



		8730-1/01

		Orfanatos

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e sem lavanderia.

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos, com lavanderia.



		8730-1/02

		Albergues assistenciais

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e sem lavanderia.

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos, com lavanderia.



		8730-1/99

		Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos e sem lavanderia.

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos, com lavanderia.



		8800-6/00

		Serviços de assistência social sem alojamento

		Desde que localizados em área urbana consolidada e dotada de sistemas públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos sólidos.

		Todos demais não inclusos no baixo risco. 



		Seção - Artes, Cultura, Esporte e Recreação



		9001-9/01

		Produção teatral

		Todos.

		



		9001-9/02

		Produção musical

		Todos.

		



		9001-9/03

		Produção de espetáculos de dança

		Todos.

		



		9001-9/04

		Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares

		Todos.

		



		9001-9/06

		Atividades de sonorização e de iluminação

		Todos.

		



		9001-9/99

		Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9002-7/01

		Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e

escritores

		Todos.

		



		9002-7/02

		Restauração de obras de arte

		Todos.

		



		9003-5/00

		Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9101-5/00

		Atividades de bibliotecas e arquivos

		Todos.

		



		9102-3/01

		Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9102-3/02

		Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

		Todos.

		



		9200-3/01

		Casas de bingo

		Todos.

		



		9200-3/02

		Exploração de apostas em corridas de cavalos

		Todos.

		



		9200-3/99

		Exploração de jogos de azar e apostas não especificados anteriormente

		Todos.

		



		9311-5/00

		Gestão de instalações de esportes

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9313-1/00

		Atividades de condicionamento físico

		Todos.

		



		9319-1/01

		Produção e promoção de eventos esportivos

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9319-1/99

		Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro e que não haja atividades envolvendo caça e pesca de qualquer natureza.

		



		9329-8/02

		Exploração de boliches

		Todos.

		



		9329-8/03

		Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares

		Todos.

		



		9329-8/04

		Exploração de jogos eletrônicos recreativos

		Todos.

		



		9329-8/99

		Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		Seção - Outras Atividades de Serviços



		9411-1/00

		Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9412-0/01

		Atividades de fiscalização profissional

		Todos.

		



		9412-0/99

		Outras atividades associativas profissionais

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9420-1/00

		Atividades de organizações sindicais

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9430-8/00

		Atividades de associações de defesa de direitos sociais

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9491-0/00

		Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9492-8/00

		Atividades de organizações políticas

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9493-6/00

		Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9499-5/00

		Atividades associativas não especificadas anteriormente

		Não abrangendo a realização de obras para instalação nem a operação de unidades recreativas, áreas de lazer, empreendimentos esportivos e outras unidades físicas sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.

		



		9511-8/00

		Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

		Todos.

		



		9512-6/00

		Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

		Todos.

		



		9521-5/00

		Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

		Todos.

		



		9529-1/01

		Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem

		Todos.

		



		9529-1/02

		Chaveiros

		Todos.

		



		9529-1/03

		Reparação de relógios

		Todos.

		



		9529-1/04

		Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não motorizados

		Desde que não haja realização de tratamento químico superficial.

		



		9529-1/05

		Reparação de artigos do mobiliário

		Todos.

		



		9529-1/06

		Reparação de jóias

		Desde que não haja realização de tratamento químico superficial.

		



		9529-1/99

		Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

		Desde que não haja realização de tratamento químico superficial.

		



		9602-5/01

		Cabeleireiros, manicure e pedicure

		Todos.

		



		9602-5/02

		Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

		Todos.

		



		9603-3/03

		Serviços de sepultamento

		

		Todos.



		9603-3/04

		Serviços de funerárias

		

		Não incluindo o serviço de embalsamento (tanatopraxia e somatoconservação).



		9609-2/02

		Agências matrimoniais

		Todos.

		



		9609-2/04

		Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda

		Todos.

		



		9609-2/05

		Atividades de sauna e banhos

		Todos.

		



		9609-2/06

		Serviços de tatuagem e colocação de piercing

		

		Todos.



		9609-2/08

		Higiene e embelezamento de animais domésticos

		Todos.

		



		9609-2/99

		Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

		Todos.

		



		Seção - Serviços Domésticos



		9700-5/00

		Serviços domésticos

		Todos.
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